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Órgão: Município de Mercedes
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Finanças.

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Egcr

E-mail: compras@ mercedes.pr.gov.br Telefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de ampliação e reforço de redes de energia elétrica, para iins dc instalaçõcs dc placas
fotovoltaicas, no Município de Mercedes.

_.n\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente)
O Município de Mercedes está avançando de forma estratégica e sustentável na adoção da energia
solar fotovoltaica, implementando gradativamente esse sistema como alternativa para reduzir os
custos com eletricidade e promover o uso de uma fonte renovável e limpa. Esse projcto representa
um passo significativo na modernização da infraestrutura energética local, trazendo benefícios
econômicos e ambientais.

Para viabilizar essa iniciativa, foi realizado um processo Iicitatório visando à contratação de uma
empresa especializada na implantação das placas fotovoltaicas. No entanto, após a conclusão da
licitação e o início dos trabalhos, constatou-sc que as redes elétricas existentes na área destinada à

instalação das placas não possuem capacidade suficiente para atender à demanda energética gerada

por elas. Diante desse ccnário, foi necessário dcscnvolvcr projetos cspccííicos para a ampliação e
reforço dessas redes, garantindo sua adequação ao novo sistema. Com a finalização dessa etapa de
planejamento, torna-se essencial a realização de um novo processo licitatório para a contratação de

uma empresa cspecializada na execução das melhorias na infraestrutura elétrica. Somente após
essa adequação será possível proceder com a instalação das placas fotovoltaicas pela empresa
originalmente contratada, consolidando assim o avanço do município rumo à sustentabilidade
energética.

'n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Especificações Técnicas e Valor de Mercado :
LcyrE UNiCO - AMPLiAÇÃo E REFORÇO DE REDES DE ENERGiA ELÉTRiCA

DescrItem to/Especificação ml RS U R$ 1ua 11

m)
aproximadamente 105

rede primaria 2 1 687metros 8 1 .479,02 .479,02
trifásica 13.8 KV com

nstalação de transformador
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de 75 KVA para atender
pedido de aumento de carga
dc 3X100/\ para 3X200/\ -
tensão 220/127 V.

Local: Rua Jaraguá - Escola
Municipal Caetano Munhoz
da Rocha, Arroio Guaçu
o

um aumento de carga de

2X 1 00A para 3X200A.
Tensão de fornecimento
220/127V.
Local: Estrada Rural São

Marcos - Quadra de

Esportes da linha São
Marcos.

Ampliação de 152 metros de

rede de distribuição urbana
em média tensão 13.81<V,
condutor 35MIVI XL.PE e

instalação de posto
transformador dc

75KVA/ 1 3 .81<V para
atender ligação nova
3X200A
Local :

Gaertncr
Fotovoltaicas .

Reforço de rede para atender
nova ligação 3X200A para
m IGrogeraÇão .

Local: Avenida. Dr. Mário
Totta - QD 3 l,T 17 - Placas
fotovoltaicas .

.P\
02 21687 Unid 01 52.741,09 l 52.741,09

03 21687 Unid 01 89.802,25 1 89.802,25

Rua Padre José
Placas

/='\

04 21687 Unid 01 45.435,86 l 45.435,86

Wlo Lote R$ 269.4@

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, dc 24 dc março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CA'1-MA’1- ou CA'l'SI':R), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O supracitado quantitativo foi
estabelecido com base na demanda real das redes elétricas a serem alteradas, de acordo com os

projetos .
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 269.458,22 (duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois
centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/06/2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

JP\ 7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 (Exercício anterior)

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

n\ ( ) SIM ( x ) NAO

Justificativa (cspecincar porque é opcional, se for o caso):

§ 7'’ A elaboração do EI-P c a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação dcsclla ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave pc1lurbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do g 7’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n=’ 14.133, de I' de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamcnto, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogaçõcs contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da dcmanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Mercedes-PR, 1 1 de junho de 2025.

bc„-& gq„
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Intcressada (nome): Edson Knaul

EDS(')N Assinado de forma digital por

KN AUL:88632350900 :, 3:, ;\2:L::1816íi,ii?591o?03'oo'
Assinatura :
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa especializada para execução de serviços
de ampliação e ref’orço de redes de energia elétrica, para .fins de instalações de ptacas
.fotovoltaicas, no Município de Mercedes/ PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023,
e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do

Município./x

Mercedes – PR, 11 de junho de 2025

EDSON F)s:n\t\T<NRuTri 919119%7
KN AUL-88632350900 Dados: 2025,06.11 14:15:34

-03'OO'
Edson I(nau 1

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de ampliação e reforço
de redes de energia elétrica, para lins de instalações de placas fotovoltaicas, no Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Sccrctaria dc Planejamento, Administração e Finanças.

'-b\ ConfonTle a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo 'l'écnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade cspccincada no documcnto dc formalização da dcmanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente c idcntificar a melhor solução cxistcntc no mercado para
supri-la, cm conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do intcrcssc público. (Inciso I do g 1 '’ do art. 1 8 da Lei n'’ 14.133, dc
202 1 )

Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes está avançando de forma estratégica e sustentável na adoção da
energia solar fotovoltaica, implementando gradativamente esse sistcma como alternativa para
reduzir os custos com eletricidade e promover o uso de uma fonte renovável e limpa. Esse
projeto representa um passo significativo na modernização da infraestrutura cncrgética local,
trazendo benefícios econômicos e ambientais.

/-'\

Para viabilizar essa iniciativa, foi realizado um processo licitatório visando à contratação de uma

empresa especializada na implantação das placas fotovoltaicas. No entanto, após a conclusão da

licitação e o início dos trabalhos, constatou-sc que as rcdcs elétricas cxistcntcs na área destinada
à instalação das placas não possuem capacidade sul’icicntc para atender à demanda energética
gerada por elas. Diante desse cenário, foi ncccssário dcscnvolvcr projetos cspccííicos para a
ampliação e reforço dessas rcdes, garantindo sua adequação ao novo sistema. Com a linalização
dessa etapa de planejamento, torna-se essencial a realização de um novo processo licitatório para

a contratação de uma empresa especializada na execução das melhorias na infraestrutura elétrica.
Somente após essa adequação será possível proceder com a instalação das placas fotovoltaicas
pela empresa originalmente contratada, consolidando assim o avanço do município rumo à

sustentabilidade energética.
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2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

''--\ 3. REQUISITOS DA CONTR/trAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da soiução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso 111 do § l'’ do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133,

de 202 1 ).

Descreva os requisitos da contratação:
- A empresa vencedora do certame deverá comprovar seu cadastro (CRC – CllIIl*Il;lCADO
DE REGISTRO CADASTRAI.) na COPEL, conforme o manual de “construção redes elétricas de

distribuição por particular”, disponível no site 11’1'’1'P:// WWW.copcl.com
- A empreiteira responsável pela execução deverá fornecer mão de obra e equipamentos
necessários para a completa execução dos serviços os quais serão fiscalizados pelo Município de
IVlercedcs.

- Os serviços não aprovados, ou que se apresentarem dcfcituosos cm sua extensão, deverão ser
rcconstruídos por conta da contratada.

- São de responsabilidade da empreiteira:

a) Corrigir qualquer defeito na execução dos serviços, objeto do contrato, sem ônus para o
município, bem como terá responsabilidade integral pelos danos a este e a terceiros, decorrentes de

sua negligência, impcrícia ou omissão;

b) Todas as instalações provisórias da obra;

c) Todas as sinalizaçõcs dc tráfego necessárias para garantir a execução do objeto com total
segurança;

d) Conservação das ruas, avenidas, rodovias, gramados, arborizaçõcs c plantas ornamentais nos
locais que serão executados os serviços;

c) l.ocais para guarda de materiais e equipamentos, alojamento e refeitório para opcrários sc for o

f) o uso dos equipamentos dc segurança pelos operários, conforme as normas rcgulamcntadoras
vigentes no país;

g) Al11- de execução conforme o objeto do contrato;

h) Todas as taxas relativas à obra junto aos órgãos municipais, estaduais e federais;

i) Transportar e armazenar todos os materiais existentes que forem removidos da obra para o local
indicado pela fiscalização do Municipío dc VIcrccdcs.

caso

fX
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- O responsável técnico da empreiteira deverá acompanhar constantemente os serviços e

responder pelos contatos técnicos que forem necessários. o fato da existência da fiscalização

não diminui em nada a responsabilidade integral, técnica e exclusiva da contratada.

- Não serão permitidas quaisquer altcraçõcs no projeto scm a análisc c aprovação cxprcssa por
parte do projetista, caso contrário, fica totalmente excluída a responsabilidade técnica do mesmo.
- A empreiteira deverá realizar a limpeza da obra nos finais de todos os dias. Caso haja matcrial
de descarte ou entulho, deverão ser transportados para locais ambientalmente lcgalizados por
conta e risco da contratada. Fica proibida a realização de queimadas de entulhos ou qualqucr
outro tipo de objeto no local da obra. No final da execução dos serviços, os locais da obra
deverão estar isentos de entulhos e restos de materiais.

- Todas as informações e demais descritos estão em anexo (Memorial descritivo, orçamento,
projetos e outros).

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICA(.' AO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidadcs para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documcntos que Ihes dão suportc, que considerem
interdepcndências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021). A classificação dos bcns c serviços, se
comuns ou especiais, dcfinc a modalidadc da licitação e o prazo de publicação do cdital. /\
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, dcfinc as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:
Descrição

Ampliação de aproximadamente 105 metros de rede

primaria trifásica 13.8 KV com instalação de transformador
de 75 KV/\ para atender pedido de aumento de carga de
3XIOOA para 3X20C)A - tensão 220/127 V.
Local: Rua Jaraguá - Escola Municipal Caetano Munhoz da

Rocha, Arroio Guaçu .

e

2X iC)OA para 3X200A. 'l-cnsão de fornecimento 220/127V.
Local: 1':strada Rural São Marcos - Quadra de lisportcs da
linha São Marcos.

a gribuição urbana
em média tensão 13.81<V, condutor 35MM XI.P 1'= c

instalação de posto transformador de 75 KV A/13.8KV para

atender ligação nova 3X200A.
Local: Rua Padre José Gacrtncr - Placas Fotovoltaicas.

Reforço de rcdc para atender nova ligação 3X200A para
m lcrogcração .

I,ocal: Avenida. Dr. Mário Totta - QD 3 I.T 17 - Placas
fotovoltaicas.

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
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( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-sc de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais dc
mercado. O fornecimento prctcndido não é considerado continuado, uma vcz que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não dccorrcndo dc necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMEN'ro DE MERCADO

n\ Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

escrição da solução (ou cenário)

Contratação de empresa especializada para serviços dc ampliação e rcforço dc redes do

energia elétrica, para fins de instalações de placas fotovoltaicas, no Município d

Mercedes

Registro de soluções consideradas inviáveis

Não há solução considerada inviável, pois a única solução possível é a contratação dc empresa

cspccializada para serviços de ampliação e rci'orço dc redes de cnergia elétrica, para fins de
instalações de placas fotovoltaicas, no Município dc Mercedes.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Considerando que a contratação se trata de prçstaç©( çtç serviços de Engcnharia, a qual o

mercado para administração pública não dispõc dc muitas alternativas, diferenciado apenas os
regimes de contratação, e quc as metodologias de contratações adotada por esta instituição
também são as mesmas adotadas por outros órgãos e entidades, adotou-se a tabela referencial do

SINAPI, para cotação dos serviços.

#=-\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRXiAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das nrcmórias dc cálculo c dos documentos que lhc dão suporte, quc poderão
constar dc anexo classiíicado, sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do g 1'’ do art. 18 da 1.ci 14.133, dc 202 l ).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 269.458,22 (duzentos e sessenta c novc mil,
quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e dOIS centavos).
Parâmetros utilizados: l.evantamcnto de valores com rcfcrência na tabela SINAI).
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Metodologia utilizada: Levantamento do valores com referência na tabela SIN/\P.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da 1.ci 14.133,

de 202 1).

Descreva a solução como um todo:
Após a finalização do estudo comparativo das soluções, concluiu-sc pela realização dc Prcgão
llletrônico para a contratação de empresa especializada para serviços de ampliação e reforço de
redes de energia elétrica, para fins de instalações de placas fotovoltaica s;, no Município de
Mercedes.

-n\

8, JUSTiFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento: O art. 47, inciso 11, da Lci n'’ 14.133/202 1 prevê que as licitações
atcnderão ao princípio do parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Por sua vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na

aplicação do princípio em questão, deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo
para administração, bem como o dever de buscar a ampliação da competição, cviLando

concentração de mercado. Os itens foram agrupados em um lote, pois o serviço demanda as

mesmas características e destinação do objeto. Dc outro lado, verifica-se ainda a maior
vantagem econômica da adjudicação do objeto por lote, uma vez que propiciará economia dc
cscala. Agrupados em lote, considerando a possibilidade da venda conjunta dc mais itcns, tcm os

licitantes a possibilidade de ofertar propostas de menor valor. 'l'ambém, a contratação por lote
visa a padronização e qualidade, e ainda a execução integrada garantc a uniformidade nos
serviços! evitando discrepâncias técnicas entre os locais e assegurando maior qualidade na

entrega. Outro item muito importante é a gestão simplificada, pois a administração do contrato
torna-se mais eficiente, com menos processos burocráticos c maior controle sobre prazos c
execução dos serviços. Para concluir, a licitação por lote gera maior competitividade, atrai
empresas com maior capacidade técnica e operacional, aumentando a concorrência e
possibilitando melhores propostas para o poder público.

4--\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESUI.TAnos PRETENDiDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidadc e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do $
1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-se contratar os serviços de acordo com o descritivo
do Edital, ao menor preço, com a qualidadc c cspccilicaçõcs garantidas, visando atender às

necessidades da Município de Mercedes, de forma cfiçaz c econômica.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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10. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO CONTIixro

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração prcviamcntc, à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou dc cmprcgados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do $ 1'’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc 202 1).

Descreva as providências prévias:
Não se aplica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS,'IN'l'ERDEPI':NDENTI-IS

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso XI do § l ' do art. 18

da lei n'’ 14.133, dc 2021).

(+='\

Indique as contratações correlatasanterdependentes :

Não haverá contratação corrclatadas.

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição dc possíveis impactos ambientais e rcspcctivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e dc outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c reciclagem de bens e rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de ”Impacto Ambiental" como altcraçõcs no meio ambiente em

consequência de atividades humanas (negativas ou positivas, permancntcs ou temporárias)
dentro do espaço geográHco, e após análise dcsta administração, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.

/n-\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGiSTRO 1)E PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da 1.ci n.o 14.133, dc 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistcma dc registro de preços, quando pertinente. As hipótcscs dc
utilização do rcgistro dc preços constam dos incisos do art. 64 do DccrcLO Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforme necessidade levantada e os serviços serão
executados integralmente, em uma única remessa.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do $ 1 ' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133,

de 2021)

Posicionamento conclusivo;
Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-sc a viabilidade da contratação

proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o E’l'P c o orçamento estimado da contratação devem ser classiíicados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/201 1 e da Lei n.c) 14.133/2021 .

Município de Mercedes, 1 1 de junho de 2025.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KN/\UL:88632350900

K NAU L.88632350900 Dados: 2025.06.1 1 14:16:24
,03'OO'

11elson 1<nau 1

Secretário de Planejamento, Administração c l"inanças
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO 1)E MODEI.o DE
ES TUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o I':studo 'l-écnico Preliminar –
El-P , relativo à contratação de empresa especiallzctda para execução de serviços de ampliação e
reforço de redes de energia elétrica, para fins de instalações de placas /otovoltaicas, no

Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pola Procuradoria Jurídica do Município.

/'n\\ Mercedes – PR, 1 1 de junho de 2025

EDSON :[s)s::N :N;UT:r;3 E1;9çér

K NAU L'88632350900 Dados: 2025.06.11 14:17:08
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ourro: ÔMeÇIAçÃ_LPEaP_R24JMAP8,MEN_IE }Q§_M D€_BF.PEPRJMÔR14.TRleÁS.IÇA .13..$.Ky_çç)_M

INSTALA(39 DE TRANSFO.RMADOR DE 75 KVA PARA ATENDER PEDIDO DE AUMEN_T:Q_ DE CMt tA_E
3xrooA P4RA 3X200A - TENSÃO 229/127 v,
LOCAL: RUA JARAGUA - ESC MUN CAETANO MUN}lOZ DA ROCU8LARRO®JIW,D

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emitidas
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também utII roteIro
COIn os requisitos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de Verificação.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por

profIssional habilitado, de acordo coin as competências atribuídas pela LeI n. 5.194, de 1966, e
as Resoluções do Conselho federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei n. 12.378, de

2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou pela Lei n. 13.639,
de 2018, e as Resoluções do Conselho federal dos Fécnicos Industriais - CPT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam. além da marcação do espaço entre parênteses, da

apresentação da justifícatlva técnica detalhada contendo as razões que motlvam a opçao

adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÂO 4: A ausêncIa deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução dos

autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendImento será

imprescindivel para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas Explicatlvas
deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode ser acessado

por meio do link inserido ao final de cada tópico.,0\

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as “Declarações e Justificativas"; não é

necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às "Notas Explicativas’

2.2. Empreitada por Preço Global

2.3. Empreitada Integral

2.4. ContlataÇão PoI Tarefa

2.5. Contratação Integrada

2.6. ContI ataÇão Seíni-lntegl ada .

2.7. Fornecimento e prestação de serviço associado ,

2.8. Subestintativas e superestinrativas técnIcas relevantes.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETO / DOCUMENTOS TECNICOS POR PROFISSIONAL }IABIUTADO [

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

4. DCFIN:ÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS Dt R[F[RÊNCIA

5. ORÇAMENTODETALHADOEM PLANILHADECUSTOSUNITÁRIOS

6. LLABORAÇÃO DASCOMPOSiÇõ ÉS nÉ CusTOS UNiTÁRiOS

7. CUSTOSDIRETOS

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SEnViçOS t iNSUMOS.

9. ADOÇÃODO RÉGIMC DÊ DCSONEkAÇÃO TRIBtJTÁtIIA.

10. D[TAUIAM ENiO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

11. BDI R[DUZtDOS08kE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E ECIUIPAM[NTOS.

12. ELA80RAÇÃO DE CRONOGRAMA rísico-riNANCEiRO.

13. PROJETO EXECUTIVO

14. QUALIFICAÇÃO tÉCNICA.

15. VISTORIA .

16. SUBCONTRATAÇÃO

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMôNIO LíQUIDO MÍNIMO

18. PARTICIPAÇÃODECONSÓRCIOS.

19. PARTtaPAÇÂODE cooPERATIVAS

20. GARANTIADA EXECUÇÃO

21. DASUSTENTABILIDADE
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharIa

O objeto da presente licitação constitui ( ) OBRA / ( X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
;tificativseg

Q O_BJUTO NÃO Sk INQLI_AOItA .NQ CQNC:[!LO_Dr QJ}RA._Ub_44_VI 7 QUE.NÃ_O 4ÇÔBB_UÔRÁ

Al.lkRAÇQ. 1:s su 8$14_Na AIs_p_A_S a\R/\e Jijl_Ls_11C/u Pf}J31:Vl__INlj3_V_L!...VB!Q_s!. ll+41 AR_PA

AMPLIAÇÃO DE REDE tLÉI-RM (ç(}pIUEXIsrENTE,

1.2. Classificação corno serviço colnum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é { X ) COMUM / { ) ESPECIAL, sob a

seguinte justificativa:

.O ODJ[ro TFIBT/\ {)E SFRyIÇOS F:>1:Í,NGÍNt IABIÔQ]JJIIy_LMFUn'_PÔÍ)FICIN!.ZÔ_VE}S.ÇM_'[,ERMO$

.DE D[SI.M 1'[_NIIO ti QUAd.IDôpl. 1HMANçaíIJq ./VLW QW\çÃQ LAL28PL4çÃPWJaVrt.
&Ã_LA{A_R_RtaNDO tLM_ AH U4AÇÕES_§UL€UgM_LPS CAMaEMJIQ\IWIGIN AIS DQBÇXI
IMCLVEL. ArgEl AN_DQJINDA_çILF_Q__QBJírQ APR_ESC,NTÀ Ipl:_NTIDAí)L r _CARAçrtlü_STICAS

UDBONIZAD.AS Í Qyk $1- 1:NÇQ_N,IRA QI 5PQNÍVEL NQ MÇRÇ41}QJQ€4_L.

Vide Nota EH3llcativa n. 1

2. REGIMES DE -EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a

Justif bt

( ) empreitada por PI aÇO unitário

( X ) elnpreltada por preço global

( ) empreitada integral

( ) contratação por tareft-J



{ ) contratação integrada

( ) contratação semi-integrada

( ) fornecimento e prestação de serviço associado

o NÍVEL D[_pR[CISÃO DAS ESPtCIFICAÇõES E QUANTITATIVos DO PBÇ)Jrro FORNrEEM
TODOS os ELEMENTOS E iNFORMAçõES NECESSÁRiAS PARA o TO]:AL E COMPLEm
CONHECIMENTO DO OBJETO.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( X ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/20] 3-Plenário TCU,

adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

AS SU8ESTIMATIVAS E SUPERTIMATIVAS RELCVANTES A QUANTIDADE DE SÍRVIÇOS. SÍIIÃO

AVALIADAS QUANDO O REFERIDO SERVIÇO SE EH(IUAratAR CC_IM.9. SERVI(IC_)_SIg:NIFICATIVQ

{REPRESE.$.TAJlvIDADE MONírÁRIA MAIOR ou 16UAI. A 5.or% DO VALOR DA c)BR/Lt A
VARIAÇÃO DO . SERVIÇOS SUI1[:RAR 10,64% (RISCO E LUCRQS PREVISTOS) PARA_MAIS OU PARA

M FNOS

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto

BásIco [ ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa:

os PARÂMrl-Ras DE 4vALIA(,Ão DAS suBEsriMATivAS E SUPLRESrI_M8JIVAS FORAM

DEFINIDAS

Vide Nota Explicatiya n. 2.

3. ELABORA(go DE PROJrros / DOCUMENTOS TÉcNIcos POR PROFISSIONÁL

HABILITADO [ COMPROVA ao DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presente feito, o ( 1 ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por
profissional habilitado de { X ) engenharia, ( ) arquitetura ou ( } técnico industrial, com a
emissão da ( X } ART, { ) fIRT ou ( ) TRT.

/H='\.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( ) NÃO houve a

emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

A ART DO PROJrro NÃO FOIENCAMINHADA PELA copíl.. RESPONSÁVEL PFIÀ ELA80RAÇÃQ

DO PROJ[ro. CONTUDO o PROFiSSiONAL RESPONSÁVEL FOI iNDiCADO.

) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar
justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

os CUSTOS FORAM ErrRAÍDOS DA SINAPI (PARANÁ) ABRIL 25 E COTAÇÕES.DE MERCADO

Vide Nota Explicativa n. 4,

ORÇAMENTO DrrALHADO eM PLANiLHAS DE CUSTOS UNiTÁRiOS
in\

No orçamento da presente obra ou serviço

8 } foi/foram juntadas a{s) ( 8 ) planilha(5) sintética(s) e aCs) ( ) planilha(s) analítica{5)

( X ) NÃO foi/foram juntadas a{s) ( ) planilha(s) sintética(s) e aCs) ( X ) planilha(s) analiüca(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos.

( ) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

( X ) foi/foram utilizada(s) aCs) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

( ) NÃO foi/foram utilizada(s) aCs) tabela(s) de referência mais atualizada{s),

Vide Nota Explicativa n. 5.

ELABORA(gO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS6.

No orçamento de referência da presente IIcitação;

( ) fora utilizada a Tabela de Referência adotada pelo órgão ou entidade licitante, uma vez que
não se trata de obra/serviço custeado por recursos da União (art. 23, § 39. da Lei n.9 14.133.

de 2021)

( ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI. sem
adaptações;

,T,:+/.k,.,„i, 1:iNo presente feito, o Projeto Básico / documentos
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou

justificativa

o PROJrro bÁsIco u p_ç)cuMUNro§ rÉcNlcos FORAM tg\BORADOS POR PROFISSIONAÇ
FIABILLr8DO DE ENGENt{/XRIA,

Vide Nota Explicativa n. 3

DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA4

Na presente licitação

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de
2021, cuja observância é OBRIGATÓRIA quando a obra/serviço fOI custeada por recursos da

União (art. 23, § 39, da Lei n.9 14.133, de 2021),

( ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais a mediana dos custos unitários de
referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil;

( ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPJ

para determinados itens do orçanlento, conforme justificativa do relatório tócrico elaborado

por profissional habiIItado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçarnento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAP

( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admi tidas no art, 23, § 29, da Lei n
14.133, de 2021, observada a ordenr de prioridades nele estabelecIda

( ) utilização de dados de pesquIsa pubIIcada em midia especializada, de tabela de referência
forrnalrnente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenhalrr a data e a hora de acesso {citar as fontes e justificar
a pertinência técnica da opção\,

os cusl os FORAM EXIRAÍL)os DA SIN_API (PARANÁ) AQ«IL 25 € corAÇÕES DE MERC/\DO

( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 {um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização

de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justifIcar metodologia
e juntar a pesquisa aos autos\'.

os cus_DS FORAM ÉxrRAÍOQS DA SJNAel (PARANÁ)ABBll. 25 E co-rAWES OE MERCADO

( ) foram adotadas composições “adaptadas" do SINA;'1, nos termos do art. 12 do Decreto
Municipal n.9 036, de 2023, as quais foram devidalnente juntadas aos autos para o
conhecimento dos llcitantes,

{ X ) for ani adotadas cc)ImposiÇÕes “próprias", extraídas de fontes extra.SINAPI. nos termos do
art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente jtlntadas aos autos para o
conhecirrtento dos licltantes

Vide Nqta Explicatlva n. 6

7. CUSTOS DiRrros

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos { X ) compreendem apenas

os componentes de preço que podem ser devidamente IdentificadOS, quantificados e
mensurados na planilha orçamentária,

Especificamente em relação ao custo direto de administração loca,

Plenário do TCU( ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013

( ) adota o parâmetro do ( ) 19 quartil ou ( ) médIO ou { } 39 quartil, de acordo com as

justificatIvas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

9 I'I' LM LADMINISrRAÇ/\9_!.OCAL" N AQ_l01 ADOTADA, VISro SE TRATAR DE SERVIÇOS DE

B&XA ÇQMI)I. EXt2AP.L RAPIDA LXEÇ&!ÇÃ_Q. PEQUENO PQRl-E. LOCALIZADA EM LOCALI)E FÁCIL

AÇt5SQ. JHÓXLMJ)_A LOÇ/US I)UI'QB_N t:CLMEI[1 Q, L)1_MAJ'URI AIS L DA_S_§ Ek)LS D[LMr'BESAS DQ

RAMO,_ PORTANT9_B.ÃÇ) CQbJF16U ti_ANI)O A NiC1-58DADÊ DA A IX)ÇÃO Dí ITCM bM

SLPAR/\1?O.PARA ADMINISTRAÇÃO t.OCAI.. QUÂI.CUJt:R INDICIO PARA CONSII)rR/\(gO DA

ADMINS_111AÇÃO LOCAI. f A8SORVI)O PLLO ITt_M “ADMINl$JWL(Zu) CkN'IR/\L", jÁ

CONSID[B/LL)O N_QÇÁIÇy L.Q DO, §_L)I,_LNÇ!,USIVE §ENDQ_4_DOI/IDO [ALLA_ESSE ITEMN_MÔJAIXa

ENtRE Md1)10 E, ITERÇELRQ_QUAR_TIL.

( ) adota percentual superior ao 39 quartll, em razão das peculiarIdades do objelo licbtado, de
acoldo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

o iTeM "ADMINISTRAÇÃO LQÇAL” NÃO FOI ADOTa\LA„.Vl§TO sk IRArAR DE SERVIÇOS DE

8AIXACOMPLEXIDAr)E RÁPIDA rxFc&ç4'Q PEqUENO PORTE, LocAuzÂDA EM LOCAL 1)E FÁCil

ACFSSO, PRÓXIMO A l.OCÀIS Dr roRNt:çIMENTO DEWJTltRIAIS t 1_)ASsl-.DFS DE EMPRrSAS po

RAMO, PORTANTO, NÃO CONF16URANDO A NECÉSSIDADE DA ADOÇÃO DE ITEM EM
SEP,AB_/\PQ. pARA_, AL)MIN.1$!:BL\ ao, LQç4LL.QUALQueR_INDJCIO eôl qA CQNjl_DER/\tÃo . DA
APM_11jLTBAÇÃO LQC41, . É ABSQRy IPO, PrLQ.. 1IFM. “APMINLIr1}4ÇÃQ._ÇÉNTRAL1:,._ JÁ
coNSlprBADO NO cÁLcuLO DO BDUN.ÇLUSIVE SENDO ADOTADO PARA ESSE ITEM UMA FAIXA

rNTRr MÉDIO F TERCLLBÇ) QUÔRTIt..



Em relação ao cronograma físico-financeiro

( ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir pelcentuais fixos.

) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de

administração local, para cada período de execução contratual. sob a seguinte justificativa:

o ITEM “AOMINISTRAÇÃO LocAI." NÃO FOI ADOTADA, VISTO SETRATAR Drllr&\aços DÊ

MIXâ_COMeLEXIDAPt, RÁPID4EXEÇUÇÃO_PEÇZUUN_Q PO&I-L LOCALIZADA EM LQC/\l DU t:ÁCIL

ACtISSO, PRÓXIMO A_LOCAIS DE FORNFCIMÉNTO,pr M&]-LBnLS_L94,$ SÉt)c.s D[.FMPR_rsA§ IJO

RAMO, PORTANTO. NÃO CONFIGURANDO A NECESSIDADE DA_ ADOÇ LO PE_U@1 EM

WARADO PARA ,AD_MINISTRAÇÃOJ.OCAL. qLLAKULkB !NDIÇIL) PARA LONSI1)1:RAÇÃO DA
ADMINSTt\AÇÃO LOCAL, É A8SORVIDO PELO ITEM “ADMINIStRAC3_O CENTRAL': JÁ
CONSIDER8DO NQ.ÇÁLCÇILg DO BPI, INÇ_Ly§IVE.§EbIPQADOT_ADO PÊRA ESSE I'T-EM UMA F:AIXA

ENTRE MÉDIO E TERCEIRO QUABTIL.

Vide Nota Explicativa n. 7.

ELABORAÇÃO DÔS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8,

( X ) foi/foram juntada(s) aCs) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) INSUMOS e

{ X ) SERVIÇOS.

( ) NÃO foi/foram juntada{s) a{s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e aos

( ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 8.

.o\
9. ADOÇÃO DO REGIME DÉ DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONEFIADOS ou { X ) NÃO

DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme

simulação juntada aos autos jpreencher. se necessário, para outras considerações\ ,

SEM DESONERAÇÃ.Q: R$ 81...479,02
COM DESONERAÇÃO: R$ 83.243,91

11. BDt REDUZIDOSOBRE OSCUSTOSDOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, { } SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

NÃO HAVERÁ FORNÊCIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMEWQS ESPE aI_COS DIRA 4
ExrcuÇÃO DO 08Jrro.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equIpamentos:

{ ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU:

( ) foi adotado o parâmetro do ( ) 19 quartil ou ( ) médio ou ( ) 39 cuartil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

NÃO _EAVtBÁ_.FQRNECIM.E.NTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA A
EXECUÇÃO DO 08Jíro.

( ) foi adotado percentual superior ao 3Q quartil, em razão das peculiarIdades do objeto
licitado, de acordo corn as justificativas técnicas abaixo apresentadas

NÃO HAVERÁ FORNECI.MÉNTO DU MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPkCÍI:ICOS PAI tA A
EXECUÇÃo DO OBJrro.

Vide Nota Explicativa n. 11.

in'\

12. ELABORAÇÃO DE CRON06RAMAFÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico.financeiro:

( X ) FOI juntado aos autos

( ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-

financeiro:

( X ) DEFINE com clareza as etapas de servtços que guiarão a aceitabilidade dos preços

propostos pelos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. 9

10. DírALHAMENTO DA COMPOSiÇÃO DO PERCENTUAL DE BDt

Na presente licitação, o detallldnlento do BDI: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622f
de 2013 - Plenário do Tribunat de Contas da União

Foranr adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada Item do BDI contemplado
no Acórdão n. 2.622/2013 , Plenário do TCU, de acordo com as JustIficativas técnIcas abaixo
apresentadas para os casos crn que não foi adotado o médio

Administração central: { ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 quarlil:

ENTRWÉPIQ13§_W8B' rEL. PRE§_ER_VADQ_ O IN'tHIM\LDHRMIIW pELO ACÓRDÃO N.

,2.622/2013,

Seguro e garantia: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil:

ENTRE MÉDIO E 39 CUPIVI_LP_RESERVADO O INTFRVAI.O PERMITIDO PELO ACÓRDÃO N.
2.622/2013.

Risco: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 quaRil

ENTRE MÉDIO E 3Q (IUAtuQ- PnCSkRVAt)o o INT€RVALO PkRMlrIDO l.'FLO A_CI)RDÃO N.
2.622/2013.

Despesa financeira: ( ) 19 quartil ou ( 1 ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil:

ENTRE MÉDIO E 39 QUARI'Ü, PRESIRVADO O INTERVALO PERMITIDO PFl_0 ACÓRDÃO N.

2.62?72Q13.

Lucro: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil:

ENT111: MÉDIO _E 39 QçaUll.. PRESERVADO o INTERVAIO PERMITIDO p[1_o ACÓRDÃO N.
2.622/2013.

Para determinado(s) item(ns) do t3DI, eni ra/ão das peculiaridades do objeto licitado, forarn

adotados percentuais superiores ao 3ç’ quartll, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apI esentadas.

NÃO rolv\M ADOT©_Q[u.BççbjruA_jS_5QPLRIORÊU/ o 39 QUAljll.

Vide Nota Explicatlva n. 10.

( ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. 12

13. PROJETO EXECUTIVO

X ORAM elaborados os projetos exec

divulgados com o edital da licitação;

ativos ao objeto, j .advos S

) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, se11do tal atribuição expressamente
repassada à contratada, coin os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada,

Nessa hipótese, ( ) ATFSTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licItaÇão

possuem nível de detal}lamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos
executivos pela contratada

Vide Nota Expllcatlva n. 13.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao { X ) CREA e/ou ao (

) CAU e/ou ao ( ) CRT. com base na seguinte justificativa técnica

o RL61sl RO É rx161t)Q. VIs-rQ qUÉ As_ArlvIDADís RCFCRLNTrsAo_QBJtTo_[grÃo NO ÂMbl rD

.DL coMPkrÊNÇIAS l)Qs€Q_N srl,UÉ)s_ fjS:çALlrÀDORLS.

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação,

{ X ) serão exigidas comprovaçóes de capacidade técnico-OperacIonal quanto às parcelas de
maior relevâncIa técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

AMPL..LAÇÃO Dt. R LDEI.LÉr&IÇ_PLLBUÇ8_IÇOP ELI

( ) SERÁ exiBida a comprovação de quantitativos minimos nos atestados, correspondentes aos

seguintes serviços das parcelas de rnaior retevârlcia técnica e valor significativo do objeto

.NÃO SERÁ EXIGIDO CUM PRQyJ\Ç&(LTFCNICI). OPERACIONAI. COM QUANTITATIVOS MÍNIMOS,



Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade
técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na

seguinte justificativa técnica:

O AUMENTO DE QUANTIATIVOS NÃO INCREMEN'rA A COMPLEXIDADE DOS Sy\&[ÇOS A SEREM

Ex[cLJ'rAr)os

Capacidade técnico-profissiona

Na presente licitação

NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional(

( X } SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissIonais
abaixo elencados:

AMPLiAÇÃO DE REDE ELÉrRiC PÚBLiCA {CopEL).

( ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos míninlos nos documentos
de ART/RRT, com base na seguinte justificativa

NÃO SERÁ EX161DQ COMPROVAÇÃO, TÉCNICO-PROFISSION4KOM QUANT+TÂI IVO_5_MÍN IM_OS.

Os quantitativos minimos a serem comprovados nos documentos de ART/11RT, por cada

profissional, estão abaixo elencados:

Para o cargo de
percentual de

quantitativos mínimos equivalentes ao

dos quantitativos licitados, para os serviços de

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

/Hq\
Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

NÃO SERÁ ÉXIGIDA INSTALAÇÕES, APARFLlIAMENr-Q E pr_s$QA,LTÉcNtcQ F§PrcÍl:lços.

Vide Nota Explicativa n. 14

VED4pA, rgB SE,_TRATAR, DE OBJETO DE PEQUENO VULTO FINANCulO E_B_AIXA

COMPLEXIDADE.

Vide Nota Explicativa n. 18

19. PARTiCIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com
=\' base na seguinte justificativa:

PEÇQ_MODQ ÇOMQ.É USUALMENTE EXECUTAOO NO MERCADO RM GERAL. O OBJrro IMPI ICA
EM SUBORDINAçÃO JURÍDICA DA EMPRESA CONTRATADA _E DOS Bl;.SPFCIIvos
TRABALHADORES, PORrANTO. iMPOSSiBiLiTANDO A PARTiCiPAÇÃO DE COOPERAi'ivAS.

Vide Nota Explicativa n. 19.

20. 6ARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de

execução contratual, com base na seguinte justificativa:

EX16ÊNCIA DE 5% DO VALOR CONTRATUAL.

Vide Nota Explicativa n. 20

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 59, e 11,

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do

planejamento de obras e serviços de engenharia:

{ X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou
requIsito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

{ 8 ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame;

Pag
4q15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X )

licitante [ X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de VIstoria pela declaração de
pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa
técnica

\ nnnicÂTÓniÂ,fl 11 TATivA

A ucLrANrE DkVkRÁ APRE§LN!-w)_kaARAt,Ão aLECeN.HEICE AS CONDIÇÕES DO LOCAL DA
9lt RA.

Vide Nota Explicativa n. 15

16. SU BCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADM 1-1 IU ou ( ) ADMITIU a subcontratdÇão parciai na presente

licItação, sob as seguIntes condições e justificativas técnicas

Vtde Nota ExDlicativa n, 16

DEFiNIÇÃO DO PERCENTUAL DÊ CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO17

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( 3 ) CAPITAL MÍNIMO ou ( X )

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de [10%) por cento sobre o valor total estimado

da contratação, com base na seguinte justificativa técnica:

LIM IT_E LEGAL DE 10% ÍDEZ POR C[_NTJ)1

Vide Nota Explicativa n. 17,

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS18.

Na presente licitação, será

( ) PERMITIDA a participação de consórcios. INõo é necessário justificar\

( X ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa

( X ) verificou a incidüncia dc norqlas de acessibiIIdade {Decreto n. 6.949, de 2009 e l,ei n
13.146, de 2015); e

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se
sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restrIngem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte

justificatIva:

AS PRÁTICAS pr susl[vrAB.l IIDADE FORAM_AVAI.IAr)AS,

Vide Nota Explicativa n. 21

IVt’rcedus-PR, 11 de JIINIIO de 2025.
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NOTAS EXPLECATIVAS

i. ENQUADRAMEHro DO OBJrro

Classificação como obra ou serviço de engenharia1.1

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra ou serviço de

engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria
toda atividade destinada a obter detelminada utilidade de interesse para a Administração. tais
como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
té profissionais.

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e
Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, tais atividades foram sintetizadas sob a
concepção da alteração significativa ou não significativa do espaço, nos seguintes termos:

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar.
se-á adiante de serviço de engenharIa, cabivel a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133. de 2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos - em seu art. 69,
incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

Obra: toda atividade estabelecida, por força de leI, como prIvativa das

profissões de arquiteto e engentleiro que ilnplica intervenção no meIO

ambiente por meIO de uol conjunto harmônico de ações que, a8reBadas,

formam um todo que inova o espaço fíSICO da natureza ou acarreta
alteração substancial das características originaIS de beln Imóvel;in\

SeNiÇO de engenharia: toda atividade o,1 conjutlto de ativIdades
destinadas a obter deterrnirlada utilidade. ,rttelectu,11 QU lnüteíIJl, de

interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de

obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas,
por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro
ou d llizados, q dC P P

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando 1) seu
exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e,

O caráter comum ou especial do serviço está IIgado à presença, ou não, de

padronização no mercado e não reside, necessarianlente, no grau de complexidade executiva

do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.
O que atrai o enquadramento do servIço como comum é o domínIO do mercado sobre as

técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de

desempenho e de qualidade.

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve

aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa classificação compete ao

profissional legalmente habIlitado.

in\ Voltar ao preenchimento

REGIMES DE EXECUÇÃO2.

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021. poderão ser adotados nas

contratações de obras e serviços de engenharia os seguintes regimes de execução:
empreitada por preço unitário; II - empreitada por preço global; III - empreitada integral; IV
contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI - contratação semi-integrada; ou VII

fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de Licitações
corno regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por
unIdade determInada, A remuneração da contratada é estabelecida em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em

relação às diferenças de estimativas de quantitativos.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,
com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das
“unidades“ se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de rnlnuclosas

medições periódicas para quantIficar os serviços efetivamente executados. llavendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os quantitativos
efetivamente necessár,os, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida
ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais.

Esse regime deve ser adotado em face da lmpreclsão Inerente à própria nattlreza

do objeto, que está sujeito a variaÇÕes, especialmente nos quantItativos, por fatores
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. São típicos exenlplos:
execução de fundações; serviços de terraplanagenr; desmontes de rochas; irnplantação,
pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoías,
perimetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárIas,
dragagem e derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço arteslano.

2.2. Empreitada por Preço Globa

Pag/[,3
Ass

físico da natureza oudo

móvel .

cunlulativarnellte, ii) importar em inovação
dlteração das caracteristicas originais de bem

O enquadramento como serviço de enBentlariü. por outro lado. tem um caráte1 de
exclusão: trata-se de dtivida Je desernpenhada por drquitetof engenheiro ou técnico
especla lzado que importe eIn utIlidade para a Administração, mas não constltua obra, ou seja1
não importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou belrl imóvel

Percebemos que o supracitado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da

Consultoria-Geral da União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de
engenharia, colrsignando que

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa

nova à estrutura Já existente. {. .}

Servlç=> de engenharia é a atividade destinada a galantir a fruIÇão de

utilidade já existente ou a proporcionar a utiIIzação de funcionalidade nova
eni coisa/bem material já existente. Não se cria coisa llova . Pelo contrário,

o serviço consiste no conserto, na cunservdÇão, operaÇão, reparaÇão,

adaptação ou manutenção de um beIra material específico já construído
ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo iá
existente. ObjetIva.se, assim, manter-se ou aumentar-se a efIciência da

utiIIdade a que se destIna ou pode se destInar um bem perfeito e acabado.

Compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, enquadrandc-o como obra
ou serviço de engenharIa.

Classificação como serviço comum ou especla1.2

Urna vez que a ativIdade seja classificada como serviço de erlgenharia, cabe à

equipe tecnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são defInidOS no art.
69, XXI, “a" e “b", da Lei n. 14.133, de 2021

a) serviço comum de enBenharia: todo servIço de engenharia que tem por obJeto

ações, objetivamente padror\i/,iveis eIn termos de desernpenho e quaIIdade, de nranute11ção,
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveIS, com preservação das características
originais dos bens,

b) serviço especial de engcítharia: aquele que. por sua alta ht'tr'rogeneidade ou

colnplexidade, não pode se eng u3drar ria definição constante da alínea “a" deste incISO,

Segundo Marçal Justen fiihot, ’'bem ou serviço comum é aquele que se apresenta

sob identldadc e características padronizadas e que se encontra disponíve:. a qualquer tempo,
num mercado próprIO

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Corncllról los à Legislação do Pregão Conlum c Eletrônico . Dialética, São Paulo, 2005, PB.
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No regIme de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço certo e total. Adotando-se esse reBinre, cada parte assume o rISCO de eventuais

distorções nos quantitativus a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores
àqueles originalmente prevIstoS na planIlha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra,
a contratada tiver fornecIdo ou executadu quantitativos superiores aos estimados, arcará com
o prejuizo financeiro. não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais. até certo
limite. Na situação oposta, a !óBica é a nle sma: a Adnitnistração não poderá realizar descontos
proporcionaIS aos quantItatIvos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos
estimados, também até cel to lllnite. A5sirn, na empreitada por preço global, o grau de assunção
de r Idpel do q empreitada p pl eçc

Esse reginle deve ser adotado quando houver um alto nível de precisão das

especificações e quantitatIVOS do objeto. Llc pressupõe proJetos de boa qualidade, que
forneçam aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo
conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fldedigna, justamente para evitar
distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuizo seja da Adlninistração.
seja da contratada

É cabivel, então, quando for possível definir previamente no projeto, com alta

precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual.

No presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e
pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao

cumprimento de metas de resultado – sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a

preços unitários ou quantidades de itens unitários executados,

2.3. Empreitada Integra

Quando adotado o regime de empreitada integral, o empreendimento é

colrtratado em sua integralidade, compreendendo todas as etapas, serviços e InstalaçÕes
necessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante

em condições de entrada elrr operação, com características adequadas às finalidades para as

quais foI contratado e aleItdidos os requisitos técnicos e leGais para sua utilização com
segurança estrutuíal e opeíacional

Nesse re8lrne, a LIcitação abrange a execução do objetu e o fornecimento e
Instalação de bens pelo cuntrat,IdO. O objeto deve sul entregue pc:o contratado totalrnente
concluído e com os bens (máquInas, equipamentos, etc.) irstalados e em perfeitas condIÇÕes

de uso e funcIonamento, De acordo com Marçal Justen Filho

O rc8llrlc do cin IIrritada llltegr,II é utIIIzado para SItuaçÕes que cnvolvanl
a lrnptantação de urna unidade operacional, pm que a infraestrutura física

é necessária, lilas não sufICIente Dara satISfazer o Interesse da

A str3ç

JUSTFN FII FIO, Marçal. ComrllrÓrros à leI dr llrltações e colltratüs orJrr\lnl$tratlvos 1 7- ed S:io Paulo: RevIsta

dos Triburlals, 2016, p. 195



O objeto visado pela contratação é a construção da infraestrutura e a

desempenho de uma atividade operacional dInâmiCa.

taçã d tivid,rd ldlspeP Ç

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai além da
entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do empreendimento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o empreendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empleitada integral é o regime adequado para projetos vultuosos e

complexos, que demandenr, para o seu pleno funcionamento, a perfeita integração entre
obras, equipamentos e instatações. Importante destacar que não é o fornecirnento de qualquer
equipamento ou mobiliário que Justifica a adoção de empreItada integral, mas apenas aqueles
em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da oblax. Do contrário,
deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regime pode ferir o

princípio do parcelamento e, por consequência. da ampla competItividade.

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam ser revelados

apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do empreendimento, é
conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se desincumbirá de

suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo. com ou sem fornecimento de materiais.

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,
carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços isolados de menor dimensão.

"Assim, a contratação por tarefa costuma ocorrer naquetes casos em que o

prestador do serviço atua individualmente, sem o concurso de equipamentos sofisticados. com
remuneração de valor reduzido”4,

Fazendo o paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se aplica
quando a contratação exigir estrutura minima, com equipamentos, instalações e equipe de
profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/2023).

P'\

Portanto, não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de maior
complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual.

TCU. Acórdão 711/2016 Ptenarlo. InformatIvo de LICItaÇÕes e ContI atos n. 280/2016.

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de LicItaÇÕes e Colltrllloçôcs Adnlinistrtltivos - Nova lei 14.133/2021

(livro eletrônico). 24 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023.

com todos os riscos inerentes, propiciará uma solução economicamente mais vantajosa do que
aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada".

2.6 . Contratação Semi-Integrada

A contratação semi.integrada aproxima.se amplamente da contratação integrada
• porém, como diferença essencial, a Administração elabora o projeto básico da licitação.
atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo.

Ainda assim, medIante prévia autorização da Administração, o projeto básico

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo
de execução ou de facilidade de manutenção ou operação - assumindo o contratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

r\

De resto, aplicam-se à contrataÇão semi.Integrada as mesmas observações
associadas à contratação integrada, especialmente quanto à limitação de sua utIIIzação aos

obJetos complexos.

fornecimento e prestação de serviço associado2.7

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado respoltsabiliza-se por
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

No exemplo de Marçal Justen Filho€’, seria adequado para contratar a construção
de um edifício inteligente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das

diversas funcionalidades existentes – já que contratar em separado cada objeto poderia gerar
complexidade de gestão e eventualmente elevação de custos:

Haveria dificuldade na adequação entre a construção, os
equipamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o

edifício tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compatíveis com as

caracteristicas do edifício e com os serviços de operação ou

manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de

manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de

unI mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Porém, alerta o autor, "somente é cabível adotar esse modelo de contratação
quando as diversas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evIdencIar que a

contratação isolada acarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe

6 Comentários à leI de Licitações e Contratações AdmInIstra Iwas - Novo 1 cl 14.133/ 207t {ltvro eletrônICO). ?a ed
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023
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’nçnonsável não qnmí,ntn nor exncllt ar

2.5. Contratação Integrada

Na contratação integrada, o contratado é
obra ou serviço de engenhar,a, mas tanrbém por elaborar e desenvolver o projeto básico e o

projeto executivo – além de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar rnonta8eln,
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do

objel

A Adnlinistração produz apenas o anteprojeto - peça técnica com todos os

subsídios necessários à elaboração do projeto básico, contendo. dentre outros elementos, a
proposta de concepção da obra e o rnernorial descritivo dos elementos da edificação, dos

corrlpolrentes construtivos e dos materi3is de construção. de forma a estabe:ecer padrões
minilnos para a COII t fiIIação.

O contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais
compatíveis com as diretrizes fixadas para o empreendimer ItO – cabendo à Administração
aprovar o projeto báSICO elaborado pelo contratado, avaliando sua adequação em relação aos

parâmetros defInidos no edital e conforlnidade com as nornlas técnicas. vedadas alterações
que reduzam sua qtlaltdade ou vida útil,

Em razão dos nlaiorcs riscos envolvidos, a contratação inteGrada deve
obri€'atoriamente contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
- mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao orojeto básico

do()1 bP

Assim, até por seu potencial para encarecer a contratação, o regime não se destina
aos objetos cotidianos -’' mas sim de natureza complexa, “quando não houver solução técnica
determinada para a execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em
que a conrplexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidade de definir com segurança a

solução técnica mais satisfatória”5,

Prossegue Marçal Justen Filho

A vantajosidade econômica da contratação integrada apenas se
verifica nas situações em que há complexidade e problemas
envolvidos na execução do objeto. A dimensão dos problemas

acarreta Incertezas e dificuldades que se rcfletirão no preço. mas
pode ser mais eficiente transferir para o parlicular o encargo de

cont:abel a solução e executá-la do qlle tentar desenvolver uma
solução satisfatória no âmbito da própria Administração.

Dessa forma, enrf;ora a 1 oi ng i4.133/2021 não preveja requisitos explicitos para

adoção do regime, "é necessáriíl evIdencIar que a complexIdade da situaÇão e d Incerteza sobre
o allnBilrlento do reSLIÊtadO desejado mediante as soluções de empreitada tradicIonal geram
riscos de insucesso relevante. além de acarretareln cus'.os econômicos elevados. Deve seI

dernonstrado que a assunção por unl particular do encargo de conceber o empreendimento.

3 JUS;Tf N FII dO, Marçal. Cr>rrlcllll-p los 11 LeI cf(' Llrlrnçõcs e Ct)ntrolnçõcs Adnllnl\tííltlvns - Nova LeI 24. 133/202 J
{llvlo elctlônlcu}. 2+ cd. São llrtuio l}ILJlnst>n Reuters BrasIl, 2023

autonomia para promover contratação cumulativa de objetos autônomos entre SI

coníiguraria opção restritiva da amplitude da competição'

Sul)estimativas e superestimativas técnicas relevantes2.8

A definição das chamadas "subestimativas e super estimativas relevantes" decorre
de orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou Integral (Acórdão

n. 1.977/2013 . Plenário), a filll de garantir segurarlça jurídica em caso de eventual necessidade
de aditivos para correção de projeto.

Segundo avalia o ICU, ambas as partes - Administração e contratada - são
obriGadas a arcar com as inlpreclsôes do projeto na enlpreitada por preço global - porém,
apenas até o linlite do enriqueLimento scm causa de uma parte em detrimento da outra

Asslrll, "pequenos erros quantitativos" develn ser tolerados e não devem acarretar

a ce}ebração de terlnos adltlvos err1 elnprcitadas globais, "por se tlatarem de erros acidentais,
incapazes de interferir na formação de vontades e, princIpalmente, na formação de proposta a
ser ofcrtaIJa, a ser tida corno a rnais vantdjosa'

Porém. o cenário se altera caso ocorraln "erros suhslancials" - daí a necessidade de

estabelecer uni critério objetIVO para diferenciá-Ios.

O setor técnico deve elaborar ,ima matriz de riscos para analisar os riscos do

projeto e definir a rnargerrl de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto
a menor {“subestirnativas" eni desíavor da contratada) quanto a maior ("superestImativas" cru
desfavor da Administração}.

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre
as quantidades do serviço,

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte
obrigatória da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 13, § 19, do Decreto
Municipal n.g 036, de 2023, que traz a composIÇão do BDI:

Alt. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetula d selerll
colttratados e executados terão seus preços íuáxlnros defInidos por nleio da

sotlrdtória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com o valor do
BenefícIO e Despesas Indiretas - BDI.

919 Ci preço máximo será o resulta11tc do custo global de referência acrescido

do vãior ':oíresponde11le ao liDI, que deverá evl(!encld' ern sua cornposição,

taxa de rateio da administração central

II . pelccntuas de tributos incidentes sobre o preço do servIÇO, excluidos
aqueles of_' rtatur-e/,1 direta e peísonaliç,tic,1. en1 especial aqueles nlencionad05

tIO 5 29 UI'ste 01 tigíl, que UrIel,IIn d colltldtdti,1,



IV - taxa de despesas financeiras; e

V - taxa de lucro

Ora, a Taxa de Risco compreende os "riscos de construção", os “riscos normais de
projetos de engenharia", bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia", conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a

Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus
de quaisquer quantitativos sul)estimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria no
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consIderação no cálculo
das superestimavas e subestimavas relevantes.

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia
de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC . International Cost Engineering Council\.
indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco

por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de
empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárIas para a
confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro
pode ser utilizado pela Administração como critérIO médio que pode variar conforme o risco
de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém, compete exclusivamente à área técnica a
definição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes.

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado
um erro de quantitativo ("subestimativa" ou ''superestimativa'') em determInado servIço, o
setor técnico corTIparará com o percentual fixado na matriz de riscos.

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é
relevante: trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de "risco"
que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo.

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será consIderado
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo - sem prejuizo da análise técnica acerca dos
demais requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos do art. 124, 1 e 11,

da Lei n. 14.133, de 2021.

+-x
Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com SImplicidade, objetivar que

erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erros acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveIS

pedidos de reequilíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode'se, ainda, defInir que
somente serviços de materialidade relevante na curva ABC do empreendilnento incorrerão
como tarja de ”erro relevante". Mantém, assim, a lógica da medição por preço global, ao

mesmo tempo em que se veda o enrIquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferIr
o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta".

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,

grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de

Cumpre lembrar que, ainda que as modifIcaÇÕes nas planIlhas orçamentárias sejam

elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto, oeverá haver profissional
habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para 3

verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021. na llcitação na modalidade pregão, o T-crrno

de Referência previsto no art. 69, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais aspectos

devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência.

Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por meio da
competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o Termo de

ReferênciaÔ.

Voltar ao preenchimento

DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRiOS Dt REFERÊNCIA4

O vator estimado da contratação de obras e serviços de engenharIa deve seguir as

diretrizes do art. 23, §29, da LeI n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros
específicos abaixo estabelecIdOS, nessa ordem de prioridade:

e composição de custos unitárlos menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras [Sicro), para serviços e obras de

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de

Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

• utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso,

e contrataçÕes SImIlares feitas pela AdmInistração Pública, ein execução ou

concluidas no periodo de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o indIce de
atualização de preços correspondente;

e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,

Justificadamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos crItérios
anteriores

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da LeI n.9 14.133, de 2021. “nas contratações
realizadas por Municípios, Estados e Distrito federal, desde que não envolvam recursos da

União, o valor prevIamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo,
poderá ser defInido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo
respectivo ente federativo'

O Decreto Municipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros IIstadOS no
art. 23 da Lei n.g 14.133, de 2021, diferindo unicamente quando coloco como primeiro critério

Pag Asg
',„g;,„,.acordo com a metodologia /\t IC) - liesse últinto caso, b erro de

prolaç-ão do termo adItivo sc' atingir Jubtdrllcnte um

c011lratação, ou nas curvas "A'’ e “B" {podendo prever unI percentual IImIte maior para

serviços da curva "B" em relação à curva “A’'. por exetnplo).

Trata-se de questão técnica, a ser avatlada peto setor eIn cada IIcitação, de acordo
corn as peculiaridades do obJeto,

Por fim, nos termos do art. 19, inciso II, do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar. no seu
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computarldo-se esse percentual para

verificação do limite previsto no art. 125 da LeI n. 14.133, de 2021

Voltar ao preenchimentQ

3. ELABORAÇÃO DE PROJETO / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HA81UTADO

E COMPROVAÇÃO DE RESPONSA81LIDADE TÉCNICA,

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia. em conformIdade
corn as definIÇÕes constantes no art. 6', XII e XXI. da 1_ei n. 14,133, de 202], é lndrspcrrsável a
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico c3berá

(a) à própria Adnlllllstração, por n\elo de responsável técnico pertencente a seus
quadros, inscrito no órGão de fIScalização da atividaae (CREA/C/\U BR/CPT), que deverá
providenciar a Anotação, RegIstro ou íermo de ResponsabIIIdade Técnica - ART/11RT/TRT

referente aos projetos;

(b) a profissiollfll jpessod !isica ou jurídica} especializado, habilitado pelo
CREA/CAU-B11/CF:-T, contrata(lu pela Adllllnistl-ação rnedlante licitação ou diret8nrente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela AdminIstraÇão

Assinl, o proJeto e delnais doculnentos técnicos (tais como plantas, caderno de

especificações, mclnorlais duscrilivos etc.) devem ser elaborados por profissional competente
de engenharia, conforme as ínodalidadcs pertinelltes ao objeto (civil, mecânico, agrônomo,
naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo etc.), de
arquitetura ou de técnico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de
Responsabilidade Técnica -- ART/ 11111-/1 R T-, corno deIxa claro a Súnrtlla TCU n. 260/2010:

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de ResponsabIlidade

TécnIca - ART referente a proJeto, execução, supervisão e fiscalização de

obras e serviços de engenharia. coIn IndIcaÇãO do responsável pela
elaboração de plantas, orçamento-base, especIficações técnicas,
cornposições de custos unitárlos, cronoerama fisico-fInanceiro e outras
peças técnicas,

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137. de 2023

a composição de custos unltárlos menores ou iguaIS à mediana do ltenr correspondente da

rabelê},de Ref erjncia a_ç!_oLqçJ.o PÚQ_ÓrBãQ_QLP3Qçla4tLIicitPjlte.__lal previsão, pois, irnplica a
existêncIa de uma 1-abela de referência adotada pelo MunicípIO. Não havendo, deve-se seguir
o rol do art. 23 da l.ei n.9 14 133. de 2021

Ao adotar quaIsquer referenciais de custos externos ao SINAPI, cabe ao setor
técnico optar por aqueles que melhor se amoldam ao proJeto da obra ou serviço, levando em

consideração especIalmente a adequação dos qualrtltativos, dos coeficientes de produtividade
e a colnpatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a reaIIdade do local da

execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justificativa específica a scr preenchida
pelo profissional responsável pelo Teríno de Justificativas Técn;cas Relevantes - TJTR.

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação (a exemplo do SBC), o TCU

apontou que sua utilização não constitui irregularidade. todavia ele ressalvou, no item 9.1.4
Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que

(..,) o uso de sisternas privados de referêncIa de custos para obras e

serviços de engenharia, conro o SBC, sem avaliação de sua compatibiIIdade
corri os parâmetros de ITlercado, e sem a reaIIZaçãO de adequadas

pesquisas de preços, para fIns conIparativos. está em desacoroo com o al t ,

69. Inclso IX. ''f", da Lei 8 666/1993, colll o prIncípIos da eficIêncIa e da
econolnicldaLie. e é contI árla ao enterldlrrlerrto do TCU formatado nos

Acóltlãos 555/2008, 702/2008, 837/2008, 283/2008, 1.108/2007,

2.062/2007 e l.'i4'//2007, todos do Plenário.

Assim, erlr sua justIficativa. o responsável pelo IJIR deve demonstrar a atenção
dada a essa orIentação,

Por fim, rcldtivaIne'nte à contratação de obras e serviços de engerlharia sob os

regimes de contratação ilrte8r,ida ou semi-integrada, observe-se o que determina o art. 23,
$59, da leI n. 14.133, de 7021

Voltar ao preenchImento

ORÇAMENTO DrrALHADO EM PLANiLHA DE CUSTOS UNiTÁRiOS5

Via de regra, uma vez que o orçamentista tenha definido os custos que tntegrarão
o orçalnento de referência Od Adrnlnistração, o valor estimado nessas contratações será
expresso por meio da elaboração do orçalnentu detalhado em planilhas de custos unitários

Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintétIca e aílalitic:a

A planilha sintética traz os cus los unitários de referência e os quantItativos de cada
servIço necessário à plena execução da obra – chegando ao custo total de referência do serviço.

Os custos totais de referência de todos os serviços são, então, somados, chegando
ao custo global de referência da obra - sobre o qual incide o valor percentual do BOI (Benefícios



e Despesas Indiretas). a fim de obter o preço global de referência da obra,
aceitação das propostas dos licitantes.

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integr,lda ou
semi-integrada, "sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a cstinla{iva de píeço será
baseada em orçamento SIntético" (art. 23, §5g, da LeI n. ]4.133, de 2021).

Já a planilha analítica, como veremos no tópico a seguir, traz as composições de
custo unitário de cada serviço inserido na planilha sintética -' registrando a descrição,

quantidades. produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos
necessários à execução de uma unidade de medida do referido serviço,

Para assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado. é
indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo totat estimado do
empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ano, conforme
voto proferido no Acórdão TCU n. 2265/2020-Plenário, do qual se destaca o item 20:

Assim. a IN 73/2020 adnrite prazos de até 1 ano entre as referências
pesquisadas e a data de divulgação do instrulnento convocatório, prazo
que julgo ser adequado também para a validade de um orçanrento
estimatlvo visando a licitação de uma obra pública,

Como já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabilidade
técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de
licitação, inclusive de suas eventuais alterações.

Voltar ao preenchimento

rLABORAÇÃO DAS COMPOSiÇÕES DE CUSTOS UNiTÁRIOS6

Nos casos que demandarem a elaboração da planilha analítica. corno já
esclarecemos acima, tal documento deverá conter o detalhanrellto de todos os insumos
necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra.
incluindo não apenas os materiais, como tantbém a mão de obra e os equlpanlentos, com os

respectivos quantitativos e índices de produtividade.

Segundo a Súmula 1'CU n. 258/2010. "as composições de custos unitárlos e o

detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico
da obra ou servIço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de IIcitação e d3s

propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de

unidades genéricas"

pq\

Para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada

das composições que Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso,
bastando ao interessado consultar o respectivo código junto à tabela analitica do SINAPI para
saber exatamente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos.

seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo direto da
obra de construção de edifícios: 3,49% (19 quartil) - 6,23% (médio) ' 8,87% (39 qualtil)-

Somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetlvarnerILe incorridas
pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do ICU

’Orientações para elaboração de planilhas orçamelltárias de obras públicas”:

É importante também observar que a admtllistração local depende da estrutura
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não existe modelo rigido para esta estrutura, mas deve-se observar a
legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do
trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em

termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da
obra

n\

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a

estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devern ser

consideradas as característIcas da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma,

bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho.

No mais, assim como os demais custos diretos, a AdminIstração deverá atentar para

a necess}dade de definIr critério objetivo para a medição e o pabamento do item
"adminIstraÇão local", estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira do
contrato, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal

fixo, evitando-se, assim, desembolsos tndevidos de administração local em virtude de atrasos

ou de prorrogações lnjustificadas do prazo de execução contratual em cumprimento ao
subitem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013. do TCU.

Vottar ao preenchimento

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8

A partir das planilhas orçamentárIas, cabe também elaborar a Curva ABC, assim

definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamclltárias de Obras
Públicas do TCU:

2.19 Curva ou ClassIficação ABC de ServIços: tabela obtida a partIr da

planilha orçamentária da obra, na qual os Itens do orçameltto são

agrupados e, posleriorlnente, ordenados por sua Importância lelallva de

preço total, em ordem decrescente, delerlntrlar\do-sc’ o };esc) perc:llntual
do valor de cada um em relação ao valor total do orçan tento, calculando-
se em seguida os valores percentllals acunlulados desses pesos,

A lrnpQrtânCiü da curva ABC reside na all,111:,e das planIlhas orçanre11t,irla5.

É relativamente freqiente a existência de orçarnelltos corn grande

quantidade de itens de selvlço distIntos. EnI tais CIrcunstâncIas, a curva
ABC de serviços pernrite a avaliação global do orçamento colll o exarne de
apenas uma parte dos servIços. {.,.)

Pag Ass

ga,.locais ouTodavia, ein caso de adoção de

das respectivas cornposições de custo unitário,

ajustes para a obra ou serviço de engenharia, em relatório técnico elaborado por
habilitado, as compOSIÇÕes do S NAPI poderão ser "adaptadas" e deverão ser obriBatoriament;
juntadils aos autos, para u devido conhecImento dos lie}tantes,

Nos casos e111 que tlouver adaptação de colnposições já existentes no Sistenla
SINAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou composições também extraídas

desses sistemas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a utIlização de outras fontes
somente ocorra por inviabilidadc de utilização aos elementos das composições oficiais.

No que a17 rcspe,tc aos demais custos de referêncIa extraidos de fontes extra

SINAPI - dentre aquelas autorizadas no art. 23, §29 da citada Lei - também é necessário que as

respectivas composIÇÕes de custos unitários sejam devidamorlte detalhadas e juntadas aos

autos --' são as chamadas colnposições “própr'ias

Além de juntar aos autos as respectivas composições, no caso de utilização dessas
outras fontes, cabe ao orçarnt.'ntista se assegurar de que se trata de fontes accssiveis aos

licitantes e, quando se tratar de tabelas, que as planilhas de custos façam referêncIa aos

códigos dtilizados por essas tabelas e que elas tenham sido devidalllente aprovadas,

Deve-se notar que a escolha de materiais, profISsionais ou atividades não

relacionadas nos sistemas oficiais existentes recomenda a devida rnotivação técnica. Ademais,
a utilização de mão de obra de profISsionais não discriminados na tabeta SINAPI. além da

justificativa da necessidade específica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva
colnposição do custo unitário acompanhada da discriminação analítica de todos os trIbutos e
encargos sociais incidentes sobre cada profissional,

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica
onde se cenifique a observância de tais recomendações, mostra..se inlperativa

Vpltar ao preellchllnento

CUSTOS DIRETOS7

Custos diretos são aqueles que podem ser discrtminados nomInalmente e surgem
como novos para a contratada, excluslvülrtente em função das obrigações assumIdas para a

execução do contrato. Destartl:'. não podem ser colrsiderados custos diretos os encargos
tributários pré-existentes e os custos decorrentes da manutenção do escrltórlo central da

enlpres tI. Dentais disso, não podem ser cotados na composição do BDI,

São classificados como custos diretos os lnsulnos materiais, a mão de obra

crnpreBada e os respectIVOS encargos suportados em razão exclusiva do cumprimento do
contrato, a mobilização, a desrnobili/ação, a instalação do canteiro e do acampamento, por
exemplo.

No Acórdão n. 2.622/2013-PlenárIO, o TCU tambéln tratou especifIcamente do

custo dIreto de adí11inistração local. Assim, após cuidadoso estudo, foram adotados os

2.20 f.llrva Alle de illstllnos: apresenta todos os IrISumos da nora ( lnat ctrl;l1

nlõo de obra e equlpanlentoç) classIficadOS em ordem decrescente de

lclevãnc13. ;’,ira sua confecç50, necessIta.se da colnposlção de clistos
urlttár IOS de todos os serviços da obra para o aerupalnento dos insumos
stltlllares de cada seI vlço.

A curva ABC de insulnos é uma ferramenta que cria várias facilidades pala a

orçalnelrtação de urna obra, proporciorlando que o orçamentis ta refine o orçamento medIante
pesquisa de mercado dos insulnos mais siBnlf;cativos. Também auxiIIa no planejamento e

pro8ralnação de obras, pois for ncce o cíetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos
de equipamentos necessários para a execução da obra

No caso, lima das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais

relevantes da contratação sob o prIsma econômico, a fim de pcrnritir a indtcação dos serviços
cuja execução prévia dcvcrá scr cornprovada nos atestados de capacidade técnica
apresentados pelo licitarlte (requisIto de qualificação técnica). Além disso, perrnite apontar os
insumos que podem ser obJeto da IncIdência de BDI DiferencIado.

AdemaIS, a Curva ABC tanlbém é lnrportante instrumento para a análise de riscos

da contratação e a previsão de mecanIsmos de gestão e fiscalização contratual, além de guIar
a análise crítica dos pleitos de modificação das planIlhas orçamentárias por meio de aditIvos,

para verificar o ponto de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potencIal ocorrência
de “jogo de planilha" ou sobrepreços relevantes

Por fim, o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas auditorias para
averiguar tais trregularidades nos processos de tornada de contas de obras e serviços de

engenharia - cabendo ao órgão diligente se antecipar e preparar sua própria versão do
documento, a fim de antever- eventuais fragilidades em suas pianilhas orçanrentárias.

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será

solicitado nos atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância de BDI diferenciado para
cquipülrlcntos,

ADOÇÃO DO RE61ME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA9,

O Órgão pI-ori lott)l- dd llcit,iç:io devo atentar para o re8irnc de tributação que está

sendo consIderado no Ol'çan lento de referêncIa da AdmInistração, mormente se está ou não
corlsidcrarldo no [IDI adotado fIO celtarne os efeitos da Contribuição Previdenciária sobre a

Renda Bruta (Cl>RB), ou seja, da desoneração tributárIa, ev'dentemente, enquanto ela estiver
vigente e aplicável às c'111o1 abas do setor de engenllarta

At,lallnente, o rcRtílle de desoneração tributárIa é facultatIvo para as empresas de

construÇão CIVil - e é por ISSO que o SINAPI e denrals tabelas de referênCIa de preços aivuIBaln
duas versões concomltantes: encargos sociaIS '’desoncrados" e "não desonerados'



Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do
TCU, esta Corte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546,

de 2011, não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos conro critério de aceitabilidade
de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n. 6.013/2015

29 Câmara).

Portanto, ao elaborar o orçamento de referêncIa de cada licitação, cabe ao setor

técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
mais vantajoso para a AdminIstração - segundo as premissas do PARECER n.

44/2019/DECOR/CGU/AGU:

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer ulua estinlativa do valor do futuro
contrato, a Administração deverá confeccionar um único orçanrento de referência, no qual
considerará o regime tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os licitantes possam

elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime tributário
a que se sujeltam.

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de
referência (se estes não Ihe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base FIesta dIScrepância.

d} Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão
analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela

desoneração previdenciária, tendo em vista que tal dIligêncIa é essencial para a verificação da
exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de

inexecução contratual.

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou
serviço, com base nos dois cenários – custos “desonerados" (acrescIdo o percentual da CPRB

no BDI) versus custos “não desonerados” {excluido o percentual da CPIIB no BDI) – para

justificar a opção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento
de referência da licitação.

Necessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se

encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fins de
utilização das tabelas desoneradas.

in\
Voltar ao preenchimento

DETALHAMENTO DA COMPOSI(30 DO PERCENTUAL DE BD 1
10.

Nos termos do art. 23, §29, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do objeto

deverão ser acrescidos o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e os
Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, recolnenda-se a utilização dos
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão TCU n

Alertamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o BDI

estar embutido no preço paradigma, caso em que o orçamentista deverá considerar tal
condição, conforme alerta de ValmIr Campelo e Rafael Jardim Cavalcallte

Quando se tlatar de pesquIsas de preços de serviços, deve haver o cuidado de

não duplicar, total ou paícialnlente, o BDI já ernbutido IIO preço do serviço
pesquisado. VIa de reB’a, os preços sondados Jó embutem os custos IndIretos

necessários à execução daqueles encargos contratuais (corno trIbutos, custos
adrrlinlstrativos e lucro). Apllcal, Ilovanlente, o BDt contratual sobre o valol da

pesquisa pode íedundaí na sobreavallação de preços do servIço em comparação

com os de mercado, mormente quando o serviço for executado dIretamente pela
futura contratada {sem a subconuatação). {CAMPELO, Valmir; CAVALCANTE,

Rafael Jardim. Obras públicas comentários à Jurisprudência do TCU. 4. ed. Belo

tlorizonte: Fórum. 2018 p. 605)
r\

Voltar ap,preenchimento

BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS11,

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de

engenharia representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado
separadamente do contrato principal sem colnprolnetimento da eficiência do contrato ou da
realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a

empreitada e para o fornecimento.

Nos termos da SÚMULA TCU 253, “Comprovada a inviabitidade técnico-econômica
de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legISlaÇão em VIgOr, os itens de

fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bolrlficaç30 e
Despesas IndIretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos dcrnais itens. Ressaltamos,

novamente/ que a etabordÇão de Curva ABC poderá reveiar o impacto dos preços dos materIais
e equipamentos no orçamento final da obra – e embasar a decisão pela incidência do BDI

reduzido.

Portanto, quando verificar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de

composiçao de BDI, de forrna d prever duas composições distintas: uma incidente sobre as

parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de
mero fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de

11,10% (lg quartil) - 14,02% {médio) - 16,80% (39 quartil).

De todo modof conforme art. 15, parágrafo único, do Decreto Municipal n.9 036.
de 2023, no caso do fornecimento de equiparnentos, sistemas e materiais em que o contratado
não atue como intermediário entre o fabrIcante e a administração pública ou que tenham
projetosf fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de

fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacIonal, o BDI poderá ser

p'g. 23
taxa de ratcio aa2.622/2013 discrimina os itens nlínimos cornponente s do

central, riscos, seguros, gardntias, despesas financeiras.
e tributos incidentes sobre o faturamento.

Depreende-se, ainda, do referido acórdão, os seguintes parâmetros

• Não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não }ncidaru diretamente
sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da
fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam o Imposto
de renda coin base no lucro presumido;

B PIS. COFINS e ISSC=IN – na medida em que incidem sobre o faturarnento - são
passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos da Súmula TCU n
254/2010;

• A taxa de rateio da adnlinistração cent.raI não poderá ser fixada por meio de
remuneração nlensal fixa, mas através de pagalncntos proporcionais à execução

financeira da obra de modo que a entrega do objeto coincida corn 100% (cem por
cento) do seu valor prevIsto (TCU, Ac. 26?2/2C13-PlenárIO, Item 122 do voto e Item
9.3.2.2 do acórdão - No nlesruo sentido: ICU, Ac. 3013/2010-Plenário. voto do
relator);

• Adoção dos novos referencIaIS de percentual de Bt)1, enr SUbstItuIÇão aos indices
lnenclonados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terrninologia “quartil”, ao
invés de padrões rninimos e máximos, corTlo constava nas tabelas substituídas do
acórdão an lcriar,

e Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não constituem
IImites intrdnsponivcis, mas referencIais de controle.

• Caso o orçamelltista opte por adotar os custos de referência DESONERADOS,

deverá acrescer o percentl lai de 4,5% {quatro e rrleia por cento) da CPRB ao BDI da

obra ou servIço – aInda que extrapole os parânretros do Acórdão n. 2.672/2013,
pois os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não
colrtemplam a irlcidência da ContribUIÇão PrevidencIária sobre a Renda Bruta
(CPRB) instituída pela Lei n, 12.546, de 2011

• Adoção de percentual de ISS compatível com a legislação tributária doCs)

lnunicípio(s) onde serão prestados os serviços (percelltual proporcional entre o
limite máximo de 5% e o limite mínimo de 2%).

Culnpre alertar que, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado eIn
relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
índIce escolhido,

Nesse diapasão, IIa justificativa, cumpre ao profissional declarar expressamente a
metodologia adotada e certificar a observâncias dos parâmetros supra

calculado e justificado com base na complexidade da aquIsiÇão, excetuando-se a regra
anteriol mente prevista.

Por fIm, convém esclarecer que o BDI DIferenciado não abrange os materIaIS

ordinários da contratação (Acórdão TCU n. 2842/2011.Plenário)

Voltar ao preenchImentO

ELABORA(,Ao DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO12

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.9 036, de 2023. a minuta de contrato
deverá conter cronograma fisico-finarlceiro com a especificação física completa das etapas
necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Fngenh3ria da AGU. o
cronograma físico-fillanceil o ccllrsiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que
deverão ser executadas sequencialmcnte, onde cada Lima delas prevê as atlvldades que serão
realizadas e os respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá
verificar o devido culnprirncnto CIP corr\paI’aÇão com as especificações dos projetos

báSICO/executivo e atestar as condições daqui:o que foi entregue pela contratada a fim de
deterlnlnar as correções devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeiro
competente a possibillclacle de deftagração dos procedimentos pertinentes ao pagamento da
etapa cumprida,

Na empreitada por preço Global, o cronograrna adquire importância írnpar, pois o

crItérIO de acettabll,dado da proposta vencedora não Incldirá sobre seus preços unitários, e SIm

sobre o preço de cada urna das etapas previstas no referIdo documento, que deverá ficar igual
ou abaixo dos preços de refcrôncia correspondentes da administração pública (arts. 19 e 20,
do Dccl-cio Mbnicipa I n.9 036, c 1e 2023)

Da mesnla torllla. durallte a execução contratual, a remuneração devida à

contratada Lalnbém seguirá o vaol- de cada etapa do cronograma – sendo altamente
recomendável que a previsão de pagan lento coincida com 100% (cem por cento) da conclusão

da respectiva etapa, a filn dc se evItar a necessid,Ide de medição (ativicIade propria da
empreitada por preço unilárlo},

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos
efetivamente executados pela contratada, com base nos preços unltárlos re8istrados em sua

planilha. Ainda assim, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de

execução contratual, aléln de também basear a medição dos serviços prestados.

Voltar ao preencllllr\ent

13. PROJETO EXECUTIVO

O projeto executivo é requIsito obrigatório da contratação de obras e serviços (art,
46. § 19, da l.ei n. 14.133, de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta (art. 72. 1, da Lei



n. 14.133, de 2021) - e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edital do certame {art. 18, 11, da Lei n. 14.133, de 2021).

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo coin as normas técnicas pertine11tes {art. 69,
XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021).

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49,

da Lei n. 14.133, de 2021).

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser

repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam

suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especificações
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6', XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente
o empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é
admissivel a realização de licitação com base enr projeto básico deficiente, carente dos

detalhamentos exigidos por lei, para que, em momento seguinte à contratação, quando da

elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no
proJeto. Nesse sentido, prece ltua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU:

O que a lei não diz explicitamente é que essa faculdade somente pode ser
exercida se o nível ae detalhamento do projeto básico for suficientenrente
alto para extirpar sub)etivismos por parte das ticltantes. Ou seja, a

definição dos métodos, quantitatIVOS, prazos e valores deverá ser tão
precisa que a elaboração do projeto exerutlvo se tal ne algo que pode ser
realizado por qualquer uma das liciLantes seln t,randes varIaçÕes, tal como
se fosse um "servIço de prateleilü'’, isto é. sernel}1,inte a uni serviço
comum de engenharia.

Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o pro8ralna de
necessidades, o projeto básico e o cadel no de especifIcaçÕes. dentre
outros. sejam suficientenlente claros e de grande precisão. Aléln alsso, é
necessário que consLem as plantas conceituais do objeto. Não se

permitem especificações genéricas ou amI)ias qUI- dcixc'rn a cdrBO da
licitante a opção por urn modo de execução que iníluenclt' diretamente no

preço ou no bem que interessa à Administração.,n\
Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos exectltivos

seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no Ternro de

Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta.

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos termos do
§ lg do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços comuns de

engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar demonstrar a
inexIstência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e

263/2011-TCU), assIm consideradas as que tenham valor Individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforn-ie art. 67. § lg, da Lei n.

14.133, de 2021

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais

parcelas em cada licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos
necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena cs Itens do orçamento de

acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação '- e permite visualizar os Itens
de maior relevância econômica .

No mais. o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnIca -

ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem
toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia

para evitar riscos futuros à contratação.

P=\.

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica “em
item sem grande complexidade técnica” (Acórdão n.33/2013 – Plenário), bem como "relativa
à execução de serviço de pequena complexidade técnIca" (Acórdão n, 1.898/2011 - Plenário).

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do TCU

{Acórdãos n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011,
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Ptenário},
admite a exigência de atestados com quantidades mínimas, desde que limitadas até 50%

(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância, vedadas linritações de
tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

No que se refere à fixação de quantIdades mínimas, o TCU manIfesta-se pela
necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrin}a a competição:

“Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas. relativas às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnIcas para executar
o objeto llcitado. mas que não restrinja a competitivIdade. A comparação efetuada pela
unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrência
ora examinada são excessivas, IImitando desnecessariamentc’ o universo de possíveis

interessados em participar do certame licitatório " (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 – Plcnárlo).

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados

para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009,
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012.
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário),

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fIxaÇão
de quantidade minima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o

somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais especificos ou
quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da IIcitação (Acórdãos

. .:,T:. gH„„Ass

„.„G

14, QUALIFICA(30TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

A exigência de regIstro da empresa na entidade profissional cornpetente {art. 67,

V, da 1.ei n. ].4.133, de 2021) refere-se à atIVIdade básica do objeto da contratação - conforme
Lund TCU

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada,
fundamentação legal para a exIgência de regIstro ou Inscrição das llcitantes
el11 entIdades fiscallzadoras do exercicio de profissões, abstendo.se de

exiBir o regIstro ou Inscrição das empresas licitanLes quarldo não llgur,rr no
âlrlblto de curnpetência destas entIdades a flSLalização da atividade básica

do objeto do certanle;" {Acórdão ng 1.034/2012 – Plenário)

" 1 O regIstro ou inscrição na en:Idade proftsslonal cornpeten Ie, previsto
no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se lllrlitar ao conselho que
fiscailze a atividade báSIca ou o serviço preponderante da IIcitaÇão."

{Acórd30 ne 2.769/2014 – Plenár,o)

"A exIgêncIa de registro ou irlscriÇão rIa entiaacIe profISsional cornpetente.
prevista ilo art. 30, Inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se IImIt,lr ao conselho
que fiscali7e ü atividade básica o,1 o serviço preponderante da IIcitaÇão."

(InformatIvo de Licitações e Contratos 286/2016}

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução
do obJeto licitado para, cfjtão, pcrnrltir ao edItal dclir'litar a necessidade de inscrição da
licILanLe no CREA -- Conseli io Regional de ErlgenIlaria e Agronornlt-I, no CAU - Conselho de

ArquItetura e Urbanismo, OII CRT {Conselho Regional dos íócnlcos Industrlals), ou aInda em
mais de uln deles, no caso de equipe tnulticJisciplinar ou de as cornpctêrlclas exIgidas serem
comulrs a mais de uma das profissões.

Nesse ponto, destaca.-se que a 1.ci n. 13.639, de 2018, criou o Conselha Federal dos

1 écnicos Industriais - Cl T e a Resolução CFI n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses

profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade ava!ar qual plofissional é o necessárIO e
adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa

avaIIaÇão é cuidar para não excluir profissionais que possualn competência para executar o
objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competitividade.

Capacidade técnico-opcraciona

A comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas
simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado (Súmula n

1.090/2001, 1.636/2007, 170/ 2007, 2.640/2007, 1.163/2008. 2.150/2008, 2.783/2009
3.119/2010 c 3.170/ 701-,, 10 /9/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9,5.3) (todos do Plenário).

Porém, crm deter-rnlna:ias situações de maIor complexIdade técnica, devidamente
justificadas, a jurisprudôrlcia do -TCU adrllite veddr o somatório de atestados - quando "o
aumento de quantitativos tIo servIÇO acarretar, incontestavelmente. o aumento da

colnplexidadc técnica do obJeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a
sua exectição, capazes de eri',cjar rndlol- capacIdade operativa e gerenc}aI da licitante e de
potencIal cornprometlmento acerca da qualidade ou da fInalidade atrnejada na contratação da

obra ou serviço" (Acórdão n' 2.150/2008 – Plenário)

Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária

para construir uma ponte de 10km não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada

adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: aInda que, no total,
representem a mesma extensão, não SIgnifIca que possui a competência necessária para

construir uma únIca ponte de IOkm

Daí a finaIIdade da vedação ao somatório de atestados: a crnpresa deverá pI-ovar Já

ter executado os serviços de maior dimensão numa única contratação, e não por meio de
d daratações sepa

Já decidiu o TCU: “Nesse contexto, entendeu a medida razoável pois, em vista da

complexidade e do inedit;smo dos estudos a serem exIBidOS do vencedor da licitação, a sorna
da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexIdade e valores, não cornprovarla

que o licitantc possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação.
(Acórdão n. 2.032/2020 – Plenário)

Porém, na situação contrárIa, "se o aumento de quantitativos do serviço Irão
incrementa, IIrcontestavelrrlente, a complexidade técnica da tarefa, não há motIVOS para
estabelecer lllnite para o núlrlcl o de atestados" (Acóídão ll. 2.760/2012 - PlenárIO).

Capacitação técnico profissiur la

A cxpellê11cla do pl of lsslultdl dc cngeílhar Ia é comprovada por íneio da Anotação
de Responsabiiidade 1éctrica AR’. que demonstre ter executado previamente determinado

serviço. Para o profissional de arquitetura, o doculrlento correspondente é o Registro de

ResponsabIIIdade Téclllca . . i\RT, e p,Ira o tecnico industrial, o Termo de Re5por15dbiIIdadc
( 1 R 1

As ARTs, RF(rs c T 1<Ss crnttidas eIn nome de cada proFIssional são complladas na

respectIva Certidão de Acervo técnICO – CAT, expedIda pelo CREA, CAU ou CRT. conforme o

Na licitação pública. a Ati 1-, o ltltT e o Iftf exIbidOS para comprovar a experiêncIa
dos profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação. vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados (art. 67, §
19 da l.ei n. 14.133, de 2021)



Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de

engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo1 em alguns casos,

poderia bastar o ART/RR-f em relação ao engenheiro civil/arquiteto, cru outras pode ser
necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É

essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do 1 R/PB e que
a minuta do edital reitere as previsões.

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriarl\ tais
parcelas em cada licItação.

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133, de
2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantIdades minilnas tanto para os

colnprovantes de qualificação técnico'prot:issiollal quanto técnico.operacional (art. 67, § 19).
Admite, ademais, que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a
comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, ern

períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos
(art. 67, § Sg).

Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II. da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de
qualificação técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabiltzará pelos
trabalhos.

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá,
por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenc'ais para a execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas

instalações, aparelhamento ou pessoal.

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo
algum à garantia do culnprirnento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer
problemas para a licitação, porque pode inclUSIve passar desapercebida pela Itcltante - e

eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade.

De qualquer forma, em havendo itens especiíicos reputados necessários para a
execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equIpamentos ou pessoai técllico.

o órgão poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos
comprornissos assumidos pelo licitante que importam em diminuição da dIsponibilidade do
pessoal técnico (art. 67, § 89, da Lei n. 14.133, de 2021).

,#n\
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15. VISTORIA

Quando a avaiiação prévia do local de execução dos serviços for irnprescindível para
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contraraoo. o edital de

convocatórlo deve permitIr, quando viável, que idênticos procedimentos
sejam adotados na execução do contrato administrativo.

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens
econômIcas decoríentes dos ganhos de eficiêncIa do particular
c011tratado.

Estabelecendo regras diversas das prátIcas entre os particulares, a
Administração reduz a competitividade do certame. É óbVIO que se

pressupõe, em todas as hIPÓteses, que a Adrllillistrüção (orít})love se as

prátIcas usuais adotadas pela InicIativa prIVada são adequadas para
ltlsf fund/--\

A subcontratação pode representar il\clusive um fator de ampliação da

conrpetição. Há certas atividades dotadas de especialização. cornplexlcJade

e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução de orc)do necessário
pelo próprIO corltrdtado pude resultar rIa redução do unIverso de pOSSÍveIS

licitantes. PermitIr d subcolltíataçõo em taIS casos é justIfIcado pelas
mesmas razÕes que leaitimaln a partICIpação de empresJ5 en'1 consórcIo.

(Comentários à lei de licitações e contratações administratIvas. Thomson
Reuters Revista dos TrIbunais. [dlção do Kindle, pp, 1349-1350}.

O §2g do art. 122 possibilita que edital ou regularnenlo vedeln, restrlnjam ou
estabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de uma faculdade. Portanto, não é
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabeleçam limites à

subcontratação. Caso o instrumento convocatório ou seus anexos não delimitenr a

possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatórIa da licitação. a Administração
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições mininras
para a subcontratação no instrumento convocatório ou em seus anexos é medida que atende
aos princípIOS da impessoalidade, da pubIIcidade, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo e da segurança jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993. consolidou-se o entendimento no sentido de
que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor

mais significatIvo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de capacidade
financeira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário).

Contudo. o §99 do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021. expressar'leíIte admitiu a

possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos especifICoç,, seja
demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez. o §lç desse artigo IImitou a exigência
de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da lic}tação. assirn

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
total estImado da contratação.
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de o ticltantelicitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a

conhece o local e as condições de reaIIzação da obra ou

direito de realização de VIstoria prévia (art. 63, § 2'1. da Lei n. 14.133, de 2021).

A Lei n. 14.133, de 2021 deterlnina que a o edital de licitação sempre deverá prever
a posslbilidade de SUbStItUIÇão da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conllecirnento pleno das condições e peculiaridades da

c011trdtctÇão (art. 63, 6 2'-1). Pt)r-tanto, a partir da nova regulamentação legal da matérIa. não é
mais adlnltlda a obrIgatorIedade de vistorIa préVIa. Caso o Órgão licttantc entenda fundamental
o corlhcclrrlento das colldições próprias do local, poderá exigir apenas que o licitante apresente
declaração de que conhece as cundlções do local.

t:In coflsorlância coin o clltcndimento luan.festado pelo Tribunal de Contas da
União no Acórdão 1 /0/2018 - Pienallo (Iníolmatlvo 339), a VIStOrIa prévia deIxa de ser ulna
obrigdção passível de ser inlposta pela Administração. e se transforma em UtII direito das

empresas licltantes, que podem solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação
préVIa das condIÇÕes do local onde os serviços serão executados,

Voltar ao preenchimento

SUBCONTRATAÇÃO16.

O art. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admIte a subcontratação parcial de obra,
serviço ou fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A subcontratação, desde
que autorizada pela Administração, possibilita que terceiro, que não participou do certame
licitatório, realize parte do obJeto,

Vejamos tarnbélrl a doutrina de Marçal Justen Filho

A subcontra:ação torna se cabívci, senão inevItável, quando o obieto
1lcltaao colnÍlorta unta execução conlplexa, em que algumas fasesf etapas
ou aspectos apresentam individuaIIdade e são desempenhadas por
terceiros especIaIIzados.

A evoiuçáo dos principios organIzaciOnais produziu o fenômeno
terceIrização. que deriva dos princípios da especia:ização e da

c011centrdÇ;io de atividades. EIn vez de descrtlpentldí irlteBlallnente todos
os ângulos ,Jc urna atividade, as empresas tornam se especialistas cr11

A 1 ISCo:ha da Aalnllristração deve ser oi iclltdda pelos prlrICÍpioS que regem
lado p tI

Na IrllCldtivd p'I'/ddd, prevalece d subcontratdçãn na execução de certas
prvstações. Essa é a solução ecur}orlllcarnc'nte 111815 efIciente e
{eClllCJl11e t \ t(1 [ 1 tais batista 161 id

A Acinlinlsüaçãn tem o dever de adotar as prálicas mais eficIentes.

int:orI)orando as práticas próprias da inIciativa privada Logo, o ato

Portanto, os §§lg c 99 do art. 67 expressamente possibilitam a subcontratação de

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação.

Embora cdiba à Adrniristração o Juizo de conveniêncla e oportunidade sobre a

possibilidade técnica e a viabilidilde de admitir a sul}contratação, deve observar o princípio da

lnotivação dds decisões adlninistratlvas, ai11da que discricionárlas. considerando que. no
Acórdão n. ] .453/2009, Plellárlo, a Corte de Contas manifestou-se no sentido de que “o
princípio da rTlotivaÇão exige cILle a Adrnilristração Pública indique os fundarrlentos de fato e de

direito de suas decISÕes, inclusl„e das discricionárias

AssIm, a vedação da subcontíatdÇão ou o estãbelecimento ou não de condições

para a sl4a adoção deve ser rl-:otlv,lda pela área técnIca do órgão assessorado.

Voltar ao píeenchlnlento

DEFINiÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO17

No âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 3, de 2018,

estabelece que a comprovação ria sittlação financeira das elrrpresas será colrstatada lnedidntc
obtenção de índices de Uquiclc.' Geral (LG), Solvôncla Geral (SG) e Liquidez Corrente (l.C),

Quando essas enlpresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), enI
qualquer dos índices, o art. 24 da Instrução Normativa deternlina que elas deverão comprovar.
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo,

na forrna dos §§ 29 e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação.

Os §$29 e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §49 do art. 69
da Lei n. 14.133, de 2021, que possibilita à AdminIstraÇão, nas compras para entrega futura e
na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital mínimo ou da
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação e

A fIxaÇão do percentual se Insere na esfera de atuação discriclonária da
Administração até o IImite IcB,11 de 10% (dez por cento), a qual deve bali/ar-se arn critérios
técnicos. A sondageín do rrlerctldo se dfiBur a in lpor t,Inte, a firm de obter dados sobre o porte
das elnpres3s que' atuarrI ilo área objeto da contratação. Ressalto-se que, se o referido
percentual for fixado e'n sou mais alto patamar e o valor total estimado da contratação

tambénr for sIgnIfIcatIVO. trará como consequência a necessidade de comprovação de
patrirnônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados
no certame. citi especial. de nlicroeTlltrosas ou empresas de pequeno porte. podendo ferir o
principio constituctonat de llrt-entlv(3 a essas unIdades empresarIaIS. Por essa razão, é
Indispensável avalidçãu técnica sobre o assunto,

Voltar ao PreenctllllrlInto



18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em
consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação
de justificativa pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei n.
14.133, de 2021.

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto,
conforme orientações do TCU: "Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de

gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que podelão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuizos ao Erário. Outros aspectos deverão
dimensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem
quaIIficação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacIdades técnIca,
operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor.” (Acórdão n. 1.165/2012 - Plenário).

O TrIbunal de Contas da União – TCU - entende que o jui/o acerca da admissão ou não

de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque a
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que. de outra forma. não porticipariom do certame), quanto o cerceó.la (associação
de empresas que, caso contrário, concorreriom entre si).

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acordõos ng 22/2003 – Plenário; ng 1.094/2004 - Plenário e ng 2.295/2005 –
Plenório, chega.se às seguintes conclusões que servem de norte para a admissão ou não da

participação de empresas reunidas em consórcio:

]. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a casa;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejor redução no caláter competitivo, pOIS facllitaria
que empresas, que seriam naturalmente competidoros entre si, ocordassem para
participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedode que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriado para a consecução de objeto certo e determinado no tempo. que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de Íornra que os
empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executó.Io, a exemplo das
grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

pe-\

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS19

A partlcioação de cooperativas em certanres iicitdtÓrios é admItida quando
atendidos os requisitos previstos nos Incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021.

n\

Consequentemente, alrtes de se admitIr a participação de couperativas ein uma
licItação de obras e serviços de engenharIa, é necessário averiguar se há "...necessidade de

subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
exIstência ae relação de emprego dos trabalhadores VInculadOS à execução do ajuste. não será

possível a participação de cooperativas no certanre. E geralmente consta a previsão de
utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos

respectivos trabalhadores.

Ademais. a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão

operacional do serviço puder ser executada de forma cornpartilhada ou em rodízio, pelos
próprios cooperados - e os serviços contratados também deverão ser executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a particIpaÇão de cooperativas será permitida. Do contrário, deve
ser vedada a participação de cooperativas no certame.

GARANTIA DA EXECUÇÃO20

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU. a garantia deve ser exigida nas
contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos fInanceIros
consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 - Plenário).

Voltar ao preenchimento

EMENr A, UCiTAÇÕES E CONTRATOS. SOCiÊDAOES COOPLRATiVAS.

POSSIBIUDADE OE PARTICIPA ao EM LICTAÇÕkS. TERCEtRIZAÇÃo.
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO LEGISLAIIVA.
SUPtRVLNIÊNCIA DA LLI N. 14.133/2021. LXISIÊNCIA DL IERMO DL

CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CiVIL PÚBLICA TRABAL[IISTA,

ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE

CONCll I AÇÃO.

1 . O art. 16 da Lei ng 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicarnente.
e acoldo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das

Cooperativas, não prejudicando a vaIIdade do ferlno de Conciliação
flrlnado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral

da União - AGU.

II - Mesmo para as licitações sob a égide da Lei ng 14.133/2021, leBiIImo
o cntcndinrcnto de que a União deve se abstcr dc celebrar contratos
adminIstrativos com cooperatIvas de tlabaltlo nas hIPÓteses em que a

execução dos setviços tercelílzados, por sua píópíla natureza, denlande
vinculo de emprego dos trabalhadores elll lelação à contratada.

Voltar ao preenchimento

Vejamos o alerta de Marçal Justen filho:

O órgão licitante cove analisar com
pretende contratar, especialmente quanto às

executarão os serviços, para verifIcar se. no caso concreto. as tarefas seriam oassíveis

execução corn autonomia pelos cooperados,
cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Adininistl-ação

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em

licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, houver necessidade de subordinação juridica entre o obreiro e o
contratado, bem corno de pessoalidade e habitualidade

De Igual rllodo, o Parecer 11. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014..96
Seq. 14) ten 1 a seguilrte elncrlta

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de
Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da AdvocacIa.Geral da União ( Decor/CGU/AGU},

consioerou que se luaIItf:In na l.ei n. 14.133, de 2021, a proibIção de contratação ao

cooperativas quando o obje tu do contrato exija relação de subordirlação entre os cooperados
e a cooperativa ou entre aqueles e o tolnadol de serviços. conforme Ementa abaixo:

Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de

risco de prejuízo do interesse público. frente à particularidade do objeto licitado.

De todo rnoao, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa - cabendo-

Ihe justificar sua decisão por exIgir ou dispensar a garantia cru cada certame, para a adequada
InstruÇão processual.

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantIa não excederá a 5% (cillco
por cento) do valor inicial do contrato, autorIzada a majoração desse percentual nara até 10%

(dez por cento), desde que justificada mediante anáIIse da complexidade técnica e dos riscos
envolvidos

Nas contratações de serviços e fornecImentos contínuos com vigência superior a
(um) ano, assIm como nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incidirá sobre

o valor anual do contrato (art. 98, parágrafo úllico, da Lei n. 14.133, de 2021),

No Intuito ao evlt,11 o atraIldono de obras e setvlços de engenharia, a LeI n. 14,133,
de 2021 inovou, adrnilindo quc o órgio licilante exija a prestação de garantia nd rno{Jalidade

segurogarantia com cláusula de retomada, modaIIdade de seguro conhecida como
Performance Bond, cru que a crnpresa seguradora não apenas se reSPOnSabIliZa pelos prejuízos
causados pela empresa executora da obra, como, ademais. conlpromete-se a assumir a
execução e concluir o objeto do contra'.o, em caso de inadimptcrnento da contratada (art. 102).

Quando exigida a prestação de garantia na nIOdalidade seguro-garantia com
cláusula de retomada, a seguradora deverá firmar o instrumento de contrato, inclusive os

termos aditivos, como intervcniente anuente, e Ihe será garantido o acompanhamento da

execução do contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o

contrato e aos docunlentos da tÊscali/ação lécnlca e contábil (art. 102, 1, da Lei n, 14.133, de

20211

Em caso de obras e serviços de engenharIa de grande vulto, assim consIderados
aqueles serviços cujo valor supera o limite previsto no art. 69, XXII, com as atualizações

previstas no art. 182, ambos da Lei n. ’14.133, de 2021, a Adrllinistração poderá exigIr gararltla
na modalidade seguro-garantia, Inclusive com cláusula de retomada, em percentual
equivalente a até 30% (trInta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da Lei n. 14.133.

de 2021)

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seJa inferior a 85% joitenta e cinco
por cento) do valor orçaau pela Administração, deverá ser exIgida garantia adicional
equivalente à diferença entre o valor orçado pela AdminIstraÇão e o valor da proposta,
confornle disposto no art. 59 da Lei n. 14_133, de 2021

Pag. ab Ass.
as caracterist:cas do

de subordinação, seja entre

DIRt_1 FO ADMINISTRATIVO E DIREI'lO DO TRABAIHO. DIV[RGÉNCIA
1.,ANAC 1 L RI/AI JA EN 1 Rt A PROCURADORIA aLi{AL FI DLRAL t. A

F’i<O(:URAt)tJRIA'GERAL t)A IJNIÃO – RESTA INCC’JLIJM€ O TERMO [ IL

CUNCllIAÇÃCJ JUDICIAI FIRMADO F NT RF O MINISTFRIO PúBI ICO DO

TRÂBÂl IIO f Â UNIÃO, auF TRATA DA VFDAC,ÃO DA CONTRATAÇÃO DE
COOPERATIVAS DE TRAHALFIO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE OA SUPERv[NIÊNCIA DAS LEIS

NP 12.1-190, DE 2012, E Ng 12.349, DF 2010 - SERViÇOS OBjETO DO TERMO

ClIJÍ:. F)OR ';1 jA NA TtJREZA, CARACTFRIZAM .SE 1'[1 A EXECUÇÃO MFDIANTE

viN CU LO LM PRtG AT íCI o, COM SUBORDiNAÇÃOf FESSOALI DADE
ONFROSIDAí>F 1 tIABITL;AI it)ADF

- As Cooperativas de Trabalho, rIa forn ia da Lei ng 12.690, de 201Zp são
sociedades constitu idas para o exelcícit) de ;ltlvidades laborais eIn proveito
corrll_lnl. com autonomia coletiva e coordenada, mediante auLogeslão e
adesão voluntária e livre.

II ' Os serviços abrangidos pelo tel nio de concIIIação Judicial firmado entre
a União t: o MinIstério PúbIICO do Trabalho se caracterizam pula
pcssoalidade. subordinação e não eventualidade.

III - Vedação à participação de cooperativas nos certanles afetos a

aludidos serviços que não ofende às Leis ng 12.690, ae 2012. e ne 12.349,

de 2010, uma vez que são adlnitidas apenas, e obvlarnerlte, a participação
de verdadeiras cooperativas nas IICItaÇÕes, ploibt11do.se expressdlnellte a

utlllzdÇão de cooperatIva para fins de il\termediação de mão de obra
d (j

IV – Proscriçõo que se volta para proteger os valores socIais do trabalho e

Dll'vI'nII a lcspon\ablll ração da Ulll,io pol encargos tralrdllristas.

-A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência
da garantia. Poderá (deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que
se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao interesse

estatal, a AdmInistração não precisará impor a prestação de garantia,
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11:1 ed,

São Paulo: DialétIca, 2005, p. 499)
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21 DA SUSTENTABILIDADE

21.1. Desenvolvirnento nacional sustentável: critérIos de sustentabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assiln,
as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para

a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da
construção (arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 79, Xl, da Lei n. 12.305, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a

viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo Técnico
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de VIsta

administrativo e funcional, quais os requisitos estruturaIS, funcionais e de desempenho que
devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia especifico. É esse documento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e deve
apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os objetivos que

Ad Ç prop P

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (tlP) que o

Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materiais a serern adquiridos, as técnicas a serem
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no [TP que uln

determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e ellergia, ou um sistema de
captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de urn

edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especificações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado.

Nesse contexto, a Administração pode, InclUsive, buscar a certificação de

sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utilizado, atesta a
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conformidade
a gras 0 s e internaclo S

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrica - PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações – PROCEL/Edifica, talnbérn
coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás.

,=\

Por meio dessas duas iniciativas foram IntrodUzidOS no Programa Brasi]eiro de
Etiquetagem – PDE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética
de Edifícios Comerciais, de Edifícios Públicos (RTC1-C) e o Regulamento Técnico da Qualidade
para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais (RTC)-R).

Através dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da

Conformidade para Eficiência EnergétIca de Edificações (RAC) é possível, inclUSIve, conferir a

um edifício a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inrnetro.

11 mitigação por condIcionantes e compensação ambiental, que serão
definidas no procedimento de licenclalIIClrto ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que.
conrprovadamente, favoreçam a redução do consumo de el\ergla e de
recursos naturaIs;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanistlca;

V . proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial,
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou IndIreto causado

pelas obras contratadas;n\

VI - acessibIlidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade
duzid

Licenciamento Ambiental

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Política NacionaÊ

de Meio Ambiente {Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10) como boa prátIca de gestão
administrativa é fundamental que, nos casos em que exigIdo, o órg30 assessorado diligencle
previamente perante os órgãos competentes para análise do tenlpo eslitu,ido para sua

obtenção.

A “prIorIdade de tramitação nos Órgãos e entIdades integrantes do SiSNAFaA" e

“celerIdade" que corlstaram do artigo 25, 29, da l.e, 14.133, de 202.1, não Impttcilm ern adoção
de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambIental. devendo seI

observados todos os regranlentos especiíicos para o licenciarnerlto arnbientai

Registre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da

Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabiveis, deverão ser obtidas
antes da divulgação do edital (art. 115, 49, Lei 14.133, de 2021)

Nas hipóteses nas quais a responsabilidade pelo licenciamento for da contratada,

o órgão assessorado deverá considerá-lo no estudo técnico preliminar, na avaliação de riscos e

estabelecer um cronograma físico-financeiro compatível, a fim de que seja inserido prazo
adequado, evitando-se atrasos na execução contratual e futuras necessIdades de prorrogação.

21.5. Dos Resíduos e Rejeitos

Residuos e rejeitos são causadores de grande impacto ambIental, por tal motivo o

Administrador Público deve. quando da contratação de obras e serviços de engenharia, ter
como metas as seguIntes polÍtIcas: (a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutilização; (d)
Do tratamento; e, (e) Da diSPOSIÇãO adequada,
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Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário,

oportunidade de apreciar a legalidade da exigência

certanIes, e asscverou que a AcI'ninistração deve buscar o equllíbri
e as exÊgênc13s de qualiltcação e de conteúdo das propostas.

No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é possível
identifIcar três etapas prIncipaiS em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: d)

Quando da definição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica; b) Na

minimi/ação do impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos
resíduos e rejeitos - gestão de resíduos.

A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, no qual o AdmInistrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o
caminho da sustentabilidade.

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU. assim
colno a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspolldentes,
antes do e11caInin11arTle11to do jil'ocesso administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor Público

Ressalta-se que tl,i possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de

sustentabilidade alénl daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observados os dentaIS princípios licitatórios. medial lte it,stificativa a collstar do processo
adnrinistl-ativo

21.2. Da í:spccificação t-ócnica

No planejalnento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos. entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de

sustentabilidade, a existêfrcio cIo UbI ibdÇÕc'5 a sereni cumpridas durd11t c_' a cxecuç30 dos

serviços e dos insumos a eles VInculadOS, bem colllo a incidêncIa de norimas especIaIS ot
comercialização de produtos ou de licenciamento de atividades (ex.. registro no Cadastro

lécnico Federal - CTI ), que são ’equlsitos previstos na legislação de regêncIa ou em leIS

especiaIS (ex.: arts. 66 c 67, tV, da 1.ei n. 14.133, de 2021),

21.3. Da Minimização do Impacto

No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § lg, XII da Lei n, 14.133,

de 2021, estabelece coil to um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição de

possíveis ilnpactos ambientais e respectivas lnedidas mitigadoras. incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem corno logística reversa para desfazimenLo e
reciclagem de bens e reíugos, quarldo aplicável"

O art, 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a

1 - disposição fiIIal alnbientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados

pelas UbI 35 contratadas;

A SUstentabIIIdade ora tratada enquadra. se no conceIto de politIca socioambiental,
contudo, devido à sua lransversalidade, pode ser conjugada corn outras políticas públicas, o
que Ihes confere maior efetividade

Como exemplos de politicas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a
Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a POIÍtIca Nacional de Resíduos Sólidos (LeI

n. 12.305, de 2010); a Coleta SeletIva; a Politica de Incentivo às Micro e Pequenas Fmpresas
(Lei Complelnentar n. 123, de 2006); e a Política Nacional para Integração das Pessoas corn
Deficiêlrcia (Decreto n. 3.298, de 1999, e Decreto n. 6.949, de 2009)

21.7. Da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Assim, nos termos do inc. XI do art. 79 da Lei n. 12.305, de 2010. nas aquisições e
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis

e para bens, serviços e obras que considerenr critérios compatíveIS com padrões de consumo
social e ambientallnellte sustentáveIS

21.8. Da Acessibilidade

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser

observado pelo Gestor Público quando da col\tratação de obras e serviços de engel\harla
(Decreto n. 6.949, de 7009, e l,ei n. 13.146. de 2015),

O Tribunal do C.c;rltas da t Jnião „ TCU, inclusive, tenr recomendado a observância
clos "normatIVOS ap lic.ivo is a tnatt 1'rI.i, hein prejlli/o de outras ações não normatlzadas quo
visem a atender o PrIncjpIo ca 1 sonomia, no que se refere à acessibIIIdade" (ACC)047. 01/15-P,
PlenárIO, lie ator 8l-UIIO !)antas)

A accssibilldadc caracterIza-se peia identificação e ellrninaçào de barrosras que
irnpeçalrr ou íestrinjalu o iccsso dc pessoas com deíiciêllcia ou mobilidade reduzida. Í
Importante ressaltar que tais barreiras potJcln ser de tlatur€'/a ui banístlc,1; arqultetÔlIÊcd

podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forrna como
é prestada a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou constituírern
barreiras tecnológicas,

Nesse sentido, a AdminIstração Pública, quando da contratação de obras e serviços

de engenharIa deve: a) Na fase de plallcjarnento, observar os princípios do desenho universal,
concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de
adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela
Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

N 13 R 9050/2004,

Voltar ao preenchimento

21.6. Da Sustentabilidade como Política Transversal
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR ART de C

17202, 9
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico

JEAN ELEANDRO DRUZ

Título profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA
RNP, 1701516160

Empresa Contratada: JEAN ELEANDRO DRUZ

Carteira: PR-76633/D

Registro/Visto: 70830

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

RUA DR OSVALDO CRUZ, 555

CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número)

Valor: R$ 5.360,00

Celebrado em: 02/06/2025

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

RUA JARAGUA (ESC. MUN. CAETANO M. DA ROCHA), 157

DISTRITO DE ARROIO GUA(,'U - MERCEDES/PR 85998-000
Data de Início:

Finalidade: Outro

02/06/2025 Previsão de término: 01 /12/2025

/--x, Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES

LINHA SÃO MARCOS (iGREJA MITRA DIOCESANA DE TOLEDO), S/N
ÁREA RURAL - MERCEDES/PR 85998-000

CNPJ: 95.719.373/0001 -23

Data de Início: 02/06/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICiPIO DE MERCEDES

Previsão de término: 01/12/2025

CNPJ: 95.719.373/0001-23

R. PE. JOSE GAERTINER (MICROGERA(,,ÃO), S/N
LOTEAMENTO ZANCANELLA - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES
[

Finalidade: Outro

CNPJ : 95.719.373/0001 -23

AV. DR. MARIO TOTTA (MICROGERA(.,ÃO), S/N
LOTEAMENTO ZANCANELLA - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: O1/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ, 95.719.373/0001-23

4. Atividade Técnica

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra] de rede de distribuição aérea urbana de energia elétrica
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra] de rede de distribuição rural de energia elétrica

, Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade

12,00
2,00

Unidade
POSTE

POSTE

A autenticidade desta ARI pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 09/06/2025 15:16:54 i)>igCREA-PR

www.crea-pr.org.br

@3



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR ART de {)br-a~au Sérv

17202
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

8. Informações
• A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

7. Assinaturas

Declaro serern verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por JEAN ELEANDFIO DílUZ, registro Crea-
PR PR-76633/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na

data 09/06/2025 e hora 15h02,

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067 ®ç.BzÇ+=RP

MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001.23

Valor da ART: R$ 103,03

/+'\

Registrada em : 09/06/2025 Valor Pago: R$ 103,03

#b\

A autenticidade desta AÊqr pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 09/06/2025 15:16:54

#{$}§CREA-PR

www.crea-pr .org.br

W +ulbrpl
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++
Projeto

Título da obra

Área STPTDO

Programa Orçam. D(3001170348230000 G1 - AMPLIAÇÃO REDE URBANA

Finalidade

AMPLIAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 105 M DE REDE PRIMARIA TRIFÁSICA 13.8 KV COM INSTALAÇÃO
DE TRANSFORMADOR DE 75 KVA PARA ATENDER '
PEDIDO DE AUMENTO DE CARGA DE 3XIOOA PARA 3X200A - TENSÃO 220/127 V.

P'n\

#FP

p-'n\

1656885 Ordem em Curso 1-25-1358403

Código
15002119

15002640

15002817
15002838

15004337

15004401

15004441
15004482

15004882

15005306

15005471
15005500

15005508

15006270

15006344

15006422
15006426

15007645

15008162

15008292

15010262
15010295

15010424

15010938

15010994

1501 1039

1501 1065

15011093
1501 1122

15011260
1501 1267

15011301

15011406

15011430

15011477

15011505

15011543
15011585

15011854
15013896

15014003

15014031

15014036

15014309

15014462
15014564

15014608

15014632

Item
1

2

3

4

5

6

7
8

9

10
11

12

13

14

15

16

17

18

19

20
21

22

23
24

25
26
27
28
29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Gestão da Distribuição - Obras

RELAÇÃO DE MATERIAIS DO PROJETO

RDU - MER - AMPLIAÇÃO DE REDE

Município

Descrição
ISOLADOR,PINO UNIV.POL}MERI;15KV:RD COMP
CHAVE,FUS. DSTB;TIPO C;PORC;15 KViC/PF
CONECTOR.DERIV CUNHA;C/CAPA;35/35MM2

ESPACADOR,LOSAN:PRIMI 5 KV:CfTRAVAS

}SOLADOR,ROLDANA;PORC;DEXT=80MM=RI 350.2
ALCA. PRE DIS;CA=2AWG ;CAA=2AWG,CAL-35MM2

ALCA. P.D;CA=2/OAWG;CAA;2/OAWG;CAL=70MM2

ALCA.PREF ESTAI;CABO DE ACO;D=6.40MM
FIO.ACO-COBRE;ATERRAMENTO;MOLE:16 MM2

SAPATILHA;ACO;CABO=9,5MM;R=17MM;3160DAN

GANCHO-OLHAL; NTC 812023
&ARMACAO SECUND; 5 ESTR iBas; NTC 811580

ARMACAO,SEC;125MM;1 ESTR;NTC 811584
PARA.RAIOS,DSTB;15 KV:5KA:POLIMERICO

ELO.FUSIVEL DSTB'.H; 5 A;500MM;NTC 813814
FITA.ISOL;AUTO.FUSAO; IOMX19MM;

FtTA,ISOL;PLAST(PVC);Q,18X19MMX20M;PRETA
BRACO,ANTIBALANCO:35 KV. P/REDE COMPACTA

MASSA, iSOLAMENTO;ELETR;USO;BT;NTC81 3523

HASTE.ATERRAMENT;ACO-COBRE:L=2.4M= D= 12.8

CRUZETA. POSTE;CONCRETO:L=2000MM:250DAN

MAO FRANCESA.PLANA;ACO;619X32X6MM; NTC

ISOLADOR.ANC;13,8KV;BASTAO;POLIMERIC;G.O

PARAFUSO , MAQUINA;QUAD;M16X2MM;L;40MM;

PARAFUSO,MAQ;QUAD;MI 6X2MM;L;125MM:NTC
PARAFUSO,MAQ;QUAD;MI 6X2MM:L=200MM

PARAFUSO.MAQ:QUAD;M16X2MM;L=250MM
PARAFUSO.MAQ;QUAD;MI 6X2MM:L=300MM

PARAFUSO, MAQ;QUAD;M16X2MM;L;350MtM

PARAFUSO,ROSCA:DUPLA;M16X2MM;L=150MM;NTC

PARAFUSO.ROSCA;DUPLA;M16X2MM;L=250MM

PARAFUSO,ROSCA;DUP LA;M16X2MM;L;300MM

PARAFUSO.FRANCES;ABAU;MI 6X2MM;L;45MM
PARAFUSO,FRANCES;A8AU:M16X2MM;L;70MM

ARRUELA,QUAD;ZINC;DN=18MM;E=3MM
PORCA.OLHAL:M16X2-7Fl;ZINCADO; NTC 812020

MANILHA-SAPATILHA;5000 DAN;C/OLHAL:NTC
PLACA,CONCRETO: IOOOX200XIOOMM:NTC 812086

LACO,PREF ROLDANA;CA=2AWG;CAL=35MM2;NTC
CONECTOR,TERMIN;2/OAWG ;CA/CAA;2FUROS

CONECTOR,PERF;16-70/1,5-10MM2
CONECTOR,PERF;35-70/ 35-70MM2

CONECTOR,PERF;50.120/ 6-35MN/12

ESTRIBO,DERIVACAO CUNHA;35MM2;NTC81 3030

GRAMPO.ANC iCA 35MM2 COB;15KV;NTC 813055
GRAMPO,LINHA VIVA:TRONCO 25-95 MM2

CONECTOR,DERIV CUNHA;150A;2AWG - 2AWG CA

CONECTOR,CUNHA; 125A;4AWG-4AWG CA/CAA

Data: Início 16,04.2025

MERCEDES

Unid.
UN

CJ
UN
CJ
UN

UN
UN

UN

KG

UN

UN

UN

UN

UN

UN
ROL

ROL

UN

ROL

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN
UN

UN
UN

UN

UN

UN

UN
UN

UN

UN
UN

UN

UN

UN
UN

UN
UN

UN

UN

UN

Qtde. Inst.

7.000

3,000

6,000

17,000
6,000

12,000
3,000

2,000

3.848

2,000

6,000

Pag. 42 1 Ass.

IF:841 : :Vc 3

Término 16.04.2026

Qtde.Reapl -_Qtde.Ret. Qtde.Reapl +

11 .000
12,000

1.000

15.000 1 5.000

3,000 3.0002.000

1 ,0006.000

3.000

3,000

0,500
0.400

2,000
0.400

2.000

1.000

2,000

6,000
2.000

3,000

6,000

1 ,000

11 ,000
3,000

6.000
2.000

4.000

5,000

2,000

27 , 000

8,000

6,000
2.000

8,000

3,000

8.000

8,000

3,000

7,QUO

6.000

9.000

14.000
3,000

6.000
3.000

10.000

2.000

TRANSPORTE DE MATERiAiS PARA OBRAS DA caPEL: PROCEDiMENTO AUTORiZADO POR REGiME ESPECiAL N'’ 6.136/2019.
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#FP

p=\.

Item
49
50

51

52
53

54

55

56

57

58

59

60

61

62
63
64

65
66
67

68
69
70

71

72
73
74

75

76

77

78

79

Código
15014808

15014832
15015066

15015107
15015131

15015136

15015805
15015837

15015871

15015875

15015878

15015976
15018683

150187 1 2
15018907

15018937
15019055

15019088
15025975
15028492

20000068

20000102

20004412

20009043
20009172

20009176
20009557

20009575
20009716

20009897

20011624

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Orçamentaçãode Projetos PS DIS - Obras

RELAÇÃO DE MATERIAIS
Descrição

CONECTOR,ATER CUNHA;FIO 16/HASTE= 1/2

CONECTOR,ATER CUNHA;FIO 16/FIO 16;NTC

CINTA,PLASTICA AUTOTR;190MM;NTC81 3450
PROTETOR.BUCHA:A.T. TRANSF.;NTC 813545
COBERTURA,PROTETORA: 15 KV=NTC 813565

FIO.AMARRACAO;ALUMINIO;lOMM2;COBERTO:NTC
BRACO,L;C=610MM;P/POSTE DT E CIRCULAR
PERFIL.U;P/REDE COMPACTA PROTEGtDA:NTC

FIXADOR,PERFIL U;176X76X38 MM;NTC 813974

ESTRIBO;ACO;ESPACADOR LOSANG;RD COMPACTA
ESPACADOR.CRUZAM. AEREO:13,8KV:L=870MM

BRACO,GRAMPO SUSP;CAB NEUT: IO,O -12,OMM

CONECTOR,TERMIN ;COMPR;IFU;16MM2;NU;COBRE
CONECTOR,TERMIN;COMPR;IFU;35MM2;NU;COBRE
CONECTOR,DERIV CUNHA:A;110A:35-6MM2=CU
CONECTOR,CUNHA;D;85A;2/OOA-16/70.16MM2

CONECTOR,DERIV CUNHA;60A;2/OCA/16MM2 iCA
CONECTOR.CUNHA;125A;2/O-4/OCA/35-70MM2

SUPORTE,L; P/CHAVE FUSIVEL E PARA-RAIOS

PLACA DE NUMERO OPERACIONAL; POSTO COPEL

CABO,ELETCOBE;AL;ix35ívirvt2;15KV;NTC81 c)631

CORDOALHA,ACO CARB;D= 6,4MM:7FIOS:MR iNT(.,

TRANSFORMADOR,D;3F;75KVA= 13200-220/127V

POSTE.CONCRETO;D/150/9,OM;DT;NTC8 10102
POSTE.CONCRETO : B/600/ 12,OM: DT:NT(,'

POSTE.CONCRETO: B-1 .5/1000/12,OM=DT;NTC

CABO,ELET COBE;CU;lX16MM2;15KV;NTC81 0680
CABO,ELETCOBE;CU;lX35MM2 ;15KV:NTC8 10683

CABO,ELET AUTO-SUST;QUADRUPLEX;AL:70MM2

SUPORTE,TRAFO:POSTE:230XI 25MIVl;ACO:3FUROS

CABO,ELET NU-CA:2 AWG;IRIS;NTC 810553

DO PROJETO
Unid,

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

CJ
UN

UN
UN
UN

UN
UN
UN

UN

IV1

KG
UN

UN

UN

UN
M
M

M

UN

KG

Pag,

-

Ass/,

mInC

Qtde.Inst.
2,000

2,000
3,000

3.000
3,000

10,500

2,000
2.000

2,000

2,000

1 ,000

1 ,000

3,000
3.000

2,000

5,000
2.000

2,000
3.000

1 ,000

331 ,482

19,889

1 ,000

Wc .Ret.

1 ,000

Wc e.Re w1 + nele.Re@1 -

4,000

3,000
1.000

7.000

4,000
76.442

2.000

0,050

0,500

27,454

TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA OBRAS DA COPEL: PROCEDIMENTO AUTORIZADO POR REGIME ESPECiAL N' 6.136/2019.
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Projeto

Título da obra

Área

Programa Orçam.

Finalidade

AMPLIAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 105 M DE REDE PRIMARIA TRIFÁSICA 13.8 KV COM INSTALA(,,ÃO
DE TRANSFORMADOR DE 75 KVA PARA ATENDER
PEDIDO DE AUMENTO DE CARGA DE 3XIOOA PARA 3X200A - TENSÃO 220/127 V

Item CódIgo

P'-\ 1

2
3

4

5
6
7
8

9
10

11

12

13

14

15

16

17

18
19

20
21

22
23
24

25
26
27

28

29

30

31

32
33
34

35

36

37
38

39

40
41

42
43

44

45
46
47

48

/nb\

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Gestão da Distribuição - Obras

RELAÇÃO DE TAREFAS DO PROJETO
1656885 Ordem em Curso 1-25-1358403 Data: Início 16.04,2025 Término 16.04.2026

RDU - MER - AMPLIAÇÃO DE REDE

MunicípioSTPTDO

DGO01170348230000 G1 - AMPLIAÇÃO REDE URBANA

Qtde.MontagDescrição

PODA DE ARVORE. POR ARVORE
(..,AVA TERRA/AREN=<600 DAN =<12M E CONTRAP

LEV. POSTE ATE 10,5 M; ATE 1000 DAN
CAVA TERRA/ARENITO >= 1000 DAN ATE 12M
CADEIA DE ISOLADORES DE DISCO

CRUZETA SIMPLES SEM ISOLADORES

ISOLADOR DE PINO

ARMACAO SEC DE 1 ESTRIBO OU PORCA.OLHAL
ARMACAO SECUNDARIA C/ MAIS DE 1 ESTRIBO

LEV. POSTE 12 M; ATE 1000 DAN
INST DE ESCORA DE SUBSOLO DUPLA
LANC CABO BT, ATE 02 CA-CAA
RETENSION. CABO EXISTENTE BT. POR CABO

RETENSION. CABO EXIST BT (RSI), POR REDE
AMARRACAO DE CABO MT E/OU BT
CRUZAMENTO AÉREO EM BT, POR FASE
LIGACAO DE CABOS EM MT E BT
INST (,ONJ SEGURANCA PrrRABALHO EM ALTURA

INST HASTE ATERRAM ACO COBRE. PRIMEIRA
INSTAL ATERRAMENTO TEMP TIPO SELA/ESTRUT

CHAVE FUSIVEL / SECC. FACA UNIPOLAR

PARA.RAIOS

TRAFO TRIF/RELIG/REG.TENSAO, 13,8/34.5kV
BASE P/ RELE ILUM PUBL COM.GRUPO/INDIV.

REINSTALACAO DE LUMINARIA MONTADA

REINST. RAMAL LIG AEREO CONSUMIDOR BT
CONCRETAGEM, POR M3
DESLO(,. PESSOAL ATE MUNIC/DISTRITO OBRA
INSTALACAO DE PLACA DE IDENTIF}CACAO

OPERACAO DE CHAVES

FORN DE CARTUCHO P/ INST CONECTOR CUNHA
TRANSP DE POSTE/MAT FORA MUN SEDE, PfroN
LANC CORDOALHA ACO 6 IVllVI

LANC CABO PROTEGIDO 35MIV12 A 70IVIM2

SUPORTE L
ESPACADOR VERTICAL OU LOSANGU LAR

FIXACAO DE CORDOALHA NO SUPORTE L
CRUZ AEREO CABO PROT. 35 A 70MM2 P/FASE

LIGACAO CABO PROTEGIDO 35MN/12 A 70MM2

PROTETOR DE MT (JUMPER TR E PARA-RAIOS>
CRUZAMENTO AEREO CORDOALHA ACO 6 OU 9MM

ESPACADOR LOSANGULAR C/ ANTIBALANCO
CRUZETA O,9 M
LANC CABO AL. MULTIPLEX AUTO-SUSTENTADO
LI(JACAO C/ CONECTOR PERFURANTE, P/ LIG,

BRACO COM GRAMPO DE SUSPENSAO
GEORREFERENCIAMENTO DE ESTRUT DE RDU/RDR

FOTOGRAFIA DE ESTRUT OU EQUIP, POR FOTO

25900707

25900716
25900743
25900750

25900751

25900752
25900755

25900761

25900762

25900764

25900769
25900792

25900801
25900802

25900805

25900807

25900810
25900812

25900815

25900821

25900824

25900828
25900830

25900834

25900844

25900854
25900862

25900863

25900874

25900881

25900883

25900891
25900900
25900902

25900905

25900906

25900907
25900908

25900909

25900911

25900915

25900916
25900919

25900940

25900942
25900944

25900946

25900990

MERCEDES

Qtde.Desmtg

1 ,000
3,000

4,000

1 ,000

6,000

1.000
7.000

8.000

3.000

4,000

1 ,000

1.000

5.000

0.296

8,000

4.000

27.000

12,000

1 ,000
7,000

4.000

28,000
4.000

2,000

2,000
3,000

3,000

1 ,000
4,000

4.000

5,000

0,570

60.000

1.000

1 ,000

25,000

9.001

0, 1 09
0.328

2.000

1 5.000

2,000

3,000

3.000

3.000

1.000

2,000

3,000

0,074

29.000

1 ,000

4,000
1 2,000

3, 000

3.000

Total

Página 3 de 3

Qtd US Montag,
lrevisto:

Qtd US Desmtg
'revisto:

0.500
7,530

10,360

3,180
1.980

0,840
3,080

0, 160

1 ,250

3, 120

1.890
38,280

4.780
1 .365

4,440
0,710

1 ,890 0,880

4.040

8,680
1.720

1.600

3,240

3,540

1 .340

2,730
2,580
4,730
1.400

5,280

2,450

7,074

18,900
0.170

0.500

5,750

42.656
2,797

9,840

1 ,720

13,050

0.240
5,280 2, 100

3.000

0,420

1.050

3,040

2,760

2,701

0, 2405.800

0,390
1,160

0.480

239,488 21.195

[ Ass,
L,l./1

Total US

0.500

7,530

10,360

3.180
1.980

0,840

3.080

3,280
3,140

38,280

4.780
1 ,365

4.440
0,710

2.770

5,640

1 1 ,920
1 ,720

3.540

1 ,340

2.730

2,580
4.730

1.400

5.280

2,450

7,074
18,900

0,170

0.500
5.750

42.656

2,797

9,840

1.720
13,050

0.240

7,380

3.000

0.420

1 ,050

3.040
2,760

2,701

6.040

0.390

1.160

0,480

260,683



Pag Ass

EMPRESA:
CNPJ :

BDI

AMPLIAÇÃO DE REDE PRIMÁRIA TRIFÁSICA PARA AUMENTO DE CARGA

Item Componente do BDI
Administração Central

Seguro e Garantia
Risco
Despesas Financeiras
Lucro
11 : PIS e COFINS

12: ISSQN (conforme legislação municipal)
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/15 - Desoneração)

I' Quartil
MiMo
0,25c70

1,00cyo

1 ,01 <yo

8,00c70

D

Médio
5,92%
0,51c70

1,48c70

1 ,07(Yo

8,31 c%

3'’ Quartil
7,93%
0,56c70

1 ,979/o

1 , 11 96

9,51 9/o

Valores Propostos
6l45%
0l52c70
1l82c70

1,10í70
8J82t7a

3l65c70
0,33c70

0?00c70

Benefícios e Despesas Indiretas 24,650/,

BDI = 1
( 1 + AC + S + G + R) x ( 1 + 1)F ) x (1 + L )

(1 – 11 –i2 – 13 )
1

OBS
Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% * 16,32% = 0,33%). M.O. conforme IN RFB 971, Arl. 122

'q\

'+\x



o}{Ç/wil’rJ 1-o

/--,

EMPRESA:
0

1

1.1

1.2
1-3
1 ,4
1.5
1.6
1.7
1.8
1.9
1.10
1,11
1.12
1.13
1.14

1.15
l.16
1.17
1 18
1.19
1.20
l.21
1 .22
1 23
1.24
1.25
1.26
1.27
1.28
1.29
1 .30
l.31
1 .32
1 .33
1.34
1.35
1.36
1.37
1.38
1.39
1.40
l.41
1.42
1.43
1.44
1.45
1 ,46
1.47
1.48
1.49
1.50
1.51
1 . 52
1.53
1.54
1.55
1.56
1.57
1.58
1 59
1 60
1.61
1 .62
1.63
1.64

1.65
1.66
1.67
1 .68
1 .69
1.70
1.71

1.72
1 .73
1.74
1 ,75
1.76

COMP 2
COMP 3

COMP 4
COMI) 5
COMP 6
11272

COMP 7
COMP 8
COM 1) 9

7581
COMP IO
COMP t 1

COMP 12
COMP 13
COMP 14

201 1 1

COMI) 15
COM 1) 16
COMI) 17

COM 1) 18
COMP 19
COMI) 20
COMI) 21

COMI) 22
COM}) 23
COM
COM 1) 25

COMP 26
COMI) 27
COMP 28

COM 1) 29
COMP 30
COMP 31

COMP 32
COMP 33
COMP 34
COME) 35

COM Fl 36
COMP 37
COMP 38
COMI) 39
COMP 40

COMP 41

COMP 42
COMP 43

COM}' 44
COMP 45
COM}' 46
COMI) 47

COMF) 48
COMP 49

COM F) 50
COMI' 51

COME) 52

COM}) 53
COM 1) 54
COM
COMl1 56

COM
COMI> 58

COMI) 59
COMI) 60
COM 1' 61

COMP 66

COMP 67
COMP 68
co
COM 1) 70
COMP 71

COMF' 72

COMP 73
COMI' 74

2
2.1

DISCRIMINAÇÃO

TERn:xiítFR6Ê7RTÁRimFmM
RUA JARAGUA ' ESCOLA MUNICIPAL CAETANO MUNHOZ DA ROCHA . ARROIO GUAÇU

MATERIAIS
FISOLADOR.PtNO UNIV.POL.IMI:RI:15KV:RD COMP
ICI IAVE.FUS. DST 13:TI 1)O C:1)ORC: 15 KV:C/PF

1 CONECTOR.DERIV CUNt IA:C/CAI)A:35/35MM2
F ESÍ)ACADOR.LOSAN:Í>}{IMIS KV:CrI'I{AVAS
ISOLADOli.ROLDAN/\:l,011C:DÊXT;80MM:RI 350-2
/\LCA,PRE DIS:CA=2AWG. C/\A=2/\WG.CAL=35MM2
IALCA.P.D,CA;;2/OAWG:CAA=2/OAW G.CAL.;70MM2

IALCA.PREF ESTAI;CA130 DE ACO;D;=6,40MM
rio.ACo-cOBF{E=ATERRAM[NTo:MOLE:16 MM2
SAI)ATILFIA:ACO;CA130=9,5MM IR=17MM,3160DAN

G ANCI tO-OU IAI_ 1 N'fC 812023

IAt<MACAO.SEC:125MM:1 Í':S'T'F<:NI'C 811584
1'/\II/\-F<AIOS, DS 1 B: 1 bt(VibK/\:POL.IMt=1 <ICO

ELO.FUSIVEL DST[3; I1, 5 /\;500MM iN 1-C 813814
Fi'rA,iSOL:AU-io-F=usAo:ioMx19M M:
FITA.ISOL; PLAST(F'VC).O.18X19MMX20M.1,Fl [:TA
E)FIACO,ANTIE3AL.ANCO.35KV, ITRE:1)li COM 1)AC 1 A

MASSA.iSOLAMEN'r O:[L,E: 1 R,uso. i) i .N i coi 3523
1 1 /\SI !:.ATER 1{AM[N 1 ,ACO C013F<1:.1_-;2.4M iI)=12,8
c}<uzErA.})OSTE icc)Nc}{E:iO:L;2000MM.2501)AN
MAO FRANCESA,PLANA:ACO,619X32X6MM.N 1 C

iSOLADOF{,ANc;13.8KV.t3AS IAO: 1'01.IMt 11 eic:o.o
PAI{AFUSO.MAQ Ul NA.QUAD,M16X2MMil,:=40MM.
F)AFiAí: USO . MAQ = QUAD=M16X2MM=L-125MM=N-lC
F)AF{Aru so .MAQ : QUAD:M16X2MM,i.=;200MM

1)/\}<A 1=USO.MAQ:QUAD:M16X2.MM: L' 250MM
F)AFI/\ t=USO.MAQ : QUAL);M16X2MM:L,-.:300MM
F'AF{AFUSO, MAq : QUAD :M16X2MM iL-350 MM

PAFIA}= USO,ROSCA.DU})1 A,M 16X2MM.1,=150MM:NTC
})ARAr'-uso,ROSCA; i)uf 'i /\=M16x2MM,i.=250MM
FIAIIAF-'USO.ROSCA.DUF>LA:M16X2MM:1 =300MM

PARAFUSO.Fí{ANCES:A13AU:M16X2MM:1_=4SMM
F'ARAFUSO.FRANCES:A 13/\U:M16X2MM:L;70MM
IAR RUEL/\.QUAD;ZINC , DN=18MM.[;3MM
PORCA.OLFiAI.;M16X2-7} 1;7.INCA 1)01 Nl C 812020
MANILF{A-SAPATIL} {A 15000 1)AN: C/O L.} 1/\L= Nl C
PLACA.CONCRETo;iooox200xiooMM;N'rc 812086
CONECTOFI.TEFIMIN:2/OAWG iCA/CM=2FUfiOS
CONECTOR,PERF:16-70/1.5-10MM2
CONECTOR,PERF:35-70/ 35„70MM2

CONECTOR,PERF=50-120/ 6-35MM2
I ESTRIBO.DERIVACAO CUNt IA;35MM2,N'I C813030
GF{AMF)O.ANC iCA 3SMM2 COB:15KV;NIC 813055

l GRAMpo,UNI IA VIVA:TRONCO 25 '95 MM2
CONECTOF{,DERIV CUN} 1/\:150A:2/\WG - 2/\WG CA
CONECTOR,CUNt{A=12SA:4AWG--4AWG CA/C/\A
CONECTOR.ATER CUNt IA. 1:10 16/} IAST [;1/2

CONECTOR,ATER CUN}{A:F;10 16/F:10 16:NI C
CIN 1-A. PLASTICA AU'1 01 F{,190MM,N'l'CB 13450

Pl<01-[TOFI.BUC} 1/\:A, I'. -I-F<ANSF.'.:N'I'C 813545
c013[R'ruíiA.PRO-i E'T'ORA:15 Kv;N'rc 813565
FIO,AMAR RACAO ;Al_U MINI O :lOMM2:Oot3E:Fl-T-O:NÍ'C
!3}IACO.L:C=610MM:F'/l)OS'T'LI DT E ClllCUL,AR

I PERFIL..U.P/REDE COMI'ACTA PIqO'T'I.1011)AIN't C
F=IXADOF<.PL}{FIL U:176X/6X38 MM:N 1 C 813974
LSI'F{IDO:ACO.ESPACAI)OF< LOSANG:ItD COM}>AC T'A

ESPACADOR.CRUZ/\M. ALI{[:O.13.8KV.L_=870MM
1311ACO,GlqAMf>O SUSlj,CA13 NtIU F. 10.0 -12.C)MM

CONtlCTOli,Tl:.RMIN iCO Ml>1{ , 1 FU :16MM2;NU.C013Flt,.
CONECIOí{,’ítql<MiN,COMI>t{.It:U:3SMM2.NU,COI)RE
CONECTOI{.DEF+IV CUNt IA.A; 1 IOA,35 ,6MM2:CU
ICONEC-rOII,CUN} IA: D:BSA,2/OCA.-IGf/O,.16MM2

1 CONECTOR,DEiRIV CUNt IA;60A;2/0C/V16MM2 iCA
E CONECTOr{.CUNt IA;125A;2/O..4/OC/V35.,/OMM2
ISUF)OR [[,L.; P/C} {AVE F.'USIVEL [ 1)AI<A..RAIOS
1 PLACA DE NUMERO 01)[RACIONAI.. F,OS IO COPt:.l.

E CABO.[LET COBt:.AL,;IX35MM2;15KV.N 1 CB 10631

ECORDOAL.HA.ACO CAF{8,D= 6,4MM.71 IOS,MF{:NTC
I TRANSFORMADOR.D;3F;75KVA:13200.220/127V
POSI E.CONCRETO: 8/600/12,OM: DT INT C
POSTE.CONCRETO,8-1 ,5/1060/12.OM.1) 1 :N 1 C
CAbO.ELET CODE:CU:lX16MM2:lSKV.Nl-C81 0680

CABO.ELET CC)BE;CU:lX35MM2;ISKV,N fC81 0683
CABO,[LET AUTo-sus-r;QUADRUF'LEXAL=70MM2
su})OR'rE.TRAFO.POS'i-L::230X125MM.ACO:31=ut{os
CABO,ELET NU-C/\;2 AWC};IRiS;N'[C 810553

MÃO DE 08RA
US - UNIDADES DE SE:1<VI(.;o CONi;ORM[_ MI1' 163108 DA CO 1'1:L

PREÇO PROg)STO
hc HiiT7

UN 1 7.000CJ 1 3.O03

UN 1 6.O03
CJ l 17.000
UN 1 6.000
UN } 12.acD

UN 1 3.000
UN 1 2.000
KG 1 3.848

UN 1 2.000
UN 1 6.000
UN 1 6,000
UN 1 3.000
UN t 3,000

F iOL_ 1 O,500
}{01 1 o,400
UN 1 2.000
}{01. 1 o.400

IN 1 2.000
IN 1 1.000

UN 1 2,000
UN 1 6.000
UN 1 2.000
UN 1 3,OOO

1 1 : ? : 8 : 8
UN i 11.000
UN 1 3.000
UN t 6.000
UN 1 2.000
UN 1 4.000

UN 1 5.000
UN 1 2.000
UN 1 2/,000
UN t 8.000
UN 1 6.000
UN 1 2.000
UN 1 7.OOO

UN 1 6.000
UN 1 9.000
UN 1 14.000
UN 1 3.000
UN 1 6.000
UN 1 3.000
UN 1 IO,000
UN 1 ?,000
UN 1 2,000
UN 1 2.000
UN 1 3.OOO

UN 1 3.000
UN E 3,000
MT 1 10.500
UN 1 2.000
UN 1 2,000
UN 1 2.DOO
UN 1 2.OOC

UN 1 1.aoc
CJ 1 1.000
UN 1 3.000

.000
2,000

UN 1 5,000
UN 1 2,000
UN 1 2.000
IJN l 3.000

1 ,000
Mr 1 331.482
KG 1 lg.889
UN 1 1.000
UN t 3.OOO
UN 1 l.000
Mr 1 /.000
MT 1 4.000
M'í E 52.600
UN 1 2.000

KG 1 O.050

108.10
570.42
16.24
22.00
15.71

6.49
20.17
20.27

199.44
5.23
25.70

37.40
335.31

16.04
10.10
16.53
72.80
220.45
68,44
239.05
28.67

98,47
10,34
14,82
18,10
24.31

28,16
30.36

21.45
27.00
28.82

10.74
9.00
2.24
21 ,48
40,52

140,26
83,40
19.82
28,82
42.61
22,58

71 .92
177,68
22,25

19,86
36.23

27.43
0.97
34.72
167.23

7.94
224.37

198.94
41.88
47,48
457.91
108.94

83,69
29.92

38.97
33,03
24.76
14.21
64,41

74.79
14.21
58,17

27.672.30
3.237,16
4 799.03

57.80
126.47
77.62

263,01
58.20

-Mai&}Tais e Equlpam.: 68,18lÜ––------–ii:a.2
Mão de obra: 13.294.68 16 ,32%

68.184.34

756.68
l.711.27

S/.45
374.01
94.24
77.93
60.51

40.54
767.45
10,45

154 ,22
224 . 37

1.005.93
48.13
5.05
6.61

145.59
88, 18
136.8
239.05
57.34
590.84
20,6/
44,46

108.60
24.31
309,'/4
91.09

128,71
54.00
115,28
53. /2
18.00
63.58
171.82
243.14

280.51
583,82
1 IB.92
259,37

596,48
67.73
431.54
533.03

222.50
39.'/1
72,45

54,85
2,92

104.15

501.69
83,37

448.74
397.88
83. /6
94.96
4S/.91

108.94
251 ,0/
89, /S
77.93
165.1 6

49.51
28.42

193.22
’4, /9

4.710,39
1 , 1 57.03

27 6/2.30
9711,48
4.799.03

404.60
505.88

4.082./9
526,02
2.91

13.294,68
13.294.68

Desconto: 0,00%

Ass

83l68%
1.11%
2.51 %

55uX

0.09%

0,06%
1.13%

0,02 %
0,23%

o,07%
o.01 %

o.01 %
0.2 1 %
o.13%
0.20%

0.08%

0.87%
0.03%

0,07'X)
0.16%

0.45%
0.1 3%
a.19%

0.08%
0.17%
0.08%
0.03%

0.09%

0.25%
0.36%
0,41 %
0.86'4,

0.17%
0.38%
0,87%
O.10%

filo/

0.33%

0.06%

0.08%
o.00%
0.15%

o.12%
0,66%
O.58%

0.12%
0.14%

0.37%

0.13'X
o.11%
0.24%

0.07%
o.04%

6.91 'X1

1 . /0%
40.58%

14.74%
/,04%

0.39%

0./4%

5,99%
0.77'16

o.00%

16l32%

l oo.00%
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

08JCTO, ©FORÇO DE RCDE PARA ATÊNDLR_ÇLM AUMENTO_ PL Ç/\RG/\ J)1, _2XrOO/\ PAI

3x?o,OA.T€NSÃO Dr FORNECtMtNrO220/127v.
LOCAL: ESI RADA FIU RAL SAO MARCOS - QUAD 1(CLS_}?ORTES 1 IN S MARCOS

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emitIdas
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo taJnbém um roteiro

com os requisitos da lnstrução processual, sem prejuízo da LIsta de Verificação.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por
profissional habilitado, de acordo com as competências atribuidas pela Lei n. 5.194. de 1966, e

as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, 1.ei n. 12.378, de
2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou pela l_ei n. 13.639,

de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT.

OBSERVA(JO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses, da

apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam a opção
adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução dos

autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será
imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas Explicativas

deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode ser acessado
por meio do link inserido ao final de cada tópico.

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as “Declarações e Justificativas"; não é

necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às "Notas Explicatlvas"

/'n\
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2.5. Contratação Integrada ,...................................................................,...............,................ 22
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2.8. Subesünlatlvas e superestirnativas técnIcas relevantes
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7. CUSTOSDIRETOS
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13. PROJETO EXECUTIVO
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15. VISTORIA

16. SUBCONTRATAÇÃO,

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

18. PARTICIPAÇÃODECONSÓRCIOS.

19. PARTICIPAÇÃODE COOPERATIVAS

20. GARANTIADA EXECUÇÃO

21. DASUSTENTABILIDADE,

2.2 EmpreItada por Preço Global

2,4 Corltlataçüo Por Tarefa ...............,..............................................,..................................... 21
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sustentável: critérios de sustentabil,dade

21.2 Da EspecifIcaÇão Técnica

21.3 Da Minimização do Impacto
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21.6. Da SUstentabiIIdade colrlo Politica

21.7. Da Politica NacIonal de Resíduos SÓIIdOS

21.8. Da AcessibIlidade
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i'ERMO Di: JUS i-iFiCA-iiVAS i i'CNiCAS REI.i VANI rs

SUMÁRIO .

DTCiAiiAÇÔi:S i: jus i'iF.iCA'í-iv/\s TÉCNiCaS

1. ENCIUADRAMENTO 1)O OBJETO

1.1. ClassifIcação corno obra ou sei vlço de erlgelltlar ia .

1.2 Classificüç30 corno seFviçu comum uu especIal

2. RFGIMES DE EXfCljÇÃO.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROfISSIONAL }{AB[LI TAbU E

COMi>RDVAÇ'ÃO DE R[SPONSIAB:tlf)ADi TfCNICA

4. orrINIÇÃo DOS cusTos UNITÁRIOS OE RErÊRÊNCIA

s. ORÇAMENTO DETAI.iiAno EM PLANiiHAS DE CUSTOS iJNiTÁRÊOS

6. El.ABC)RAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS .......... . ...

7. CUSTOSDIRETOS

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOSSERVIÇOS EINSUMOS.

9, ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA.

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

11. BOI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FiSICO.FINANCEIRO

13. PROJETO EXECUTIVO .................

14. QUALiFICAÇÃO TÉCNICA

15. VISTORIA

16, SUBCONTRAI AÇÃO

17. OEFINIÇÃO OO PEkCENTUÂL OE CAPIÍÂL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

18. PARTICIPAÇÃO O[ CONSÓ3CIOS.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATiVAS

20. GARANTIA DA FXECLJÇAO

21, DASUSÍUNTABILI[jADE

NcrrAS i.x i)i.iCA-i iVAS

1. E Nau ADR/\MENTt) Dt1

1.1 ClassifIcaÇão corjlo obra ou seI vlço de engenharia

1.2. Classiticação cc)nIO sei vlço curlturn ou especial .

2 REGIMES DE EXECUÇÃO.

Enlpreil,lda p(Ir PreÇO UnitárIO

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAM ENI'O DO OBJETO

1.1. Classificação corno obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licItação COnstItUi ( ) OBRA / { X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a

seguInte justificativa.

O OIIJ['TO_N_ÃX> SC_1:_NQUAt)II/\ N(LCQNC!]'IO DE OMI_A,IJMA VE:7 aUF. »ÃO ACARR_EJ AR/\

81TrR8_çOt_s:suB}IANe IAl§_pA§_c4_R4çrERJ§TLÇÂ_§ _DO BrM IMÓVEl, vl§ r_oIE TRATAR_Q4

A_M_p!_l/\çÃQ_Dl: Brl)1'. 1-1.f. 1]{lc/\ (ÇQet l ) 1lXIS:[’11\JI!

1.2. Classificação como serviço colnunr ou especial

O serviço de en8enh3ria objeto da presente licitação 6 ( X } COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a

seguinte justificativa .

o OBJETO rRJ\TA DF SERVIÇOS DE ENGEN}IARIA OBJrriVAMENTF PADRONIZAVEIS EM TERMOS

DL Drs[bnp :NIIO EaÇiAl_LD 4lll\ Dk M /LN ul r NÇÃO, Al)LCUL AÇÃO 1: AIZ4H8_çÃO AO IMÓVkl,
NÃO 4_ç4B,Rl:TANDO F.M_ALTt:RÂÇQr_$.'§yD9ÀcIAls DAS CARAcrr_RÍstlÇ4§ OR161tLAis. PQ D_rAI

IMÓVkl. ÂI31 U,ÇANt)O AJbL124_QUU o_o1_3_J[r'o APRUSCII_'LÔ_ IkLUItHPADJ.J CARÂCLURÍSIICAS

_PADRON14/\DAS E qUE s.Ciac_QNTRA L),I$PONÍVEL NO MERCADO LOCal

Vide Nqta Explicaliva n. 1

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução lndiretil do objeto. \olá adotado o seguirlte regime, de acordo coIn a

justificativa abaIXO

( ) empl CItada por pl eço ullILár io

{ X ) enlpr CItada por prc}çc) Hlolla'

1

2

4

'..,.,. 7

7

8

9

9

10

11

12

12

14

14

14

lr1

IS

15

.17

18

19

( ) empreitada integral



( ) contratação por tarefa

( ) contratação integrada

( ) contratação semi-integrada

) fornecimento e prestação de serviço associado

O NÍVEL DE PRECISÃO DAS ESPECIFICAÇÕES E_QUANTITÔTI,VOS DO PROJ[1-O FORNECEM
TODQS, OS EL[MENTOS E INÍ:ORMAÇQES NbCESSÁRIAS PARA O TOTAL [ COMI'Lk-ro
CONF{ECIM.ENTO DO OBJETO.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( X ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU,

adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo Identificado:

AS su8ksrIMATIVAS E syrEkrIMATlvAS RELUVANrUS,4JlyANrID/\1)8 DU SLBVlç(8'_sEB.Ão
AVALIADAS QUANDO O REFERIDO SERVIÇO SE ENQUADRAR CQM(}_§ERVIÇQ SIG ljIne/\IW.Q

IRrPRtSrNTATIVIDADE MONírÁRIA MAIOR QU IGUAL_A_8.24% Dg VALOR_lx\J)riRAI r 8
VARIAIÃO DO SERVIÇOS SUPERAR 10,74% ÍBISCQ E LUCROS })R[VIS'r'OS) PAI IA_M.AIS,QLJ })AR_A

MENOS,

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos selviços
relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa

os PARÂM[rRos DE AVALIAÇÃO DAS SUBESTIMATIVAS F s.LIPFREçrLMp\JIVAS f_9_RAM.
r)FFiNI i)AS

Vide Not? Explicativa n. 2.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL

HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSA81LIDADE TÉCNICAa

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por

profissionat habilitado de { X ) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico IndUstrial, com a
emissão da ( X ) ART, { ) RRT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnICO industrial, ( ) NÃO houve a

emissão da ART, RFIT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

os curros FORAM trrRAÍDOIDA SIN API (PARANÁ) ABRa 25 u coM(,acs pj:_MIBÍAW,

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. na forma do regulamento japresentar
justificativa e documentar a pesquisa nos autos}

OS CUSTOS FORAM EXIRAÍDOS DA SINAPI {PARANÁ) ABRIL 25 [ COTÀÇÓES DL MkRCADO.

Vide Nota Explicativa n, 4

in\
5, ORÇAMENTO DrrALHADO EM PLANiLHAS DE CUSTOS UNiTÁRiOS

No orçamento da presente obra ou serviço

( X ) foi/foram juntadas aCs) ( X ) planilha(s) sintética(s) e aCs) { ) planIlha(s) analítica(s)

( X ) NÃO foi/foram juntadas aCs) ) planilha(s) sintética(s) e aCs) ( X 1 planilha(s) analitica(s),

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos.

( ) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

( X ) foi/foram utilizada{s) aCs) tabela(s) de referência mais atualizada{s).

NÃO fOI/foram utilizada(s) aCs) tabela(s) de referência mais atualizada(s).(

Vide Nota Explicativa n. 5

ELABORA(gO DAS COMPOSIÇÕES DÊ CUSTOS UNITÁRIOS6

No orçamento de referência da presente licitação:

) fora utilizada a Tabela de Referência adotada pelo órgão ou entidade licitante, urna vez que

não se trata de obra/serviço custeado por recursos da União (art. 23, § 39, da 1.ei n.9 14.133,

de 2021);

8_ART t}çLei,K)Jr[Q NÃo__F QiijNCAMJN 11/\DA

DO PROJEtO. CON'l'UDO O PROF ISSIONAL.

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engerlharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na scguilrtc

justificativa

o PROJrro bÁsIco EJocuM_uNTos TÉcNIcos roIAM eyv3aIADOS POR PROFISSlorWL

!!ABLlIAD_(2 DE ENBJNl18RIA,

Vide Nota Explicativa n. 3

DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA4

Nd presente licitaÇão

X ) POI observada a ordem priorltálla dos parâmetros do art. 23, § 29, da Lei n. 14,133, de

2021, cu.a observância 6 DBi\tGAIÓRI A quando a obra/serviço for custcada por recursos da

União (art. 23. § 39. da l ei n.'’ 14.133, de 2021);

( ) FORAM adotados custos ulrltários rllelloíes ou iguais a mediana dos custos unitários dc

referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil,

( ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unttários dc reíerêr.cia do SINAPI

para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado
por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os Itens não contemplados no SINAP

X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes adn\itldas no art. 23, § 29, da Lei n

14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida

( } utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justifIcar

a pertinêncIa técnica da opção\

os cusl-os 1:on/\M Hx-_os L)/\ S[N/\1'E rPARANÁLA8tUL 25 u corAÇÔbs DU Mg lrc/\oo.

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concll'lidas no

período de 1 (um) ano anterior- à data da pesquisa de preços, obselvado o índice de atualização

de preços correspondentes, sob a se8uirlte justiticativa jeitor os fontes. yustlflcol lrletodotog lo
Ios)pesq

) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem

adaptações,

( ) foram adotadas composições “adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 12 do Decreto
Municipal n.9 036. de 2023, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o
conhecimento dos licitantes,

{ X ) foram adotadas composições “próprias“, extraidas de fontes extra..SINAPI, nos termos do
art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o
conhecinrento dos licltantcs.

Vidq Nota Expl,icativa n. 6.

7. CUSTOS DIRETOS

No orçan\erlto de reíerêrrcia da presente licitação, os custos diretos ( X ) cornpreendem apenas

os componentes de preço qlle pode'rn ser devidamente idcrltlflcados, quantiflcados c
rnensurados na planiltla orçamentária,

Lspeclftcamelltc cor relação ao custo dIreto de administração local

observa os parânretros do Acórdão n. 2.622/2013 Plenário do TCU;
(

( ) adold o parâlnulrc> rIo { J 19 quartIl ou ( ) médIO OII ( } 3pquartil, de acordo coIn as

Justificativas lécnlcas ab,-,ixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio

.9_ljEM r ADM_ jbJsr'R4çi\(1 l.ç)_CA_IINA_O ,F:ç)J_4t(H’A1}4LXl s_T.Q_g_nv\17s8_ 11_ gB.Vlç_QS.Dt
BAIXA COb_4PLLXJLIAP_1: R/dID/\ I:XLQjÇÃÇ). P[QÇBNQ_P12111L L.Ç)€ALIZ_ALMJ-M LOCN, Pt FÁCJ-

ÔÇ 11559. P,IIÇ:}XLMQA_LQÇ41IPt 1 QBNKLMCN'I-QDEM4rLRI AI11:1)AS SLI)US DL UMJ!!ESA_§12Q

B/\MO, PORrANI:o. NAÇLcoNt:LGyLANP_C) A bLLeLS bAy_LQI_1)A AD_açÃO DE IT.-EMid

>1:PARADO _L8RA, ADMJNISIRAÇ&O LOCAL. QUALCLLLR INt11_CIO PARA CONSIDERAÇÃO DA
Al)MINS:1’RAÇÃO tOUA aJ ADIC)Rvll)CLprl.o ITI,M “AlIML»6]BôçÃo CENatAL", JÁ
_CONSIDt:tIAL)O _NP CÁL.Ç_UFO_PQ IIDL INCLUSIVE SENDO ADO-TAP.Q PARA ESSEITEM V MAL/yXZ\

ENTRE_MÉDIO ETCr\ELHQay4Rb

( ) adota percentual superior ao 39 quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de

acordo corn as justificativas técllicas abaixo apresentadas:

.o ITEM "61).MJN$JBAÇAÇLI.QÇA_!:: N4C?.J'OI ADOI'AI)_AJ VISTO . SE. TI<A1/\1l_J)E .8;.RVLÇOS Dt-:

.8AIXAC9M_PLLXID4Qll._BÁpl!?AJtxlcy_ao. PLQWNapoRILLQCALIZAmLM l.OCÀLJ)L FÁCIL

ACESSO. ,PRÓXIMO'A_1,OÇAI§ Df F:QIWyÇIMf,NTQ QE._MATERIAIS !!_1)_AS S 1-DF IS DE EMPRESAS DO

RAMO, PORI ANT-C), NÃQ CONFJGULÔN.PO A NLÇ!.,§§IDADL_ L>4 41IQÇÃI)__P[,.JIEM E_M

§ 1:PARAtIO J)ABL81)MINIII RAÇÃQJQÇAL_CHAt.QU1ll_ WD_Iag PA}{4_Ç_ONSIDLB4(,&_P4



ADMINSTR/\(,AO LOCAI.. É A8SORVIDO PFI,Q ITEM “AI)MINISTkA(gO CfXTRAL:: JÁ
CO_NSIDERADO NO CÁLCULO DO BI)1, INCLUSIVE SUN DO ADOTADO PARA [SS[JI EMILy A_FAIXA

ENTRE MÉDIO É TÉRCEIRO qUART&

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

( } PREVÊ pagarnentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de

administração local, para cada período de execução contratual, refletIndo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

{ ) NÃO fORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, inclUIndo os de

administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte Justificativa:

o ITÉM “ADMINISTRAÇÃO LocAL" NÃo EPI Ar)É)TAr)A„ VISTO sc 1-1\ATAR 1)r §IBvlçQ s_u
8AIXA COMPLEXIDADE, RÁPIDA EXÊÇUÇÃO, PEQyEND_PORT_LLQC4UZADA EM_LP.Ç_AL Db r:ÁCIL

ACUSSO. PBÓXIMO A LOCAjs.p,E_LOJINFçIM.eNTe PE M41„ç,BIAls.E.DAS SE,DE$14 EMPRESAS D(2

RAMO, PORTANTO, NÃo CONrIGURANDO A NÊCCSSiDADt DA ADOÇÃO DC iTkM rM
SEPARADO PARA ADMINISTRAÇÃO LOCAL, QUALLàU[}LLNDICIO .P.8RA .ÇOIN.§!PEBAÇ4_q). 1)/\

AI).MINSTRAÇÃO LOCAI, É A8SORVIDO PFLO I-I'ÉM “ADMILqI§T'RAÇÃO CENTRAI:’, JÁ
CONSIDER8DO NOJÁLCULO DO BDI, INCLUSIVE_SENDO ADOTADO PARA ESSE ITF,M UMA F_AIXA

ENTRÊ MÉDIO E TE,RCEIRO QUARTIL.

Vide Nota Explicativa n. 7.

X ) foi/foram juntada(s) aCs) Curva(5) ABC relatIvas aos ( X ) INSUMOS e
( X ) SERVIÇOS.

) NÃO foi/foram juntada(s) aCs) Curva(s) ABC relativas aos

( ) SERVIÇOS, sob seguinte justifIcativa:

Vide Nota Explicativa n. 8.

Na presente licitação

INSUMOS e aos
/-'-\

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( X ) NÃO
DESONEFIADOS. por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme

simulação Juntada aos autos (preencher. se necessário, para outras considerações\ ,

NÃO FORAM ADOTADOS PERCENTUAIS SUPERIORES AO 32 QUA 10 IL,

Vide Nota Explicativa n. 10.

11. BDI REDUZIDO SOBRE OSCUSTOSDOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, ( ) SERÁ ou ( X } NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos

materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa

®O }1 AV[RÁ FORNÉCLMÉNTQ ._P_E MATERIAIS E_tRUE'AMÇNJQ§UMIÇQUAB_4_A
ExucuÇÃo DO 08Jíro.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Ple11ário do TCU;

{ ) foi adotado o parâmetro do ( ) lgquartil ou ( ) médio ou ( ) 39 quartil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

NÃO HAVÉRÁ FORNECIMENTO DE MAIJRIAIS_E. ECLUIPAM[VrOS F§PECÍFICOS PARA Â
EXUCUÇÃO DO OBJrro.

( ) foi adotado percentual superior ao 39 quartil, em razão das peculiaridades do objeto

licitado. de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

NÃo ttAvrl tÁ FORNCCIMCNTO DE MATFRIAIS c rqulPAMrNTOS tsPLcírJÇQS PAlIA A
[xkcuÇÃo DO 08Jrio.

Vide Nota Exdicativa n. 11

r\

12. ELABORAÇÃO DÉ CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

O cronograma físico.financeiro:

{ X ) FOI juntado aos autos

( ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço gloDal, o cronogralna físico'
financeiro:

$[M_PjlSQNrLAÇ4É); J\$_ 9z._74_1,99

ÇQMJalsoNt’:t$AÇÃQ,_!6á3Jb8,11

yide NotaJxplicativa n. 9

10. DrfALHAMENTODACOMPOSt(,ÃoDopERCEvruALDEBDI

Na presente licitação. o detalhamento do 301: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622
de 2013 - Plenário do fribunal de Contas da União

foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada itcln do BOI contemplado
no Acórdão n. 2.622/ 2013 - lllenário do rcu, de acordo com as justificativas técnIcas abaIXO

apresentadas para os casos cna que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) lg quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil:

LNl-R!! MÉDIO E 32 QUAkl’ IL. PREgnVAt)p Q„ J.Nl:ÇRy/SEQ !ç.BMJJ: 19_Q PEl_P 4cQRt>Ão IL
7.614/2013,

Seguro e garantia: ( X } 19 quartil ou { X ) quartil médio ou ( ) 39 quartil

LNULt JHi_Ma}lç)_ C&tAJ11 ILPBLstWAP(LCUNr:li11VAl_o prILMUl A) PEIO ACáRI)Ão_ N..

2.62232013.

Risco: ( ) 19 qualtil ou ( X ) quartil nlédio ou ( X ) 39 quartil=

EN_ 1.-BL_MÉI?IQI__33 ,._QUA}{'I II.,.P_BE$EBy/LPQ_Q]NTERV/\l.O PURMII'IE)O ekLO /\.CÓROÃQ N ,
.2.6 22/?013.

Despesa financeira: ( ) lg q,lartil ou ( } qual til médio ou ( X ) 39 quartii:

PB!tSI }!VAI?QD LN_'I.E:IIy8LQ 1).1.ItMIJ !!)Q_PI ,1.(_) ACÓRDÃO N. 2,62?/2013.

Lucro: ( ) 19 quartil ou { X ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil:

rNT: 1tr__MFP 10 [ _ 39.QU AB.TIl_. PBç§!:í\V'A.t2Q_cZJNJ_çJlyôIQ _PI!!M ITE)9 ][[,o í\çaRDÃO N
&Q??/?_(113,

Para determinado(s) item(ns) do BDt, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram

adotados percentuais superiores ao 39 quartil, de acordo com as justificativas técnicas abatxo
dasP

1 ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceltabilidade dos preços
propostos pelos licitantcs.

( ) NÃO define corn clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços

propostos pelos licitantes

Vide Nota Explicatlva n, 12

13. PROJETO EXECUTIVO

X ) fORAM elaborados os p'ojetos exectltivos relatIVOS ao objeto. juntados aos autos e
divulgados corn o edital da IIcitaÇão;

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuIção expressamente
repassada à contratada, coIn os custos contemplados na pÉanilha orçamentária eiabor;lda

Nessa hipótese, ( ) AT ESTO que o projeto básico e os demais docunlentos técnIcos da licitação
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitIr a elaboração dos projetos
executivos pela contratada.

Vide Nota Explicativa n. 13,

14. QUAUFICAÇÃOTÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação. será exiBIdo o registro da empresa licitante Junto ao ( X ) CREA e/ou ao (
) CAU c/ou ao ( ) CRT, corn base na seguIIIte justIficativa técnIca

0 FU lg]51 RQ_É. EXLÇ IL)_0. VIS_! Q QUI AS A 1 IVl_L)AD UBLFtLL_NJ_ÇS.B_0_OBJETO_ES FÃO NO ;\M BILQ

1 PEço_MetIIf.NÇL4§_120s CON§t'-laQSIl. ISe&JZADOR LS,

Capacidade técnico„operacional

Na presente IIcitação:

X } serão exiBIdas compro'/ações de capacIdade téCnICO operacional quanto às parcelas de

lnaior relevância tt'!crlica e valor significativo do objeto. a seguir elcncadas

AMPI.rAÇÃO !)[ R 1:PE.: ILtT18.1.Ç. PÚBI.I_Ç4_LÇQ.PJ][ ,



( ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

NÃO st RÁ EXIGIDO COMPROVAÇÃo TÉcNIco-opuRAcloN4t. ceM (UJANTITA t 1)/os MÍNIMOS,

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade
técnico.operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na

seguinte justificativa técnica:

O AUMENTO DE QUANTIATIVOS NÃO INCREM[NTA A COMPLrXIDADI DOS SCRyIÇOS A SCRÍM
FXFfi iTAr)os

Capacidade técnico.profissional

Na presente licitação

( ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais
abaixo elencados

AMPLiAÇÃO DE REDC ELÉTRiC pÚ8LicA [copei.).

( ) SERÁ, excepcIonalmente, exigida a comprovação de quantItativos mínimos nos documentos
de ART/11RT, com base na seguinte justificativa:

NÃO SCRÁ EXIGIDO COMPROVA(301'ÉCNICO-PROFISSIO_LA 1, COM QUANTrrAygÇIS_MÍNIMOS.

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART-/fiFIT, por cada

profissional, estão abaixo elencados:

+n\
Para o cargo de

percentual de

quantitativos mínimos equivalentes ao

dos quantitativos licitados, para os serviços de

Exigências de instalações. aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

NÃo SÊRÁ EX161DA INSTALAÇÕES, ÀPARELHAMENTO É PÉSSOAL TÉCNiCO BspFCÍricos.

( X } VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa

VEDADA, POR SE TRA'I'AR DE OBJEro DE PEQUENO VULI'O FINANCEIRO E BAIXA
COMPLEXIDADE.

Vide Nota Explicativa n. 18.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS/'n\,

Na presente licitação, será { X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com
base na seguinte justificativa

PEI.O MODO COMO É USUALMENTÊ EXECUTADO NO MÉRÇAt)O EM GÉRAL, O 08JFTO IMPIICA
PM SUbORDiNAÇÃO JURíDiCA DA CMPRCSA CONrRATADA É DOS_,JU:SFI tcl-!vos
TRABAL}IADORES. PORTANTO, IMPOSSIBIUT4N t29_A PAR-l-lCIPAçÃO DE coQ.P tRArlVAS.

Vide Nota Explicativa n. 19.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licItaÇão. será ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de

execução contratual, com base na seguinte justificativa

FX16ÊNCIA DE 5% DO VALOR CONTRATUAL.

Vide Nota Explicativa n. 20.

21. DASUSTENTABfUDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 59, e 11,

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguilrtes medidas quando do
planejamento de obras e servIÇOS de engenharia

( X ) definiu os critérIOS e práticas sustentáveIS, obJetIvamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto. obrigação da contratada, e/ou

requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especIal

X ) verificou se os crItérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitIVO do certame;

Pag Ass

'h%yigç Ngtg_E_lplicatiy_a n. 14

15. VISTORIA

Na presente llcitaçâo, a realização de vistoria será { X ) FACULT ATIVA ou { ) OBRIGAI ÓRIA1 e o

licitante ( X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de

pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguInte justificatIva
técnic

AJ.,IClrANrc DW[RÁ APB[gN14R DrçLA&©Ão QUE coNttr« AS CONDIÇÕES DO LocÂt DA
É)B Ft4

Vide Nota Explicativa n. 15

16. SU8CONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( X ) NÃO A)MITIU ou ( ) ADMITIU a subcontratação pardal na presente

licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

Vide Nota Explicativa n. 16.

DEFINIÇÃO DO P[RCENTUAL DE CAPiTAL ou PATRiMÔNIO LÍQUIDO MÍNiMO17

Na presente licitação, será exiBida a comprovação de ( X ) CAPITAL MÍNIMO ou ( x )

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de [ 1(M) por cento sobre o valor total estimado

da contratação, com base na scBuinte justificativa técnica:

11.M IIL 1'1:gAl;_DF: IOc[o (1:>1:7 POR Ç[INI O)

Vide Nota Expllcativa n. 17.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será

( PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar\

{ X } verificou a incidência de llormas de acessibIlidade (Decreto n. 6.949, de 2009 c 1.ei n

13.146, de 2015); e

Nesta licitação, o órgão assessol ado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se

su Jeltarn aos critérIOS e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restrIngem lndevidaruente a competIÇão em dado mercado, sob a seguinte
JustIficatIva

8s PRÁTIÇ4§_1)u SUSlIBJyW1ll1)_Apr FOR_AM AVAI.IAI)AS,

Vide Nota Explicativa n, 21

Mercedes-PR, 11 de JUN tIO de 202S

DYEr KO ALL/\NN })My:’:-.::Lj=-A:":'*.-- ,„-" n'

}'{ENZ:07053805999 RÃ;;;;=,:-
DYEIKO ALLANN HENZ

EngenheIro CIVIl

CREA PR.136876/D



NOTAS EXPLICATIVAS

i. ENQUADRAMEFfro DO OBJETO

Classificação corno obra ou serviço de engenharia1.1

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra ou serviço de

engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria

toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais
como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
técnico.profissionais.

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e

Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, tais atividades foram sintetizadas sob a

concepção da alteração signifIcativa ou não significativa do espaço, nos seguintes termos:

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se.á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-
se-á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos – em seu art. 6'-’,

incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como prIvativa das

profissões de arquiteto e engentlelro que ilnplica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto tlallnC>nico de ações que, agregados,

formam uni todo que inova o espaço físico da nature/8 ou acarreta
alteração substancIal das caracteristIcas origInaiS de be'In irnÓvel;

+b\

Serviço de engenharia: toda ativIdade ou conju1110 de atividades
destinadas a obter deterlninada utiIIdade. lr\telectual ou rnaterial, de

intel-esse para a Adlninistração e que, não enquadradas no conceito de

obra a que se refere o inciso XII do ca 1)ut deste artIgo, são estabelecIdas.
por força de lei, colno privatlva5 das profissões de arquIteto e engenheiro
ou de técnicos especIalizadOS, que compreendenr :

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu
exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e,

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de comptexidade executiva
do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o dominIO do mercado sobre as

técnIcas de sua realização, em face da exIstência de caracteristicas ftadroni7adas dc
desempenho e de qualidade.

Considerando que a avaliação da natureza cornurn ou especial do objeto envolve

aspectos técnicos dos servIços de engenharia a ser contratada, essa classIfIcação cornpete ao

profissional legalmente habilitado.

in\
Voltar ao preenchimento

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, poderão ser adotados nas

contratações de obras e serviços de engenharia os seguintes regimes de execução: 1

empreitada por preço unitário; Ii - empreitada por preço global; III ' empreitada lntegral; IV

contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI - contratação semi-integrada; ou VII
fornecimento e prestação de serviço assocIado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova l.ei de l,icitaçõcs
como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fIxado por
unidade determinada. A remuneração da contratada é estabelecIda em face dos serviços

efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em

relação às diferenças de estimativas de quantitativos.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,
com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das
’'unidddes“ se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de minuciosas

medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. llavendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárIas e os quantitativos

efetIvamente necessáriosf a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (redu/lda
ou rnajorada) a fim de refletIr os quantitativos reais.

Esse regime deve ser adotado em face da lmpreclsão inerente à próprIa nature7a
do objeto/ que está sujeito a variaÇÕes, especIalmente nos quantItativos, por fatores
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejarner ItO. São 1:pico', exenlplCJs:

execução de fundações; serviços de terraplanaBenr; deslnontes de rochas; lnlplantação,
pavImentaÇão ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras,
perlmetros de irrigação, obras de saneamento, Infraestrutura urbana; obras portuárias,
dragagerr, e derrocamento; reforma de edIficações; e çoí\strução dc poço ai-tcslallu

2.2. Empreitada por Preço Globa

';='&\q
fisico da natureza oucumulativamente, ii) importar err: inovação do espaç,

alteíação das caracteristicas originais de bem imóvel.

O enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de

exclusão: trata-se de atividade de'+elnpcnhada por arquiteto, engenheiro ou técnico
especIal,7ado que importe eIn utiIIdade para a Administração. mas não constitua obra, ou seja,
tião 'lnlportc cru inovação ou alteração substancial do alnblente ou bem irnóvel.

Percebemos que o supracitado Manual de Obras e ServIÇOS de Engenharia da

ConsultorIa-Geral da Ulli30 Jó dc's'.acava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de
engenharIa, conslgnalrdo qUI'

Ob'cI é :oda e qualcluci crIação lqaterial nova ou Incorporação de coIsa

nova à estrutura Já exIstente. [...}

SCrVTÇO de er\8enharia é a allvidade destinada a garantir a fruição de

utilidade já exIstente ou a proporcIonar a tltillzação de ÍIJncionalirlade nova
eni coisa/belll rrlaterial Já existente. Não se cli,I coisa nova. Pelo contI iiI lo,

o serviço coílsiste no conserto, na conservação, operação, reparação,
adaptaç50 ou manutenção de um bern material específico já construído
ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em atp.o já

exIstente. ObjetIva-se, assim, manter.se ou aumentar-se a eficIência da

utilidade a que se destina ou pode se destinar bIn benI perfeito e acabado,

Compete ao betur técnico definir a natureza do objeto. enquadrando-o como obra
ou serviço de engenharIa.

Classificação como serviço comum ou especial1.2

Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de enGenharia, cabe à
equipe técnica perquirlr se esse serviço é comum ou especial, que assim são defInidOS no alt
69, XXI, “a" e '’b", da l.el n, 14,133, de 2021

a) serviço colnum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por obJC IO

ações, objetivamente padrorli7ávels ein termos de desempenho e qualidade. de manutenção.
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dos bons,

b) seIviço cspeci,11 de cnBerltrarla: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade, llão pode se enquadrar ria defIniÇão constante da alinea “a’' deste inciso;

Segundo Marçal Justen Filhc)1, “bem ou serviço comunl é aquele que se apresenta
sob identidade e características padronizadas e que se encontra dIsponivel, a qualquer tenrpo,

do próp

1 JUSTEN fILtiO. Marçal. CaIn,'nrril ios ó Lcqlslllçõo do Pregão Conllrnl e Eletrônico. Dialética. São Paulo. 2005, PB

30

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço certo e total. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais
distorções nos quantitativos a serem executados, que podern scr superiores ou inferiores
àqueles originalmente previstos na planIlha orçamentárIa da contratação. Se, ao final da obra,
a contratada tIver fornecido c>u executado quantltativus supcl-lorcs aos CStiIT lados, arcará cc)in

o prejui/o financeiro, não podendo cobrar- a Administração pcios custos adicionais, até certo
limite. Na situação oposta, a lóBica é a mesma: a Administraçãu não poderá realizar descontos
proporc,onai5 aos quantitatIVOS não íorrlccidos ou executados, se ao final forem Inferiores aos
cstirnddos, :arr\bú r11 até curly lnlite. Assim. na ernpreltada por preço global, o Brau de assunção

cJe risct is polo cont rat atJo ó rilillc ir cIo tlu(' IIa t'nrprcltaaa por f)rcço UTrltirio

[sse regime deve ser adotado quando tlouver um alto nível de precisão das

especifIcaÇÕes e quantitativos do obJeto. Ele pressupõe projetos de boa qualidade, que
f(>rneçarn aos licitantes todos os elernclltos e informações necessários para o total e completo
colrhccilntInto do oIiJ tItO e a c'iabol ação de proposta fldt'dig11a. Justamente Darit evItar
distorções relevantes rIO aecor ler da execução contratual, enI prejuizo seja da Adnlinlstração,
seJa da contratada

É cabívet, então, quando for possivel definir prcviarncrlte no projeto, corn alta

prec}sãol as qtl;lntidaí les dos serviços a sererrl posteriormente executados na fase contratual

No presellte reBinle de execução, deve ser adotada sistemática de medição e
paganICIICO associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao

cumprimento de metas de restlltado -- sendo vedada SIstemátIca de remuneração atrelada a

preços unitários ou quantidadcls de itens unitários executados,

2.3. Empreitada Integra

Quando adotado o regime de empreitada integral, o empreendimentc) é
contratado em sua iíltcBralidade, cornpreelldcndo todas as etapas, serviços e instalações
llecessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do eruprecndimento ao colltratantc*
em condIÇÕes de entrada eIn operação, com características adequadas às fi11alidades para as

quaIS fOI contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com
segurança estrutural e operacional.

Nesse re8llnc. a itc'ltação abraTIBe a execução do obJeto e o fornecirnento c
instalação de bens pojy contratado. O objeto deve ser entregue pclo contratado totalmente
conclllídü e com os bens {nI:Iq,ilnas, equIpamentos, etc.) instalados e ein perfeitas condições
de uso e fLlnclonamt:11 to De rl(c)rdo ct>nl Marçal Justen filho/

o r,'{};lllt' tIo I'lnÍ)ro,tacla ,rltcBl aI é ullllzado p,Ira situaÇÕes qur í'IIvoivl-lrrl
d „ t1 pt.11-It ação de UÍT Ia unIdade operaciollal. ern que a infraestrutura físicil

é 1,ccessárla. mas não suliciente para satisfazer o interesse da
Abl HIÇ

i JUSTFN FII HOp Marçal. Cvrnc'nt Ól lub cl te, de llcltaçõus e Contratos udnrlnlstratl\-os 17'1 ed. São Pdulo: RevlstI

(ios TI il>ullais, 30 16, 1]. J 911.



O objeto vlsado pela contratação é a construção da tnfrdestrutula e a

implernentação de serviços e outras atividades i11disperlsáveis do
desempenho de urna atividade operacional dinâmica.

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai além da

entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do elnprcendimento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o empreendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreitada integral é o regime adequado para projetos vu ltuc)sos e
complexos, que demarIdem, para o seu p:eno funcionamento, a perfeita integração entre
obras, equipamentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecimento de qualquer
equiparnento ou mobiliário que justifica a adoção de empreItada integral, n.as apenas aqueles

em que possuam um grau de integração atipico com a infraestrutura da obra:. Do contrárIO.
deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse rcgirnc pode ferir o

princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competItivIdade.

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possanr scr revelados
apenas quando efetivamente promovida a etapa de funciollamento do empreendimento, é

conveniente a adoção da empreitada integral. pois o contratado somente se desincurrlbirá de

suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por larefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
f ItO dtpreç

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,
carpinteiro, pintor etc.. para executarem serviços isolados de menor dimensão.

“Assiln, a contratação por tarefa costuma ocorrer naqueles casos em que o
prestador do serviço atua individualmente, sem o concurso de equipamentos sofisticados, com
remuneração de valor reduzido”'’,

fazendo o paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se aplica
quando a contratação exIgir estrutura minima, com equipamentos, instalações e equipe de

profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompativeis com a natureza
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/2023).

a\

Portanto, não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de nlaior
complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual.

3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. InformatIvo de Licitações e Contratos n. 280/2016.

4JUSTEN FILHO, Marçal. COnIentÓrioS à Lei de LicItações e Contrulações Adllrinistl ativas – Nova Lei 14.133/2021
{livro eletrônico). 21 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil. 2023,

com todos os riscos inerentes, propiciará uma solução economIcamente mais vantajosa do que
aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada'

2.6. Contratação Semi-Integrada

A contratação semi.integrada aproxima-se amplamente da contratação integrada
– porém, como diferença essencial, a AdminIstraÇão elabora o projeto básico da licitação,
atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo.

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico
poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do pra/o
de execução ou de facilidade de manutenção ou operação – assumindo o contratado a

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

in\

De resto. aplicam.se à contratação semi-inteGrada as mesmas observações
associadas à contratação integrada, especialmente quanto à IImItação de sua utilização aos
objetos cornplexos.

Fornecimento e prestação de serviço associado2.7

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-sc por

sua operação. manutenção ou ambas, por tempo determInado.

No exemplo de Marçal Justen Filhob, seria adequado para contratar d construÇão

de um edifício inteligente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e opel ação das

diversas funcionalidades existentes - já que contratar em scparddo cada objeto poderia gerar
complexidade de gestão e eventualmente elevação de custos:

Haveria dificuldade na adequação entre a construção, os

equipamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o
edifício tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compativeis com as

características do edifício e com os serviços de operação ou

manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de

manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de
um mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Porém, alerta o autor, “somente é cabível ddotar esse modelo de contratação

quando as diversas prestações comportarem efetiva Integração entre si e se evidenciar que a
c011tratação isolada acarretará perdas sob o prisma técnICO e econÔnrico. Portanto, não existe

6 ConlentÓrlos à leI de 1 icltaÇÕes e ConI rotações AdnIlrustrutlvos - Novo 1 el 14. 133//07 1 Íllvro eletrônICO). P " ed
São Paulo: Thomson Reuters BrasIl. 2023,

2.5. Contratação Integrada

Na contratação integrada, o contratado é

obra ou serviço de engenharia, lnas tambénl por elaborar e desenvolver o projeto básico e o
projeto executivo - alén1 de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar muntagem,
teste, pré"operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do

bjet

A Administração produz apenas o anteprojcto – peça técnIca com todos os
subsídios necessários à elaboração do projeto básico. contendo, dentre outros elementosf d

proposta de concepção da obra e o rncrnorial descrItivo dos elementos da edifIcaÇão, dos
cornpotlentcs construtivos e dos rnateriais de construção, de forma a estabelecer padrões
míninlos pafa a contrataÇão.

O contratddu é ícsp011sável por escolher as soluções técnicas reputadas mais
colnpativcis com as cllrctri/es fixadas para o empreendImento – cabendo à Administração
aprovar o projeto b,iSILO eiatior,IdO pelo colrtrarado, avaIIando sua adequação em relação aos

parânIet'os defInidOS no edital li conforrnrdade conI as norrr las técrçicas, vedadas alterações
que redu/am sua atl,li idade ou vida ÚtIl.

LIn razão dos nlalores riscos envQlvidOS, a contratação integrada deve
abril'atoriamentc contcnrplar n-latriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
- lnantida a responsabiIIdade lrltcgral do contratado pelos riscos assocIadOS ao projeto básico

elaboradoP

Assim, até por seu potencial para encarecer a contratação, o rcglrne não se destina

aos objetos cotidianos - mas sinr de natureza complexa, '’qualldo não houver solução técnica
determinada para a execução e colocação em operação do empreendImento ou nos casos em
que a complexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidade de definir corn segurança a
solução técnica mais satisfatória'

Prossegue Marçal Justen Filho

A vantajosidade econômica da colltratação integrada apenas se
veriticü nas situações em Que há complexidade e problemas
envolVIdOS na execução do objeto. A dimensão dos problemas

acarreta incertezas e difICUldades que se reflctirão no preço, mas
oocJe ser mais eficiente transferir para o particular o encargo de
cortccber a solução e executá-Ia do que tentar desenvolver uma
solução satisfatória no âmbito da própria Administração.

Dessa forma. embora a Lei ng 14.133/2021 não preveja requisitos explícitos para
adoção do reGime, "é necessário evIdenciar Que a complexidade da SItuação e a incerteza sobre
c 1 alln8;nrcnto do resllltac-lo desejado nIO(Jiantc as soluções de empreitada tradicional geram
riscos de insucesso relevante, além de acarretarenr custos ccorlôrrtlcos elevados. 1)eve ser

dernonstrado que a assurtção po' um partICUlar do encargo de conceber o empreendimento,

JliSI EN fILt10, Marçal. C:ollleltt jjII,IS Ü ! íl dr [ lcltoçõcs e Contratações Adlnillistrotivcls - Nova LuI 24. 133/?02 1
{llvjo elt--l1 flntco) 24 ed. São Paul11: T}l(il'l!,on Rua ter', Brasil, 2023,

autonomia para prolllover contratação cumulativa de objetos autônomos entre SI.

coníiguraria opção re$triliva da amplitude da competiç:io"

Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes2.8

A definição das chanradas "subestimativas e superestimativas relevarltes" decorre
de orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral {Acórdão
n. 1.977/2013 - Plenário}, a film de garantir se8urança jurídica ein cdso de eventual necessidade
de aditivos para correção de proJeto.

Segundo avaIIa o TCU, ambas as partes - Adnrinlstração e contratada „ são

obr iI,actas a arcar coIn as lnl}irecisões do projeto ria enlpreitada por preço Btooal . porém,
apenas até o lillrite du enriquccilnento sent causa de bIrra parte em detrirnento da outra.

Assim, "ptlqucílos erros qu3rltitatlvos" deve:rn ser tolcrado s e não devem acarretar
a celebração de terlnos aditIVOS 11113 crllprcltadas globais, "por se tratarclu de erros acIdentais,

Incapazes de interferIr na Íorl11ação dc vontades e, prIncIpalmente, na formação de proposta a
ser ofcr lada, a ser tIda CCJí no J rllais vdrItajosd'

Porém, o cenário se altera caso ocorraln "crros substanciais" - daí a necessidade de

estabelecer um [r;túr to obJellvlr para difereílcia-Ios.

O setor técnico deve elaborar uma matriz de rISCOS para analisar os riscos do

projeto e definir a margem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto
a menor {"stlbcstimativas" em dcsíavor dn contratada) quanto a maior ("stlperestimativas" em
desfavol da Administração).

Tal lnargenr de tolerância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre

as quantidades do serviço.

Nesse ponto convóíll notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte
obrigatória da remuneração dd empresa contratada, nos terrnos do art. 13, § 19, do Decreto
Municipal n.9 036, de 2023, que traz a composIÇão do liDl:

Alt 13. As obras e selviços de eílgerl}laria e/ou arquitetura a serern
contr3tac Ios e execlltodos terão seus preços nláx tItIOS definidos por meIO da

solnatóri,1 do custo direto, orçado pelo órgão llcitanle, com o valor do
Beneficio e Despesas IndIretas - Bf)1

919 C) prt'ço nráxllno será o resultante do custo global tIe referência ,tLreSCICIO

do v31tlr correspoíldonle ao BPI, clue deví*1 ,i evitJenliar eII\ su;1 col'lposiçãr>,
no mir\nIlo :

1 - taxa cIt' rdtelí) da admInIstração centra

Ii - perrontllai s de tributos incidelltes soble o preço do serv}ço, excluidos
aql4eÇcs tIP rature/.1 dlíeta e peísol\aiiçtica. ein especial aqueles mencionados

111 i 6 lu clt'ste ,11 til;c), 1l11,' í;rler díII a contI at,1 cIa,



III - taxa de risco, seguro e garantia do errlpíeenotrnento;

IV - taxa de despesas financeilas; e

V - taxd de lucro.

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção", os “riscos normais de
projetos de engenharia", bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia“, conforr-ne
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a
Administração venha a renrunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus
de quaisquer quantitativos sul)estimados por meio da celebração de aditivos, tal corno seria no
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado eni consideração no cálculo
das superestimavas e subestimavas relevantes.

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de EngenharIa
de Custos, seguilrdo padrões internacionais (ICEC - International Cost Engineering Council}.
indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco

por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de
empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a

confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim. esse parâmetro
pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco
de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém, compete exclusivamente à área técnica a
definição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes.

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual. se for constatado

um erro de quantitativo ("subestimativa" ou "superestimativa") ein determInado serviço, o
setor técnico comparará com o percentual fixado na matriz de riscos.

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro tião é

relevante: trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de "risco'
que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a pro;ação de termo aditIVO.

Porém. se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será constderado
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo – sem prejuizo da análise téclllca acerca dcs
dernals requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos do art 124, 1 e II,

da Lei n. 14.133, de 2021

A\
Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com sinlplicidadc, objetivar que

erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erros acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja IncontáveIS

pedidos de reequilíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, aInda, defInir que
somente serviços de materialidade relevante na curva ABC do elnpreendilnento incorrerão
como tarja de “erro relevante". Mantém, assim, a lógica da medição por preço Global, ao

mesmo tempo em que se veda o enriquecimento sem causa de quatqtler das partes, sem ferIr
o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta'

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,

grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de

Cumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam
elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto. deverá haver profissional
habilitado pertencente aos quadros da Adlninistração, ou por ela contratado. para a

verIficação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, o l-crmo

de Referência previsto no art. 69, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais aspectos
devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Terrno de Referência.
Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto BásIco por meio da

competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o Termo de
Ref cic

/’3,

Voltar ao preenchimento

DEFiNiÇÃo DOS cugros UNiTÁRiOS DE REFERÊNCiA4,

O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as

diretrizes do art. 23, §29, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros
específicos abaixo estabelecIdOS, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unitárlos menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

• utilização de dados de pesquisa publicada em nlidia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos
especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

• contratações similares feitas pela AdmInistração Pública, eIn execução ou
concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o indIce de

atualização de preços correspondente;

• pesqtlisa na base llacional de notas fiscais eletrônIcas, na fornra de 1 eBulanreltlo

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,
justificadamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriores.

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.g 14.133, de 2021, “nos c011tratações

realizadas por Municípios. Estados e Distrito Federal, desde que não envo:vaín recursos da

União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo,
poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo
respectivo ente federativo“

O Decreto MunIcipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros listados no

art. 23 da LeI n.9 14.133, de 2021, diferirldo unicamente quando coloco como primeiro critério

acordo com a metodologia ABC) – nesse último caso,

prolaçãu do termo acJitivo se atIngir justalnente yIn d
contratação, ou nas curvas "A” e “B" {podendo prever um pcr-centuai IImite nralor para
servIços da curva “13" CIn re:aÇ,iD à curva ''A’', por exelup,o)

Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licItação, de acordo
coin as peculiarIdades do objeto.

Por fim, nos termos do art. 19, Inciso II, do Decreto MunicIpal n 9 036, dc 2023p as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou Oln}ssões não poderão ultrap3ssar, no seu

conjunto, 10% (dez por cento} do valor total do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limite previsto no art. 125 dd 1.ei n. 14.133, de 2021

Voltqr ao preenchimento

3. ELA80RAÇÃO DE PROJETO / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HA81UTADO

E COMPROVAÇÃO DE RESPONSA81UDADE TÉCNICA,

Para a licItação relacIonada a obras e serviços de engenharia, em conformIdade
com as definições constantes no art. 6'’, Xlt e XXI, da Lei n. 14.133, de 202], é indispensável a
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá:

(a) à própria Adnlinistração, por meio de responsável técnico pertencente a seus

quadros, inscrito no órGão de fiscalização da atividade (CRf:A/c/\U-BR/crT), que deverá
providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica – ART/RRT/rRT
íeferente aos projetos;

{b) a profissional (pessoa lisica ou juridica} especializado, habilitado pelo

CREA/CAU-BR/CF:1. contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeLo desenvolvido pela Adlnlnistração

Asstrn, o proJeto e dclnais documentos técnicos (tais como plantas, caderno de

especificações, mcmorldls doscl-it:vos etc. ) aevem scr elaborados por profIssional competente
cIc engenharIa, corlíorrnc ds IIIOoitlldadCS oertlnelrtes ao oI)jtlto (CIVil, rlleCãr\ICO, agrÔnonlo,
naval. mInas. químico. eletricIsta. clctrôlllco ou de comunicação. f}orestal. geólogo etc.), de

al'quitctdra ou de técnico lndustriai, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de
Responsabilidade íécnlcd – AR T/RFiT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/ 2.010:

No que se refere à ART, colnpete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023

a composIção de custos unit,Irlos menores ou Iguais à lreaiana do ltcnr correspondente da

:T14_LJpIa cJç_ 1lgf'ç(encip odQtaçia PQIQ_érbêQpçl.QrBNpdg_licjIJp_tçb'Tal previsão, pois, implica a

existêlrcla de uína l-abala de 'cfcrência adotada pelo Municipio. Não havendo, deve-se seguir
o rol do art. 23 da t.el n.9 :,4.133. de 2071

Ao adotar quaIsquer referenciais de cus’.os externos ao SINAPI, cabe ao setor
técnico optar por aQueles que meItro' se a:noldam ao pro.etc) da obra ou serviço, levando em
coílsideração especiallnonte a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
e a colnpatibiltdade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da

execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justificativa específica a ser preenchida
pelo profissional responsável pelo lerlno de JustIficatIvas l Ócnicas tlelevaí\tes - TJTR.

Quanto ao uso de SIstema privaao de orçamentação (a exemplo do SBC), o TCU
apontou que sua utilização não constitui irregularidade, todavIa ele ressalvou, no item 9.1.4
Acóraão n. 2595/202 1„PlenárIO, que

Assim, em sua justificativa, o responsável pelo TJ fR deve demonstrar a atenção
dada a essa orIentaÇão

Por fim. rctativarnc'nte à contratação de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratação integrada ou senri-integrada. observe-se o que determIna o art. 23,
959, da 1.ei n. 14.133, cIc 2021

Voltar ao preenchlnrenlc

ORÇAMENTO DETAUIADO EM PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS5.

Via de regra, uma ve/ que o orçanrcntista tenha defInIdo os custos que lntegrarão

o oi çdrncliio do re[oíô11cia da Adrnlnisll ação, o valor estlrt\ütlll nessas contratações será

expresso por meio da elaboração do Olçalncnto detalhado em planilhas de custos unitários.

Geralrnent!_', ta] OfÇamt.'rItO é cornposto por duas planilhas: sintétIca e onalitica

A planilha slntét,ca traz os custos unltários de referência e os quantitativos de cada
serviço necessário à plena exc,'c,lç3c da obra chegando ao custo total de referência do serviço.

Os custos totaIS de referência de todos os serviços são, então, somados, chegando

ao custo global de refcrêrtcia da DbIa -- sobre o qual incide o valor percentual do BDI (Bcnefícios

::ES.1,„„
Ass

Ç
crIse.

f aI:v('r cIo gcstot exigir aprcscrltdÇão cIc' AIIa{ação de Rcsponsabllidadt:
TécnIco - ART refelc11te a projeto, execuÇão, SupervISãO e fIscaIIzação de
obras e serviços de ellgelllrdrla. con 1 IndICaçãO do responsável pela
elaboração de plantas, orçamento.base, especifIcações técnIcas,

composições de custos unitár IOS, clonoBr,IIna fisICo-fInanceIro e outlas
r)ec,IS téc

{...} ti 1150 de sisternas prlva(!05 de refelCIIICIa de custos para obras e
5clvlçli5 tlc engel lharl,1, como o SBC, SL'nl av,Iliação de sua cornpatibilidado
com os parâmetros de mercado. e serr\ a realização de adequadas

69, inciso IX. "f", da LeI 8.666/1993, com o prIncipios da eflciêrlcia e da

econolnicldadc'. e é contrária ao entendinre11to do TCU torrn,it,ldo nos

Acórdãos 555/2008, 702/2008, 837/2008, 283/2008, 1.108/2007,

fde preçi)esq P P ivns

2.062/2CX)7 e 1.947/2007, todos do PlenárIO,

l 1 rd



e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que guiará a
aceitação das propostas dos licitantes.

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou
semi-integrada, “sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será
baseada em orçamento sintético" (art. 23, §5g, da 1.el n. 14.133, de 2021).

Já a planilha analítica. como veremos no tópico a seguir, traz as composições de
custo unItário de cada serviço inserido na planilha sintética – registrando a descrIÇão,

quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos
necessários à execução de uma unidade de medida do refelido serviço,

Para assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado. é
indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do
empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a urn ano, conforme

voto proferido no Acórdão TCU n. 2265/2020-PlenárIO, do qual se destaca o item 20:

Assim, a IN 73/2020 adlnite prazos de até 1 ano entre as referências
pesquisadas e a data de divulgação do inslrurnento convocaLorio, prazo
que julgo ser adequado também para a vaIIdade do um orçamento
estimaüvo visando a licitação de uma obra púbIIca.

Como já expusemos em tópico anterIor, a documentação de responsabilidade
técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de
licitação, inclusive de suas eventuais alterações.
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ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS6

Nos casos que demandarem a elaboração da planilha analítica, como já
esclarecelnos acima. tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos

necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra.

incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os

respectivos quantitativos e índices de produtividade.

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, ''as conrposições de custos unitários e o
detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamellto que compõe o projeto básico

da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licItaÇão e das
propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão “verba'' ou de

unidades genéricas"

P\

Para os custos de referência extraídos do SINAl’1, parece desnecessária a juntada
das composições que Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficIal de livl-e acesso,

bastando ao interessado consultar o respectivo código junto à tabela analiticd do SINAPt para
saber exatamente como foram calculados e quais custos estão ali elnbutidos,

seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo direto da

obra de construção de edifícios: 3,49% (19 quartil} - 6,23% (médio} - 8,87% (39 quartil).

Somente devem ser Inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas

pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU -
“Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas":

É importante tarnbém observar que a adminIstração local depende da estrutura

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve--se observar a
legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do
trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem corno da lotação em

termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejanlento. especifica ao executor da
b

r\

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão. com vistas a

estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser
consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execuÇão, o CJonograrna,

bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho.

No mais, assim como os demais custos diretos, a Adnrinistração deverá atentar para
a necessidade de definir critério objetivo para a medIção e o pagamento do iten1

“administração local", esttpulando pagamentos proporcIonais à execução financeira do
contrato, abstendo-se de utiIIzar critério de pagamento para esse item como arn valor nrensal
fixo, evitando-se. assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos
ou de prorrogações injustiflcadas do prazo de execução contratual em cumprImento ao
subltem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU.
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ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim

defInida no manual de Orientações para Elaboração de PlanIlhas Orçamentárias de Obras
Públicas do TCU:

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da
planilha orçamentárIa da obra, na qual os Itens do orçamento são

agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância leiotiva de

preço total, em ordem decrescente, detertnirlando-se o fx'so f)eíctllltllal
do valor de cada um eIn relação ao valor total do orçanlento, calculando-
se em seguida os valoles percentuais acumulados desses pesos. (...)

A ilnpoltância da curva ABC: reside na an,ilise das ptaniltl,1', urçalnent5r tas.

É relatIvamente frequente a existêrlcta de orçameíIto\ co.u grande
quantidade de itens de selvlço dIstintos. Ellr Lais CIl-cuirsLáncias, a curva

ABC de serviços pernriLe a avaliação global do o rçanlenLo c0111 o ex,lnle de

apenas uma parte dos serviços. ( ,.)

Ass.
e laborTodavIa, eIn caso de adoção de

das respectivas composições de custo unitário, desde

ajustes para a obra ou serviço de engenharia, em relatór,o técnico elaborado por
habilitado, as composições do SINAPI poderão ser "adaptadas" e deverão ser

juntadas aos autos, para o devido conhecimento dos lic}tantes,

Nos casos eIn que t\ouver adaptação de composições já existentes no Sistema

StNAPI/SICRO, prefcrcrlcialrncntc'. deve-se utilizar insumos ou colnposições também extraídas
desses sistemas vez que a Lei n, 14,133, de 2021, exige que a utilização de outras fontes
solnente ocol ra por iílviabi 1 Idade de utitlzação dos elementos das composições oficiais.

No que dl/ respeito aos demais ctlstos de referência extraídos de fontes extra

SINAPI – dentre aquelas autolizadas ilo art. 23, §2'’ da citada Lei - também é necessárIO que as

respectivas composições de cu\tos unitários sejam devidanrente detalhadas e juntadas aos
autos - são as chanratJas collrposições “próprias”

Além de juntar aos autos as respectivas composiçÕes, IIO caso de utiIIzação dessas
outras fontes, cabe ao orç,IIner\tlsta se assegurar de que se trata de fontes acessíveis aos

licltantcs e, quando se tratar de tabelas. que as planilhas de custos façam referência aos
códigos utilizados por essas tabelas e que elas tenham sido devidanrcnte aprovadas,

Deve-se notar que a escolha de materIais, profissionais ou atividades não

relacionadas nos sistenras oficiais existelltes reconrenda a devida rnotivação técnica. Ademals1

a utilização de mão de obra de profissionais não discriminddos na tabela SINAPI, além da

justificativa da necessidade específica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva
colnposição do custo unitário acompanhada da discriminação anatitica de todos os tributos e
encargos sociais incidentes soblc cada profissional

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica
onde se certifique a observância de tais recomendações, mostra-se imperativa

Voltar ao preenchiInento

7. CusTOS DiRrros

Custos diretos são aqueles que podem ser dlscriminados nominalmente e surgem

como novos para a contratada, excÊusivanlente em função das obrigações assumidas para a

execução do contrato. Destartc', não podem ser c011siderados custos diretos os encargos
tributários pré.existentes e os custos decorrentes da manutenção do escritÓrIO central da
enrpresa. Denrais disso, não podem ser cotados na composição do BDI.

São classificados como custos diretos os insumos materiais, a mão de obra
empregada e os respectivos el\carRos suportados em razão exclusiva do cumprimento do

corltrato, a n\obilizaÇÕc), d dcbr110l)iII/ação, a instalação do canteIro e do acal-npalncrlto. por
exelnplo.

No Acórdão 11. 2 622/2013 Plenário, o 1 CU laínbólr1 tlatou cspecificalncllte do

custo direto de adrnl11istl-ação lucal, Assirn, após cuidadoso cbtudu, furanr adotados os

2.20 Curva ABC de insutTIOs: apresenta todos os insumos da obra {material,
ntão dc obra e equipamentos) classIficadOS em ordcrn decrescente de

relevâllcia. Para sua confecção, necessita.se da colrlpos;ção de custos

unitários de todos os serviços da obra para o agrupamento dos insumos
sin lIIdl-es de cada selvlço,

A curva ABC de iílsumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a

orçalnentação de urna obra, ploporcionando que o orçamentlsta refine o orçamento nredlante
pesquisa de mercado dos Ê11sumos mais signIficativos. Também auxilia no planejanlenlo e
pro8ídllldÇão de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos
de equIpamentos necessários para a execução da obra

No caso, urna das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas maIS

re,evantes da contratação s,io c] pr .sma econÔmICO, a fIm de permitir a IndIcação dos serviços

cuJa execução prt}via deverá ser colrlprovada nos atestados de capacidade técnica
dpresel\tados pelo liclldrlto (reqUISitO de qualificação tócrlica). Além disso, permite ap011tal os
Insumos que podem ser obJeto da IncidêncIa de BDI DIferenciado

Ademais, a Curva ABC tambérn ó inrportallte ilrstrulnonto para a análise de riscos

da contratação e a previsão de mecanIsmos de gestão e fIScaIIzaÇão contratual, além de guiar
a arlálise crítica dos pleitos de lllodlíicação das planlltlas orçarnentárias por íneio de aditIvos.

para verificar o ponto de eqtl:líbrio econônlico-financeiro do colltl-ato e o potencial ocorrência
de "jogo de planilha" oil soorcplcços relevantes

Por Íirn, o próprIO ICU costuma utilizar a Curva A13C em sllas auditorias para
averIguar tals irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e serviços de
engenharia '- cabenao ao órgão dillgente se antecipar e preparar sua própria versão do

documento. a fim de antever eventuaIS fragIIIdades eni suas planiltlas orçanlentárias

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida:
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será
solicitado nos atestados (até 50% „ TCU); e, indicar a importância de BDI diferenciado para
equipamentos.
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ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

C) órgão plulnotol' da llcitdção deve atentar para o reBinre de tributação que está
sendo corlsidcrddo no orÇd:jlc'Ito ae referêncIa da Administração, mormcrlle so está ou não
considerandu rIO BDI adotado rIO certarnr_' os efeitos da ContrIbUIção PrevIdenciárIa sobre a

ReI lda Bruta {CP111}), ou ',eja, da desoneração tributárIa, evidentemente, enquanto ela estiver
vigente e aplicável às ernprcsas do setor de engenharia.

/\t udlrnon tc 3, 1) rt 13irrlt? de desoneração tributária é facultativo para as ernpresas de

col\strt,ção CIVIl – e é por isso aLle o SINAPI e demais tabelas de referêncIa de preços clivulgaln

duas versões concomltantes: encargos socIaIS ''desonerados" e "não desonerados''.



Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do
TCU, esta Corte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546,

de 2011, não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade
de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n. 6.013/2015

29 Câmara).

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor

técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
maIs vantajoso para a AdminIstração - segundo as premissas do PARt:CEll n.

44/2019/DECOR/CGU/AGU:

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro
contrato, a Administração deverá confeccionar um único orçarnento de lelcrôncia, no qual

considerará o regime tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os ticitantes possam
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do re8inre tributário
a que se sujeitam.

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de
referência {se estes não Ihe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação. pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta discrepôncia,

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o progoeiro deverão
analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela
desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a verificação da

exequibllidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar evelltuais riscos de

inexecução contratual.

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou

serviço, corn base nos dois cenários – custos “desonerados" {acrescido o percentual da CPRB

no BDI) versus custos “não desonerados'' (excluido o percentua\ da CPRB no BDt) - para

justificar a opção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento
de referência da licitação.

Necessariamente o projeto deverá declarar se a ativ:dade a ser contratada se

encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fins de

utIlização das tabelas desoneíadas.P+\
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DETALHAMENTO DA COMPOSI(30 DO PERCENTUAL DE BDI.10

Nos termos do art. 23. §29, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estirnado do objeto

deverão ser acrescidos o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDt) de referência e os
Encargos Sociais (ES) cabíveis,

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, recomenda'se a utilização dos

parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão ICU n.

Alertamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o BDI

estar embutido no preço paradigma, caso em que o orçamentista deverá considerar tal
condição, conforme alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante:

Quando se tratar de pesquisas de pleços de serviços, deve haver o cuidado de

não duplicar, total ou parcialnlente, o BDI já ernbutido no preço do serviço

pesquIsado. VIa de regra, os preços sondados já embutem os custos lnduetos
necessárIOS à execução daqueles cncaIBos contratuais (conlo trIbutOS, custos

adminIstrativos e lucro). Aplicar, novanlente, o BDI contratual sobre o vltlor dd

pesquIsa pode redundar na sobreavdllação de preços do servIÇO eni comparação
com os de mercado, nrormente quando o selviço for executado diretamente pela

futura contratada (sem a subcontrataçãoJ. {CAMPELO. Valnrlr; CAVALCJ\NTE

Rafael JardIm. Obras públicas comentários à Jurisprudência dll TCU. 4. ed. Belo
}lorizonte: Fórum, 2018. p. 605)

ir\
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BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS11

Quando o fornecimento de materiais e equ;panlentos para a obra ou serviço de

engenharia representar parcela significativa do crnprcerldimcílto e puder ser rcdli/aliu
separadamente do contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da
realização do seu obJeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a

empreitada e para o fornecImento.

Nos termos da SÚMULA TCU 253, “Comprovada a irlviabiIIdade técnica -econômica
de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vit,or, os Itens de

fornecimento de materiais e equipamentos de natureza especifica que possam ser fornecidos
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual

signIficatIvo do preço global da obra devem apresentar incIdência de taxa de Bonificação e
Despesas Indiretas . BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. F\essaltalnos,

novamente, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais

e equipamentos no orçamento final da obra – e embasar a decisão pela incidôllcia do BDI
reduzido.

Portanto, quando verIficar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de
composição de BDI, de forma a prever duas composições distIntas: uma incidente sobre as
parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de

mero fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de

11,10% (19 quartil) - 14,02% {médio) - 16,80% (39 quartil).

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo único, do Decreto MunIcipal n.q 036,
de 2023. no caso do fornecImento de equIpamentos, SIstemas e materiais ein que o coI\trdtado

não atue como Intermediário entre o fabrIcante e a administração púbIIca ou que tcllham
projetos, fabricações e logisticas não padronIzadOS e não enquadrados como itens de

fabrIcação regular e continua, nos mercados nacional ou internacional, o HDI poderá ser

Pag
!!DI: taxa2.622/2013 discrimina os itens mínirnos componentes

central, riscos, seguros, garant,as, despesas financeir
e tributos incidentes sobre o faturamento.

Depreende-se. aiíld,1, do referido acórdão, os scguilltes parâmetros

• Não poderão illtc};rar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente
sobre a prestação em si, corno o IRPJ, CSLL e ICMS, Independente do critério da

fixação da base de cálculo, como ocorre com as enlpresas que calcularn o lnlposto
de rerlda coríl 1),Ise 110 lucro plc'surnido;

. PIS, COI INS 1: ISSON - ria rnedida em que Inciderrl sobre o faturamento - são

passiveis de serem incluídas no cálculo do 801. nos termos da Súmula TCU n.

254/2010,

• A taxa de 'atc:io da adll\illlstração central não poderá ser fixada por meio de

remuneração rnerlsal tixa, nr3s através de oagamcntos proporcionais à execução

fInanceIra da obra ce modo que a entrega do objeto coincida com 100% (cern por
cento) do seu valor prevlstL-J ( TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item
9.3.2.2 do acórdão - No nIC'SIno sentIdo' ICU, Ac. 3013/2010-Plenário, voto do

1 elator)

• Adoção dos novos reíerenclais de percentual de BDI, em SUbStItUiçãO aos indIces
nlencionados Ijo Acórdão n. 2.369/201.1 e utIIIzação da teríninologa “quartil”, ao
invés de padrões íninimos e máximos, como constava nas tabelas substituídas do
acórdão anterior,

e Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não constituem
limites inLransponíveis, mas referenciais de controle.

' Caso o Ol-çamelltista opte por adotar os custos de referência DESONERAI)OS,

deverá acrescer o percentual de 4.5% {quatro e meio por cento) da CF’RB ao 8DI da
obra ou serviço – ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013,
pois os parãnretros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não
contemplam a incidência aa Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta
{CPRB) instituída pela Lei n, 12.546, de 2011

• Adoção de percentual de ISS compativel com a legislação tributária do(5)
lnunicíplo(s) c>IIdo serão prestados os serviços (percentual proporcional entre o
limite máximo de S% e o limite mínimo de 2%}

Cumpre alertal que. quanto lnaior a distâncIa do percentual de BDI utilizado eni

relaÇão à nIC:dia Indicada rio acórdão, rlldis robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
índice escolhido

Nesse ciiapasão, na justIficativa, cumpre ao profissional declarar expressamente a

rnctocJologia adotada e certiticür a observâncias dos parâíIIetros supra

calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
te previscrio

Por fim, convérn esclarecer que o BDI Diferenciado não abrange os materiaIS

ordinárias da contratação (Acórdão -íCU n. 2842/2011-Plenário),

Voltar qa preenchImento

ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO12

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, a minuta de contrato
deverá conter crorlogramd físico-financeiro com a especificação física cornpleta das etapds

necessárias à medição, ao nlonitorarnl'rIto e ao controle das obras

Collforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o
crono8ralrla fíSICo-financeiro cc)nsi5tc lia divisão da obra ou serviço de engenharia ein fases que
deverão ser executadas scqucncialmcnte, onde cada uma delas prevê as atIvidades que serão
reaIIZadas e os respt:ctivos pld/os de execução, ao final das quais a Adlnillistração acvcrá
verIfIcar tI devido runlprir11c-Into c?in comparação com as eslrecificaçõt is dos projetos
básico/executIVO e atestar as condIÇÕes daquilo que fOI entregue pela contratada a fim de

deterrrlinar as correções devIdas pelo executor da obra ou comunicar ao setor fInanceiro
competente a poss}biltrldcle rIc deílagraç3n dos procedImentos pcrtinclltes ao pagamento da

kpíldapa c

Na elupreitad,1 por preço global. o cronograrn,3 adquire importância irnpar, pois o

critérIO de aceitabilidade da proposta vencedora não inciclrá sobre seus preços unltários, o sim

sobre o preço de cada urna das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar Igual
ou abaIXO dos preços de rcfclê11cia correspondentes da adnrirrlsLração pubIIca {arts. 19 e 20,
do Decreto MunicIpal n.9 036, de 2023}.

Da mesma forrna, durante a execução contratual, a remuneração devida à
contratada também seguirá o valor de cada etapa ao cronograma - sendo altamente
recon\endável que a previsão de pagamento coincida com 100% (cem por cento) da conclusão
da respectiva etapa, a fim de se evitar a necessIdade de medição (dtividade própria da

empreitada por preço unitário),

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos
efetivdrnt'nte executados pela contratada, com base nos preços unttáíios regIstradOS eIn sua

planilha. Ainda asstrn, o croílo8rama é importante instrumento para acompanhar as etapas de
execução contratual, aién1 de tarnbém basear a medição dos serviços prestados.

Voltar ao preerlchlrnento

13. PROJETO EXECUTIVO

O plojcto executivo é requIsito obrigatório da contratação de obras e serviços (art
46f § lc3. da 1.el n. 14.133, dt. 20 71) . inclUSIve nos casos de contratação dIreta (art 72, 1. da Lei



n. 14.133, de 2021) - e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edital do certame {art. 18, 11, da Lei n. 14.133. de 2021).

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à

execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes (art. 69,

XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021),

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49,
da Lei n. 14.133, de 2021}.

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser
repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam

suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especificações
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6', xxv, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que pel-rnita caracterizar adequadamellte
o empreendImento, inferIr seus custos reais e defInir metodologia e prazo de execução. Não é

admissível a realização de licitação com base em projeto básico deficlelltc’, carente dos
detalhamentos exigidos por lei, para que, em lnomento seguinte à contrataç30, quando da

elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no
proJeto. Nesse sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de EngenharIa da AGU:

O que a lei não diz explicitamente é que essa laculdadc' bulllcntc bode ser

exercida se o nívet ce detalhamento do projeto básico for suflcientemer,te
alto para extirpar subJetivismos por parte das licltatlles. Ou seja. a

definição dos métodos, quantitativos, prazos e valores deverá sei tão
precisa que a elaboração do projeto executIVO se torne algo que pode ser

realizado por qualquer ui na das licitanLes beni grandes varIaçÕes, tal corno
se fosse um “serviço de prateleIra", IstO é, semelhante a urn selviço

comunr de engenharia.

Para tanto, é necessário que os estudos prelilninares, o progfanla de
necessIdades, o projeto básico e o caderno de especiílcações, cJelltre

outros, sejanl suficIentemente claros e de grande precISão. Além dISSO, é

necessário que conslem as plantas conceituaIS do objeto. Não se

permitem especificações genérIcas ou amplas que deixem a cargo da
llcitante a opç30 por um modo de execução que lnfluencle dIretamente no

preço ou no bem que Interessa à Adlninistração.

,N\

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos
seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no l’ermo de
Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta.

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos termos do
§ lg do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços comuns de

engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar demonstrar a
inexistência de prejuizo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e

263/2011-TCU), assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforlne art. 67, 9 19, da Lei n.

14.133, de 2021,

Como mencionado, um instrumento fundalnelrtal para definir quais seriam tais
parcelas em cada licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insuITIOS

necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de
acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação – e permite visualizar os itens
de maior relevância econômica.

0 No mais. o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica –

ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem
toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assIm a comprovação prévia
para evitar riscos futuros à contratação.

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica '’em

item sem grande complexidade técnica" (Acórdão n.33/2013 – PlenárIO), bem como “relativa
à execução de serviço de pequena complexidade técnica" (Acórdão n. 1,898/2011 – Plenário).

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurispruaõncia do TCU

(Acórdãos n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/201
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenáriu),

admite a exigência de atestados com quantIdades minlnras, desde que llnlltadas até 50%

(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevâncIa, vedaclas llnrltações dc
tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

No que se refere à fixação de qual\tldades ITllnllnas, o TCU ITtdllilCsta-se pela
necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinjd a cornpctiÇão:

“Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior
relevâncIa e valor significativo do objeto da licItação, essa exigência deve ser ra70avel, num
patamar que possa garantIr que a empresa contratada tenha condições técnIcas para executar

o objeto licitado, mas que não restrlnja a competitividade A comparação efetuada pela
unIdade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrencia
ora exalnlnada são excessivas, limitando desnecessariamente o universo de possíveis

interessados em participar do certame llcitatório." {Voto no Acórdão n. 1.771/2007 – Plenário).

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados

para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009,
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012. 1.231/2012. 1.380/2012,
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário)

Consequentemente, sem que haja devIda justificativa técnica. é inviável a fixação
de quantidade minima ou máxima de atestados. de serviços por atestados ou que vedeln o

somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais específICOS ou
quaIsquer outras não previstas em lei, que inibaln a partlcipaçãu da licitação {Acórdãos

Pagsy,„„,.ter mo
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14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67,
v, da Lei n, 14.133, de 2021) refere-se à ativIdade básica do objeto da contratação - conforme
entende o TCU

’9.3.1. faça constar dos editaIS, de forma clara e detalhaa.’1, ,1

fundar nentação legal para a exigência de leglstro ou InscrIção das llcitanLes

eIn entIdades fiscalizadoras do exercÍCIO de profISSÕes, abster\do-se de

exiBir cl registI o oil inscrição das empresas licÊt,Inte s quando não fIgurar na

âtrltiitcl de cclrnl;cIência destas eíltid,1(Jus a fIScalização da atlvid,lIJe ti,islc,’I

do obJeto do celtan lei" (Acórdão ng 1 034/ 2012 – PlenárIO)

"1 O II'BIstro ou lrlscrlção na entIdade pl-oí15slon,II competente, previsto
fIO art 30, incIso I, da Lei 8 666/1993, deve se lllllitar ao conselho que
ílsc,1l1/e a a:IV.o,lda báSIca ou o servIÇO preponderante da ilcltação."

{AL-Or 'I.III IIg ; /69/2014 – PIC111,+rIO)

"A exIgência de reBlstro ou inscrição na enticlacle profissional competente,
prt’vista ilo art. 30, Inciso I, da LeI 8.666/1993. deve se limitar ao conselho
qllc' ÍI';call/e ,1 tItlvidade básica ou o servIço preponderante da licitação,

{lrlforrndttvo íJe LIcItaçÕes e Contratos 286/2016)

O Projeto 13ásico deverá defInir os profissionais que serão necessários à execução
do objeto licitado para, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da

llciLante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agrononria, no CAU – Conselho de
ArquItetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho RegIonal dos Técnicos IndustrIais), ou aInda em
nI,lis de uln deles, rio caso de equipe multidISciplinar ou de as competêncIas exigidas sererrl

comuns a mais de urna das profissões

Nesse ponto, destaca-se que a 1.ei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho federal dos

Técnicos Industriais - CFI e a Resolução CFí n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses

profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profisstonal é o necessário e
adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa

avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o

objeto, segundo as norrnas da respectiva categoria, porque ISSO representaria restriÇão
indevida à competitividade,

Capacidade técnico-operacional

A conrprovação da capacidade técnico''operacional deve limitar-se às parcelas
sinlultanearnente de rnaior relevância e valor sibniílcativo do objeto licitado (Súmula n.

1.090/2001, 1.636/2007, 1/0/?007, 2.640/ 2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2, 783/2009
3.119/2010 e 3.170/ 20'I1, 10 /9/2013-Plenário (ilelrs 9.5.1 a 9.5.3) {todos do Plenário}.

Porém, ein deter-ínlnüdas situações de lnaior complexIdade técnica, devidamente

justific;Idas, a jurisprudêílcia tIo ICU adlllite vcdar o solnatório de atestados - qu,Indo "o
aulnento dc qualltitatlvos do serviço acarretar, incontcstavelnrente, o aunlento da

complexidade técnica do objeto ou uma dcsproporção entre as quantidades e prazos para a
sua execução, capazes de enscjar maior capacidade operativa e gerencial da llcitante e de

potencial coInprometirnento acerca da qualidade ou da finalidade almejada na contratação da
obra ou serviço" [Acórdão n' 2.150/2008 – Plenário)

Torne-se como exemplo a construção de uma ponte, A expertise técnica necessária
para construIr uma ponte de IOkln não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada

adianta a empresa provar que já construIU 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total.
representem a mesma extcllsão, não significa que possui a competêncIa necessaíia para
construir uma única ponte de IOkn\

Daí a finalidade drl vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já

ter cxecu{ado os serviços de rnaior dimensão numa única contratação, e não aor meio de
diversas contratações separadas.

Já decidiu o fCU' “Nesse corltcxto, entendeu a medida razoável pois. em vista da

conrpicxldadc c do inoditlsmo dos estudos a serem exiBidos do vencedor da licitação, a soma

da execução de vários pequenos serviços, de baIxa complexlíJ,Ide e valores, não cornprovaria
qLle o licltallte pOSSLll d expcllÕjlcia necessária para bem cumprir o objeto da licitação.
(Acordão n. 2.037/ 2070 – PlenárIo}

}Jorérn, IIa situaÇão COntrárIa, "se o aun\ento de quantitativos do serviço não

Incrementa, incontestavclmcnte. a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para

estabelecer limite para o nÚIIICI o de atestddos'' {Acórdão n. 2 760/?017 - Plertárlo}

CapacitaÇão técnico pro?issiond

A experiêílcia do protiss}ollal cIo engenllaria é corr\provada por meio da Anotação
de ResponsabIlidade Técnica - ARr. que demonstre ter executado previanrente detcrnrinado
serviço Para o profissional de arquitetura, o docunren:o correspondente é o Registro de

Responsabilidade Téc111ca .– RRI, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade
fécnica - TRT

As ARTs, RR’Is e TRSs emitidas em nome de cada profissional são compiladas na

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRI, conforme o
caso.

Na licitação pública, a AFll, o lIFlr e o T-Fir exigidos para cornprovar a experIência
dos profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas Itmitações dc tempo e de locais específicos relativas aos atestados (art. 67, §
19 da l.ei n. 14.133, de 202.1).



Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de

engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo. em alguns casos,
poderia bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser

necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É

essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta do edital reitere as previsões.

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em cada licItação.

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133, de

2021, expressamente admite a exIgência de atestados com quantIdades mínllnas tanto para os
comprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico-operacional (art. 67, § 19).

Adnrite, ademais, que na contratação de serviços de natureza conti11uada se exija a
comprovação de que o licitalrte tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, um
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos
(art. 67, § 59).

Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de
quaIIficação técnica, pode-se exigir que o licitante indIque as instalações. apa'elhamento e

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, benI colno a

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsdbillzará pelos
trabalh

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração fornlal de que a licitante aisporá,
por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnICO

considerados essenciais para a execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas
instalações, aparelhamento ou pessoal.

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal. sem acréscimo
algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrárIO, representa uln risco de trazer
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar dcsapercebida pela liciLante . e

eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa forrnalidade.

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a
execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico,
o órgão poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos
conrpromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do

pessoal técnico (art. 67, § 89, da Lei n. 14.133, de 2021).

d+q

15. VISTORIA

C}ualldo a avaliação prévia do local de execução dos servIços for irllpl csclndíve! pata
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edItal de

r\

O §2g do art. 122 possibilita que edita! ou regulameít to vedeln, lesLrllljam ou

estabeleçam condições para a suL>contratação. Trata-se de uma faculdade. Portanto, não é
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabcloçilm I}mitos à
subcontratação. Caso o instrumento convocatório ou seus anexos nbo deltrnitt?In a
possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatória da licitação. a Administração
poderá estabelecer esses lirnites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições minlnlas
para a subcontratação no instrumento convocatório ou em seus anexos é medida que atende
aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do interesse público, da prot>idade

adnrinistrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da vinculação ao edItal, do

julgamento objetivo e da seguralrça jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento no sentido de

que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor
mais signifIcatIVO do objeto, que motivaram a necessIdade de comprovação de capacidade

financeira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário).

Contudo, o §99 do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, cxpressarncnte admitiu a

possibilidade de que a qualificação técnica do licitante. para aspectos técnicos específicos, seja

demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §l9 desse artigo linlitou a exigência
de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da IIcitaÇão, dsslln

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
total estimado da contratação.

Voltar ao preenchimentQ

convocatório deve permitir, quando viável, que idênticos pl’ocedinlcntos

sejam adotados na execução do contrato adnünistrativo.

Ao admitir a subcontratação, a Adlnlnistl'ação obténr vanta8ells

econômicas decorrentes dos ganhos de eficiêllcid do particular
contratado.

Estabelecendo regras dIversas das prátIcas entre os particulares, a
Administração reduz a competItIvidade do certame. L óbvio que se

pressupõe, enI todas as hipóteses, que a Adlninistlüção coJTlprove se as

prátIcas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para
satisfazer os interesses fundamentais.

A sul)contratação pode representar inclUSIve um fatol de ampliação da

conrpetição. Há certas atividades dotadas de especialização, comI)lexldade

mesmas razões que legltimaln a participação ae emI>1 es,-JS e 111 consÓrcio.

dade dif lção dc odda po

pelo próprio contratado pode resultar na redução do urllvt'r so de possiveIS

llcltantes. Perrnitir d suL]contratação eltl tai, casos é justlficaclo pelas

(Conlentários à leI de licitações e colrtratações admlnlstlntlva5. Thon1 SOII

Reutels RevIsta dos TrIbunais. [dlção do KIndle. pp. 1349- 1350)
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de o ticlicitação poderá prever, sob pena de irlabilitação, a

conhece o local e as condições de reaIIzaÇão da obra
direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 2Q, da Lei n. 14.133, de 2021).

A Lei n. 14.133, de 2021 dolerlnina que a o edital de licitação sempre deverá prever

a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licltante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação {art. 63, § 29). Pol-tanto, a partir da nova regulamentação legal da ínatéria1 não é
mais adluitida a obrigatoriedade de vistorIa prévia. Caso o Órgão licitante entenda fundamental
o conhecirnento das condições p'óprias do local, poderá exigir apenas que o licit,Inte apresetltc
declaração de que conhece as condições do local,

FIn consonância com o entendimento manifestado pelo Trjbunal de Contas da

União no Acórdão 170/2018 – Plenário {Informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser ulna
ubrigação passível de ser iínposta pela Adrnirristração, e se transforma ern ut’rl direito das

empresas licitantcs, que pudern solicitar ao órgão responsável pela certame a verificação
prévia das condições ao local onde os serviços serão executados.

yoltar ao preenchlrnento

SU BCONTRATAÇÃO16,

O art. 122 da 1.el Il. 14.] 33, de 2021, adITlite a subcontratação pa'cial de obra,

serviço OIÁ fornccilnerlto, É1tl'' o IImIte ,111101 iz»do pola Adnrinistração. A subcontr,ltação, desde
que autorIzada pela Adn'inlstração, possIbIlita que terceiro, que n,io partICIpou do certame
tic'tatór lo, rea}.ze p,irIa tIo ohjato.

Vejamos tanrbén1 a doutrilla dc Marçal Justen filho

A subcolltralação torna se cdtrívc't, senão lllcvltável, qu,Indo o objeto
1lcltaclo coIn jiul ta uIIla execuÇão colnp lexa, eIn que algunla s fases, etapas
ou aspectos apresentam inciiv.dualidade e são desempenh,IIlas por
terceiros especIalizadOS.

A evolução dos princípios organizacIonais produziu o fcnôí11eno

terceirIzação, que deriva dos princípios da especialização e da

concentração de atividades. EIn vez de deselrlpentlar integralmcílte todos
os ârlcJIOS de uma atividade, as elnprcsas tornaln sc especialistas em

A t?scolna da AdmInistração deve ser orientada pelos prIncípios que regem
de prIvada

Na inic ativa prIvada, prevalece a subtontratação na execução de certas
prestações. Essa é a solução e(nnomlcarní'IIte tnals eficiente e

reclllt31rtelttf_' 111015 satISfatória

A AUrlril\lstrdç;iII teln (1 dever tic adotar as pláücas rnais eÍlctenlesf
tllcorfrürdndu lui práticas próprias da inIciativa prIVada Logo, o ato

Portanto, os 9§lç! e 9 e do ilrt. 67 cxpressarnente possibilitéInr a subcontratação oe

parcelas de lnaior relevância ou valor s;8llificativo do objeto da licitação.

Embora caibd à AdmInIstração o juizo de conveniência e oportunidade sobre a

possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcolltratação, deve observar o princípio da
motivação das decisões adlnillistratlvds, ainda que discricionárias, considerando que, no
Acórdão n. 1.453/2009, PlenárIO, a Corte de Contas manifestou-se no sentido de que “o
principio da motivaÇão exIBe que a Adrvlinlstraçõo Pública indique os fundamentos de fato e de
d 'to d dec 5ive das dis as

Assim, a vedação da subcontratação ou o estabelecimento ou não de condições

para a sua adoção deve ser motIvada pela área técnica do órgão assessorado.

Voltar ao preencllIInento

DEFINIÇÃO DO PERCÉNTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO17

No âmbito da UnIão. o art, 27 da Instrução Nolnlativa SIiGES/MPI)G r, 3, de 2018.
estal>t:loct' que a corrljirovüçüo aa qlttl i]ção llnanceir a das enrprcsas será constatada ruIldiante
obtenção de indIces de t..gUIdO/ Gcrat {l.G), Solvôncia Geral (SG} e Liquidez Corrente (IC)

Quando essas enrprnsas apresentarem resultado l É'uaI ou lrrenor que 1 (um). em
qualquer dos ll'\dlcc.s, o art . P'1 da .rl5truçãí} NormatIva detcrnr ina que elas deverão comprovar
corlsidc:1 IdOS os riscos paI-a a AtinllnlstraÇáo, o capItal rnírlirrlo ou o patrlnlÔrIio IÍquIdo mínimo,
na for:rIO dos 59 29 e 39 oo art. 31 da Lt'I n. 8,666, de 1993, como exigêncIa para sua habilitação.

Os Ç§29 e 39 do art. 31 da ! ei n 8.666. de -1993. correspondem ao §4g do alt. 69

da 1.oi n. 14.133, de 2021, qlle l)ossiblllt,i à AdminIstração, lras conI FItas para entrega futura e

na excl:IIção de obras e serviços, a fixação no edital cIc exigência de capItal n\Ínir710 ou de

patrimônio liquido rni11ilno equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da

ltrataçãoC

no certame, en1 especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
principio constitucional de incentivo a essas unidades empresarIais. Por essa razão, é

a esfA d d d
Ç

Administração até o lilnltc loBrll dc 10% (dez por cento), a qual deve balizar-se em crItérIOS

lócnicos. A sondagem do nlercado se atigura importante, a fiín de obter dados sobre o porte
das empresas que atuarn na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido
percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estImado da contratação

talnbém tor SÉgniílcatlVO, trará como consequêncIa a necessIdade ae cornprovllção de
patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à particIpação de interessados

indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

Voilaf aD píeenFlilmenlo



18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

A vedação de participação no processo licltatório de pessoas juridicas reunidas em
consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação
de justificativa pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15. caput, da Lei n.

14.133, de 2021

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto,

conforme orientações do TCU: “Deve-se analisar com a profundidade que cada

empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de

gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão
dimensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem
quaIIficação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica.

operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor.” {Acórdão n. 1.165/2012 – Plenário).

O Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca do odrnissão ou não

de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque a

formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
nlenores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceó-la (associação
de empresas que, caso contrório, concorreriam entre si).

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contos o respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos ng 22/2003 – Plenário; ng 1.094/2004 - Plenário e ng 2.295/2005 –

Plenário, chega-se às seguintes conclusões que servem de norte polo a admissão ou não da

participação de empresas reunidas em consórcio:

1. A escolha no sentido de admitir. ou não, a participoção de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso o caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixo colnplexidade, o
formação de consórcio pode ensejQr redução no caráter competitivo, pois facilitar la
que empresas, que seriam naturalmente competldoras entre si, acordassem para
participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transltoriedade que Ihe é peculiar, rnostro-se
lnois apropriada para a consecuçõo de objeto certo e determinado no tempo, que

envolva alta complexidade técnica e grande vulto finonceiro, de fornra que as

empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo dos

grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

aN\

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

A participação de cooperativas em certames licitatórlos é admitida quando
atendidos os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021.

a

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de

subordinação juridica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
existência de relação de emprego dos trabalhadores VInculadOS à execução do ajuste, não será
possível a participação de cooperativas no certanre. L gel-alnlente consta a previsão de
utIlização de diversos profISsionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral.. ", implica em subordinação JurídIca da cnrprcsa contratada e dos
respectivos trabalhadores.

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida qudlldo a gestão
operacional do serviço puder ser executada de forma compartiltr3da ou em rodízio, pelos
próprios cooperados – e os serviços contratados também deverão ser executados
obrIgatorIamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcolltratação.

Em caso positivo, a particIpaÇão de cooperativas será permitida. Do corltlirio, deve
ser vedada a participação de cooperativas no certame.

6ARANTIA DA EXECUÇÃO20

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas
contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos firlancelros
consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 - Plenál to).

Voltar ao oreenchimento

EMENTA: LICITAçõES E CONTRATOS . SOCIEDADLS COOPERATIVAS.

POSS181LiDADE DE PARTiCiPAÇÃO rM LicirAÇõcs, T[RCíiRiZAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO LEGISIATIVA.
SUPtRVkNiÊNCIA DA Ltl N. 14.133/2021. bXIS-IÊNC IA bt ILRMO DL

CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRAbALHISTA.

ANÁUSE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTEFIMO DE

CONCll I AÇÃO

1 - O art. 16 da Lei ng 14.133/2021 deve ser interpretado sisletllatic3nlente.
e acordo com o arcabouço Jurídico que envolve a matéria das
Cooperativas, não prejudicando a vaIIdade do lerlno de ConciIIação

firmado entre o Ministél to Público do Trabalho . MPT e a Advocacia Geral

da UnIão - AGU,

II - Mesmo para as llc,Lações sob a égide aa Lei ng 14.133/2021. le8íllnrcr

o entendImento de que a União deve se ab5tcr de celebrar contratos
adminIstratIVos com cooperativas de trabalho nas hipóteses eIn que a
execução dos serviços terceIrIzadOS, por sua próprIa natureza. demanda
vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada

Voltar ao preenchImento

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho:

O Órgão llcit,ttttc clt:vc anditsar corn
pretende contratar, especIalltlCíltc' tIa,lrlto às

executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passivels

execução com autonorni8 pelos cooperddos, sem relação de subordInação. seja entre
cooperativa e os coupcrocJos, seja entre estes e a Adrrllnibtração.

Segundo a Súlrlula 281 do ICU: É vedada a participação de cooperativas em

licitação quando, pela natuleza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral, }louvor necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade

De igual modo, o Parecer n. 096/201S/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96
Seq. 14) tern a seguinte enrenta

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECC)FR/CGU/AGU, o Departamento de

Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU),
considerou que se mal\tóm na ..ei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de
cooperativas quando o ubjeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados

e a cooperativa ou entre aqueles e o tonrador de serviços, conforme Ementa abaixo:

AssIm, a exigêncIa deve ser avaIIada em cada caso concreto, corri base no grau de

risco de prejuízo ao irltcressc público, frellte à particularidade do objeto licitado.

De todo modo, a paldvra final sempre cabe à autorIdade adrnlnistrativa - cabendo-
Ihe justificar sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada

,truç SP

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a earü11tia não cxcederá a 5% (cinco

por cento) do valor inicial do contrato. autorizada a majoração desse percentual para até 10%

(dez por cento), desde que justiÍicdda mediante análise da complexidade técnica e dos riscos
erlvolvid os.

Nas contratações de serviços e fornecimentos continuos com vigêncIa superior a ]
(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incidirá sobre
o valor anual do contrato (art. 98, parágrafo único, da 1 ei n. 14.133, de 2021),

No i11tuito dc evItar o aba11tJono de obras e serviços de engerlflaria, a LeI n. 14.133,
dc 2021 irlovou, adrnililtl do que o órgão licitante exija a prestação de garantIa na modalidade
seguro..garantia conI c’áusllla de !etonrada. modalidade de seguro conhecida como
Pcrforínanct' t3ondr eIn que a cnIpresa seR{lradora não apenas se responsabiIIza pelos prejui/os
causados pela erlpl csa exe'_utor,i da oL>la, cc)ino, adel-nais. colrlpronret.e-se a assumir a
execução c roacILtil- o olrloto do rontrê IO, em caso de tnadlmplnlncr'to aa contratada (art . 102).

( 11 lando exiBido ,} frrc:sl,lç ilo de garantia na rnodillldade seBtlro-gararltia com
cláusula de retomada. a seguradora deverá fIrmar o instrun tento de contrato, inclusive os

Lerrnc)s dditivos, como ilrtervcnion le anuente, e Ihe será galantiao o aconIpanhamento da

execução do Lunlr at(i, pOde'IdO, illclubiví', 11'r acesso às instalações ern que for cxL’Lutado o
contrato e aos docurnc'rItOS da tlscall/ação técnIca e cont,ib iT (art, 102. 1, da l.ei n 14.133, de
20211

[.rn caso de obras e serviços de engenharia de i,ralado vulto, assIm consIderadOS
aqueles serviços cujo valor supera o limite previsto no art. Gq, XXII, corn as atualizações

preVIStas no ,IIt. ]82, alnbos dd 1 ei r. 14.133, de 2071, d Acnllnlstração poderá exIgir garantIa
na nIOdülidado scEuro,.gararltÊd, inciusive colrr cláusula de retomada, em percentua:
equivalente a até 30% (trll Ita por cento) do valor inicial do contrato {art. 99 da Lei n 14.133,

de 20211

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela AdminIstração, deverá ser exigida garantia adicional
equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta,
c011fOl’Ine disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021

P Ass
dods

OIRE’IIO AOMINIS'IRATIVO E DIREITO DO TRA8ALttO. DIVERGÊNCIA

CAF:AC 1 LR ldADA EN 1 RE A PROCURADOR+A’GERAL FEDERAL E A
PRocuRADC)RIA-GERAL DA UNIÃD – RESTA INCÓLUME O TERMO DL

CONCIIIAÇÃO JIJDICIAI FiRMAr)o FNTRr o MIN lsrFRIO PÚBIICO f)o
TR/\BAI FIO F A UNIÃO, auF TRATA DA VFÍJAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DF

coop[RÂTIVAS DE TRA3Aulo PARA EXECuçÃO DE DrERMINADos
SLhVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE 1)À SUPERVtNIÊNCIA DÂS LEiS

Ne 12,bIJa, Dt 2012, E N? :12.3'191 DE 7010 -- s[Rvlf;os CDJ E FO oo TERMO

C jIJ!', POR StJ A NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO MED;ANTF

VÍNCI Jl O EM PRE(iATÍCIO, COM SU BO 1{DINA(,Ão. P ESSOALI DADE
C)Fü}-FiDStírAítF F lIAíIIT UAI iDAÍJF

I– N\ COoperatIvas de Trabalho. 113 fOI-DIa da Lei ng 12.690. de 2012. são
sc>tt€ (1,1de s tolrstituídas pill-a a ex('1 ciclo de atIVIdades laIJor ,ils ero pl oveit o

ct)111\1111, cont tlutl)nc)nria coletIva e cool rtc' llada, nICliII,-lrlte auLcJgt'SIão r
a( Icb,ici v(1luol,-iria e livre

11 t-J', ',el vlços ilbral\Bldos pelo ter ino ao corlc}1laç iio judIcial f .ralado entre
,1 l JIll:io (: o Milllbtórlo i)lib:icc dc> Tl’.thalho sí' caracter l:.llrl IIi:1,-\

po-psb,llirldtlt', 'it&LJolíllrl;lção n 11:in nventl,tlllci,ltJc

lil – vedação à participação de cooperatIvas nos certames afetos ,
aludidos servIÇOS que rl30 ofende às Leis ng 12.690, de 2012, e 119 12.349.

de ?í 110, unId vez que são adnlltldfs apenas. e obvianlente. a partIcipaÇão

de verdadeiros cooperativas n,is IIcitaÇÕes, proibindo,se expressa:nente a
utIlização de cooperativa para flr's cIc illtcrn\ediüção de mau de obra
su bOI dlnada.

IV – Proscrição que se volta para proteEer os valores sociais do trabaltlo e

pl everlir d respoílsnbilização da Uni30 por encargos tlabalhlstas,

''A 1.91 remete à dlscrlclonariedade da AdmlnlstlaÇão a exIgêncIa

da grll’anliil Pedala {deverá) ser exiBida apenas nas hipóteses em que
se faça lrccesbária. Quando irtexbstircnl rISCOS de lesão ao iIIter-esse

estatal. a Adlnln;str-ação não precIsará lrnpor a prestação de garantia "
((:omI'rlt..’lrlos ã 1.oi de l.lcltaçõc's e Contratos Adnllnlstrallvos, 119 ed

São 1)aulo: DialétIca, 2005, p. 499)



Voltar ao preenchimento

21, DA SUSTENTABIUDADE

21.1. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentab-lidade nos projetos que serão elaborados. Assim,

as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para
a aquisição preferencial de produtos inserIdOS no conceito de econonria circular ou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da

construção (arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, de 2021. c/c art. 79. XI, da Lei n. 12.305, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo TécnIco

Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista
administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcIonais e de desempenho que

devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específico, É esse documento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e deve
apresentar quais os reais problernas que deverão ser solucionados, bem como os objetivos que

a Administração se propõe a cumprir.

É a partir das definições contidas no Estudo I-écn icc Preliminar (E’rp) que o

Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas a serelll
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no [TP que um

determinado prédio deve ter sistemas de ecol\olnia de água e energia, ou uln SIstema de

captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um

edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais. por exemplo, todas essas especificações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetul a ou de Erlgent\aria a ser elaboíado.

Nesse contexto, a Administração pode, InclUsive, buscar a certificação de
sustentabilidade do empreendinlento. O processo de certificação, quando utlli/ado, atesta a

obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conformidade
a regras nacionais e internacionais.

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrlca - PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem
como o Prograrna Nacional de EfIciência Energética em Edificações – PROCEI/t.diíica. també'n
coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás.

,+\

Por meio dessas duas iniciativas foram introduzidos no Programa BrasIleIro de

Etiquetagem - PDE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nivel de Eficiência Energética
de Edifícios Comerciais, de Edifícios Públicos (Rl Q-C) e o Regulamento TécnIco da Qualidade
para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais (RTC1-R).

Através dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da

Conformidade para Eficiência Energética de Edificações (RAC) é possivel, inclusive, conferir a

um edificio a Etiqueta Nacional de Conservação de EnergIa (ENCE) do Inmetro.

II mItigação por condicionantes e compensação alnbi(?11tal, nIIO serão
definidas no proccdilncl ItO de licenclarller\to ambiental;

III - utiIIzação de produtos, de equipalnentos e de serviços que,
conlprovad3mente, favoreçanr a redução do consunro de energia e de

IV - avaliação de impacto de vlzl11hança. na forma da lcBlsldção urbanist ica:

V - proteção do patrirnônio histórico, cultural, arqueolCIBtco e ilnatelidl,

InclUsive pol lneio da avaliação do inrpaclo dIreto ou irldirelo catlsado
pela b tratadin\

VI acessibilidade para pessoas com defIciência ou coIn lnobilldadc
d

21.4. LicencIamento Ambiental

No tocante ao licencIamento ambIental, instrume11to previsto na Política Nacional

de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10} como boa prátIca de gestão

adnlinistrativa é fundamental que, nos casos eIn que exigido, o órgão assessorado diligencie
previamente perante os Órgãos competentes para anáIIse do tempo estimado para sua
obtenção.

A “prioridade de tramitação nos órgãos e entidades Integrantes do SISNAMA” e
"celeridade" que constaram do artigo 25, 2Q, da Lei 14.133, de 2021, não implicam em adoção

de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambiental. devendo ser
observados todos os regramentos específicos para o licencIamento ambiental.

l\egistre-se que sempre que a responsabilidade pelo liccnclanrcnto for da

Adnrinistração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas

antes da divulgação do edital (art. 115, 49. Lei 14.133. de 2021)

Nas hIPÓteses nas quais a responsabilidade pelo licencIamento for da c011tratada.

o órgão assessorado deverá considerá-lo no estudo técnico prellrnirlar, na avIlliação de riIICMS e

estabelecer um cronograma fis}co-fInanceiro conrpaLivel, a filll ae que seja inserido pra/o
adequado, evitando-se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação.

21.5. Dos Resíduos e Rejeitos

Residuos e rejeItos são causadores de grande impacto all\biental, por tal nlotivo o

Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços de erlgellharia, ter
como metas as seguintes polÍtIcas: (a) Da não geração; {b) Da redução; (c) Da reutIlizaÇão; (d)
Do tratamento; e, (e) Da disposição adequada

)::bPn:#3
Ass.

40 Contas UniãoPor meio do Acól dão 11. 1666/2019-Plerlári

oportutllcladc’ de aprt'ci,11 a legalidade da exigência
certanles, e asseverou ciiií: a Ad'?rinlstração deve buscar o equ,;ibrio entro d alrtpla
e as exigências de qunllficaç ilo e de cortlcúdo das propostas.

No que dIZ resp(!iio do piarlcjarncnto de obras e serviços de engenharia, é possível

identificar três etapas or ;neil;ais eni que o desenvolvllnento sustentável deve ser obselvado: a}
Quando da dcnrIiÇõo dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica; b) Na
mininli/ação do impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos

resíduos e rejeitos - 8ustão de resíduos,

A Advocacia-Gel aI da UnIão publicou o Guia Nacional ae Contratações
Sustentáveis, no qual o Adnlilrlstrador Público encontrará subsidios que o djudarão a trilhal o

calninho da sustentabilldadt

A consulta ao GuIa Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim

como a Inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentesf
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor Público

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluidos outros critérios e práticas de

sustentabilidade alén1 daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observados os demais princípios licltatórios, mediarlte justificativa a constar do processo
ad nl inistrativo.

21.2. Da Especificação Técnica

No planejalne11to da contratação dcverr1 ser observados deterlrlindd05

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo corn critérios e práticas de
subtental)llic lado, a existência tIe obrIgações a seren1 cumpridas durante a execução dos
serviços e dos in5unros a eles vinculildos, bem como a IncidêncIa de nornras especIais de

cornerc'aiização de produtos ou de !:cenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro
TécnIco lcderdi ' Cl 1 ), que são requisitos previstu s na legislação de regêncIa ou em leIS

e$peciül$ (cx.: arts. 66 c 6/, iV, da l.ci 11 14.133, de 2021).

21.3. Da Minimi/ação do Impacto

Nu que tülrgc a nbr ds e servIÇos de engelrilar,8, o art. 18. § 19, XII da Lei n. 14.133,

rie 2021, estabelece cotllo tII Tl dos ('lprllentos do estudo técnico plclilninar a descrição de

possíveis ilupactos alnbicrlt,1l5 e respectivas rnedidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimenLO e
reciclaBcln de bens e refueos, quando aplicável’

O art. 45 da l.ci n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharIa devern respeitar as normas relativas a:

dISPOSiçãO fill,11 arnbientalmt'nte adequada dos resíduos SÓIIdOS gerados
Lb cc>ntratadP

A SUstentabIIIdade ora tratada enquadra-se no conceito de politica socioambiental,
contudo, devido à sua transversalidal-Je, pode ser conjugada com outras politicas públicas, o
que Ihes confere nlaior efetIvidade

Como cxülupl05 ue políticils púbIIcas que podem ser aplicadas cru conju nIO corn a
Sustentabilidade nas corltratações públicas, temos: a Política NacIonal de Resíduos Sólidos (Lei

n. 12.305, de 2010); a Coleta Seletiva; a Política de Incentivo às Micro e Pequenas Empresas

(lei Co'rlplelnentar n. 173, de :'006); e a Política Naciolral para Integração das Pessoas com
Deficiência (Decreto 11. 3.2c')S. de 1999. e 1:>ecreto n. 6.949. de 2009).

?\:1 . Da Política Naciorlal de Resíduos Sólidos

Assim. nos ternlos do inc. XI do art. 7ç da lei n. 12.305, de 2010, nas aquisIÇÕes c

contratações govcrnalnentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recICláveIS

e para bens, servIços e obras que corlSIllcrenr critérIOS conlpaLÍvels com padrões de consunro
social e arrlbicntalrrtente susteí\táveis.

21.8. Da Acessibilidade

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser

observado pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia
(Decreto n. 6.949, de 2009, e LeI n. 13.146, de 2015)

O Tribunal de Colllas da IJnião „ TCU. inclusive, teln recoIT\andado a observância

dos “nurnrativos aplicáveis à rnatérla. st'in DrcjuÍZO ílt' outras ações llão nornrati7adas que
visem a atender o PrincipIO na lsonomta, no que se refere à acessibIlidade" (AC-0047 -01/15-P,
Plenário, Relator Bruno Dantas)

A itcesslbllld IIde cüíactcrl.'a ',e pela ldcntlítcação c etlmlnação de barrcFras que
lrnpcÇarll ou rcstrirIjdlrl u acesso de pessoas coIn dcficiêncta ou 1110bilidade reduzIda. É

importallte ressaltar que taIS barreIras podem ser de natureza urbanística; arquItetÔnica;
podem L'star relacionadas aos meios de transporte; aos lneios de cornunicação; à forma como
é prestada a iníornlaçio; pt>dorm ser barreIras de orIBer'l cornportarnental; ou constltuírem
bar fell ils tecnológIcas ,

Nesse sentIdo, a Àdnrillistr ação Pública, quando da contratação de obras e serviços

de engllnhalla deve: a) Na fase de plarlejalnc Into, observar os princípios do desenho universal,

concebcIndo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de
adaptação ou do projeto específico; c b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela

Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos
NBR 9050/2004.

21.6. Da Sustentabilidade como Política Iransversa
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Pag
ART de Obra 'rv
17202 0:0

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico

JEAN ELEANDRO DRUZ

Título profissional :

ENGENHEIRO ELETRICISTA

EqNP: 1701516160

Carteira: PR-76633/D

Empresa Contratada: JEAN ELEANDRO DRUZ Registro/Visto: 70830

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

RUA DR OSVALDO CRUZ, 555
CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número)

Valor: R$ 5.360,00

Celebrado em: 02/06/2025

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

RUA JARAGUA (ESC. MUN. CAETANO M. DA ROCHA), 157

DISTRITO DE ARROIO GUAÇU - MERCEDES/PR 85998-000
Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

./b.
Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES

LINHA SÃO MARCOS (IGREJA MITRA DIOCESANA DE TOLEDO), S/N
ÁREA RURAL - MERCEDES/PR 85998-000

}„„

CNPJ, 95.719.373/0001-23

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

R. PE. JOSE GAERTINER (MICROGERAÇÃO), S/N

LOTEAMENTO ZANCANELLA - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICiPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

AV. DR. MARIO TOTTA (MICROGERA(.,ÃO) , S/N
LOTEAMENTO ZANCANELLA - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

4. Atividade Técnica

r-b\
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra] de rede de distribuição aérea urbana de energia elétrica
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra] de rede de distribuição rural de energia elétrica

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade

12,00
2,00

Unidade

POSTE
POSTE

A autenticidade desta All[ pode ser verifIcada em https://servicos.crea-pr.org.br/pubfico/art
Impresso em: 09/06/2025 15:16:54

CREA-'PK

www.crea-pr .org.br

W



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART de Obrã qrvlçX!
17202 400CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica.

7. Assinaturas 8. Informações
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

Documento assinado eletronicamente por JEAN ELEANDRO DIIUZ, registro Crea-
PR PR-76633/D, na área restrita do profissional com uso de logIn e senha, na

data 09/06/2025 e hora 15h02.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

} Central de atendimento: 0800 041, 0067

CREA-PR
Conselho Rügi$nirl de Engenharia

Agronomia do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 09/06/2025 Valor Pago: R$ 103,03

'h~

in\

A autenticidade desta Alql pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 09/06/2025 15:16:54

CREA-PRW {»48Ü na+In Me+

www.crea-pr.org.br
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Projeto

Título da obra

Área

Programa Orçam. DGC)01180549200000 G1 - REFOFR(,,O REDE RURAL

Finalidade

REFORCO DE REDE PARA ATENDER UM AUMENTO DE CARGA DE 2XIOOA PARA 3X200A.TENSÃO DE
FORNECIMENTO 220/127V

pA\

o\

1658932 Ordem em Curso 1-25-1559303 Data: Início 30.04.2025 Término 30.04.2026

Código
15001907

15002640

15004377

15004733
15004882
15005306

1500547 1

15005946

15006270
15006344

15008292
15010262

15010295
15010424

15010569

15010994

15011039

15011065

15011308
15011332

15011406

15011477

15011505
15011585
15013796

15014339

15014564

15014808
15014832
15015107

15015136

15018683
15018902

15023065

15025975
15028492

20004412
20009172

20009212

20009557

20009879
20011693

Item

2
3

4
5

6

7

8

9
10

11

12

13

14

15

16

17

18
19

20

21

22
23

24
25

26

27

28

29
30

31

32
33

34

35

36
37
38

39
40

41

42

caPEL DiSTRiBUiÇÃO s.A.
Gestão da Distribuição - Obras

RELAÇÃO DE MATERIAIS DO PROJETO

RDR-MER-REFORÇO

MunicípioSTPTDO

Descrição
ISOLADOR,ANC;13,8KV;BASTAO;PORCELANA;G-O

CHAVE.FUS. DSTB;TIPO C;PORC;15 KV IC/PF
ALCA,PRE DSTB;CA=4AWG;CAA;4AWG;NTC81 2101

ISOLADOR,PILAR;EXT;PORC;13,8KV;MONOC
FIO.ACO-COBRE;ATERRAR/IENTO;MOLE;16 MM2

SAPATILHA;ACO;CABO=9,5MM;R=171VIM;3160DAN
GANCHO-OLHAL; NTe 812023
FIO,AMARRACAO:ALUMINIO:4AWG;NTC 813601

PARA.RAIOS,DSTB;15 KV;SKA;POLIMEFtICO

ELO.FUSIVEL DSTB iH; 5 A;500MM;NTC 813814

HASTE,ATERRAME NT;ACO-COBRE;L=2.4M iD= 12,8

CRUZETA, posTE;coNCRETo;L=2000Mrvi;250DAN
MAO FRANCESA.PLANA:ACO;619X32X6MM; NTC
ISOLADOR,ANC;13,8KV;BASTAO;POLIMERIC iG-O

PINO,AUTO.TRAVANTE; L= 1 40MM;NTC81 1596

PARAFUSO,MAQ;QUAD;M16X21\aM;L=125MM iN TC
PARAFUSO.MAQ;QUAD;MI 6X2MM:L=200MM

PARAFUSO, MAQ;QUAD;M16X2MM:L=250MM
PARAFUSO,ROSCA;DUPLA;M16x2rvii\4;L=4c)OMM

PARAFUSO, ROSCA;DUPLA: M 1 6X2MM:L=450MM

PARAFUSO.FRANCES;ABALJ;MI 6X2MM:1_=45MM

ARRUELA.QUAD;ZINC;DN;18MM:E=3MM
PORCA.OLHAL;M16X2.7H:ZINCADO: NTC 812020

PLA('A.CONCRETO:lOOOX200XIOOMM:NTC 812086
CONECTOR,TERM;2AWG:CA/CAA:IFU;NTC81 2800

ESTRIBO,DERIVACAO CUNHA;4CAA;NTC 813030

GRAMPO,LINHA VIVA;TRONCO 25.95 MM2

CONECTOR,ATER CUNHA;FIO 16/HASTE=1/2

CONECTOR,ATER CUNHA;FIO 16/FIO 16;NTC
PROTETOR,BUCHA;A.T. TRANSF.;NTC 813545

FIO.AMARRACAO;ALUMINIO:lOMM2;COBERTO;NTC

CONECTOR,TERMIN:COMPR;IFU;16MM2:NU;COBRE
CONECTOR,CUNHA;1;110A;16-35/25-25MM2;CU
PLACA DE NUMERO OPERACIONAL; EQUIP. REDE

SUPORTE.L; P/CHAVE FUSIVEL E PARA.RAIOS

PLACA DE NUMERO OPERACiONAL; POSTO caPEL
TRANSFORMADOR.D;3F;75KVA;13200-220/127V

POSTE,CONCRETO;B/600/12,OM:DT;NTC

POSTE,CONCRETO;B/600/13.5M;DT;NTC

CABO,ELETCOBE;CU;lXI 6MM2:15KV;NTC81 0680
supORTE.TRAFo;POs-rE;195xi OOMM;ACO;3FUROS

CABO,ELET NU-CAA;4 AWG;SWAN iN-rc 810572

Pag. Gk As}
áginanc

MERCEDES

Qtde. Inst.

3,000

3,000

6,000
4,000

2.6U8

6,000

6,000

0,085
3,000

3,000

3,000
5.000

10,000

3.000

4.000
10.000

2,000

2,000
3.000

3,000

5,000

33,000
6,000

4 ,000

3,000

3,000

3.000

3,000

2.000
3.000

7.500

3,000
3,000

1.000

3.000

1 ,000

1.000

1 ,000

1.000

13,500
2,000

4,202

Qtde.Ret. Qtde.Reapl + Qtde.Reapl.Unid.

UN

CJ

UN

UN

KG

UN

UN

KG

UN

UN

UN

UN
UN
UN

UN

UN
UN

UN
UN

UN

UN

UN
UN

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

M

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M
UN

KG

TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA OBRAS DA COPEL: PROCEDIMENTO AUTORIZADO POR REGIME ESPECIAL N' 6.136/2019.
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Projeto

Título da obra

Área STPTDO

Programa Orçam. DG001180549200000 (31 - REFORÇO REDE RURAL

Finalidade

REFORCO DE REDE PARA ATENDER UM AUMENTO DE CARGA DE 2XIOOA PARA 3X200A.TENSÃO DE
FORNEeiMENTO 220/127v

Item Código

1

2
3
4
5

6

7
8

9

10

11

12
13

14

15
16

17

18

19

20
21

22

23
24
25

26

27

28

/h\

/'\,

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Gestão da Distribuição - Obras

RELAÇÃO DE TAREFAS DO PROJETO

1658932 Ordem errl Curso 1-25-1559303 Data: início 30.04.2025 Término 30.04.2026

RDR-MER-REFORÇO

Município

Qtde.Montag. Qtde.Desmtq,Descrição

LOCACAO DE ESTRUTURA EM RDR
PODA DE ARVORE, POR ARVORE

CAVA TERRA/AREN=<600 DAN ;<12M E CONTRAP

CAVA TERRA/ARENITO POSTE DE 13A15M
LEV. POSTE ENTRE 13 A 15M; ATE 1000 daN

CADEIA DE ISOLADORES DE DISCO
CRUZETA SiMPLES SEM ISOLADORES

CRUZETA DUPLA SEM ISOLADORES

ISOLADOR DE PINO

LEV. POSTE 12 M; ATE 1000 DAN
INST DE ESCORA DE SUBSOLO DUPLA

LANC CABO MT, ATE 02 CA.CAA
AMARRACAO DE CABO MT E/OU BT

LIGACAO DE CABOS EM MT E BT

iNST CONJ SEGURANCA PrrRABALHO EM ALTURA

INST HASTE ATERRAM ACO COBRE. PRIMEIRA

INST HASTE ATERRAMENTO ACO COBRE. DEMAIS
MALHA DE ATERRAMENTO

INSTAL ATERRAMENTO TEMP TIPO SELA/ESTRUT

CHAVE FUSIVEL / SECC. FACA UNIPOLAR

PARA-RAIOS

TRAFO TRIF/RELIG/REG.TENSAO, 13.8/34,5kV
DESLOC. PESSOAL ATE MUNIC/DISTRITO OBRA

INSTALACAO DE PLACA DE IDENTIF}CACAO

FORN DE CARTUCHO P/ INST CONECTOR CUNHA

TRANSP DE POSTE/MAT FORA MUN SEDE. P/TON

PROTETOR DE MT (JUMPER TR E PARA-RAIOS)

FOTOGRAFIA DE ESTRUT OU EQUIP, POR FOTO

25900703
25900707

25900716
25900717

25900745

25900751
25900752
25900753

25900755

25900764
25900769

25900780

25900805
25900810

25900812

25900815
25900816

25900819
25900821

25900824

25900828
25900830

25900863
25900874

25900883

25900891
25900911

25900990

IVIERCEDES

2,000

2.000
1 ,000

1 ,000

1 ,000

6.000

1 ,000

2,000

4.000

1 ,000

2.000

0,049

5,000
14.000

2,000

1 ,000

2.000
10.000

2.000
3,000
3,000

1 ,000
60,000

2.000

3.000

4,315
3,000

2,000

Total

I

Qtd US Montag,
revisto:

3,380

1 ,000
2,510

3.770

10.800
1 .980

0.840
3.660

1.760

9.570

9,560

0,756

1 ,350
4,340

0,860

1 ,770

1.680

6.800

1 ,340

2.730
2,580

4,730
18,900

0,340

0,690

20.449

0,420

0.080

118,645

Qtd US Desmtg
'revisto:

o,000

\ /

Total US

3.380

1 ,000

2,510

3,770

10.800
1 ,980

0.840
3,660

1.760

9,570
9,560

0.756

1.350

4,340

0,860

1 ,770

1.680

6.800

1 ,340

2,730
2,580

4.730

18,900

0.340

0,690

20,449

0,420

0.080

118,645



Ass. -\

EMPRESA
CNPJ:

BDI

REFORÇO DE REDE PARA AUMENTO DE CARGA

Item Componente do BDI

Administração Central
Seguro e Garantia
Risco
Despesas Financeiras
Lucro
11 : PIS e COFINS
12: ISSQN (conforme legislação municipal)
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/15 - Desoneração:

1a Quartil
5,29%

0,25c70

1,00c/o
1.01 c70

8,00c/o

D
Médio
FM
0,51c70

1,48c70

1 ,07 cyo

8,31 c%

3'’ Quartil
7:aR
0.56c70

1,97cyo

1 , 11 c)/o

9,51c70

Valores Propostos
6,47'/,
0,500/,
1l880/o
1,11'/,
8,86'/,
3,65'/o
0,23c70

0l00cYo

Benefícios e Despesas Indiretas 24,650/,

BDI =
( 1 + AC + S + G + R ) x ( 1 + 1)F ) x (1 + L )

[ (l–ll–12 – 13)

(.-)BS

Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% - 11.47% = 0.23%). M.O. conforme IN RFB 971. Art. 122

.’\\

/Pq\
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maM@i
REFORÇO DE REDE PARA AUMENTO DE CARGA -RJ

ESTRADA RURAL SÃO MARCOS - QUADRA ESPORTES LINHA SÃO IVIARCOg

TAss/#--"~,
’P/

'1

]\

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$)
MESES

10

1 IMATERIAIS

2 IMÃO DE OBRA

88,53%
46.689,94
n4
6.051 ,15

100%
46.689,94

100%
6.051 ,15

m 100,00%
52,741 .09

100,00%-mo
52.741 ,09ACUMULADO

PROPONENTE: O

CNPJ: O
a\

/---\

Página 1 de I
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OBJETO: AMPUAÇAO DE 152 METRWE RED[DBLRIWQ URBAN_UWM.Lt2U\_W/\o 13..8Ky

ÇObIDU'rOR 35MM XLPE E INSTALACAO DE POSTO TRANSrORMBDQB'pE 75KyA/13,8KV AI’1:_NOW

IIG ACAO NOVA 3X200A

LOCAL: RUA PE JQSE GAERTN ER - PIACAS FOT(IVOL T:AJU§

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecIpa as orientações jurídicas mais cornuns emitidas
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo tambérn um roteiro

cool os requisitos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de Verificação.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por

profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966, e
as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura - CONFEA, Lei n. 12.378, de

2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e UrbanIsmo – CAU, ou pela Lei n. 13.639,
de 2018. e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos IndustriaIS –CFT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses, da

apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam a opção
adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAt,Â€) 4: A ausência deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução dos
autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será
imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas Explicativas
deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode ser acessado

por meio do link inserido ao final de cada tópico.

7n\
OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as "Declarações e Justificativas"; não é

necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às “Notas ExplicaLivas'

2.3. Empreitada Integral ...

2.4. Contratação Por Tarefa

2.5. Contratação Integrada

2.6. Contratação Semi-Integrada

2.7. fornecimento e prestação de serviço associado

2.8 Subestimativas e superestirnativas técnIcas relevantes,

3. ELABORAÇÃO D[ PROJ[TO/DOCUM[NTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL lIABILITADO [

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

4. D[FINIÇÃO DOSCUSTOSUNITÁRIOS DE REFERÊNCIA .

5. ORÇÂMENTODETALHADO EM PLANILHA DE CUSTOSUNITÁRIOS

6. ELAboRAÇÃO nAS COMPOSiÇÕLS or cusTOS UNiTÁRiOS ,

7, CUSTOSDIRETOS

8. CLA80í\AÇÃO DÂS CURVAS A8C DOSSCRVIÇOS C INSUMOS.

9. ADOrJO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA.

10. DETALI IAM[NIO DA COMPOSIÇÃO DO P[RC[NTUAL DL 801_

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MAT'EFlIAIS E EQUIPAMENTOS

12. ELABORAÇÃODE CRONOGRAMAFiSICO-fINANCEIRO

13. PROJETO EXECUTIVO

14. QUALIFICAÇÃO IÉCNICA

15. VISTORIA ,

16. SUBCONTRATAÇÃO.

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO IiQUIDO MÍNIMO

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

20. GARANTIA DA [X[CUÇÃO

21. DASUSTENTABILIDADE

21.1. Desenvolvimento nacional sustentável: crItérios de sustentabilidade

21.2. Da Especificação TécnIca

21.3. Da Minimização do Impacto

21.4 . Licenciamento Ambiental

Empreitada por Preço Glol2.2
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SUMÁRIO
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1. ENQUADRAMENTO DO

1.1. CldssiÍic:aÇão torno obra ou servIÇO de eneeIIhar ia.

1.2. Classiticaç30 coltll) serviço conlurn ou especial

2. R[GIMES OE EXECtJÇÃO,

3. ELABORAÇÃO DF PNOjEIOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR ?ROFISSIONAL HAB![ITAbO [

COMPROVAÇÃO DE kfSPONSABllIDADí TÉCNICA.......... ... ......... ...... ...,. ... ..... ... .,.......,.,... .... ... 5

4. DEfINIÇÃO DOS CLJSI OS UNITÁRI(JS D E REFERÊNCIA

S. L)}lÇAMEN FO DETALHADO EM Pl ANII,1 IAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

6, ti.Â80í\AÇÃO OAS cor.qposiÇÕ[s Dt CUSTOS UNiTÁRiOS

7 Clj5TOS DIREIC)S

l.LA8QRAÇÂO tJ/\S t UI qVAi> ABC l-JUS SLílVlí;OS [ INSUMOS

9. A i-ioÇÃo DO REGtML DE DESONERAÇÃO TRiBurÁRiA

10. DtTALHAMtNTO IIA COMPOSIÇÃO DO PEnCENrUAL Dt BDI

11. BOI REDUZiDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIÂIS [ECIUIPÂMENTC)S.

12. ELA80RAÇ}\U DE CRC)NL)GRAMA 1 I'SICC).FINANCEIRO

13, PROJETO EXECUTIVO

QUALiFICAÇÃO TÉCNICA

VISTORIA ..

16. SUBCONTRATAÇÃO

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTU/\l DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

18. PARTICIPAÇÃODt CONSÓRCIOS.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATiVAS

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

9

10

1]

... 14

14

......, 1S

15

21. DASUSTEN

NOTAS LX}}1.1(Al IVAS .

1. tNQUADRAMENTU DO OBiFI

1.1. L:lasslflcaçãti COrlILI obra ou serviço de enRcntlarl,1

1.2. ClasslÍicaÇão Lorllo serviÇO conltlíll ou especIal _

2. REGIMES DE EXECUÇÃO,

2.] . LInE)re;lada por 1’roça Unit i’ll in

18

19

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

ENQUADRAMENTO DO OBJrro

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente IIcitação constItuI ( ) OBRA / ( X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
seguinte justificativa

Q OBJE'IQ N;\Q.SE _ErNQy A!?.R,AJ_Ç)__C_QN_ÇH ro DLQtIJW, _ y'M8Jt:Z QUE N_Ãg ACAKBE' INd
AITW4ÇOts:X;8sr8NqAljpôs CAB/\çlaLí$rICAS J}Q_DíiM IMÓyxl.VISTO SF TRATAR nA

AM pl 1_AÇÃO_DI: R!-_Di-: !!!.t--rRICA {ç_CWJ’l )_f:uSTENTE.

1.2. Classificação cc)nio serviÇO corTlum ou especial

O serviço de engenh3ria obJeto da presente IICItação é ( X ) COMUM / ( ) ESPECIAI„ sob a
segullltc justificativa

Q_(?PIE_1 Q_ 1:R_AJA_DI SERVIÇOS 1) I.ING t .N'1 IA.1 tIA Q_1}J LT IV4_M LN 1 [ !>A!)I{ONIZA_VLISJM_J LBV_QS

1)F 1)kS[MPrNJIO É QU&.112AI)[:. DE MANUJ-!:NÇA_Q..ÔI)FQyAÇÃOF 4QAP'r_4ÇÃQ 49_IMÓVEI„
NÃO ACARRI TAN 1)O EM Al. 1 l RAÇÕES SUI ISt AC tAIS_DAS CARACI-FRÍS_1_1.CAS ORIGINAIS 129__UM

IMÓV[1.. ATR[L.ANDO AINDA QUE O OE}J['I'O APRESLNI'A_IDEWIL)AD[ E, ÇAt{A_Ç:[!:tI©LW
.P&DRQN17Âl?AS 1: Qup: $r rNÇQFlrRA.DISPON&rl rJ9_v1 laCADO l QC/\1.

WIde Nota Expllcativa n. 1

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regIme, de acordo com a
justificativa abaixo:

( ) empreitada por preÇO unItário

X ) enlprcitada por preço global

( ) erlrpreitada integral

( ) contratação por tarela



{ ) contratação integrada

( ) contratação semi-integrada

o NÍVÊL DÉ PRrclSÃo DAS ÉSPCCIFICAÇÔrs É QUANTITArlvos DO PROJEtO FORNl:ckM
TODOS OS ELEMENTOS E INFORMAÇÕES NEÇE§SÁRIAS IULA O TOM!,_E COM})LE-ID
ÇONHECIMIINTO DO OBJETO,

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( X ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. l.977/2013-Plenário TCU,

adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

ÔS SUBESTIM.4TIVAS E SUPERTIMATIVAS RELEVANTES A QUANTIDADE DE SrRVIÇOS, SEI{ÃQ

AVALIADAS quANDO o REFERIDO SERVILO §E ENQUADRAR COMOjERVlçQ_SjgMrlCATWQ
{RbPRESkNrxl'lVlu)/\DE MONrrÁRIA MAIOR ou 16u/\l A 6,89% DO VALQ11 DA, OBRA 1 r: /\
yARIAÇÃO DO SERVIÇOS SUPERAR,IO,Q9WFI IECO E LUCROS PR[:yI§J:Oas A_BA MAIU( U PARA

MEiNOS.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
BásIco ( ) NÃO DEFtNIU as subestimativas e supcrestimativas técnicas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa:

os PARÂMrrROS DE AVALiAÇÃO DAS SL,B.ç_Si'iMAiiVAS E_S_LPB:}iESJi_MAiiyAS }'QttA_M_

DEF:1 N 1 DAS.

Vide Nota Explicativa n. 2.

3. ELABORAÇÃO DE PROJrros / DOCUMENTOS TÉCNiCOS POR PROFiSSiONAL

HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABiLIDADE TÉCNICA

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por

profissional habiIItado de { X ) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a
emissão da { X } ART, { ) fIRT ou ( ) TRT.

P \

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por

profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( } NÃO houve a

emIssão da ART, RFiT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

A ART DO PROJrro NÃO FOIÉNCAMINHADA PFIÀ COPÊL, RÉSmBÜVÉL piILnA@RAÇA_Q
DO PROJrro, CONTUDO o PROFISSIONAL RESPONSÁVEL FOI INDICADO.

{ ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar

justificativa e documentar a pesquisa nos aufos)

os cugros FORAM ErrRAÍDOS DA„ SINAPI { PAInjJÁjABRIL ?9 LCD( L4ÇÔEED E_MERCADO,

Vide Nota Explicativa n. 4.

ORÇAMÉNTO DrrALHADO EM PLANiLHAS DE CUSTOS UNiTÁRiOS-r\
No orçamento da presente obra ou serviço:

{ X ) foi/foram juntadas aCs) { X ) planilha{s) sintética{s) e aCs) ( ) planilha(s) analítica(s)

( X ) NÃO foi/foram juntadas aCs) ( planilha(s) sintétIca{s) e aCs) ( X ) planIlha(s) analltlca(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos.

( ) NÃO consta nos autos,

Na presente licitação:

( X } foi/foram utilizada{s) a(5) tabela(s) de referência mais atudli/ada{s),

{ ) NÃO foi/foram utiIIzada(s) aCs) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

Vide Nota Explicativa n. 5:

ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNtTÁRIOS6,

No orçamento de referência da presente licitação:

( ) fora utiIIzada a Tabela de Referência adotada pelo órgão ou entIdade licltante, uma vez que

não se trata de obra/serviço custeado por recursos da União (art. 23, § 39. da l.ei n.9 14.133.
de 2021)

( ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem

adaptações;

No presente feito, o Projeto tlásico / documentos

profissional habilitado de engenharia, arquItetura ou
justificativa

O PROJL'I_Q__!ÚSICQ_L_DQCyVI[:bJLQ$JI,eFyÇ{)S F.01UM KAno 1WP_OS POR P&OtISSIQN AL

laDIUIAÇ)_Q_DE ENG_[bIF_!4Fy4,

Vide Nota Explicativa n. 3.

DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DÊ REFERÊNCIA4

Na prescllte licitação

X ) FOI observada a ordcín prioritária dos parâmetros do art. 23, 9 29, da Lei n. 14.133, de

2021, cuja observâllcia é OBRIGATÓRIA quando a obra/serviço for custeada por recursos da

União {art. 23, § 39, da Lei n.9 14.133, de 2021);

( ) FORAM adotados custos tlnitários menores ou iguais a mediana dos custos unltários de

referência do SINAIII, para todos os itens relacionados à construção civil;

{ ) fOliAM adotados custos unitários superiores aos custos unitár-los de referência do SINAPI

para determInadOS ite11s do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado
por profISsiOnal habiIItado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os Itens não contemplados no SINAPt,

( X ) fORAM adotados cllst05 obtidos das seguintes fontes admitldas no art. 23, § 29, da lei n

14.133, de 2021, observada it orcieln de prioridades nele cstabelecida

) utiIIzaÇão de dados de pesquisa pubIIcada em nlidia especializada, de tabela de referêncIa
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados DU

de domirli3 arn[Ilo, desde que contentlaln a data e a hora de acesso {citar as fontes e justIficar
a pertInência técnica da opção\

os cusJQSJQBAM bxl Ball2QS DA SINAI'JI PARANÁ) a3RIL 25 k corA_ç(5_ES Dk MER_CAQQ,

( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no

períoao de 1 (um) ano anterIor à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, jusLIÍlcor metodologia

Ios)e junt pes(luis os

OS ÇU§Jptr9RAh4 E_XO tAFt)OS t)4'gNA_O (U\RANÁ) ABEI 25 r COTAÇÕ_Fá DÊ MÊRCAI}Q.

{ ) íora'n adotadas composições “adaptadas" do SINAl>1, nos termos do art. 12 do Decreto
Municipal n.'-’ 036, de 2023. as quaIS forallr aevtcJarner'te juntadas aos autos para o

conhecImento cios licltantes

[ X ) foraln adotadas colrlposiçães “próprIas”, extraídas de fontes extl-a.SINAPI, nos tertnos do
art, 23, § 29, da Lei n. 14.133. de 2021, as quaIS foram devidamente Juntadas aos autos para o

h to c

Vide Note EKplicativan. 6

7. CUSTOS DiRíros

No orçamento de referêncIa da presente licitação, os custos diretos ( X } compreendem apenas

os componentes de preço que podem ser devld3rnente identifIcadOS, quantiílcados e
mensurados na planilha orçalnentária

Especlficanler lte ein relação ao custo direto de administração local

) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 . Plenário do TCU

) adota o parâmetro do ( ) 19 quartil ou ( ) médIO ou ( ) 3': quartil, de acordo coIn as

justificatIvas {écnicas abaIxo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

O I'I-EM '’ADMINISIRAÇÃO l.OC:AL" NÃO I-OI ADO-1-ADA VIS’tO SI: -IRAI AR Dt: SERVIÇOS DI:
BAIXA ÇC)Ml J!,.l.NIP4P_t , 11/i\1)11)/-\ l:Bl.CU ÇÃO, 1>1.Ql_J IJIg !!o 11 ll, l.QCALIZADA l. M_K)Ç8L DI: 1._A:CIL

{\Ct:SSO, !'.RÇbX_Ib4Q4 ,1.(2(:AIS !)!, F:QBNt.CINt[,N [O_DL M/\ 1_1.RIAIS L U/\S S 1.DES_DLI_MIqI_LS_A§ PÇ2

BA.MO. __!?QI{TAUT'Ç)..__NÃÇ)_ _ÇQRLE[qU.BANDO A NFÇ!:_$$11280[ D/\_ AJ)_QÇÃI) DE ITÇM EM

§ÍPAfIAt}Q PARA ADMINIST'R/\ÇÃO I OCAI,L.QVAKXJ I_-B. INt:}IÇIQ_ P_AR_4 _ÇQN§IPIHAÇÃÇ?_ JH
/iP_MINS 1 tlôçÃL> JP(;AI. .i _ Ali}ORVll)Q_ 1' 111.(1_ 111_M 'Bt)haIry ISl11AÇÃQ__çLNI Bôl:’, _ 14

ÇQN$!DE: [{ADO_bX? Ç/\1.CUt.(_) DO BU 1. INCL,y SIy_kEEPIDO ADO 1 AL)É) P/_\BA.t:S§t:1_IIM UM/\.F../,\IXA

EN 131 L M É_L2JQ_LI Ul_CJ 11 HQ.Qy4lULI ,

) adota percentual superIor ao 3g quartll, em razão das pecuIIarIdades do obJeto licltado, de

acordo corn as Jusliíicatlvas técnicas aI>,tIXO apresentadas:

O 11 EM__“ADMIMSI RAÇÃ(}IQÇAL” NÃO FOI ADOTADA. XLS1-O SE TRA_TAR .[LE SFRVIÇÇ)IW
BAIXA CQ.MP_I_[XJ 1)/3Df, &APU2A rXECLIÇ4_Q. PÉQUÉNQ POtlrE 1 OC/\1.17AÍ)A Êh/l IOCAI DÊ fÁCII_
ACitSSO. PRÓXiMO A i.oc/\is Di: i-ORNi:CiMi:N-i’O Dt: MAI i'RiAiS t: DAS st-Drs Dr rMI'Ri:SAS i)o

rNTRí: Mf 1)10 r TrRcl:1119 QU/3BIll.

r+8_MO, _ PPFrô_vJ:9, BÃ9..ÇQNUW Ft_ô_NPQa NÊCLlw2ôpçJ'/IJtWçAo Dr rLLyl._Jly!

SUI'ARADO 1'ARA ADMINISI RAÇÃO LOCAI., QQ8LQULII INDICIO_PARA ÇONSIDURA®)Ja
ADMINSIRÂÇÃO locAl. f ABSORVll_)_o Pri.o ITÉM “AI)MINISTR&ÇÃO CÉNTRô_l,". JÁ

coNSIDrRADO NO CÚUULO oo IIDI,[NCI USIVrSrN»CLLDPTAr)o PAR/\ rsst ITEM UIVWAIX/\



Em relação ao cronograma físico.financeiro

( ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, enI especial quanto ao de

administração local, para cada período de execução contratual, relletindo adequadamente a
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos,

) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de
administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:

o,rrEM “ADMINISTRAÇÃO LOCAL" NÃO FOI ADOTADA, VISTO st TRATAR DC SCRVIÇOS DF
8AIXA COMPLEXIDADE, RÁPIDA kxECU(,Ão, PLQUFNO POR-r.L_acA_LE/miM LOCAL DE FÁCIL

ACCSSO, PRÓXiMO A LOCAiS DE FORNECtMrNTO DF MÂTERiAiS c DAS SCD[S DL rMPRESAS DO

RAMO, PORTANro, NÃO CONFIgy_B.ANDO A NEC,Ç.S§!L)APE_ P,8 APQÇÃ_Q_L)E IrEM_EM
SEPARADO PARA ADMINISTRAÇÃO LOCAL. CULALQUER INI)IÇ.!Q.j41LA_Ç9J{SIP 1 iRMÃO DA

ADMINSTRAC.Ão LeGAL,_ É AB§QRVI.PQ._..eLLe, ITEM _='AP_MINlsIRAÇÃo CLNI RAL':,JÁ
CONSIDERADO NO CÁLCULO DO BDLJNÇLU9yt SEN PQ AP91APO pARA E§SE IIM UMA FAIX.8

ENTRE MÉDIO E TERCEIRO QUARTIL.

Vide Nota Explicativa n. 7.

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8,

Na presente licitação

X ) foi/foram juntada{s) aCs) Curva(5) ABC relativas aos (

X } SERVIÇOS.

( ) NÃO foi/foram juntada(s) aCs) Curva(s) ABC relativas aos
( ) SERVIÇOS, sob seguInte justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 8

INSUMOS e

9. ADOÇÃO DO RE61ME DE DESONERAÇÃO TR18uTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( X ) NÃO

DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme

simulação juntada aos autos kpreencher, se necessário, para outras considerações\.

SEM DESONERAÇÃO: R$ 89.802,25

COM DESO,NERA(.ÃO: R$ 91.747,43

BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS11

Na presente licitação, { ) SERÁ ou { X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos

materiais e equIpamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

aI o HAVERÁ FORNrCIMENTO DE MATÉRI/\IS E EqUIPAMEhLTH) Esp[c[Llçw) u/ \

EXkCUÇÃO DO OBJrro.

Caso seja adotado o EDI reduzido sobre os custos dos materiaIs e equipamentos:

) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do 1 CU;

) foi adotado o parâmetro do ( ) l9quartil ou ( ) médio ou ( ) 39 quartil, de acordo com as

justificativas técnIcas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

NÃO HAVERÁ FORNECIMENTO Dt MATERIAIS_._E_FJ2UII'A_M.E.N.rOS FIrF_Ç[ELCOS PAI18,_ A

EXECUÇÃO DO OBJrro.

) foi adotado percentual superior ao 39 quartil, em razão das peculiaridades do objeto
licitado, de acordo com as justificativas técnIcas abaixo apresentadas:

NÃO HAVERÁ FORNECIMENTO _DE MATERIAIS ,E ,EQULP&M_çNros Ese[cJ}_lçQS p/\BA_,A
EXECUÇÃO DO OBJETO.

Vide Nota Explicatlva n. 11.

0

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronogra rna físico-financeiro:

( X ) FOI juntado aos autos

{ ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o crorloeraina fisico-
tinanceiro:

( X ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a accitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. !

IO. DETALHAMENTO DA COMPOSI(30 DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detaII lamento do liDl: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622,
de 2013 . Plenário do IrlburlaI de Contas da União

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado

no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X } 39 quartit:

EN FRE MÉDIO E 3Q QçIARr IL. PRE$E&v_ôpO o INTERy_A_LO PERMITlt_)_o PELO ACÓRDÃO .N.

2.622/2013,

Seguro e garantia: ( X ) 19 qual'til ou ( X ) quartil lnédlo ou ( } 3'-’ qual’til:

EET]IFJ II _MfI)_©_ÇILI AIIT-IL PBr§[BVAI}Q_OJNTrRV4_1,O_ PERMITIDO PÊIO ACÓRDÃO N.

Z_._Ç??/_2_01 3

Risco: { ) 19 qual'tII ou ( X )quartil rnéd io ou ( X ) 3'J quartil:

ENI-Rt1 _MÉ.QIQ_tJQ_QUAR_1_u,._RR[StJry8LLO o INT-URVALO FIRM_1-111)o PELO ACÓRDÃO N
2.622/ 2013.

Despesa flllanceira: { ) lg qual-til ou ( X ) quartil médio ou { X ) 39 qualtil

rN_rB 1: bltIDIQ_E__3p QU ABl-ll., PB}:$J:BVÔPQ_i) INIE!\V41Q__pEBMDjl}_o p111.o ÂCÓ[ir)Ão N

.Z,6_2=2/?._QJ3,

Lucro: { ) 19 quanll ou ( X ) quartil médIO ou ( X ) 39 quar til:

.[Nlrx_M.61)ip r 3LQU4_R 11,PRr$rt\yôl)o o IN-T:C!{yAl,9 prrIMJIll)Q p'rIQ_4CÔR.DÃO N.

2.62_2/2_Q.131

Para determinado(s) item(ns) do BDI, eIn razão das peculiaridades do objeto licitado, foram
adotados percentuais superiores ao 3ç quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas

NÃO rc)IBM ADarADQ$_p4Bc[NTÇBlslupuRIOREs_Al)_3Q QUARTIL

Vide Np!,e_Ç3plicatlva .0,„_1.a

( ) NÃO defIne conr clare,’a as etapas de servIços que guiarão a aceitabllldade dos preços

propostos pelos Iicitantes

VIde Nota ExplicatIvo n 1 2

13. PROJrro EXECUTivO

( X ) f011AM elaborados os projetos executivos relativos ao obJeto, junlados aos autos e
divulgados com o edital da licItação;

( ) NÃO fORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada
Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação

possuenl nivel de detal}laltIento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos
executIVOS pela contratada

Vide Nota Explicativa n. 13

14. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissIonal

Na presente licitação, será exigIdo o regIstro da empresa iicltante junto ao ( X ) CREA e/ou ao (

} CAU c/ou ao { ) CR 1, corn base na seguinte justificativa técnIca

O RI'61S I-tIO ( I'XIC;IDO. VIS I'O QU[ /\S /\ 1 IVID,\Dt_S RI:I-I'RI-NJ_S_8Ç> OIIJt-IQI:SIÃO NO ÂMIJI IO

pt- ÇQMPI'-!'ÊNC}/\S_DOS CONSI.,1 1 jC}S ! ISCA_!.1_78PQBL-S.

CapacIdade técnico-operacional

Na presctltc licitação

{ X ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de

maior relevâncIa técnIca o valor sieniílcativo do objeto. a seguir elcncadas:

_AM PI.I AÇÃO DF_RED!! EU'1 1 tI IC P ÚD_I.ICA (CO_PL_1.1,

( ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínirnos nos atestados, correspondentes aos

seguintes selviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

M.O SERÁ EXIaII)O CO_WPBOVAC30 TÉCNICO--OPrRAÇIÇWAI. COM CWANTITATIVOS MÍNIMOS.



Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o sonratóí to de atestados de capacIdade
técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na

seguinte justificativa técnica :

o AUMEKro DE QUANTIATIvos NÃO INCREMEN rA A COMPLEx_IDAtIE DOS_§u3vlçQS A §ulrM

_EXECUTADOS.

Capacidade técnIco-profissional

Na presente licitação

( ) NÃO SERÃO exiBidas comprovações de capacidade técnico"profissionai

( X ) SERÃO exiBidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais
abaixo elencados;

AMPLIAÇÃO DE REDE ELfrRIC PÚBUCA (COPEL).

( ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos
de ART/RRT, com base na seguinte justificativa

NÃO SERÁ EXIGIDO COMPROVAJÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL CCLM_QUANTlyylVQS MÍNIMQ§.

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/iiRT, por cada
profissional, estão abaixo elencados:

quantitativos mínimos equivalentes ao

dos quantitativos licitados, para os servIÇOS de

Para o cargo de

percentual de

Exigências de instalações. aparelhamento e pessoal técnico
n\

Na presente liciLação, { ) SERÁ exiBida a indicação de iílstalações, aparelhan lento ou pessoal

técnico com determinada qualificação, a seguIr elencados:

NÃO S[RÁ ÍXIGIDA_INSTAl_«,Õt:S, APARÊt.} IAM FN_1 O k PFSSQAL-ll’-CNICO t:$PLCÍ!'Jcos.

Vide Nota Explicativa n, 14.

Vide Nota Explicativa n. 18.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a partIcipação de cooperativas, com

base na seguInte justificativa:

,PELO MODO COMO É USUALMENTE EXECUTADO NO MERÇ4_Q(IEM GERAL.Lg OBJ [rQIMPJKA
EM SUBORDINAÇÃO JURÍDICA DA EMPRESA C(EqTRAJJ\tA E DO 1_JL[SPFCrIVO 5
TRABAL}IADORES, PORTANTO, IMPOSSIBIUTANDO A PAR 1]Çl1'4ÇÃO DF COQ1 11:R41'IV/B

0

Vide Nota Explicativa n. 19.

20. 6ARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será { X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de

execução contratual, com base na seguinte justificativa:

E.XIGÊNC14 PE 5% DO VALOR CONTRATUAL.

Vide Nota Explicativa n. 20.

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto lros arts. 59, e 11

IV, da Lei rl. 14,133, de 2021, nesta licitação o tornou as seguintes medidas quando do

!jamento d b lços d gentpl a

( X ) definiu os CrItérios e práticas sustentáveis. objetivamente e cru adequação ao objeto da

contratação pretendida, corno especificação técnica do objeto, obrigação ad contratada, e/ou
requisito de habilitação/qualifIcação previsto em lei especIal

( X ) verIficou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame,

X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 c Lei n
13.146, de 2015); e

Pag Ass

8
\CUITATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA. e

15. VISTORIA

Na presente licitação, a reaIIzação de VIstoria será ( X } l
licitanLe ( X ) PO1) 1: RÁ ou ( ) NÃO POI)[:lIÁ substItuir o atc.stado de VIstoria pela declaração de

pleno collhecimcr\to das condições de execução do obJeto, corn base na seguinte justIficativa
técnica

L\ UCI ÍANIE LLUVkR/LAI? RbS!,FI AR DLCUUWÇÃP QUI,CONt Jk-BAS CÇ)NDEÇ(}kS DO I,CtC&DA

Ç)1_3.84

Vide Nota ExpJicativa n. 1 !

16. SU8CONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADMITIU ou ( ) ADMITIU a subcontratação parcial na presellte
licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

VIde Nota Explicativa n. 16.

DEFiNiÇÃO DO PERCEVrUAL DE CAPiTAL ou PATRiMÔNiO LÍQUiDO MÍNiMO17,

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( X ) CAP11 AL MÍNIMO ou { X )

PÀTRIMc-)NiO LíQUIDO MÍNIMO, no percentual de (]Q%) por cento sobre o valor total estimado
da contratação, com base na seguinte justificativa técnica:

yMFI I. 1.1..Ç_AL I)_L_ IQ%.(1)1.:/ POR Ç_EN’I O)

Vide Nota Exp}icativq rl ,17,

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será

( } PL-tiMITIDA a partICIpação de consórcIOS. \Não é necessário juslijlccl r\

X ) VFDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa

V!:D8J)/\, _PÇ)LI SE' _ !'R'A'I AR _L1l: O.1}][ IQJ)Ln(àUENÇ)_ VU_U:Q_!:!NANC EtRO_1- BAIXA
COM 1)Lt.XII)/\DE,

Nesta licitação, o órgão assessoíado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se

sujeitaln aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restrIngem lndevldanrc'nte a competição em dado mercado, seb a seguInte

justificatIva

A_S P_R_41lCAS L)ESLJSit,.N'TAl_31 1,1_DA_DE,IORAWAVAUAJ»\5.

Vide FJqtp.Explicatl.ta n. ? 1_

Mer':caes.PR. 11 de JUNttO cl? 2025

DYEIKO ALLANN faq):if:>11#}k.iir:f5331:i::;"

H ENZ:070538059991?J'.'':(,.'l:.[::;;',,',,T '
DYEIKO ALLANN HFNZ

ÍlrBellh C
CREA PR-136S76/D



NOTAS EXPLI CATtVAS

1. ENQUADRAMEtfro DO OBJETO

ClassifIcação como obra ou serviço de engenharia1.1

Na Lei n 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra ou serviço de

engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma, fabrIcaÇão,

recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engentlaria seria
toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Adrninistração. tais

como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conseívação, repaíação,

adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
técnico-profissionais.

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e

Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, tais atividades foram sintetizadas sob a
concepção da alteração significativa ou não significativa do espaço, nos seguintes termos:

a) Em se tratando de alteração sIgnificativa, autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar'
se-á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos - em seu art. 69,

incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos

Obra: toda atividade estabelecida, por força de leI, conto prIvativo das

profISSÕes de arquiteto e engenheiro que ilIIpllca intervenção no lnelo
ambiente por meio de um conjunto harnrôrlico de ações que, a8re8,Idas,

formam uni todo que inova o espaço fíSICO da natureza ou acarreta
alteração substancIal das características originais de born IFnóvel;

ServIço de engenharld: toda ativIdade ou conjullto cIc ativ;íladcs
destinadas a obter cJetelnlinad,1 utiIIdade, Intelecto,31 ou rnaterlill, de

interesse para a Administração e que, não enquadradas rio conceito de
obra a que se refere o inciso XII do caput deste artiBO, 539 estabelecidas,

por força de leI, como privativas das profissões de alqkllteto e ellgenheHO

ou de técnicos especializados, que conlpreendenr

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando 1) seu

por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e,

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva

do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as

técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de
desempenho e de qualidade.

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve
aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa classificação compete ao

profissional legalmente habilitado,

0
Voltar ao preenchimento

ReGiM cs DE EXECUÇÃO2

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021. poderão ser adotados rias

contratações de obras e serviços de engenharia os seguintes regimes de execução: 1 --

empreitada por preço unitário; 11 - empreitada por preço global; III ' empreitada integral; IV

contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI - contratação semi-integrada; ou VII

fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreItada por preço unitário é definido na Nova l.oi de Licitações
como regIme de contratação da execução da obra ou do serviço em Que o preço é fixado por
unidade determinada. A remuneração da contratada é estabelecida em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em
relação às diferenças de estimativas de quantitativos,

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,
com alto nivel de precisão, os quantitatIVOS totais da obra ou serviço: a execução das
'unIdades" se dara de acordo com a necessidade observada, com a realização de minuciosas

medIÇÕes periódIcas para quantificar os serviços efetivamente executados. }iavendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamelltárias c os quantitativos
efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (redUZIda

ou majorada) a fim de refietlr os quantitativos reais.

Esse regime deve ser adotado em face da impreclsão inerente à própria natureza
do objeto, que está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento, São típICOS exenlplos:
execução de fundações; serviços de terraplanagenl; desrnontes de rochas, implantação.
pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais. barragens. adutoras,
perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias,
dra8agem e derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artcsla110,

2.2. Empreitada por Preço Globa

cumulativamente, ii) importar em inovação do

alteração das características originaIS de bem imóvel.

O enquadranle11to cclno serviço de er lgent larIa, por outru lado, tem um caráter de
exclusão tIaLa-se de atividade desernpenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico
especializado que importe em ut,lidadc para a Administração, mas não constitua obra, ou seja,
lião importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel

l’ercebeülos que o suprdcltatlo Manual de C)bros e ServIços de EnGenharIa da

Consultoria-Geral da UnIão já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de
engenharia, COI\Sit,nando c;uc

Compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, enquadrando-o como obra
ou serviço de engenharia,

Classificação corno serviço comum ou especial1.2

Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à

equipe técnica perquirir se esse serviço é comum ou especial. que assim são definidos no art
69, XXI, "a” e “b’'. da Lei n. 14.133, de 2021

a) serviço comum de engenharia: todo servIÇO de engellharia que tem por objeto

ações, objetivanrent e padroni/ávels e111 ternIOS de deselnpenho e qualçdade. de lrlanutellção,
de adequação e de adaptação de bens llróveis e imóveis, com preservação das caracteristicas
orIgInais dos bens;

b) serviço esflc_'cidl de en8crltlari3: aquele que, por sua alta FIt?lero!;eno}dade ou

coluplcxidarIc, não pocJc sc crlq',Jadrar na defIniÇão cor\stantc' da alínea "a’' deste inciso;

Segundo Mal çal Justen I-iiI loi, "born ou serviço comun1 é aquele que se apresenta
sob identIdade e características padrollizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo.
nunr nrercado próprIo'

1 JLJSTtN FILHO, Marçal. Cornl'IItllr los à legISlação do Pregão Conlunl e Elclrôllico. DIalética. São Paulo. 2005, PR
30

No reglrne de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço certo e total. Adotando-se esse regime. cada oarte assume o rISCO de eventuaIs
distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores
àqueles originalmente prevIstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra.

a contratada tiver forllccido ou executado quantItativos superiores aos estilnados, arcará com
o prejuizo fiflanceiro, não podendo cobrar a Adrninistração pelos custos adicIonais, até certo
limite. Na situação c)pos 1,1, a lógica é a rlresma: a Admilllstraçãu não poderá realizar descontos

proporcionaIS aos quant.tativos não forrrccidos ou executados, se ao ílnal forem InferIores aos
estimados, também até certo llrnite, Assinl, na empreitada por preço global, o grau de assunção

de riscos pelo contI iJta cio é nraior do que na cnrpreilada por preço unitário.

,sse regime deve ser adotado quando houver um alto nivel de precisão das

especifIcações e quantItativos do obJeto. Ele pressupõe projetos de boa qualidade, que
forneçaln aos licitantes todos os elementos e informações rlecessár IOS para o total e completo
corrhocirnonto do objeto o a elaboração de proposta fldedl8na, Justamente' para evitar
distorções relevantes IIO det.orI cr da execução cor\trdttl,11, er11 prejuí/o seja da AdnlinistrdÇão,
seja da contratada.

É cabível, elrtão, quando for possivel definir previamente no projeto, COrrI atta

precisão, os quantidades dos serviços a serem posterior rnc*nte executados na fase contratual

No presente regime de execução, deve ser adotada sistenlática de rnedição e
paBanlcnto associada à execução de etapas do cronograma íisico-firldnceiro vinculadas ao

cumprimento de metas do resultado - sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a

preços unitál-ios ou quantidades de itC:Irs unitários executados,

2.3. Lmpreitada Integral

Quando adotado o regime de empreitada integral, o empreendimento é
contratado em sua irlteBralidade, cornprcendendo todas as etapas, serviços e instalações
necessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante
em condições de entrada em operação, com caracteristicas adequadas às finalidades para as

quais fOI contratado e atendidos os requIsitos técnicos e legais para sua utiIIzação com

segurança estrutural e operacional

Nesse rcglr11e, a IIcitação abralrge a execução do obJeto e o fornecinler ILO e
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratado totalrncntc
concluído e com os bens {lnáqtllnas, cqtlipamcntos, etc.) instalados e em perfeItas condIÇÕes

de uso e lunciorlamento. De acordo com Marçal Justen filho;

JUIITr bi íll tiC). Marçal. COIn,'rl[ollCJS à lei dr licltuções e c011lruttr5 OIJlrlnllslralivos. 1 7ô ed. São Pdu}o• RevIsta
dos llbbllllalb. .>016, 1). 191l_

Pag Ass.}} „físico da {.\

Obra é toda e qualquer crlaç;io Inatel ia 1 nova ou incorporação de coisa
llova à estl ut.UId lá exi\Lente (...}

ServIço de enBentlaria é a atIvidade destinada a gal-anti’ a frUIção ae

utIlidade ),i eXIstente ou a proporcIonar a utiIIzação de funcIOnaIIdade nova

elll coisa/beltI lnüteí laI já existente. Não se cl la coIsa nova. Pelo contrál lo.

adaptação ot1 manutenção de uln beln r11dtel i,31 específico já constluído
OII Íatilicado. Ou, aInda, na irIS CotaÇão ou nrontaÉ',em de obJeto enI aIHO Já

exIstente. ObjetIva-se, assim, manter-se ou aunlentar-se a eficIência da

utIlidade a que se deStIna ou pode se destInar uol benI perfeito e acabado.

tÇ C P C 1) C

O rc'8,Inc do c'lnprcltacJa trltcer aI ó utIlizado para SItuaÇÕes que Ollvolvanl
a lmpi3ntaçõcl de urna unIdade opel-ac;on 111, e rr 1 que a infraestrutura !isic3

é necessária, nlas não suticlente para satisfazer o lnteíessp da
A III HÇ;



O objeto visado pela contratação é a construção da irlfraestrutura e a
implementação de serviços e outras atividades indlspellsáveis ao

desempenho de uma atividade operacional d-nâmica.

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai além da
entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do enrpreendilnento

de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o empreendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreitada integral é o regime adequado para projetos vultuosos e

complexos, que demarIdem, para o seu pleno funcionamento. a perfeIta integração entre
obras, equipamentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecimento de qualquer
equipamento ou mobiliário que justIfica a adoção de empreitada integral, mas dpeílas aqueles

em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da obra1. Do contrário,
deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse reBir'ne pode ferir o

princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade.

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam ser revelados

apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do empreendimento, 6

conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se cJesincumbil-á de

suas obrigações quando o empreendimento estiver ein pleno funcionamellto.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo. com ou sem forrIecimento de materiaIS.

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,
carpinteiro, pintor etc., para executarern serviços isolados de menor dimensão.

’'Assim, a contratação por tarefa costuma ocorrer naqueles casos em que o

prestador do serviço atua individualmente, sem o concurso de equipamentos sofisticados, com
remuneração de valor reduzido"4,

Fazendo o paralelo com a participação de pessoas fisicas na licitação, não se aplica

quando a contratação exigir estrutura mínima, com equipamentos. instalaçÕes e equIpe de

profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza

profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/2023).

n\

Portanto, não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de maior
complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador Individual.

3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. Iníormatwo de LIcItaçÕes e Contratos n. ?80/2016.

4 JUSTEN FILHO1 Marçal. Cornclltórlos à LeI de LIcItações e Contratações ArJlrllnisfr atIvas - Nova Lei 14.IÂ3/70 P I
{IIvro eletrônICO), 21 ed. São Paulo: Tlromson Reuters Brasil, 2023.

com todos os riscos inerentes, propiciará uma soluÇão economIcamente mais vantajosa do que
aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada”.

2.6. Contratação Semi-Integrada

A contratação semi.integrada aproxima-se amplamente da contratação integrada
- porém, como diferença essencial, a Administração elabora o projeto básico da licitação,
atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executIVO.

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico

poderá ser alterado. desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo
de execução ou de facilidade de manutenção ou operação '- assumindo o contratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

/r\

De resto, aplicam.se à contratação semi-integrada as nrcsnlas observações
associadas à contratação integrada, especialmente quanto à linllta;ão de sua utttização aos
objetos complexos.

Fornecimento e prestação de serviço associado2,7

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado respottsabili7n se por
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determInado.

No exemplo de Marçal Justen Fllhoe’, seria adequado para contratar a cor\strução
de um edificio inteIIgente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das
diversas funcIonalidades existentes – já que corltratar em separado cada objeto poderia geral
complexidade de gestão e eventualmente elevação de custos

Haveria dificuldade na adequação entre a construção, os

equipamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o partIcular conceber o

edifíCIO tomando em vista as peculiar'idades dos equIpamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá
o dever de fornecer os equIpamentos mais compatÍveis com as

características do edifício e com os serviços de operação ou

manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de

manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da exIstência ao
um mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Porém, alerta o autor, “somente é cabível adotar esse modelo de contlatdÇão
quando as diversas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evidencIar que a
contratação isolada acarretará perdas sob o prislna técllico e econônrico. Portanto, não existe

6 ContentÓrios à ! eI de 1 lcltoções e Contratações Admlnlsttatl\'os - Novo 1 ct 14 133/ 7021 {livro UtI’l1 Õl xico} 76 ed
sao Paulo: Tllonlson ReuLers BrasIl. 2023.

2.5. Contratação Irltegrada

Na contratação integrada, o contratado é re
obra ou serviço de engcllfraria, mas tanlbém por elaborar e desenvolver o projeto básico e o
projeto executivo - além de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar monta8ern,
teste, pré"operação e as dcn13is operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto,

A Administração produz apenas o anteprojeto – peça técnica com todos os

subsídios necessários à elaboração do projeto básico, contendo, denlrc outros elementos, a
proposta de concepção da obra e o íncmorial descrItivo dos elernentos da edificação, dos
componentes construtIVOS e dos materiais de construção. de forma a estabelecer padrões

rníninlos para a contratação.

O contratado é resp01lsávcI por escolher as soluÇÕes téCrIiCas rcputadas mais
conrp3tivels com as dbretri/es fixadas para o enrpreendlnlento – cabendo à Administração
aprovar o projeto b,isbco elaborado pelo contratado, avallarldo sua adequação erTI relação aos

parâmetros defInidOS no edItal e conformIdade com as normas técnicas, vedadas alterações
que redu,!arn sua gLI,l: ltl,ldl: clu vida útjl

Em razão dos nraiores rIscos envolvidos, a contratação integrada deve
obrigatoriamente contenrplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contrataco
– mantIda a responsabiIIdade inteGral do contratado pelos riscos assocIadOS ao projeto básico

por ele elaborado.

Assim, até por seu potencial para encareccr a contratação, o regIme não se destina
aos objetos cotidianos - mas sim de natureza complexa, "quando não houver solução técnica
determInada para a execução e colocação em operação do empreendImento ou nos casos em

que a conrplexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidade de definir com segurança a
atisfatsolução téc

Prossegue Marçal Justen í-ilho

Dessa forma, embora a LeI no 14.133/2021 não prevcja requisitos explÍci ios para

adoção do regime. "é necessário evtdcnclar Que a complexidade da situação e a incerteza sobre
o atin8ilFento do rcsttl1.ado desejado rUI'diante as soluções de empreitada tradicional geram

riscos do insucesso relevante, além de acalretarelrl custos econôrnic05 elevados. Deve ser

denlorls Irado que a a$sullÇãci por urir pdrticular do e11cal80 de conceber o empreendimento,

’ JUST EN fILtlO, hlarÇdl. COII»clrlc\1 ri iS à LeI dc Llclrtjf,ões e Controlações Adlnlnlstí(lllvus - Novo LeI 14.133/?021
{IIvro el,’tlrllllcn). 28 ed. São ljdll lo. ftlOntSc}It HeIdIt'ls Brasil, 2023.

autonomia para promover contratação cumulativa de objetos autônomos entre SI

configurar-ia opção restritiva da amplitude da competição"

Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes2.8

A definição das chamadas "subestirnativas e superestimativas relevantes" decorre
de orientação do ICU para os contratos por empreitada por preço global ou Integral (Acórdão

n. 1.977/2013 - Plenário), a fim de garalltir segurança jurídica em caso de eventual necessIdade
de aditIVOS para correção de projeto.

Segundo avalia o TCU, anrbas as partes . Administração e contratada - são
obrigaclas a arcar coIn as inlprecisões do projeto na enrpreltada por preço global ' porém,
apenas até o lirnite do t'III iquccinlcntu burn causa de villa parte enr detrimento da outra,

Assir11, "pcquclnos erros quarltitativos" devclrn ser tolerados e não devem acarretar
a celebração de terlnos aditivos crn ernplcitadas globais. "por se tratarenr de erros acidentais,
incapa/1'5 de interferir na formação de vontades e, prIncIpalmente, na formação de proposta a
ser ofcrtat Jd. a ser tIda C’CJrltO 3 rllals vantajosa"-

Porém. o cenárIO se altera caso ocorram ''erros substancidis" - daí a necessidade de

estabelecer urn critério objetIVO para diferenctá-los

O seTor técnICO deve elaborar unid maI1-1,’ de riscos para anaIIsar os riscos do

projcJtc> o dc:fil lir a nlar8crn cIc tolerâncIa de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto
a menor ("subCstlrTlatIvas" cin dcsíavor da contratada} qutlnto a maior ("superestimativas" enI
desfavol' da Administração).

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de urn percentual incidente sobre
tI dad d5 Cl Ç

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte

obrigatória da remurtc'ração da elnpíc'sa contratada, nos termos do art. 13, § 19, do Decreto

Munlcipa n.9 036, de 2023, que traz a composição do liDI

Pa Ass

nonsávpl não sompnle nor exPCIJfar

A vanlajosidade econômica da contratação integrada apenas se

envolvidos na execução do objeto, A dimensão dos problemas

conceber a sulução e execulá-la do que tentar desenvolver uma
soluÇão satISfatória no âmbIto da própria AdmInistraÇão,

f dad IIeas sit e e q P P

acarreta Incertezas e dIficuldades que se rcíletirão n3 preço, mas

pode ser mais eficiente transferir para o partICUlar o encargo de

All. 13. As obras e selviçus de engelrharld e/ou arquitetura d selelll
contratados e executados terão seus preços nróxlnros definidos por meio da

solnatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, corn o valor do

8('net ício e Despesas tíldiretas - Bt)1

919 O preÇO nláÁirr io será o lesult,IIlle do custo Elobdl tIe referência acrescIdo

do v3lor corresporldente ao 801, que deverá evicJerlclür em sua composição,

taxa tIl: rotelo (1 ) Jdlnlnlstraçãtr central

II - percalIIU,11\ de tributos IncIdentes sobre o })reço do serviço, excluídos
aç„e'cs de natureza dIreta e perborldiistlca. em especIal aQueles mencionados
lltl g 2 Y tlcstt' :11 t IBci, que urlt’r,1111 a collll dt,ltld,



III - taxa de risco, seguro e garantia do elllpreeI\dimento;

IV - taxa de despesas financeiras; e

V . taxa de lucro.

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção", os “riscos normais de

projetos de engenharia", bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia". conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a
Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus
de quaisquer quantitativos subestimad05 por meio da celebração de aditivos, LaI corno seria no

regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo
das superestimavas e subestimavas relevantes.

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia

de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - International Cost EngIneering Cou11cil),

indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco

por cento) para um Projeto Básico quando caracterIzada uma situação de tltlli7aç30 de
empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a

confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assinr, esse parâlnctro
pode ser utIlizado pela Administração como critérIO médio que pode variar conforme o risco
de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém, compete exclusivamente à área técnIca a

definição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes.

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado
um erro de quantitativo (’'subestimativa" ou "superestlmativa") em determInado serviço, o

setor técnico comparará com o percentual fixado na matriz de riscos.

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é
relevante: trata-se de risco ordinário do empreendiluento, já remunerado pela taxa de "risco”
que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo.

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo - sem prejuízo da análise técnIca acerca dos

demais requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos do art. 124. 1 e II,
da Lei n. 14.133, de 2021.

'+'\
Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com simplicidade, objetivar que

erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erros acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que nao haja incontáveis

pedidos de reequilíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, ainda, defInir que
somente serviços de materialidade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão
como tarja de "erro relevante". Mantém, assim, a lógica da medição por preço global. ao

mesmo tempo em que se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir
o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta”.

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,
grupos de serviços ou apenas os servIços de maior relevâncIa da contratação {avaliados de

Cumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam
elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto, deverá haver profissional
habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para a

verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos termos da Lei n, 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, o Termo
de Referência previsto no art. 69, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais aspectos

devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência.

Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por meio da

competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exiBe para o Termo de
Referência.

/--\
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DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA4

O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as

diretrizes do art. 23, §29, da LeI n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros
específicos abaixo estabelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unitários menores ou Iguais à nlcdlalra do lterl
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de PesquIsa de Custos e Íltdices de

Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

• utilização de dados de pesquisa publicada em midia especiali/ada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos
especializados ou de donrínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

• contratações similares feitas pela AdmInistração Pública, ein execução ou

concluídas no periodo de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços. observado o indIce de
atualização de preços correspondente;

• pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na fornla de regulamento

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,

justificadamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriores

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, “nas contratações
realizadas por Municipios, Estados e Distrito federal, desde que não envolvam recursos da

UnIão, o valor prevIamente estimado da contratação, a que se refere o ca 1)ut deste artIgo,
poderá ser defInido por meio da utIlização de outros glsterrIas de custos adotados pelo
respectivo ente federativo"

C) Decreto MunicIpal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmeLlos IIstadOS no
art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, diíerindo unicamente quando coloco conlo prImeiro critério

[ .r.T::13„Ass.

)ados na ’'A
acordo com a metodologia ABC) – nesse último caso,

prolação do termo aditivo se atingir Justamente um

contratação, ou nas curvas ”A” e “B" (podendo prever um percentua! limite r,raior para
serviços da curva "B" em relação à cul va '’A”, por exelnplo).

Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo
com as peculiaridades do objeto.

Por fim, nos termos ao art. 19, inciso II, do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, as

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão uI'.íapassar, no seu

conjulrto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando.se esse percentual para
verificação do limite prevIsto no art. 125 da 1_ei n. 14.133, de 2021

Voltar ao preenchimento

3. ELA801\AÇÃO DE PROJETO / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HA81UTADO

E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Para a IICItação rclaconada a obras e serviços de cnücnharlaf em conforrnidadc
con 1 as defilllções collstarltcs no art. 6", XII e XXI, da LeI n. 14.133, de 2021f é indispensável a
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá:

{a) à próprIa Adr'linlstr ação, por meio de rr:spoílsável técnICO pertencente a seus

quadros, inscrito no órgão dc fiscali7,lção da atividade (CR[A/CAU-BR/Cí:-l)p que deverá
providenciar a Anotação, Registro ou TorIno de Responsabilidade récnica – ART/IIRT/TRT
referente aos projetos;

(b) a profissional (pessoa fisica ou juridica} especializado, habilitado pelo
CREA/CAU-BR/CF:1-, colrtratado pela Adlninistração mediante licitaçõo ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeLO desenvolvido pela Administração.

Assim, o projeto e demaIS documentos técnicos {tais como plantas, caderno de

especificações, memoriais dcscriüvos etc.) devem ser elaborados por profissional competente
de engenharia, conforme as rnodalidades pertinentes ao objeto (civil, mecânico, agrônomo.
naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, É,eólogo etc.). de
arquitetLlra ou de técnico IndUstrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de
ResponsabiIIdade Técnica - ART/RIIT/1 RT, como deixa claro a Súnrula ICU n. 260/2010:

É dL:ver do Gostar exigir apresentação de Anotação de ResponsabIIIdade

Técnica ' ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de

obras e serviços de engenharia. cc)nr indIcação do responsável pela
elaboração de plantas, orçalnento-base. especificações técnicas,
ccunposições de custos unltárlos. crorlogí,lula íisic.o-fina11celro e outras

Ç

No que se reíele à ART, coHlpete observar a Resolução CONF:[A n. 1.137, de 2023

a composIÇão de custos unitários menores ou iguais à medIana do item correspondente da
Tabela de Ref erênçig gdQQ_dQaelo câr8ãQJU entidade licitante. lai previsão, pois, impIIca a

existência de uma T-abela de referência adotada pelo MunicipIO. Não havendo, deve.se seguir
o rol do art. 23 da LeI n.9 14.133. de 2021

Ao adotar quaisquer refcrellclais de custos externos ao SINAPt. cabe ao setor
técnico optar por aqueles que melhor se amoldam ao proJeto da obra ou serviço, levando em
consideração especialmente a adequação dos quantItativos, dos coeficientes de produtIvidade
e a compatibilidade dos valores dos insunlos e da mão de obra coin a realidade do local da

execução do contrato. Essa avaIIaÇão deve constar da justificativa específica a ser preenchida
pelo profissional responsável pelo -Teínlo de Justificativas Técnicas llelevdrltes - rJ-FR,

Quanto ao uso de sistema privado de orçamcntação {a exemplo do SBC), o ICU
apontou que sua utilização llão constituI irregularidade, todavia ele rossalvou, no item 9.1.4
Acórdão n. 7595/ 2.07 1'.PIc'n,Ir IC>, que

{.,.) o IISO cIa >lstenras prIvadOS de reíerê11cla de custos para obras e
scrviços dc cnBrllharl,3, coil lo o SBC. scln avaliação de st.a co-up.It ibtlldadc
corn os par,int('tros de rnercado, e sen1 a realização de adeQuadas

i)€'SqLllSür, de ploçc.>5, para ftrls cullrpdrdtivrrs, esti'1 €1nl desacordo corn o art .

Gb, inciso IX. "f". da Lei 8.666/1993, colrl o pl'lncijtIOS da eFiclêllcla e da
eccl'lcrr\,t.lddllt'. c é COntI ári iI ,lo entenditrterlto do TCU formatado nos

Acc>Itlaos sss/pt)08, 702/2(>08, 837/21)1'Jg. ?8.1/2t308, 1.108/2007,
7 tX 1//20C 1 1' 1.94 -// 2007, to(ic)s do í’lí,'nârlo

Assim, e111 SII,1 justificativa. o responsável pao l-Jl-R deve denlonstlar a atellção
dada a essa orientação,

Por fim, relülivaílletrte à contratação de obras e serviços de engenharia sob os

reLimes de contratação integrada ou 5cnli-integrada, obscrvo"se o qtle determina o art. 23,
§5g, da leI 11 14.133, de 2.0:11

Voltar ao greenchlmentQ

ORÇAMENTO DrrALHADO EM PLANiLHA DE CUSTOS UNiTÁRiOS5,

Via de regra, unid vez que o orçamentista tenha definido os custos que integrarão
o orçaírlento de referência da AdminIstração, o valol estImado nessas contratações será
expressQ por meio da elaboração do orçamento detalhado em planilhas de custos unltários.

Geralmelltc, tal Olçalnento é composto por duas planilhas: sintética e anaiítica

A planilha slntettca traz os custos unitários de referência e os quantItativos de cada
serviÇO lrccessário à plelrd cxucução da obra – chegando ao custo total de referência do serviço

Os custos toldls de referêncIa ae todos os serVIços são, elltão, sonlados. cflcbancio

ao custo global de reícrêrlciü da obra - soure o qual incide o valor percentual do liDI (Benefícios



e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de refelência da obra, que guiará a
aceitação das propostas dos licltantes.

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou

semi-}ntegrada, “sempre que necessário e o arlteprojeto o perrnitir, a estimativa de preÇO SCI á

baseada em orçamento sintético” (art. 23, §S9, da Lei n. 14.133, de 2021)

Já a planilha analitica, como veremos no tópico a seguir, traz as composições de
custo unitário de cada serviço inserido na planilha sintética - registrando a descrição,

quantidades, produtividades e custos unitários dos materIais, mão de obra e equipamentos
necessários à execução de uma unidade de medida do referido serviço.

Para assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é

indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do

empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a un 1 ano, conforme
voto proferido no Acórdão TCU n. 2265/2020-Plenário, do qual se destaca o item 20,

Assim, a IN 73/2020 admite prazos de até 1 ano entre as referências

pesquisadas e a data de divulgação do instrulnenLo convocdlÓF’io, prazo

que julgo ser adequado tarnbóln para a validade dc.' l.lnl Oíçalncl11to

estimativo visando a IIcitação de uma obra pública.

Como já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabIIIdade

técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de
liCItaçãO, inclusive de suas eventuais alterações.

ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UN ITÁRIOS6,

Nos casos que demandarem a elaboração da planilha analitica. corno já
esclarecemos acima. tal documento deverá conter o detathamelrto de todos os insumos
necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra,
incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os

respectivos quantitativos e índices de produtividade,

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, '’as composições de custos unitários e o
detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico

da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das
propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de

unidades genéricas'

in-\:

Para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada
das composições que Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso,
bastando ao interessado consultar o respectivo código junto à tabela analitica do SINAPI pala

saber exatamente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos.

seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo dirclo da

obra de construção de edifíCIOs: 3,49% (19 quartil) - 6,23% (medio} - 8,87% (39 qLlartil).

Somente devem ser inseridas em tal rubrIca as despesas efetivanrente incorridas

pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforrne orÊelltaçõcs do T-CU -
“Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas”:

É importante também observar que a administração local depende da estrutura

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não exIste nrodelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a
legislação profissional do Sisterna Confea e as normas relativas à higiene e segurança do

trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá.la. A concepção dessa organIzação, bem como da lotação em
termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da

obra

/o\

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a

estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser
consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronogl ama,

bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho.

No mais, assim como os demais custos diretos, a Adnrir\istração deverá atel\tar para

a necessidade de definir crItério objetivo para a medição e o paBatncnto do tten1

"adminIstraÇão local-, estlpulando pagamentos proporcIonais à execuÇão linancelra do

contrato, abstendo-se de utilizar critério de paganlento para esse item corno u in valor nle11sal

fixo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virttIdc de atrasos
ou de prorrogações lnjustificadas do prazo de execução contratual em curnprlmcnto ao
subitem 9.3 2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU.
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ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8

A partir das plallilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, asslln
defInida no manual de Orientações para Elaboração de PlanIlhas Orçamentárias de Obras
Públicas do TCU:

2.19 Curva ou Classificação ABC de ServIÇOS: tabela olltliI'1 a partir da

planIlha orçamentárIa da obra, na qual os itens do Olçanlento são

agrupados e, posterior mente, ordenados por sua impul tãncia relativa de

preço total, em ordem decrescente, deternrinando-se o peso percentual
do valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando-
se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. (...)

A importância da curva ABC resIde na análise das planIlhas orçamentárIas.

É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande

quantidade de itens de serVIço distintos. En1 tais circunstâncias, a curva

ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento coin o exanle de

seíviços. (...)parte dap

Pag
locais ou r cilodavia, cin caso de adoção de

das respectIvas composições de custo unitário, desde
ajustes para a obra ou serviço de engenharia, em relatório técnico elabóm;
habilitado, as composições do SiNAPI poderão ser “adaptadas" e deverão ser
juntadüs aos autos, para o devido conlrccirnento dos llcitante5

Nos casos eIn que houver adaptação de composições já existentes no Sistema
StNAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou composições também extra idas
desses sistemas vez que a 1_ei n. 14.133, de 2021, exige que a utIIIzaÇão de outras fontes
somente ocorra por ilrviabilidade de utilização dos elerrlentos das colnposições oficiais.

No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-

SINAPI - dentre aquelas autorizadas no art. 23, §29 da citada Lei – também é necessário que as

respectivas composições de custos unltários sejanr devidamente detalhadas e juntadas aos
autos - são as chamadas COrrIpoSiÇÕes "próprias'

Além de juntar aos autos as respectivas composições, no caso de utilização dessas

outras fontes, cabe ao orçalncntlsta se a5set,urar de que se trata de fontes acessíveis aos

licitantcs c, quando so tratar de tabelas, que as planIlhas de custos façaln referêncIa aos

códigus utili/ad05 por essas tabelas e clue elas tcntlam sido dev:darncnie aprovadas.

Deve-se notar que a escolha de materiaIS, profISsionais ou atividades não

reiacionadas nos sistel11as oficiaIS exist(111tes reconlcnda a devida motivação técnica. Adetnais.
a utill/i3ção de nrão dc obra de profissionais não discrinrinados na t,lbcla SINAPI, além da
JustifIcatIva da ncccssic1,'lda es})eciíica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva
colnposlção do custo bnitáíio dcornparl}\drJd da discri11\illação analilica de todos os tributos e
encargos soctais inCidl11\Ics sobre cada profISsional.

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica
onde se ct)rtifiquc a obscrvâ11cia de tais recornerldaçõcs, mostra. se irnpcrativa
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cuSTOS DiRrros7

Custos diretos são aqueles que podem ser disclrminados nominalmente e surgem
como novos para a contratada, exclusivalnente em função das obrigações assumidas para a

execução do contrato. Destarte, não podem ser considerados custos diretos os encargos
tributários pré„existentes e os custos decorrentes da manutenção do escritório central da

empresa. Demais disso, não podem ser cotados na composição do 8DI.

São classificados corno custos diretos os insumos materiais, a rnão de obra
empregada e os respectivos encargos suportados em razão exclusiva do cumprimento do

contrato, a mobilização, a dcsmobili/ação, a instalação do canteiro e do acalnpamcrlto, por

exemplo,

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU tambéln tratou especificamente do
custo direto de administração local. Assim. após cuidadoso estudo, foram adotados os

2.20 (:llrv,1 A[’IL' cla lnsulnos: apresenta todos os insurnos da obra {material
rrlão de c)br,1 c equIpamentos) classlílcadtib crll oracrn dccrcscclllc dc

íe lev:incl,1 f’aId sua confecção. 1lecessltd-se da coInPOSIção de custos

urtitállos oe todos os serviços da obra para o aBr upanrento dos insumos
slnril3res de cada 5elviço.

A curva ABC de insunros é uma ferranlcntü que cria várias facilidades p,Ira a
orçamclltação de uma obra, proporcionando que o orçamelltlsta refine o orçamento nledlante
pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxiIIa no planejamento e

proera111ação de obras, pois tor nece o etcLivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos
de equipamentos necessóricis para a execução da obra,

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais

relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos servIços
cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica

apresentados pelo licitaílte (requisito de qualificação técnica), Além disso, permite apontar os

insumos que podem ser objeto da IncIdência de 801 DiferencIado.

Ademais, a Curva ABC também é importante insirumento para a análise de riscos

da contratação e a previsão de mecanisrnos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar
a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por meio de aditivos,
para verificar o ponto de eqtlilíbrio c'conônlico-financeiro do contrato e a potencial ocorrência
de "joGO ac planilha" OII sobrel3re;os relevantes.

Por filn, o l>rópl' Io 1-CU costulna utiIIzar a Curva ABC em suas auditorias para

averIguar tais irregularidades nos proccssos dc tornada de contas de obras e servIços de

cngenhalia .- cabelldo ao órgão diliÍiel lte se anteci!)aI e preparar sua própria versão do

JocurT tt'1\tor d finr de alltc)ver cvt?ntua,s flagli,dades cnt suas p:anilhas OrçamentárIas.

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assiln resumida,
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será

solicitado nos atestados [até 50% - -ICU); e, indicar a inlpoítância de 11DI diferenciado pam
c'ntosequip

Voltar ao'pl cpltctli11-lento

ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA9.

O órgão proluotol da ticiLação deve atentar para o regime de tributação que está

sertdo consIderado no orçalrlcnto de referência da Administração, mornrente se está ou não
considerando no BDI adotado no certarne os efeitos da Contribuição PrevIdenciária sobre a

Renda Bruta ((.PRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemellte, enquanto ela estiver
vigente e aplicável às enrpresas do setor de engenharia,

Atualmente, o regilrte de desoneração tributária é facultativo para as empresas de

construção civil - e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgam

duas versões concomltantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados".



Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 25-/ do

TCU, esta Corte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546,
de 2011, não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade
de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n. 6.013/2015
• 29 Câmara)

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação. cabe ao setor

técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SIN API, conforme o cenário que se revelar
mais vantajoso para a Adrninistração - segundo as premissas do PAI\ECt:1\ n.

44/2019/DECOR/CGU/AGU :

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer u11 la estilnativa do valor do futuro
contrato/ a Administração deverá confeccionar uln único orçalrlento de referência, no qual
considerará o regime tributário que Ihe for lnaês vantajoso, embora os licitantes possaln

elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do rL'B Inte tributário
Úeitq

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de

referência (se estes não Ihe forarn aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta dIScrepância.

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregociro devel ão

analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela
desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a verificação da

exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar evclltuais riscos dc
inexecução contratual.

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou

serviço, com base nos dois cenários – custos “desonerados" (acrescido o percentual da CPRB

no BDI) versus custos "não desonerados" (excluído o percentual da CPRB no 8DI) – para

justificar a opção mais vantajosa para a Administração. a qual será adotada como orçamento
de referência da licitação.

Necessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se

encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fins de
utilização das tabelas desoneradas.

/-b\
Voltar ao preenchilnento

DETALHAMENTO DA COMPOSI(30 DO PERCENTUAL DE BDt10,

Nos termos do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estllnado do objeto

deverão ser acrescidos o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (HDI) de referência e os

Encargos Sociais (es) cabíveis,

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, lecornenda-se d utIlização dos

parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão ICU n.

Alertarnos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o 801
estar embutido no preço paradigma, caso em que o orçamentista deverá considerar tal

COndIÇão, conforme alerta de Valmir Campelo e Rafael JardIm Cavalcante:

Quando se tlatar de pesquisas de preços de sewlços, deve tlaver o cuIdado de

nao duplicar, total ou parcialnlente, o BDt Já elnbutido ilo preço do serviço

pesquIsado. VIa de regra, os preços sondados Já embutem os custos IndIretos

necessários à execução daqueles cncaIBos contratuais {corno tributos, custos
administrativos e lucro). ApIIcar, novamente, o BD 1 contratual sobre o valor da

pesquisa pode redorldar na sobreavallaçãa de preços do serviço em comparação

coin os de mercado, mol nrente quando o selviço for executado diretamente pela
futura contratada (sem a subcontratação). {CAMPELO, V3llnir; CAVALCANTE,

Rafael Jardim. Obras púbIIcas comentários à Jurisprudência dlt TCU. 4. ed. Belo

Horizonte: Fórum, 2018. p. 605)

,o\

Voltar ao preenchilnento

BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS11

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de

engenharia representar parcela significativa do ernprcendinlento e puder ser realizado

separadamente do contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da

realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a

empreitada e para o fornecimento.

Nos termos da SÚMULA TCU 253, "Comprovada a Ir\viabilidade tóclrico-econômica

de parcelamento do objeto da licItaÇão, nos termos da legISlaÇão em vigor, os itens de
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possanr ser fornecidos
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual
signIficativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e
Despesas Indiretas - BDI reduzida ein relação à taxa aplicável aos demais Itens. Ressaltalnos,

novamente, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais
e equipamentos no orçamento final da obra - e embasar a decisão pela incidência do BDI

reduzido.

Portanto, quando verificar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de

composição de BDI, de forma a prever duas composições distintas: uma incidente sobre as

parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o 13DI para itens de
mero fornecimento de materiais e equipamentos deve correspolrder aos percentuais de

11,10% (19 quartil) – 14,02% (médio) – 16,80% {39 quartil)

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo único, do Decreto Municipal n.g 036,

de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e nlatcriais eur que o contratado
não atue corno intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham
projetos, fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de

fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacIonal, o BDI poderá ser

Ass/i
\:Pag

;31„:tJDI: taxa2.622/2013 discrimina os itens mínirnos componentes d

central, riscos. seguros, garantias, despesas financeiras,
e tributos incidentes sobre o faturamento. 1

• Não poderão integrar o cálculo do BDt os tributos que não incidam diretamente
sobre a prestação em si. corno o IRPJ, CSLL e ICMS. independente do critério da

fixação da base de cálculo, corno ocorre com as empresas que calculam o Imposto
de renda corn base rIO lucro plesurnido;

• PIS, COFINS e ISSCIN -’ na nledlda em que incidern sobre o faturamento - são

passíveis de serem incluídas rlo cálculo do 1301, nos termos da Súmula TCU n
25.’1/20i0,

• A taxa de ratí'io da adlni111stração central não poderá ser fixada por nleio dc
remuneração rncíls,11 fIxa, luas através de paBanrentos prooorcionais à execução

fInanceira da obra ue modo que a entrega do objeto coincida coni 100% (cern por
cento) do seu valor previsto ( TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item
9.3.2.2 do acórdão ' No Incslllo sentido: l-CU, Ac. 3013/?010Plenário, voto do
relator},

• Adoção dos novos referencIais de percentual de BOI, em substituição aos indices
rrlcncionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terrninologiô '’quartil”, ao
invés de padrões mínimos e rnáxinlos, corno constava nas tabelas substituídas do
acórdão alltcrior

e Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não constituem
limites intransponívels, mas referenciais de controle.

• Caso o Olçamcntista opte por adotar os custos de referência DLSONLRADOS.
deverá acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPIiB ao BDI da

obra ou serviço - ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013,
pois os parâmetros de percentuais de B[11 do Acórdão n. 2.622/2013 não
colltempldrn a incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Rellda Bruta
(CPRB} instituída pela Lei n. 12.546, de 2011

• Adoção de percentual de ISS compatível com a legislação tributária doCs)

lnurlicípio(s} OIlde serão prestados os serviços (percentual proporcional entre o
linrite rnáxirTIO de 5:,'6 e o limite minImo de 2%1.

Culrlple alertar que. quanto lnalor a distância do percentual de 131)1 utiIIzado ern

reiação à nat':dia indIcada no acórdão, lnais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
indice escolhIdo

Nesse dlapas30, na justificatIva, cumpre ao ploíissionat declarar expressamente a
rnctodologia adotada e certificar a obscrvâncias dos parâmetros supra.

calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
anterIormente prevista,

Por nrn, convém esclarecer que o BD 1 Diferenciado não abrange os materiais
ordinários da contratação (Acórdão TCU 11. 2842/2011-Plenário),

Voltar ao prpenchlmento

ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO12,

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.ç’ 036, de 2023, a minuta de contrato
deverá conter cronograma fisico-financeiro corn a especificação fíSIca cornpleta das etapas
necessárIas à lrledlç ilo, do rílonitorarnt'lrto e ao controle das obras.

Conforrne explica o Marlual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o
cronoer alna físico-financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que
deverão ser executadas seq,Jellciaimentc. onde cada lima delas prevê as atIVIdades que serão
reali7atlas e os respectivos pra/os de execução, ao fiIIal das QuaIS a Adnlinistração deverá
velificar o devido culllflriln01110 DIll comparaÇão corn as cbDociílcaçõc'5 dos projt'los
básico/executivo e alesl,ir as condições rlaqubto que foi entregue pela contratada a fim de
determinar as correções devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeiro
cornpt'tclltc a possIbI;ldatle tlc deflagr,ação dos procedlrnentos pertinentes ao pagaruento da

CIta pa ctllllpfla 3

Na empreila(1:1 1)or preço global, o cronograma adquire importância impar, pois o

critério de aceitabilidadc' da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim
sobre o preço de cada aII ta das etapas previstas no referido dOCUrT lento, que deverá f:car igual
ou abaixo dos preços de rcícrôr\cia correspondentes da adnlinlstração pública (arts. 19 e 20,

do Decreto MunicIpal n.9 036, de 2023)

Da mesma forlna, durante a execução contratual. a remuneração devida à
contratada também seguirá o vaior de cada etapa do cronograma – sendo altamente
recomendável que a previsão de pagamento coincÊda com 100% (cern por cellto) da conclusão

da respectiva etapa, a fim de se evitar a necessidade de medição (atividade própria da

empreitada por preço unItário}.

Já na empreItada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos q Jantitatlvos
efetlvarncntc executados pela contratada, com base nos preços uIIitárlos regIstradOS ein sua

planilha. Ainda assirn, o cronograma é inlportante instrunrcnto para acompanhar as etapas ac
execução contratual, além de também basear a medição dos serviços prestados.

13. PROJETO EXECUTIVO

O projeto executivo é requIsito obrigatório da contratação de obras e serviços (art,
46, § lg, da Lei n. 14.133, de 2021) - inclusive ncls casos de colrtratação direta (alt. 72, 1, da Lei



n. 14.133, de 2021) - e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edital do certame (art. 18, 11, da Lei n. 14.133, de 2021)

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes (art. 69,

XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021).

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado

pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49.

da Lei n. 14.133, de 2021).

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser
repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam
suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especificações

relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6', XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente
o empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é

admissível a realização de licitação com base em projeto básico deficiente, carente dos

detalhamentos exigidos por lei, para que, em momento seguinte à contratação, quando da
elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no
projeto, Nesse sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de EngenharIa da AGU:

O que a leI não di7 explicitamente e que essa Idculdadc' sonrcnte pode ser
exercida se o nivel de detalhâmellto do projeto básico for suficientenrente
a}to para extirpar subjetivismos por paI'te das llcitarltes. Ou seja, a
definição dos métodos, quantitatIVOS, prazos e valores deverá ser tão
precisa que a elaboração do projeto executIVO se torne algo que pode ser
realizado por qualqLer urna das licILantes sem el andes variações, tal como
se fosse um "serviço de prateleira", IStO é, semelhante a arn servIÇO

comum de engenharia.

Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o programa de
necessidades, o projeto básico e o caderno de especificações, dentre
outros, sejanr suficienternente claros e de grande precISão. Além disso, é
necessário que conslem as piantas conceituais do objeto. Não se

permitem especificações genéricas ou amplas que deixem a cargo da

licitante a opção por um modo de execução que influencie diretamente no

preço ou no bem que interessa à AdmInIstração.
pn'-

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos
seja transferida à contratada. isso deve constar como obrigação específica no Termo de

Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta.

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalnrente, admite-se, nos termos do

§ lg do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços comuns de
engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico prelinrinar denronstrar a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e

263/2011-TCU), assim consideradas as que tenham valor indIvidual Igual ou superIor a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, coníorlne art. 67, § 19, da Lei n.

14.133, de 2021

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir qu,lis 5criarn tais
parcelas ein cada licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insulnos

necessários à execução do obJeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de

acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação – e permite visualizar os itens
de maior relevância econômica.

No mais, o critério de relevâncIa econômica deve ser aliado à relevância técnica –
ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem

toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia
para evitar riscos futuros à contratação.

in\

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica '’em
item sem grande complexidade técnica“ (Acórdão n.33/2013 – Plenário), benI como “relativa

à execução de serviço de pequena complexidade técnica" {Acórdão n. 1.898/2011 – Plenário).

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do ICJ
(Acórdãos n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/ 2010, 3.105/2010, 1.832/2011
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário).
admite a exigência de atestados coin quantidades mínimas, desde que linritadas até 50%

(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância, ved,Idas limitações de
tenlpo e de locais específicos relativas aos atestados.

No que se refere à fixação de quantidades rníninlas. o TCU ularllt’esta-se pela
necessidade de razoabilidade na exigência, ern patamar que não restrinja a competIção:
"Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas. relativas às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exlgê11cia deve ser razoável. num
patamar que possa garantIr que a empresa contratada tenha condIÇÕes técnIcas para executar
o objeto llcltado, mas que não restrinja a competitividade A comparação efetuada pela

unIdade técnica demonstra clararr lente que as quantidades rT\inlína5 previstas IIa concorrência
ora examinada são excessivas, linlitando desnecessariamente o univelso dc possiveis

interessados ein participar do certame licitatório." (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 – Plenário).

PossIbilidade de somatório das atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatÓrIO de atestados
para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007. 1.631/2007. 727/2009. 1.382/2009,
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012. 1.231/2012, 1.380/2012,

1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 - Plenário),

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação
de quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o

sornatório de atestados, bem como as lilnitações de tempo, época, locais específicos ou
quaIsquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da IIcitação (Acórdãos

yoltar ao preenctIimento

QUAUFICAÇÃO TÉCNICA14

Registro da empresa no conselho proíissiona

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67.
V, da 1.ei n. 14.133, de 2021) refere-se à ativIdade básica do objeto da contratação - conforme
entende o TCU

"9.3.1. faça constar dos editaIS, de forrna clara e detalhada, a
fundarnentação legal para a exigêncIa de registro ou inscrIção das licitantes
eIn entIdades fiscallzadoras do exercÍCIO cIc profISSÕes, abstendo.se de

exit 3ir o registl o ou irlscliç30 das enlrir esas llcitantes quando não fIgurar rIO

ôrllbltu tlc corrlpetência destas etüldadcs a fIscalização da a{ivid,){le báSIca

do objeto do certdnre;" (Acórdão ng l.034/ 201 2 - PlenárIO)

' 1 O registro ou inscrIÇão na enüdade profIssIonal conrpetente, previsto
rIO 31 t 30, 111ciso I, da Lei 8.666/1993, deve se IImitar ao conselho que
f Ise:1:1/e d atIVIdade básica ou o serviço prfjponderante da ticltaçio.
tAr, ir lão rlg P. /by//014 - Plellárlo)

'A exluéncia oe registro ou inscriÇão 11,1 elltii1,Ide profissional competente,

prI.'vista no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se !irnitar ao conselho

que ílscall/e a atividade básica ou o serVIÇO jtleponderdnte da IIcitação
(llrfol-n latIVO de Licitações e Contratos 286/2016}

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução

do objeto licitado para, então, pernrltir ao edital delimItar a necessidade de inscrição da
licltanle no CREA - Corlseltlo Regional de Engenharia e Abroílonlia, no CAU – Conselho de

Arquitetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Tócnicos IndustrIais), ou aInda em
mais de um deles, no caso de equipe rnultidisciplillar Ob de as cornpetências exigidas sc:ren-

comuns a mais de uma das profissões,

Nesse ponto, destaca-se que a Lei n, 13.639, de 2018, criou o Conselho Federa: dos

lécnicos :ndustriais – CIT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as atribUIÇÕes desses
profISsionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual prOfissIOnal é o necessário e
adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. O nlais imporlante nessa

avaliação é cuidar para não excluir profISsionais que possuam competência para executar o

objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competitividade.

Capacidade técnico-operacional

A comprovação da capacIdade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas
simultaneamente de maior rolovâllcia e valor significativo do objeto licitado (Súmula n.

1.090/2001, 1.636/ 2007, 1/0/2007. 2.640/2007, 1.163/200S. 2.150/2008. 2.783/2009
3.119/ 2010 e 3.1/0/2011, 1079/2U13-Plcnallo (itel is 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário)

l’orém, eIn detcrrnlnadas SItuaÇões de male)r CorrI}tlCXldade técnica, devidamente

Justiftcada5, a jurisprudência do l-CU adlnite vcdar o somatório de atestados - quando "o
aulnento de qualltitatlvos tIo serviço acarretar, incontcstdvellnc'nte, o aun1É.'nto dil
complexidade técnica do obJeto ou ulna despropor'ção entre as quantidades e prazos para r
sua execução, capazes de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitarlte e de

potencial conrpromctimcnto acerca da qualidade ou da finalidade almeJada na contratação da
obra ou serviço" (Acórdão n- 2.150/2008 – Plenário).

Tome-se como exemplo a construção de uma ponte, A expertIse técnica necessária

para construir uma ponte de IOkln não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada

adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total,
repFescntem a mesma extensão, não sibnifica que possui a coínpetência necessáíia para

collstruir urna única ponte de IQknl

Daí a fiIIalidade da vedação ao somatório de atestados: a crnpresa deverá provar já

ter executado os serviços de maior dimensão numa (in qca contratação, e não Jor meio de

dIversas contratações separadas.

iá decidiu o ICU: "Nesse contexto, entendeu a nledida razoável pois, em vista da

colnplcxicade e do lnedittsn’lci dos csLlldos a serem exiBidos do vencedor da licitação, a soma
cid cxr-.'(lição de várIOS pequI:IIns serviços, de baixa cornÍ)iexlcIdde e valores, não cornprovarla
que o licitante pOSSUI a experIência necessária para bem cumprir o objeto da licItaÇão.
(Acort'lã(1 n , 2.037/2020 - Pten.'llio)

Porém, na situaÇão contrárIa. "se o aumento de quantitativos do serviço não
incrcnlonta, incontestavelmenlo, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para

estabelecer limIte para o ílülncr o de atestados" {Acórdão n, 2. /60/2012 . PlenárIO).

Capacitação técnicuprofissiona ;

A cxpcriêllcia do prt)tissloítal de engenharia é corr\provada por rr\eio da Anotaçã(.
de Responsabilidade Técllicd -' ARI, que demonstre ter executado previamente determinado

servIço. Para o profissIonal de arquItetura, o documento correspondente é o Registro do
Responsabilidade Técnica - RR 1. e para o técnico 111dustrial, o Iel Ino de ResponsabIIIdade
TécnIca - TRT

AS ARTs, RRTs e TRSs emitIdas em nome de cada profISsional são complladas na

respectIva Certidão de Acervo 1écnlco – CAT, expedida pelo CREA, C/\U ou CRT, conforme o

Na licitação pública, a Altf, o 1111-T e o TFIT exiBidos para comprovar a experiêncIa
dos profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância o valor significativo do objeto da
IIcitação, \cdadas llnlltaçôes do tempo e de locais cspccificos relatIvas aos atestados (art. 67, 5
19 da l.oi n. 14.133, de 2021)



Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de

engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em atguns casos,

poderia bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser
necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É
essencial que a equipe técnica participe da e]abc)ração da qualificação técnica do FR/PB e que

uta do edital re Sa P

Novamente, a Curva ABC é instruIrlento fundamental para definir quais seriarn tals

parcelas em cada licitação.

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei 11. 14,133, de

2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantidaoes mínimas tanto para os

comprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico.operacional (art. 67, § lg).
Admite, ademais, que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a

comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em

períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 {três) anos
(art, 67, § 59).

Exigências de instalações, aparelhament05 e pessoal técnico

Segundo o art, 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de
qualificação técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelharnento e

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.

Tem sido praxe exigir nos editais urna declaração formal de que a licitante disporá,
por ocasião da futura contratação, das instalações, apalelhamento e pessoal técnico
colrsiderados essenciais para a execução contratual, lnas sem relacionar quais seriam essas

instalações, aparelhame11to ou pessoal.

Isso acaba revestlndo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscirno
algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa uni risco de trazer
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar dcsapercebida pela llciLante - e

eventualmente a melhor proposta vir a ser de5ctassificada por conta dessa formalidade.

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a
execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equiparrlentos ou pessoal técnico,
o órgão poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do

pessoal técnico (art. 67, § 89, da Lei n. 14.133, de 2021).

''--\

Voltar ao preenchimento

15, VISTORIA

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços for imprescindível para
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de

convocatório deve permitir. qualrdo VIável, que idêntICOS pl ocedÊnrcnLos

sejam adotados na execução do contrato aclluinlstratlvl),

AO admitir a subcontratação, a AdmInistração obtÍ'In vantagens
econômicas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular

d

Estabelecendo regras dIversas das prátIcas entre os particulares, a

Administração reduz a competItividade do certame. E óbVIO que se

pressupõe, eni todas as hipóteses, que a Administração colnp love se as

práticas usuaIS adotadas pela Iniciativa prIvada são adequadas para

satisfazer os interesses fundamentais.in\
A subconLratação pode representar inclusive um fator de antpliação da

conlpetição. Há certas ativIdades dotadas de especialização, coruplexiddde
e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução de n-lodo llecessario
pelo pl óprio contratado pode resultar na reduçíio do urtiver so de possíveis

licitantes. Permitir a subcontratação em tais casos é justifIcado pelas

mesmas razões que legiti mam 3 participação de empresas em consórcio.

(Comentários à lei de licitações e contratações admInIstrativas. Thomson
Reuters Revista dos TrIbunais. EdIção do Kindle. pp. 1349-1350),

O §2g do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedem, restrinjam ou
estabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de uma faculdade. Portanto, não é
obrigatório que o instrumento convacatório ou seus anexos estabeleçam limites à
subcontratação. Caso o instrumento convocatório ou seus anexos não delimiteln a

possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatória da licitação, a Administração
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições mínimas
para a subcontratação no instrumento convocatório ou ern seus anexos é medida que ate11de

aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do interesse público, da probicfade

administrativa, da igualdade, do planejalnento, da transparência, da vinculação ao edItal, do

julgamento objetivo e da segurança jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento no sentido de

que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais cornplexas ou de valor
mais significativo do objeto, que motivaram a necessidade de conIprovação de capacidade
financeira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/201]-Plenário}.

Contudo, o §9g do art. 67 da Lei n. 14.133, de 202], expressarner lte adnlitiu a
possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, seja

demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontraLado, limitado a 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §lg desse artigo ltnlitou a exigência
de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significatIVO do objeto da IIcitaÇão, assim

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
total estimado da contratação,

X3
licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a ne{cssidade dt

collhecc u local e us collcJições de reaIIzaÇão da obra ou
C

direito de realização de vistorIa próvid (art. 63, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021)

Pag.

A l.ci 11. '1'1.133, ac 2021 deter tTllna que a o edital de lic}loção sc111prc deverá prever
a possIbilidade de substlttllção cia VIstorIa por declaração formal assInada pele) responsável

técnico do iicitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação {art. 63, § 29}, Portanto, d partir da nova regulamentação legal da rnatéria. não é
rnais admitida a ObrIgatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fundamental
o conhecimento das condições próprias do local, poderá exIgir apenas que o !icita11te apresellte
declalaç ilo de que contlece as condições do local,

EIn consonância com o entendimento manifestado pelo Tribunal de Contas da

União rIO Acórdão 170/2018 – Plenário {Informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser uma

obrigação passível de ser imposta pela Administração, 2 se transforma ern um direito das

empresas IÊcitantes, que podenl solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação
prévia das condições do local onde os serviços serão executados.

Voltar ao preenchimento

SU8CONTRATAÇÃO16

O art, 122 da l_ei n. 14.133, de 2021, admIte a subcontratação parcial de obra,

serviço ou fornecilnento, até o lirn ile autorizado pela Administração. A SLibContratação, desde

que aJtorlzada pela AdrnlnlsLração, possIbilita que terceiro, que não participou do certarFc''

licltatórlo. realize parte do objeto

Vejamos tanlbén1 a doutrina de Marçal Justcr Filho

Portanto, os 991- e 99 oo art- 67 cxprcssafncnlc possibiIItam a subconeralação dc
paI’celas de lnaiol rciovãr\cia OII valor bBnificativo do objeto da licitação.

[mbora ciriba à AdíFlinlsllação o juízo de conveniência e oportunidade sobre a
possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a sul)contratação, deve observar o princípio da
motivação das decisões administratIvas, ainda que discricionárias, considerando que, no

Acórdão n. 1.453/2009, PlenárIO, a Corte de Contas manIfestou-se no sentido de que “o
principio da lnotivaÇÕo exIge Hop a Adruiflist ração Pública indique os fundanlentos de fato e de
direitu de su,is decisões, inclUSIve cJas discrtcionárÉas

Assim, a vedação da subcontratação ou o estabelecimento ou não de condições
para a sua adoção deve ser rnotivada pela área técnica do órgão assessorado.

Voltar ao preenchiITlento

DrFiNiÇÃO oo PTRCCNTUAL DE CAPiTALOU PATRiMÔNiO LÍqUiDO MÍNiMO17,

No âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 3, de 2018,

estabelece que a comprovação da situação financeira das empresas será constatada mediante
obtenção de índices de LiquIdez Geral { LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

Quando essas enlpresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (tIm), em
qualquer dos índices, o art . 24 da Instrução Normativa deterInina que elas deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrtmôrlio liquido minimo,

na fornIa dos §§ 29 e 39 do al t. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, corno exigêncIa para sua habilitação

Os q§2? e 39 do drl, 31 do l.ei n. 8.666. de 1993, corresponde'nl ao §49 do alt. 69
da LeI n. 14. 133, de 2021, tjtIa possibilita à Adlninis tração, nas compras para entrega futura e

na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital nlínimo ou de

patrimônio líquido nrinllno equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da
colltíatação

A fIxação do pc'ICon:uat se insere na esfera de atuação discricionária da
AdminIstração até o IImite legal de 10% (dc/ por cento), a qual deve balizar-se em critérios

técnicos. A sondageln do rnúrcado se aíigura irnportallte, a íirn de obter dados sobre o porte
das elnprc'sas que atuarn na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido
percclrtba I for fixado eni seu 'nois alto palaínar e o valor total estimado da contratação
tambónr íoí slgrliÍlc;illvc), 1lIIrá corllo corlscquôllcla il nccessicJaíic cic Cornprovação de
patrImônio IÍqUIdO elevado, o que poderá resultar na res:rlçâo à participação de interessados
no certame, ein especial, dc' n\icroempresas ou empresas de peqIJeno porte, podendo ferir o

principio constitucional de }llcentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é
ind;sper\5ável avaliaç3u tdCIliCa sc>ui e o ds$urlto

Voltar ao oreenclllínento

Ass,.“.

testar

A shot OlrlratdÇão torna sc cabí\'ei, 5cll30 111cvltdvel, quando o obJeto

i lclt,-tlto colrtflor td ultlü execuÇão corlrplexd, eIn gLI,' a'8ul 113 s fusos, etapas

ou aspectos alrresentan1 irlcJividuallddcle e são desentpenhadas por
It'rco I rus eSDPCI dlizacJos,

A cvoiução dos princípIOS organIzaCionaiS prt)duziu o fenômeno

te'caIIl?aÇão, que deriva dos píillcipios Ja especial zação e da
Cor\ce11trdção de dtivicldtJes. Cru vez de deserr lpu 11llar irlteRr3lírlerlte todos
os ânEulos de urna atIvidade, as empresas tottlatn sc especialistas cru

/\ escolha da AdI'ninistração deve ser orÊelllada pelos pl-lllciplos qlic regern
Iade p t:

Na InICIativa prIvada, prevalece a subcontratação na execução de certas
prost.ações. Lssa é a solução economicamellte maIS eficiente t
teL111Liirrterlte rlldls saL15latÓr ia

A Adrn,nistração Lern o dever de adolar as práticas lnais eíiclenles,
nd próp d d LogP P



PARTICIPA cao Dt CONSÓRCIOS18.

A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em
consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação

de Justificativa pela área técnica do órgão a5sessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei n.
14.133, de 2021

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto,
conforme orientações do TCU: “Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dIficuldades de
gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão

dinrensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem
qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica,
operacional ou econôrnico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor.“ (Acórdão n. !.16S/2012 – Plenário).

O Trlbunot de Contas da União – TCU - entende que o juizo acerca da admissão ou não
de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque a
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrêncIa (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participorlan1 do certame). quanto a cerceó' Ia (associação
de empresas que, caso contrário, concorrer-iam entre si).

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos ng 22/2003 – Plenário; ng 1.094/2004 -- Plenário e ri.9 2.295/2005
Plenário, chega-se às seguintes conclusões que servem de norte para a adlnissão ou não do

id consórcioparticipação dt IP

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas

em consórcio deve ser verificada caso o caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

fornlação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois faciliLaria
que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para
participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais aproprIada para o consecuçõo de objeto certo e determinado no tempo, que

envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que os
empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das
grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

#'n\.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

A particIpação de cooperativas em cerlames llcltatórlos é admItIda quando
atendidos os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n , 14.133, de 2021

/R

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de engenharIa, é necessário averiguar se há "...necessIdade de

subordinação juridicã entre o obreiro e o c011tratado, bem colllo de pessoalidade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
existência de relação de emprego dos trabalhadores VInculadOS à execução do ajllste, não será

possível a participação de cooperativas no certame. L gerallnente consta a plevisão de

utilização de diversos profissionais que, "...pelo nrodo corno é usualnlentc executado no
mercado em geral...", imp}ica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos

respectivos trabalhadores.

Ademais, a particIpaÇão de cooperativas só deve ser permitida qu31rdo a gestão

operacIonal do serviço puder ser executada de forma compartllh3da ou em rodízio, pelos
próprios cooperados – e os serviços contratados também deverão ser executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve
ser vedada a participação de cooperatIvas no certame.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas

contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade tóclrica e riscos financeiros
consideráveis {Acórdão n, 3.126/2012 - Plenál io).

Voltar ao preenchimento

EMENTA, UCITAÇÕÊS [ CONTRATOS. SOCiEDADES COOPFRAllVAS.

POSSIBILIDADE DE PARTICtPAÇÃO EM LICIAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DL SERVIÇOS COM

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

suPtRVLNiÊNaA DA LEI N. 14.133/2021. EXiStÊNCiA DE [LRMO DL

CONCiLiAÇÃO JUDiCiAL Nas AUTOS DE AçÃO CiVil PÚBLiCA TRABALHisTA.

ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE

CONCIt IAÇÃO.

O art. 16 da Lei ng 14.133/2021 deve ser interpretado sistematIcamente,
e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das

COoperatIvas. não prejudicando a vaIIdade do lermo de Conciliação
fIrmado entl e o Ministério público do Trabaltlo - MPT e a Advocacia Geral

da União - AGU.

II – Mesmo para as licItações sob a égide da Lei no 14.133/2021. le8íllnlo
o entendinrento de que a União deve se ab5tor de celebrar contratos
administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses ein que a

execução dos serviços tercelrlzaçios. por sua próprIa ndturez3, dernande
vinculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada

Voltar ao preenchImento

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho:

O órgão iici tanto deve a11alisar com
pretende contratar, especialn lente quanto às diversas
execuLarão os serviÇos, para veI'lficar sc, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis
execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a
cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidadc e habitualidade,

De igual modo. o Parecer n. 096/2015/DECOlt/CGU/ACt J (00407.004648/2014-96
Seq. 14) tem a seguinte omar Ita:

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de
Coordenação e Orientação de órGãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU),
considerou que se rna11téltl Ita Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de
cooperativas quando o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados
e a cooperativa ou elrtre aqueles e o tonradol de serviços, conforme Ementa abaixo:

Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de

risco de prejuizo ao interesse público, frente à particularidade do objeto licitado.

De todo moco, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa – cabendo-
Ihe justificar sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certarne, para a adequada
InstruÇão processual,

Nos termos do al t. 98 da Lei Il. 14.133, de 2021, a 8arülltia não excederá a 5% (cinco

por cento} do valor iIlicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10%

(cIc7 por cento). desde que jtlstiflcada nlcdiante análise da conlplcxidade técnica e dos riscos
envolvidos

Nas contratações de serviços e fornecImentos contínuos com vigêncIa superior a 1
(um) arlo, assim como nas stlbscquentes prorrogações, o percentual da garantia Incidirá sobre
o valor arluül do contrato (art. 98, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021).

No intuito de evItar o abaIlIJono de obras e serviços de crlgollharia, a Lei n. 14.133,

de 202 ’1 irlovou, adnlltindo qUI_' o Ólg:io licilantc exija a prestação de garantia na 1110tialicJacJe

seguro garantia corrI cláustll.i de retomada, modalidade de seguro conhecida corno
Por forlnancc Bond, ein HIIt' a orvlpresa qenuradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos

causados pe:a ernprcsd executor,1 dd obra, como, ademais. contprornete-se a assumir a
execução e concluii o objeto cio conLr,rIO. em caso de inadimDtentt?rIO da contratada {art. 102).

Quando exiBida ,1 prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com
cláusula de retomada. a seguradora deverá firmar o instrulllento de contrato, inclusive os

tcrrnos aditivos, como inter\'cnionto anuenLe, e Ihe será galantldo o acQlrlpanhamer\to da

execução do contrato, pOdl' IIdO, il+clullive, ter acesso às instalações c'rn que for executado c
contrato e aos docurnclllos da llscali/aÇão técnIca e conlúbiÊ (art. 102, 1. da Lei n. 14.133, de

20211

Em caso de obras e serviços de engenharIa de grande vulto, assim considerados
aqueles serviços cujo valor supera o limite previsto no art. 69, XXII, com as atudlizaÇÕes

previstas no art. 182, ambos da 1 ei n. 14.133, de 2021, a Adnlirlistíação poderá exigir garantia
na modaIIdade seguro.garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentual
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato {art. 99 da Lei n. 14.133,
de 2021 }

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja il\ferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Adíninistração, deverá ser exigida garantia adicional
equIvalente à diferença entre o valor orçado pela AdminIstração e o valor da proposta,
conforrnc disposto no art 59 da LeI n. 14.133, de 2021

P Ass/-t
doas

nIRí.llc) AílMINlsrirATivo [ OiREITO DO TRÀ8ALHO. r)lv[nG EN(:1/\

C/\ RAL 1 1. RI/AIJA L N 1 RL A PROCU RADORiA-GERAL FEDERAI E A

ljí<í>í'IJRf\D(JR}A-GFRAL DA IJNIÃO -- RESTA INCOLIJMf O TERMO [IF

CCNCtlIAÇÃO JUDICIAI FIRMADO FNTRF 0 MINISTFRIO POR:ICO DO

TRABAI IIO F A UNIÃO, QUF TRATA DA VFf)AÇÃO DA CONTRATAÇÃO DF
COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS

SEI<VII:OS TF RC,FIRIZADOS. MESMO DIANTE DA Sl;PFRVENiÉNCIA DAS LEIS

Nn 17 .1l90, DF ;l012, [ Ne 12.349, Df 2010 – St RVTf;c>S OBJETO DO ltRMO
Clt JE, 1’OR Sl JA NATUREZA, CAt<ACI[RI;?AM-SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE

Vii\C.l J l (J [ MfIRE(;ATiCIO, COM SLJl\ORD t NAÇÃO, PESSOAL IDADE,

ONFIIC)SII)Al)F F lIAHITUAI if)ADF

A\ Cnc)pc'I atIvas de TraballII), Ita fclr aId da LeI ng 12 690, de ?012, são

s(11:led,idcs tclj\stjtuídds para o exc'1 cictcl do ,ltlvldfrdes lat>oraIS errl provelt 1)

CO'Tttllll, CorrI au:ononlia coletiva e coord,'rlada, mediante autogeslão c

adesão voluntárIa e livre,

:1 ' Os belvlços dbralrgldos pelo terlno de conciliação Jtidlci=1: lirrn3clo ent' e
a Urllito e o Mirlislório PúbÉico ílo Tí,tb,llho se caractcrizalll PI):a

pcssoalit Id(qe, subor{linação e não event u,-lllaatlc.

III - Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos ;
aludidos serviços que não ofende às Leis ng 12.690, de 2012, e ng 12.349.

de 2010, um,1 vez que são adlnitidas apenas, e obVIamente, a participaÇão
de verdadeiras cooperativas nas licitações, prOibIndo-Se expressamente a

utiliz,lç30 dc coopelativa para fins de llrterrnediação de mão de obra
bord da

IV – Proscrição que se volta para proteger os valores socIais do trabdltIO e

pl cvt'nil a respoílsabillzação da União por encargos trabalhistas.

''A LeI remete à dlscricionariedade da Administração a exigência

da Bardntia. Poderá (deverá) ser exiBida apenas nas hipóteses em que
se faça necessária. Quando irlexistlrc'IT\ riscos de lesão do intclt'sbc
estatal, a AdminIstraÇão não preclsará iínpor a prestação de garantIa,
(Comerltários à leI de LicItaÇÕes e Contratos Adrnlnistrativos, 119 ed,

São Paulo: DIalética, 2005, p. 499)
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Voltar ao preenchimento

21. DASUSTENTABIL IDADE

21.1. Dcsenvolvirnento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim,

as ações da Adnlinistração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para

a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceIto de economia circular ou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos residuos da
construção (arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, de 2021. c/c art. 79, Xl, da Lei n. 12.305. de 2010}.

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do l' stuao TécnIco
PrelimInar. Por meio desse documento, o órgão deve identIficar, do ponto de VIsta

adlninistrativo e funcional, quais os requisitos estruturaIS, funcionais e de dcscrnpenho que
devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específico. É esse documento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e deve
apresentar quais os reais problenlas que deverão sersolucionados, bem como us objetivos que
a Administração se propõe a cumprIr.

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (LTP) que o

Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os lnateriais a serenl adquIridOS, as técnicas a serein
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no El’P que UTI

determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia, ou um sistema de

captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um
edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especificações

deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado.

Nesse contexto, a Administração pode. inclusive, buscar a certificação de
sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utiIIzado, atesta a
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conformidaoe
a regras nacionais e internacionais,

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrica - PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia. bem
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações – PROCEI/rdifica, taIYlbél11

coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás.

apu\

Por meio dessas duas iniciativas foram introduzidos no Progrania BrasileIro de

Etiquetagem - P8E, os Requisitos Técnicos de QuaIIdade para o Nível de [íiclência Enereética
de Edificios Comerciais, de Edifícios Públicos {RTC1-C) e o Regulamento TécnIco da Qualidade

para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais (RFC-R).

Através dos procedimentos de subnlissão defInidOS nos RequISItos de Avaliação da
Conformidade para Eficiência Energética de Edificações (RAC) é possivel, inclusive, conferir a

um edifício a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inmetro.

II mitigação por colrdiclolrantcs e coITlpcnsação alnbiental, qllc serão
definIdas no proccdirncrlto de licenclarnento ambiental;

III - utilização de produtos, de equIpamentos e de serviços que,

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de
5 nat

tV . avaIIaÇão de impacto de vizinhança, na forma da leGIslação urbanistlca,

V - proteção do patrimônio histórico, cultura;, arqueológico e imaterial,
InclUSIve por meio da avaliação do inrl)acto direto OLJ indireto catlsadc>

pelas obras contratadas,./+'\

VI acessibilidade para pessoas com deficiência oa corn lnobiilda ile
d d

Licenciamento Ambiental

No tocante ao licencIamento alntiiental, lnstlumelrto prevIsto na IJojitica Naclollal
de Meio Ambiente (,et 6.938, de 1981, artIBos 99, VI e 10) como boa prátIca de gestão

administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessor,IdO diligent_ie
previamente perante os órgãos competentes para allállse do telnpo estil11 IIdO para sua

obtenção.

A “prioridade de tralnitação nos órgãos e entidades integrantes do SISNAM A" e

“celeridade" que constaram do artigo 25, 29, da 1.ci 14.133, de 2021, não implicam em adoção

de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação alnblerIt,11, aevendo SCI

observados todos os regramentos específicos para o ticenciarnento ambIental.

RegIstre-se que sempre que a responsabilidade pelo licerlclamento for da

Adlninlstração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas
antes da divulgação do edital (art. 115, 49, Lei 14.133. de 2021)

Nas hipóteses nas quais a responsabilidade pelo licenciamento for da contratada.
o órgão assessorado deverá considerá-lo no estudo técnico prelirninar. na avaliação de riscos e

estabelecer um cronograma fíSICo-financeiro compatível, a fIm de que seja inserido prazo
adequado, evitando-se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação.

21.5. Dos Resíduos e Rejeitos

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motivo o

Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engennaria, ter
como metas as seguintes políticas: (a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutIlizaÇão; (d)
Do tratamento; e, (e) Da disposição adequada.

Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, lo Tribunal de Contas da

oportullidade de apreciar a tebalidade da exigência

certame$ e asseverou que a Adrrinistração deve buscar o equ!!ibrio entre a ampla pa
e as exigências de qualificação e de conteúdo das propostas.

No que dIZ respeito ao plarlejaInento de obras e serviços de engenharia, é possivel
identifIcar três etapas prIncipais em que o desenvolvinrento sustentável deve ser obselvado: a)

Quando da definição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica; b) Na

mininli/ação do impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos

resíduos e rejeitos - gestão de resíduos,

A Advocacia-Geral da UnIão publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, no qual o Adlr'ilristrador Púollco encontrará subsídios que o ajudalão a trilhar o
carnir\ho da sustentabilidade,

A consulta ao GLlla Nac}anal de Contratações Sustentáveis da CGjl/AGI J, assim

como a +nsc'lção das previsões legais ali relacionadas lras minutas cditaíícias correspolldcntes,
antes ou encaIIrinl\altlcn'.o do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor Púl>lico,

Rcssat td st' cjllt} tlii f)osslb-,,11,Ide de serem IncluidOS outros critérios e prÓ tic,IS de

sustentabIlidade alénr daqueles legainrente previstos e constantes do Guia. desde que
observados os dentais prlllcipios licitatórios, medialrte Justificativa a corlstar do processo
administratIVO

21.2. Da Especificação lécnica

No planejaínento da contratação develn ser observados determinados

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de

sustentabilidade, a existência de obriüações a serem cumpridas dura11te a execução dos
serviços e dos insumos a eles vinculados, bem como a incIdência de normas especIais de

conlercialização de produtos ou de iicenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro

Técnico federal - CTF), que são requIsitos previstos na legislação de regência ou em leis

especiais (ex.: arts. 66 c 67, IV, da l,ei n. 14.133, de 2021),

21.3. Da Minimização do Impacto

No que LaIIga a obras e serviços de engerlharia, o art. 18, § 19, XII da Lei n. 14.133.
de 2021, estabetece corllo um cJos olor11entos do estudo técnico pt-elilninal a descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas nlitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consunlo de energia e de outros recursos, bem como loGística reversa para desfazimento c

reciclagem de bens e r-eíu8os. quando aplicável'

O art. 45 da l,CI 11. 14,133, do 2021, estabelece que as contratações de obras c
servIÇOS de c11genharia dr.'vcrII respeItar as norrnas relativas a

uisposlção tlliül alnblentatnrelrle adeQuada dos residuos SÓIIdOS gerados

pí)las { IiJf 135 c DIll fatadas;

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de polÍtIca socioambiental,
contudo, devido à sua transversalidade, pode ser conjueadd com outras politicas públicas, o

que Ihes confere maior efetividade.

Como exemplos de políttcas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a

Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei

n. 12.305, de 2010); a Coleta Seletiva; a Política de Incentivo às Micro e Pequenas Empresas
(Lei Coruplementar n. 123, de 2CX)6); e a Politica Naclollal para Integração das Pessoas corn
Dcficiêllcia (Decreto n. 3.293, de i999, e Decreto n. 6.949, de 2009),

21.7. Da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Assinr. nos toro\os do inc. XI do art. 79 da l ei n. 12.305, de 2010, nas aquisIÇÕes e

contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recICláveis

e para bens, serviços e obras que considerenl critérIOS conrpatíveis corn padrões de consumo
socIaI e ilrnbientalmetrte sustentáveis.

21.8. 1)a Acessibilidade

A acessibilidade constitlli outro aspecto r,'levante da sustentabIIIdade a ser

observado po:o Gestor Público quando da colltratação de obras e serviços de engenharia
(Dec:rt'to n 6.949, de 20i 19, t' 1 e'' n 13.146, de :;01,5).

O TribLInal de C:Otttf-IS da IJnião - ÍCU, inclusive, tem reconr('ndado a observância
dos '’nolrniltivos aplicáveis à lnatériil, bain pícJuizo tIe outras aÇÕes tIãO norl}lôtifadas que

visem a atender o Pri11cip,o citI Iso,romto, no que se refere à acessIbiIIdade" (AC-004/ 01/15-P,
Plenário, Relator Bruno l)drILas)

A acessibIIIdade caracterl,'a..be pela identIfIcação e elirnindÇão de barreiras que
impeçaln ou restrinjarn o acesso de pessoas com defIciência ou IIIObilidade reduzida. É
importante ressaltar que taIS barreIras podem ser de natureza urbanística; arquitetônica;
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma como

é prestada a infornlação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou constituíreln
barreiras tecnológicas.

Nesse sentido, a Administl ação Pública, quando da contratação de obras e serviços

de engenharia deve: a) Na fase de plantljarncnto, observar os princípios do desenho universal,
concebcIndo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de
adaptação ou de projeto especifico; c b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela
Norma Brasileira de Acessibilidade a edilicações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

NBR 9050/2004.

Voltar aD lrreunclllltlento

21.6. Da Sustentabilidade como Política Transversa
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C&EA-Pg ART de (]lbfã ÓLI

17202 oe
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico

JEAN ELEANDRO DRUZ

Título profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

rqNP, 1701516160

Carteira: PR-76633/D

Empresa Contratada: JEAN ELEANDRO DRUZ Registro/Visto: 70830

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

RUA DR OSVALDO CRUZ, 555

CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número)

R$ 5.360,00

Celebrado em: 02/06/2025

Valor: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

.- - 3. Dados da Obra/Serviço

RUA JARAGUA (ESC. MUN. CAETANO M. DA ROCHA), 157

DISTRITO DE ARROIO GUAÇU - MERCEDES/PR 85998-000
Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

Finalidade: Outro

+n\ Proprietário : MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

LINHA SÃO MARCOS (IGREJA MITRA DIOCESANA DE TOLEDO), S/N
ÁREA RURAL - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23 -]
R. PE. JOSE GAERTINER (MICROGERAÇ'ÃO), S/N
LOTEAMENTO ZANCANELLA - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNiCÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001 -23

AV. DR. MARIO TOTTA (MICROGERA(,/ÃO), S/N
LOTEAMENTO ZANCANELLA - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término 01/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

- - 4. Atividade Técnica

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra] de rede de distribuição aérea urbana de energia elétrica
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra] de rede de distribuição rural de energia elétrica

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

quantidade

12,00

2,00

Unidade
POSTE

POSTEr\

A autenticidade desta /\Rr pode ser verificada em https://serviços.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 09/06/2025 15:16:54

CREA-PR

www.crea-pr .org.br

R nL;+M14rp11



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Pa
ART de Obrã
17202, L40eREA„-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

7. Assinaturas : - 8. Informações
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br
Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
Documento assinado eletronicamente por JEAN ELEANDRO DllUZ, registro Crea-

PR PR-76633/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na

data 09/06/2025 e hora 15h02.

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067 W Ç.R1.A;RB

MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 09/06/2025 Valor Pago: RS 103,03

+P+-

/b

A autenticidade desta AÍIF pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 09/06/2025 15:16:54

CREA-PR

www.crea-pr.org.br

h3



++
8+
Projeto

Título da obra

Área STPTDO

Programa Orçam. DG001170348230000 G1 - AMPLIAÇÃO REDE URBANA

Finalidade

AMPLIACAO DE 152 METROS DE REDE DISTRIBUICAO URBANA E[VI IVIEDIA TENSAO 13.8KV CONDUTOR
35MM XLPE E INSTALACAO DE POSTO
TRANSFORMADOR DE 75KVA/13.8KV ATENDER LIGACAO NOVA 3X200A

+n\

+\

1658150 Ordem em Curso 1-25-1460203 Data: Início 24.04.2025 Término 30.04,2026

Item
15002119
15002640

15002817
15002838

15004337
15004441

15004482
15004882

15005306

15005471

15005508

15006270
15006344

15006422

15006426
15007645

15008162
15008292

150 1 0262

15010295

15010424
15010938

15010994

15011030

1501 1039

15011065
1501 1093

15011260
1501 1267

1501 1301

1501 1406
1501 1430

15011477

1 5011505

15011543

15011585
15013896

15014003
15014031

15014036

15014309
15014462

15014564

15014608

15014632

1501 4808

15014832
15015066

2

3
4

5

6
7

8
9

10

11

12
13

14

15
16
17
18

19

20
21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33
34
35
36
37
38
39
40

41

42
43

44

45

46

47

48

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Gestão da Distribuição - Obras

RELAÇÃO DE MATERIAIS DO PROJETO

RDU/MERCEDES-MT E TR 75KVA LN 3X200A

Município

Descrição

ISOLADOR,PINO UN}V.POLIMERI: 1 5KV:RD COMP
CHAVE,FUS. DSTB;TIPO C;PORC:15 KviC/PF
CONECTOR,DERIV CUNHA;C/CAPA:35/35Mív12

ESPACADOR,LOSAN;PRiM15 Kv;cfrRAVAS
ISOLADOR,ROLDANA;PORC;DEXT=80MM;RI 350-2

ALCA, P. D;CA=2/OAWG;CAA*2/OAWG;CAL-70MM2

ALCA.PREF ESTAI;CABO DE ACO;D=6,40MM
FIO.ACO-COBRE;AT[RRAMENTO;MOLE:16 MM2

SAPATILHA;ACO;CABO=9,5MM;R=17MM;3160DAN

GANCHo-oLHAL; NTe 812023
ARMACAO,SEC;125MM;1 ESTR;NTC 811584
PARA-RAIOS.DSTB;15KV;5KA;POLIMERiCO

ELO,FUSIVEL DSTB iH; 5 A;500MM;NTC 813814
FITA. ISQL;AUTO-FUSAO: 1 OMX19MM=

FITA,ESOL:PLAST(PVC);0,18X19Ml\HX20M;PRETA
BRACO,ANTIBALANCO;35KV iP/REDE COMPACTA
MASSA. ISOLAMENTO;ELETR;USO;BT:NTC81 3523

HASTE .ATERRAMENT:ACO-coBRF:L=2.4M, r)=12,8

CRUZETA, POSTE:CONCRETO;L;2000MM=250DAN

MAO FRANCESA.PLANA:ACO:619X32X6MM: NTC

ISOLADOR.ANC;13,8KV;BASTAO;POLIMERI(, iG-0

PARAFUSO. MAQuiNA;QUAD;M16x2Mrv};L,40MM:
PARAFUSO,MAQ;QUAD;MI 6X2MM:L;125MM iNTe
PARAFUSO,MAQ;QUAD;M16X2MM;L=150MM iNT(,
PARAFUSO,MAQ;QUAD;M16X2h4M=L=200MM

PARAFUSO.MAQ;QUAD;M16X2ívIM,L=250MM
PARAFUSO.MAQ;QUAD;M16X2MM;L=300MM

PARAFUSO,ROSCA;DUPLA;MI 6X2MM;L;150MM:NTC
PARAFUSO,ROSCA: DUPLA;M16X2MM;L=250MM

PARAFUSO. ROSCA DUPLA;M16X2MM:L=300MM

PARAFUSO. FRANCES;ABAU;M16X2MM:L=45MM

PARAFUSO.FRANCES:ABAU:M16X2MM;L=70MM

ARRUELA,QUAD:ZINC;DN=18MM;E;3MM
PORCA.OLHAL;M16X2-7H;ZINCADO; NT(, 812020
MANILHA-SAPATILHA;5000 DAN:(_,/OLHAL:NTC

PLACA,CONCRETO;lOOOX200XIOOMM INT(, 812086

CONECTOR.TERMIN;2/OAWG ;CA/CAA:2FUROS
CONECTOR,PERF;16-70/1.5-10MM2

CONECTOR,PERF;35-70/ 35-70MM2
CONECTOR,PERF; 50-120/ 6-35MIV12

ESTRIBO,DERIVACAO CUNHA:35MM2:NTC81 3030
GRAMPO,ANC iCA 35MM2 COB;15KV;NTC 813055
GRAMPO,LINHA VIVA:TRONCO 25-95 MM2

CONECTOR,DERIV CUNHA:150A:2AW(, . 2AU/(J CA
CONECTOR,CUNHA;125A;4AWG-4AWG CA/(,'AA

CONECTOR,ATER CUNHA;FIO 16/HASTE=1/2

CONECTOR,ATER CUNHA:F 10 16/FIO 16;NTC

CINTA. PLASTICA AUTOTR: 190MM;NTC8 13450

MERCEDES

Unid.
UN
CJ

UN
CJ

UN

UN
UN

KG

UN

UN
UN
UN

UN
ROL

ROL
UN

ROL
U N

UN

UN

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN
UN

UN

UN

UN
UN

UN

UN

UN

UN

UN

Pag.ía' Ass

@ina : 1 de

Qtde.Ret,Qtde . Inst.

10,000

3.000

9,000

22,000
8,000

5.000

4,000
5. 152

3,000

12.000

8,000

3,000
3,000

2,200

i ,240
2.000

1 .400

3,000

1.000

2,000

12.000

2.000

3,000

Qtde. Rea pl

4,000
1 ,000

2.000 2,000

4.000 2.000 2.000

2.000
13,000

1 ,000

7,000

1 ,000

13,000
8.000
3,000
5,000

5,000

2,000

33.000
15,000

9.000

4.000

14,000
10.000

9,000

6,UUC)

3,000

12.000

3,000

2.000

3,000

3,000

2,000

5.000

16.000

10,000

9,000

6.L)OU

6,000 6,000

TRANSpoRTE DE MATERIAIS PARA OBRAS DA capEL: PROCEDIMENTO AUTORIZADO POR REGIME ESPECIAL NO 6.136/2019.
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Item

49
50
51

52
53
54

55
56

57
58
59

60
61

62

63

64

65
66

67

68

69

70
71

72
73
74

75
76

15015107
15015131

15015136

15015805
15015837

15015871

15015875
15015878

1501 5976

15018683

15018712

15018937
15019055
15019088

15025975

15028492
20000068
20000102

200044 1 2
20009088

20009102

20009172
20009176

20009557

20009575
200097 1 6
20009897
20011624

DISTRIBUIÇÃOCOPEL

Orçamentaçãode Projetos PS DIS - Obras

RELAÇÃO DE IVIATERIAIS
Descrição
PROTETOR,BUCHA;A.T. TRANSF.;NTC 813545

COBERTURA,PROTETORA: 1 5 KV;NTC 813565
FiO.AMARRACAO:ALUMiNiO;iOMM2;COBERTO iNTe
BRACO.L;C=610MM;P/POSTE DT E CIRCULAR

PERFIL, U;P/REDE COMPACTA PROTEGIDA;NTC
FIXADOR,PERFIL U;176X76X38 MM:NTC 813974

ESTRIBO;ACO;ESPACADOR LOSANG;RD COMPACTA

ESPACADOR,CRUZAM. AEREO;13,8KV; L;870MM
BRACO,GRAMPO SUSP;CAB NEUT:10.O -12,OMM

(,ONE(,,TOR.TERMIN;COMPR;IFU;16MM2:NU:COBRE
CONECTOR,TERMIN;COMPR;IFU;35MM2;NU;COBRE
CONECTOR.CUNHA;D;85A;2/OCA-16/70.16MM2
CONECTOR,DERIV CUNHA;60A;2/OCA/16MM2 iCA

CONECTOR.CUNHA;125A;2/O-4/OCA/35-70MM2
SUPORTE,L; P/CHAVE FUSIVEL E PARA-RAIOS

PLACA DE NUMERO OPERACiONAL; POSTO caPEL
CABO.ELETCOBE;AL;lX35MM2;15KV;NTC81 0631

CORDOALHA,ACO CARB;D= 6.4MM;7FIOS;MR;NTC

TRANSFORMADOR.D;3F;75KVA; 13200-220/127v
POSTE,CONCRETO; D/150/10,5M;DT;NTC
POSTE,CONCRETO : B/300/1 O,5M, DT;N TC

POSTE.CONCRETO:B/600/12,OM;DT;NTC
POSTE,CONCRETO; B-i , 5/ looo/ 12, OMi DT iNTe
CABO,ELETCOBE:CU:lXI 6MM2;15KV:NTC8 1 0680

CABO,ELETCOBE;CU;lX35MM2:15KV:NTC8 10663

CABO,ELET AUTO-SUST;QUADRUPLEX:AL;70MM2
SUPORTE,TRAFO;POSTE;230XI 25MM;ACO;3FUROS

CABO.ELET NU-CA;2 AWG;IRIS;NTC 810553

S»A8

DO PROJETO
Unid,

UN

UN
M

UN

UN

UN
UN

UN

CJ

UN

Qtde . Inst.

3,000

3.000
15,000

2.000

3,000

3,000

2,000

1 ,000

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M

KG

UN
UN

UN

UN

UN

M
M

M

UN

KG

95 Ass
tmc Hy:/' 1

Pag

'ágina
\1

Qtde.Ret= _Qtde.Reja )1 +_ Qtde.Reap! -_

2,0002,000 2,000
3.000

3.000

3,000
3,000

11.000

3,000
1 ,000

435,411

26, 126

1.000

5, 508

3.000

2, 000

4,000

1 ,000

7,000
4.000

2,700

2.000
0,050

1 ,0001 ,500 1 ,000

TRANSPORTE DE MATERiAiS PARA OBRAS DA caPEL: PROCEDiMENTO AUTORiZADO POR REGiME ESPECiAL N' 6.136/2019.
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Projeto

Título da obra RDU/MERCEDES-MT E TR 75KVA LN 3X200A

Área

Programa Orçam. DGC)01170348230000 G1 - AMPLIAÇÃO REDE URBANA

Finalidade

AMPLIACAO DE 152 METROS DE REDE DISTRtBUICAO URBANA EM MEDIA TENSAO 13.8KV CONDUTOR
35MM XLPE E INSTALACAO DE POSTO
TRANSFORMADOR DE 75KVA/13.8KV ATENDER LFGACAO NOVA 3X200A

Item CódIgo

1

2
3
4

5
6
7
8

9
10

11

12

13

14

15

16
17
18

19
20
21

22

23
24
25
26

27
28

29
30
31

32
33

34
35

36

37

38

39

40

41

42

#\n.

n\

caPEL DiSTRiBUiÇÃO s.A.
Gestão da Distribuição - Obras

RELAÇÃO DE TAREFAS DO PROJETO

1658150 Ordem em Curso 1-25-1460203 Data: Início 24.04.2025 Término 30.04.2026

MunicípioSTPTDO

Qtde.Montag. Qtde.Desmtg,Descrição

ADICIONAL DE DESLOC DE PESSOAL. POR KM
CAVA TERRA/AREN=<600 DAN =<12M E CONTRAP

25900690
25900716

25900743

25900750

25900751
25900752

25900755

25900761
25900764

25900769

25900802

25900805
25900807

25900810

25900812

25900815

25900821

25900824

25900828
25900830

25900834
25900844

25900854

25900862

25900863

25900874

2.5900883

25900891

25900900
25900902
25900905

25900906
25900907

25900908

25900909

25900911

25900915
25900916

25900919

25900942

25900944
25900990

LEV. POSTE ATE 10,5 M: ATE 1000 DAN
CAVA TERRA/ARENITO >= 1 000 DAN ATE 12M

CADEiA DE ISOLADORES DE DISCO

CRUZETA SIMPLES SEM ISOLADORES

ISOLADOR DE PINO

ARMACAO SEC DE 1 ESTRIBO OU PORCA-OLHAL

LEV. POSTE 12 M; ATE 1000 DAN
INST DE ESCORA DE SUBSOLO DUPLA
RETENSION. CABO EXIST BT (RSI), POR REDE
AMARRACAO DE CABO MT E/OU BT
CRUZAMENTO AEREO EM BT, POR FASE
LIGACAO DE CABOS EM MT E BT
iNST CONJ SEGURANCA prrRABALHO EM ALTURA
INST HASTE ATERRAM ACO COBRE. PRIMEIRA
INSTAL ATERRAMENTO TEMP TIPO SELA/ESTRUT

CHAVE FUSIVEL /SECC. FACA UNIPOLAR

PARA-RAIOS

TRAFO TRIF/RELIG/REG.TENSAO, 13.8/34,5kV
BASE P/ RELE ILUM PUBL COM.GRUPO/!NDIV.
REINSTALACAO DE LUMINARIA MONTADA

REINST. RAMAL LIG AEREO CONSUMIDOR BT

CONCRETAGEM, POR M3
DESLOC. PESSOAL ATE MUNIC/DISTRiTO OBRA
INSTALACAO DE PLACA DE IDENTIFtCACAO

FORN DE CARTUCHO P/ INST CONECTOR CUNHA

TRANSP DE POSTE/MAT FORA MUN SEDE, PrroN
LANC CORDOALHA ACO 6 MM
LANC CABO PROTEGIDO 35MM2 A 70MM2

SUPORTE L
ESPACADOR VERTICAL OU LOSANGU LAR
FIXACAO DE CORDOALHA NO SUPORTE L
(_,RUZ AEREO CABO PROT. 35 A 70MM2 P/FASE

LIGACAO CABO PROTEGIDO 35MM2 A 70MM2

PROTETOR DE MT (JUMPER TR E PARA-RAIOS)
CRUZAMENTO AEREO CORDOALHA ACO 6 OU 9MM

ESPACADOR LOSANGU LAR C/ ANTIBALANCO
CRUZETA O,9 M

LIGACAO C/ CONECTOR PERFURANTE, P/ LIG.

BRACO COM GRAMPO DE SUSPENSAO

FOTOGRAFIA DE ESTRUT OU EQUIP, POR FOTO

IVIERCEDES

18,900

4,000

5.000

1 ,000
12.000

1.000

10,000

13.000
5,000

2.000

5,000

10,000

4.000

34,000
6,000

3.000

5,000
3,000

3, 000

1 ,000

5,000
5.000

3,000

0,570

60.000

1 ,000

31 ,000
12.625

0, 144

0,432

2.000

20,000
2,000

3,000

6,000

3.000

1.000

2,000

4.000

31.000

2,000

6,000

6,000

4.000

3,000

0,031

31 ,000

4 , 000

Tota l :

Pag. nr 1 Ass/f
l/AJ

Páginm;3

Qtd US Montag.
revisto)

18,900

10,040

Qtd US Desmtq
lrevisto'

12,950
3,180
3.960

0,840

4.400

5,070
47.850

9,560
3,550

2,700

4.040

10,540
2.580

5.310
3,350

2.730

2,580

4.730

1 .750
6.600

1.470

7.074

18.900

0,170
7,130

59.830

3,695

12,960
1 ,720

17,400

0,240

5,280

6,000

0.420

1 .050

3.040
3,680

6,200

0.780

0,240
311,539

0.960

1.600

0, 360

0,318

2,480

0, 640

19,308

Total US

18.900
10,040

12,950

3, 180

3,960

0.840

4,400

6.030
47,850

9,560
3,550

2,700

5,640

10,900
2.580

5.310
3,350

2,730

2.580

4,730
1 ,750

6,600
1.470

7,074
18,900
0.170

7.130

59,830
4,013

12,960

1 ,720

17,400

0,240

5,280

6,000

0,420

1 ,050

3,040

3,680

8.680

1 ,420

0,240

330,847
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EMPRESA:

CNPJ

AMPLIAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO URBANA EM MÉDIA TENSÃO
[BILill

Item Componente do BDI
Administração Central

Seguro e Garantia
Risco

Despesas Financeiras
Lucro
11: PIS e COFINS

12: ISSQN (conforme legislação municipal)
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/15 - Desoneraçã€

1'’ Quartil
Mt
0,250/o
1 ,00cYo

1 ,01 c/o

8,00%

D

Médio
5,92 %
0,51 <Yo

1.480/o
1,07cYo

8,31 CYo

30 Quartil
7,93%
0,56cYo

1.97c>/a

1.11 9/a

9,51 c/o

Valores Propostos
6,42%

0l47%
1,87cyo
1l08c70
8,820/o
3,65c70

0l38c70

0,000/,

Benefícios e Despesas Indiretas 24,65%

.1– „
Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% * 18,79% = 0,38%). M.O. conforme IN FRFB 971. Art. 122

OBS

'+n\

in\
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R
AMPLIAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO URBANA EM MÉDIA TE

RUA PADRE JOSE GAERTNER - PLACAS FOTOVOLTAICAS

ITEIVI DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$)
IVIESES

10

1 IMATEREAIS

2 IMÃO DE OBRA

81 ,21 %
72.928,90

18,79%
16.873,35

100%
72.928,90
no

16.873,35

no
100,00%

2
100,00%

2

®®Í5ACUMULADO

PROPONENTE: O
CNPJ: O

'+\

o\
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

OBRAS/SERViÇOS DE ENGENHARIA

OBJETO: REFORÇQ DE REDE PARA ATENDER NOVA LIGAÇÃO 3X200A PAR4\ MICROG.EBBÇÃQ

LOCAL: AV. DR MARIO TOrrA - CID 3 LT 17 PLJ\C4S FOTOVOLTAICAS.

OBSERVAÇãO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emitidas
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteiro

com os requisitos da instrução processual, sem prejuizo da L.ista de Verificação.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por

profissional habilitado, de acordo com as colnpetências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966, e
as Resoluções do Conselho federal de Engenharia e AgrIcultura - CONFEA, Lei n. 12.378, de

2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou pela l.ei n. 13.639,

de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses, da

apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam a opção
adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justificatIvas pode acarretar a devolução dos
autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será

imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas Explicativas

deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas tat-lbém pode ser acessado

por meio do link inserido ao final de cada tópico.

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as "Declarações e Justificativas"; não é
necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às "Notas Explicativas”.o\

2.2. Empreitada por Preço Globa

2.3. Empreitada Integral

2.4 ContI ütação Por Tarefa .

2.5. Contratação Integrada

2.6. ContI ütaçao Semi-Integrada

2.7. Fornecimento e prestação de serviço associado

2.8. Subestlmativas e superebtllnattvas técnicas relevantes.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETO / DOCUM[NTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 1 IABILITADO [

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA.

4. D[FINIÇÃODOSCUSTOS UNITÁRIOSD[ REFERÊNCIA

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS .

6. ELABORÂÇÃO DAS COMPOSIÇÕ[S DE CUSTOS UNITÁRIOS ,

7. CUSTOS DIRETOS

8. tLA80RAÇÃO DAS CURVAS A8C DOSSCRVIÇOS C INSUMOS.

9. ADOÇÃO DO REGtME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA................

10. D[TAL}IAM[NTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL D[ 801.

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

12. ÉLABORAÇÃO DE CRONOGRAMA rísico-riNANCÉiRO.

13. PROJETO EXECUIIVO ..

14. QUAclblCAÇÃO tÉCNIC/\,

in\,

16. SUBCONTRATAÇÃO

17. DÊFINIÇÃO DO PÊRCfNTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIU LíQUIDO MíNIMO

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS.

19. PARTICIPAÇÃODECOOPERATIVAS

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

21. DA SUSTENTABILIDADE

Desenvolvimento nacional sustentável: crItérIOS de sustentabilidade

21.2. Da EspecifIcaÇão TécnIca

21.3. Da Minimização do Impacto

21,4.

21.5.

21 8.

Dos Resíduos e ReJeitos

Da Susterttõbiliddde curno Política Tlallsversal.

21.7.

24
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1. ENQUADRAMENTODOOBJETO

1.1. Classificação corno obra ou serviço de enRen}-laria

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

2. REGtMESDEEXECUÇÃO.

Ernprei1,acId p(Ir l’leÇO Unllálio

18

19
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNiCAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação corno obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui { ) OBRA / ( X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob

seguinlc justificativa:

o 08JtjO NÃO SE ÉNQUAPIA NO coNCírro DÉ OBRô. .UMA vrz qur NÃO ACARRrLARÁ

ALTÉRAÇC)Ç§ SU8D4}!çIAIS_ l)4$_Ç4R4cIEíÜST}CA§_pQ__BEM J_MOvr!. v 1§JQ sí: rR41811 r)8

AMILl IAç4_Q_L)E RI:r)r rtJIU11.cdJ\ çoprl)_EX.Ls_TENTk,

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço ao engenharia objeto da presente licitação (S ( X } COMUM / ( } ESPECIAI, sob a

seBulllte justificativa

ÇLQBJF!:C)_ 1RAJrA DESE!!V_IÇÇ)S_DI ENC;EN 11ARIA OBJFT-IVAMFN'rE PADRONt7ÚVEIS EM TERMQI

PE_L)IS!-.b4.P_1;NIIO [ QUAI.II?AI?I':,J2r M_A_NU'I-t: NÇAQ,4PKIyÔÇ/V}LADAPrÔÇÃO AO IM_C)yEt ,

NÃO ACAí1Fll"FANDO f"M Al 1 í RAÇÔl TS SU13ST-ACI/\IS DAS CARACI'FRÍST ICAS ORIGINAIS 1)O DF:M

IMC:>VI:1. AI.RI jIA,N_1)O AINDA CZyE_Q OIIJE [-(}41'RrSt,N- 1 AH)EN r-IOADt: [_CARACÍ-kR_Í5ÍICAS

PAPBQFI I//_\DAS L QU!: S 1. ,1:IqCOFJIRALNSF?QNÍVILbIO M LBÇAL)QI.Q_ÇAL .

Vide Notq._Lxplicativa n. 1

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo coin a

justificativa abaIXo:

( ) empreitada por preço unitário

X ) empreitada por preço BIc)baI

( ) empreitada integral



( ) contratação por tarefa
,:Ta.?gOV

( ) contratação integrada

) contratação semi-integrada

( ) fornecimento e prestação de serviço associado

o NÍVEL DL PRkCISÃO DAS [SI'[CIFICÂÇÔUS r QU ANTITATIVOS DO PROJrlo t:oRNl:crM
TOt)QS os ELEMENTOS [ INrORM AÇÕes NUcess/\RiAS PAR4 o TOTAL L„JQMt'LrIQ
CON}tECEMENTO DO OBJrro.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( X ) DEFINIU as subestirnativas e superestimativas técnicas releval\tes dos serviços

relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU.
adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

AS SUBESrIMATIVAS E SUPERTIMATIVAS RELEVANTES A QUANTIDADE DE SERVI,_Q§. SERÃO

AVALIADAS QUANDO O REFERIDO SERVIÇO SE ENQUADRAR COMO SERVIÇO SIGNIFICATIVO

[REPRESENTATIVI DARE MON E[ÁRIA .M4.1 Q R„. QU, Jg yA,L .A_I&2a4J2Ç)_VAJ03 _PA QBRA) E A
VARiAÇÃO DO SERViÇOS SUPERAR 10,76% (RiSCO E LUCROS PR[vis-ros) PARA MAiS ou PARA

MENOS.,

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( } NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa

OS PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DAS SUBESTIMATIVAS E SUP[RESTIM ATIVAS FORAM

pEFINE DAS

Vide Nota Explicativa n. 2.

3. ELA80RAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMeNTOS TÉCNiCOS POR PROFiSsioNAL

HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAr-\
No presente feito, o ( X } Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados po’

profissional habilitado de ( X ) engenharia, ( } arquitetura ou { ) técnico indtlstrial, com a
emissão da ( X } ART, ( ) RFIT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( ) NÃO houve a

emissão da ART, ftRT ou TRT, com base na seguinte justificativa :

os cuyros FORAM ErrRAÍDOS DÂ SINAPI { H/\RANA)_ABRIL 25 [ COTAÇÕES Dk Mu\çADQ

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar
justificat d 'tos)r pesq

os cuçros rORAM uxrRAÍDOS DA SINAPI (PARANÁ) ABRIL 25 k co-1 AÇÕES pu MktlÇÀDQ,

Vide Nota Explicativa n. 4.

A\
5 ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANELHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço

{ X ) foi/foram juntadas aCs) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a{s) { ) planilha(s) analítica(s)

{ X ) NÃO foi/foram juntadas a(s} { ) planilha(s) sintética(s) e a(5) ( X ) planilha(s) analítica(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos,

( ) NÃO consta nos autos.

( 3 ) foi/foram utilizada(s) aCs) tabela(s) de referência mais atualizada{s).

( ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(5) tabela{s) de referência mais atualizada{s)

Vide Nota Explicativa n. 5.

eLABORAçÃo DAS COMPOSiÇÕES DE CUSTOS UN tTÁRiOS6,

No orçamento de referência da presente licitação:

{ ) fora utilizada a Tabela de Referência adotada pelo órgão ou entidade licitante, uma vez que

não se trata de obra/serviço custeado por recursos da União (art. 23, § 39, da l,ei n.9 14.133,
de 2021);

No presente feito, o Projeto Básico / documen Eos técnicos NÃO íoran1 elaborados po,

profissional habiIItado de engenharia, arquitetura ou te}cn:co industrial, com base na seguinte
ustificativa

o PROJ 1:10 BÁS lcD_c_pp'ç_QMjNros l (CNlcj}s FOR&M El/\8_(x{zyx» POR PRo}:l_$SloNAL

11ABll ll'ADO DF ENC]FN 11AF 11/\

Vide Nota Explicativa n. 3,

DEFiNiÇÃO DOS cuçrDS UNiTÁRiOS DE REFERÊNCiA4.

Na presente licitação:

( X ) FOI observada a ordenl prioritária dos parâmetros do art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de
2021, cuja observância é OBRIGATÓRIA quando a obra/serviço for custeada por recursos da
União {art. 23, § 3Q, da Lei n.Q 14.133, de 2021),

( ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais a mediana dos custos unitário s dt
referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil;

{ ) 1:O} IAM adotados custos unitários superiores aos custos unitál-ios de referêncIa do SINAI)1

para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado
por profissional habIlitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos,

No orçamento da presente obra ou serviço, para os Itens não contemplados no SINAPI
X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidos no art. 23, § 2gr da Lei n

14,133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida

utilização de dados de pesquIsa pubIIcada em midia especializada, de tabela de referência

formalnrcntc aprovada pelo l’oder flxccutivo federal e de SitIOS eletrônICOS especializados ou

de domínio anI,)lo, desde que contenham a data e a hora de acesso (CItO r as fontes e justIficar

a pertInência técnIca da opção)

QSÇU§LQ§_LQM&LLXJq\QLQSP_4§IN AP_1 (D\MbdWBJ1,2bLeO-P\Ç,Ô[§_L).E MERCADO.

{ ) contratações SImilares feitas pela AdminIstração Públicd, em execuÇão ou concluída', no

periodo de 1 (um} ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (clt OI os Íontes, justificar lrletodologio
e juntar a pesquisa aos autos\

( ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do StNAP Ir sem
adaptações;

( ) foram adotadas cc)ImposiÇões "adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 12 do Decreto
Municipal n,9 036, de 2023, as quais foram devidalnente juntadas aos autos para o
conhecImento dos licita n IPS

( X ) foram adotadas conlposlções “próprias", extraídas de fontes extra-.SINAPI, nos termos do
art. 23, § 29, da lei n, 14.133, de 2021, as quais foram devIdamente juntadas aos autos para o
conhccinrento dos 1lcitantcs

Viae Nota ExJ)llcatlva n, 6

7. CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( X ) compreendem apenas
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e
mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local

( ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 Plenário do TCU

( } adota o parâmetro do ( )lgquartil ou ( ) médIO ou ( ) 39 quarLil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médIo:

QHM “ADMINIST'R_/KA.O LQÇBL." hB_Q_rI)1 /\D_O'rADA, VISTO_§tJIA'I'AR DE SERVIÇOS DE

$_41XA CQ MeL!:XR)AL)11, R@1 DA EXECUÇÃO, PEQUENO POR 1 L:JOÇALIZADA EM LOCAI. t) E FÁCII.

/\€LISO. n{6_XI MQ A K)_ÇA IS D 1: }-ORNEIC I VUIa I-Q.Pt_MATUy4J§tJ»»§ EPES1)1_ EM PRE:SA,S_ DO.

,LA_WJ,_ 1:QB_LAN'J o, NÃO _Ç_C)Nl:iÇURAN_DO /L_NEÇIS5jIMD[J)/\ Al)(}ÇÃO_ DE I'TEM EM

.5_[.PáRA.PQ_eAF18 AÇIMINJ}J'RAÇÃC_2 I.OÇAL. QUAI.QUER INDICIO PARA CONSIDERAÇÃO DA

811VIINS!'BAÇÃÇ)_ __LÇ)Ç4\1.._ 1 __/\859 BVI!}Q 1)LI.O fIIM “APLaIf#SI RAÇÃO C[N'rRAL.". JÁ

ÇQN§IPUt/\_L)O NQÇÁI.ÇUI,O L)O 13 L)1, INÇLU§_IVE 51 IN P.Q APQ.I/\PQ PJ\R_/\ ESSE ITEM LIMZ\ I:ALX_/\

[N'I:RI VtÉDIQ.L '!-LF{Ç EIIIQ QU AJIT_IL...

( ) adota percentual superior ao 39 qliartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de
acordo com as justificativas lécrlicas abaixo aprcselrladas

ÇUí_vT’a}vlIN15:TjwçA(Ll.QçôL'__N4Ç> A)_1_4açn’_81)4, yI SJ_Q_s.uj\A:1_411:1 f sft\ylço_s_,1)t
.wx4çQ_MHr.UPA121:__RÁPl!_)_AJX[f,uçÃ_Q„EkcwHU) Olrl-r, u2ç/\um)/\ 1'M loCAl. 1)1: l:Ácll

/K_ESSÇ). IIIÓX_I MO A! QÇA!$ D.E.' IOBAEÇ[MENTa DE MATEr11_N§ EDAS SEDES DE EMPRESAS DQ

B8MCLJ’ORT'8N’fO, NÃQÇQbJHQUR4 IqI)O A NI&ES'114_DE 98_ADQÇ;\(_)__ 1)1 1-Í'[M 1.M

1IIPW\!}CHIARA WVIIM§! BAm_JQÇJU.._W\1.qUER INDICIO P7W8 C(WI)IWKÃO L2/\



ADMINSTRA(,ÃO LOCAI, É ABSORVIDO PELO ITEM ''AOMLNIX[BIA ;ÃÇLCrNTRAL”, JÁ

no ISIDHRAI)O NO CÁLCULO DOBDI, INCLUSIVE SCNDO AI)O-H/ 30 P/\BA ÉSSC I1-1:M UMA rAIXÀ

ENTRE MÉDIQ E TERCEIRO qUARTIL.

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

( ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, eIn especial quanto ao de

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

( ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, inclUIndo os de

administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:

O ITEM “ADMINISTRÂÇÃO EC)CAL" NÃO FOI ADOTÂDA, VIStO SE_1.EATABJ)[SrRVLÇQS r)C
WXACOMPLEXIDADE, RÁPIDA FXECUÇÃO, P_FaUCNO PORTE. LOCALIZADA EMJQCAI. DL rÁÇIL

ACUSSO. PRÓXiMO A LOCAIS DE FORNECIMLN'l'O DE MATERIAQEDASSLD15.PIIMPRbS4S in

RAMO, PORTANTO, NÃO CONFIGURANDO A NCCLSslí)ADr 116 ADOÇÃÇ) 1)_1: [rI:M LM,
SEPARADO PARA ADMINIÇrRAÇÃO LOCAL. QLIALC\UER INDICIQ PAD_A CONSII)LRMÃO DA
ADMINSr-RAÇÃO LOCAL, É AbSQBy,It?O PELO ITLM “ADMINISÍI\AÇÃO CUNTRAL”, JÁ
CONSIDERADO NO cÁLcuLO DO 8r)1, INCLUSIVE suNr)o ADOTAr)Q PARA FSSr ITrM UMA rAlxA
ENTRE MÉDIO E TÉRCEIRO QUAkrIL.

yjçi,e„RgB_Ê.ã2ljcativa n. 7,

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

{ X ) fOI/foram juntada(s) aCs) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) INSUMOS e
( X ) SERVIÇOS.

( ) NÃO foi/foram juntada(s) aCs) Curva(s) ABC relativas aos { ) INSUMOS e aos

#- \ { } SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 8.

9. ADOÇÃO DO RE61ME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( X ) DESONERADOS ou ( ) NÃO
DESONEFIADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme
simulação juntada aos autos jpreencher. se necessório, para outras considerações)

NÃO FORAM ADOTADOS PERCENTUAIS SUPtRIQR ES ,AO 39 qUA 11 1 IL.

Vide Nota Explicativa n. 10.

11. BDI REDUZIDOSOBRE OSCUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação. { ) SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos

.,__h materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa

NÃO HAV8RÁ rORNECiMENro DE MAT8RiÀiS E EQUiPAMCNi-OS ESPkCÍi:iCOS PARA A
EXFCUÇÃO DO OBjETO.

Caso seja adotado o BDt reduzido sobre os custos dos materiaIS e equIpamentos:

( ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

( ) foi adotado o parâmetro do ( ) lgquartil ou ( ) médio ou ( ) 39 cuartil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

NÃO ,H4VÍ:84. ,fOR.NÇÇIMENX)_J2E_WAJIBIAIS_L.EÇàUIPAMrVI'OS ÉSPrCÍI-ICOS PARA A
EX[CUÇÃÇ?._DO 013jL=1-O.

( ) foi adotado percentual superior ao 39 quartil. em razão das peculiaridades do objeto

licitado, de acordo corn as justificativas técnIcas abaixo apresentadas:

NÃO. tIAVCRÁ FORNccIM[NTO Dr MAT[RIAIS E rqulPAMrNTOS cs13çÜKos PARA 4
EXt:CUÇÃO DO OBJrro.

Vide Nota Explicativa n. 11.

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeIro:

( X ) FOI juntado aos autos

( ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico.
financeiro:

Pag.

40Ç
Ass.

SEM ars,ON FRAÇÃo Jt$ 45.435.86

COM laJe)Nl:RAÇÃQ:._R$ 1G.491.8Q

gdc Notq Explicativa n. 9.

10. DírALHAMENTO DA COMPOSiÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.6221

de 2013 - Plenário do Tr}bunal de Contas da União,

Foranr adotados os seguintes parálnetros de percentuais para cada item do BDI contemplado
no Acórdão n. 2.622/2013 '- Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 19 quartll ou ( X ) quartil médIO ou ( x ) 39 quartil

[_NIRE__MÉDIO E 39 QU4KIIL. P_RJ:SER_VADO 0 IN'[_ERVALQJ'_LB_MJ[1_DO PELO ACÓRDÃO N.
?.Ç??/PC)13

Seguro e garant}a: { X ) 19 quartil ou ( X }quarlil médio ou ( ) 39 q,iaítl

rNIBE: _l9 [ MÉDIO_QyAB_III.., _.PB 11LByAL?Q o INTE:_Bvjl.o _pl:BMrrIDC) PELO ACÓRDÃO N.
?.622/?_Q'L3.

Risco: ( ) 19 qudltll ou ( X ) quartil nlédio ou { X ) 39 quartll

EN:rt tK MÉDIO E_3,g QUARtEl? WBnVADO o INltRVA_LO 1'1&Mrjl)o PELO ACÓRDÃO N.
3/ CP.?710l&

Despesa financeira: ( ) 19 quarlil ou ( X ) quartil médio ou { X ) 39 quartl

ENrRk MÉDIO k 3Q _QU Aklll.. PRI:St’RVAI)o o INl’FRVAI.o PrRMtl-iDO p[1_o ACÓRDÃO N.

.2._Q22Z2Q L3.

Lucro: ( ) 19 quartit ou ( X ) qual til médio ou ( X ) 39 quartil

L-:NrRI: MÉDIO E 39 qUARÜLJLRU5 Wt \DO O IWLFUV .O PL:RyU:rUI PELO ACÓRDÃO N

2 , 622/20 13

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto ticitado, foram
adotados percentuais superiores ao 39 quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas:

{ 4 ) Dt.fINE com clareza as etapas de serviços que gJlalão a ace:tabllidade dos DraCo!,

propostos pelos licirantes.

{ ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a acei{abilidade dos preços

propostos pelos licitantes

Vide Nota Explicativa n. 12

13. PROJrro EXECUTivO

( X ) fORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos t
divulgados com o edital da IIcitaÇão;

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, coni os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada
Nessa hipótese, ( ) ATESI-O que o projeto básico e os demais doculnentos técnICOS da licItação

possue'n nivel de detaltlalrlento adequado e suficIente para pcrlnltlr a elaboração dos ,>rojetos
pela contratadacxccut

yide Nota EÃplicativa n. 13

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da ernprcsa no collselflo profissional

Na presente licitação, será exiBido o registro da elnpresa licltajlte Junto ao ( X ) CREA e/ou ao (

) CAU c/ou ao { ) CRT, com base na seguinte justificativa técnIca

QBL_q!§_L lIQJ:ENQ![}Q.M§IQ QUE._A§_I\!'LVI)ADES REI:ERLN'I'F.§ A_Q_QUI tJ_O ES rÃO NO ÂMBI'T Q

_DI COM!)!-.l’Í:NCIAS PQ$_cl»LSI 1.1 IOS !:lS:CAI.IZADC>RES.

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação

X ) serão exiBidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir eloncadas:

&M_pb&:Ão Dr RI:1)1: uÉUIÇ P'ÚBUÇrUÇUP U



Pag Ass.

loG

VIC

( ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

NÃO SERÁ kXIGIDO COMPROVAÇÃO TÉCNICO-OI'URACIObLAL COM QU ANTrI-AI 1_VPS MÍNIMO§

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade

técnico-operacional para atinglmento dos quantitativos mínimos demandados, coin base na

seguinte justificativa técnIca:

o AUMENTO DE C\UANTiATiVOS NÃO iNCREMCNTA A COMPLíxiDADÊ DOS scliVlços A srRCM
EXECUTADOS.

Capacidade técnico-profissional

Na presente licitação:

( } NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de

maior relevâncIa técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais
abaixo elencados

AMPLIA ao DE RrDC ELÉTRIC pÚ81.ICA {COPÉI.).

{ ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de qllantitativos rnínimos nos documentos

de ART/fIRT, com base na seguinte justificatIva:

NÃO SERÁ EXIGIDO COMPROVAÇÃO TÉcNIcaPBOrIssloNALc9MQUANTlrL\uvQbMÍN,LUC)5=

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de AR-f/RI{T, por cada
profissional, estão abaixo elencados:

A, Para o cargo de

percentual de

quantitativos mínimos equivalentes ao

dos quantitativos ticitados, para os serviços de

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, ( } SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal
técnico coin determinada qualificação, a seguir elencados:

NÃO SERÁ EXiGiDA iNSrALÂÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNiCO ÊSPÊCíricos.

VEDADA, POR SE TRATAR DE OBJrI'O DE P[(2UENÇ) VU_LI'O FIN4\_NÇI IIM) E BAIXA

COMPLEXIDADE.

Vide Nota Explicativa n. 18.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com

base na seguinte justificativa:n\
PELO MODO COMO É USUALMrNTE EXÉCUTADO_N_O MERCADO PMSÉRAI. O OIIj.FJQIMI'LICA

CM SU80Rl?1,NAcHO JURÍDICA DA EMPR.B4_ÇONTRAJô_D/\ E Dps _ Rt:s_pJrHyQS
TRABALHADORES, PORTANTO, IMPO_ES181UTAa_120 A PAR_rLc_IEv\ao DE coouL IATIVAS.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de

execução contratual, com base na seguinte justificativa:

[XIGÊNCIA PE 5% DO VAI.Ç)R _CONTRATUAI..

Vide Nota Explicativa n. 20_

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto llos arts. 59, e li
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medIdas quando do

planejamento de obras e serviços de engenharIa

{ X ) definiu os critérios e práticas sustentáveIS, objetivamente e eIn adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, c/ou
requisIto de habilitação/quaIIficação previsto em lei especial

{ 3 ) verificou se os critérios e prátIcas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame;

Vide Nota Exp,licativa n=14.

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e o

licitante ( X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de
pleno conhecinlento das condições de execução do objeto, coIn base IIa seguinte Justificativa
tÓ cil

A UCII-ANTt DkVf RÁ APg.1lSJ IN rAR Dt:CIÀRAÇÃO QULCONIIÉC[ AS CONDI(,ÔFS DO LQCAL DA
ORR A

Vide N,gta Explicativa n. 15

16. SU8CONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADMFI IU ou ( ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente
licitação, sob as seguilltes condições e justificativas técnicas:

VIde Nota Explicatlva n. 16,

DEFiNiÇÃO DO PERCÉNTUAL De CAPiTAL ou PATRiMÔNiO LÍQUiDO MÍNiMO17

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( X ) CAPITAL MÍNIMO ou ( X )

PATRIMÔNIO l.ÍQU]DO MÍNIMO, no percentual de ( 1_Q%,) por cento sobre o valor total estimado

da contra:ação, conr base na $e8tlinte justificativa técnica:

ILM_IT[_1 F:QA!._DE 10cyo (!) 1'7l>Ql\{FNIO)

Vide Nota Expllcatlva rI. 17

18. PARTICIPAC30 DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será

( ) PERMITIDA a participação de consórcios. INõo é necessàrio justificar\

( X ) VEDADA a particIpaÇão de consórcios, com base na seguinte justificativa

{ X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n
13. 146, de 2015); e

Nesta licitação. o órgão a5sessolado enter ldeu que os serviços objeto desta contratação não se

sujeitam aos critérios e práticas de su5tcntabilid,lac ou que as especificações de

sustentabilidade íestrinp,onr lndcvidalnonte a competição em dado ’nt-.'rcado, sob a segllinte
cativa

AS pi\Á'i'icAS Dr SUSTt:N-i'A131i li)ADí r:ORAM AVALiADAS.

viae Nota Expl;cativa 11. 21.

Mercedes-PR, 12 de JUN}IO de 2.025
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NOTAS EXPL[CATIVAS

i. ENQUADRAMEVro DO OBJrro

Classificação como obra ou serviço de engenharia1.1

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra ou serviço de

engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma, fabricação,

recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria
toda atividade destinada a obter determinada utIlidade de interesse para a Adrnlnistração. taIS

como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,
adaptação, manutenção. transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
técnico-profissionais.

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU. que é destacado no Manual de Obras e

Serviços de EngenharIa da Consultoria-Geral da União, tais atividades íoran1 slntutizadas sub a
concepção da alteração significativa ou não significativa do espaço, nos seguintes terrnos:

a) Em se tratando de alteração significativa. autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de ergenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteraÇão não SIgnificativa, autônoma e independente, estar-
se.á adiante de serviço de engenharia, cabivel a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos – em seu art. 69,

incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia tanlbém se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das

profISSÕes de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio
ambielrte por meIO de um conjunto harmônico de ações que, agre8adas,

formaln um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta
alteração substancial das características originais de benI imóvel;

r'B\

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades
destinadas a obter determinada utilidade. Intelectual ou material, de

interesse para a Adrninistração c que, não enquadradas no conceito de

obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecIdas,
por força de lei, como privatlvas das profissões de arquIteto e engenheiro
ou de técnicos especializados. que conlpreendem

Segundo Marçal Justen filho1, ”bem ou serviço comum é aquele que se apresenta
sob identidade e caracteristicas padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo,

num mercado próprio“

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva
do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as

técnicas de sua realizaÇão, eIn face da existência de caracteristicas padronizadas de
d h dadde qP

.n\_
Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve

aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa classificação compete ao
profISsional legalmente habilitado.

Voltar ao preenchtrrtento

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, poderão ser adotados nas

contratações de obras e serviços de engertllaria os seguintes regimes de execução:

empreitada por preço unitário; 11 - empreitada por preço global; III - empreitada integral; IV
contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI - contratação serni--integrada; ou VII

fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de el-npreiLada por preço unitário é defInIdo na Nova lei de Licitações
como regime de contratação da execução da obra ou do serviço CIn que o preço é fixado por
unidade determinada. A remuneração da contratada é estabelecIda em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em
relação às dIferenças de estimativas de quantItatIVOS.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,
com alto nivel de precisão, os quantitativos totaIS da obra ou serviÇo: a execLÍÇão das

“unidades" se dará de acordo coin a necessidade observada, com a realizaçãu de minuciosas

medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. 1 lavando diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os quantitativos
efetivamente necessários. a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida
ou rnajorada) a fim de refletir os quantitativos reais.

Esse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza
do objeto, que está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. São típicos exemplos:
execução de fundações; serviços de terraplanagem; desmontes de rochas; implantação,

1 JUSTEN FII HO, Marçal. Comelltdrlos à / egisloção do Pregão Colnunl e flctrôlltco. DIalética, São Paulo, 2005. pg
30

Pa Ass
Sob a égide da rrova lei, a atividade será cnc

exercicio, por força de lei. for prIvativo das profissõ
cumulativamente, ii) importar em inovação do espaço físico da na lurl'za ou sul)
alteração das caracteristicas originais de bem imóvel.

O enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de
exclusão: trata-se de atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico
especializado que importe em utilidade para a Administração, mas não constitua obrar ou seja,
não importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel,

Percebemos que o supracitado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da

ConsultorIa-Geral da UnIão já destacava a ideia de novIdade para distinguir obra de serviço de
engenharia, consiBnando que

Obra é toda e qualquer crIaÇão r'laterial nova ou incorporação de coIsa

nova à estrutura já exIstente. (...)

Scrvlçu de cn8cntlaria é a allvid,1(Jo de5tin,rIia a garantir a frUIçãO tIe

IILIl111.Ide já e<iblultte ou a proporcionar a utiIIzaÇão de íunciondlidade rlovd
cnI coisa/born rnatelial iá existente. Não se cria coisa nova. Pelo contr,’lrlo.
o seíviço consIste IIO conseíto, na conservaÇão, operaÇão, reparaÇão.

adaptação ati ITlanutenção de um bern nraterial especifico iá constluido
ou ÍrlIJrIca(io Oil, aInda. na instalação ou montagem de obJeto em aIHO já
t?x;\tr'l'te Ol]F’tlva-se. assilr1, nlanter-se ou a,lnlcllt, 1r.se a ellclf?ncia d, 1

UtI:ltllliiL’ fI q141' '11.' ctc lsElt\a ou p(>llc se desctuar ultl llerll FierÍt'Itu e ,lc,lb,lclt>,

Compete ao setor técnico definIr a natureza do objeto, enquadrando-o como obra

ou serviço de engentlarta.

Classificação como serviço comum ou especIal1.2

Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à
equipe técnica per-quilir se esse serviço é comum ou especial. que assiln são definidos no art
69, XXI. "a“ e '’b’', da lei n. 14.133, de 2021

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharIa que tem por objeto
ações, objetivamente padroni7áveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção.
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, coIn preservação das caracteristicas
originaIs dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a“ deste IncIso i

pavImentaÇão ou rCSlêtUl'açÔCJ de rodc>vias; construção de canaIS, barragens, acJuLoras,

perimetros de irrigação. obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias,
dragaeeln e derrocanlento; reforrna de edificações; e construção de poço artesiano.

2.2. f:rnprettada por Preço Global

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço certo e total. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores
àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra,
a contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com
o preJuízo financeiro, não podendo cobrar a Administração pelos custos adIcionais, até certo
limite. Na situação oposta, a lógica é a mesma: a Admirlistração não poderá realizar descontos

proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos
estimados, também até certo IImite. Assim, na empreitada por preço global, o grau de assunção

de riscos pelo contratado é nlaior do que na empreitada por preço u'\ltárlo.

Esse regime deve ser adotado quando houver um alto nivel de precISão das

especifIcações e quantitatIVOS do obJeto. Ele pressupõe projetos de boa quaIIdade, que
forneÇaIT- dos licitantcs [t>dos os cleínoltt os e inforrnaçõcs necessários para o total e completo
conhecilnento do objeto e a elaboração de proposta fidc:digna, jus{al-nente para evitar
distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejui/o seja da Adnrinlstração,
seja da contratada.

1: cabivel, então. q,.lar,do Inr possivel defInIr preVIamente no projeto, com alta
precISão, as quantIdades dos SerVIÇOS a serem posterIormente executados na fase contratual

No prese11tc íe8ilnc' de execução, deve ser adotada sistemátIca de medição e

pagamento assocIada à execução de etapas do cronoGrama fíSICo-financeiro vinculadas ao
cumorilnonto de mct,IS de resultado ',cllcto vedada sistemática de rernuneração atrelada a

pfeÇos unitários ou quantIdades de ltcl\s unitários executados.

2.3. f-rnpreitada Integra

Quando adotado o 'cEIIna de empreitada integral, o enrpreendlmento ó
contratado eIn sua irltcBral idade, colnpreendendo todas as etapas, serviços e instalações
necessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante
em condições de entrada CIn operação, coni caracteristicas adequadas às finalidades para as

quais foi contratado e atendidos os requisitos técrlicos e legais para sua utilização com
segurança esLíutural e operacional.

Nesse regime, a LIcitação abrange a execução do objeto e o fornecimento e
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratado totalmente



concluído e com os bens {máquinas, equipamentos, etc.) instalados e em perfeitas condições
de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen Filho/ 1

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da AdminIstração vai além da

erltrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do enlpr-eendimento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Ern outras palavras, o cITlprecndirncnto
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreitada integral é o regime adequado para projetos vuÉtu050s e
complexos, que demandem, para o seu pleno funcionamento, a perfeita integração entre
obras, equipamentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecirttt IIlia de qualquer

equipamento ou mobiliário que justifica a adoção de empreitada integral, mas apenas aqueles
em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da obra '. Do contrário,
deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regirllc pode ferir o
princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade.

Nos casos em que a Administração vislurnbre problemas que possam ser revelados
apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do empreendimento, é

conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se cJesincumbirá de

suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
f1 to drt ate Spreço e

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,
carpinteiro, pintor etc., para executarem servIços isolados de menor dimensão.

#\\
"Assim, a contratação por tarefa costuma ocorrer naqueles casos em que o

prestador do serviço atua individualmente, sem o concurso de equipamentos sofisticados, com
remuneração de valor reduzido"4.

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Colnentórios à lei de licttações e controlos nclrnlnlstrottvos. 179 ed. São Paulo: RevIsta
dos TribunaIS. 2016, p. 195.

3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. Inforrnatlvo de LICItaÇÕes e COntI atos n. 280/ 201b.
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à LeI de LicItaÇÕes e Cont rotações Adllllítlstrotlvas - Nova 1 ci 14.133/2021
(livro eletrônico). 21 ed, São Paulo: Thomson Reuters Brasil. 2023.

Dessa forma, embora a Lei ng 14.133/2021 não preveja requisitos explícitas para
adoção do regime, '’é necessário evidenciar que a complexidade da situação e a incerteza sobre

o atingimento do resultado desejado mediante as soluções de empreitada tradIcional geram
riscos de Insucesso relevante. além de acarretarem custos econômicos elevados. Deve ser
demonstrado que a assunção por um particular do encargo de conceber o enlplcendimento,
coIn todos os riscos inerentes, propiciará uma solução econornicanlente mais valltajosa do que
aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada“.'n\

2.6. Contratação Semi-Integrada

A contratação semi-integrada aproxilna-se amplalnente da contratação Integrada

- porém, como diferença essencial, a Adml11istração elabora o projeto básico da IICItaÇão,

atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executIVO.

Ainda assim, mediante prévia autorização da AdminIstração, o projeto báSICO

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das InovaçÕes propostas pelo
contratado em termos de redução de custos. de aumento da qualidade, de redução do prazo
de execução ou de facilidade de manutenção ou operação - assumindo o contratado a

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto báSICO.

De resto, aplicam.se à contratação semi-integrada as mesn13s observações
associadas à contratação integrada, especialmente quanto à lilnitaçêo de sua utilização aos

objet plexos

Fornecimento e prestação de serviço associado2.7

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

No exemplo de Marçal Justen Filhoc’, seria adequado para contratar a construção
de um edifício inteligente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das

diversas funcionaIIdades existentes - já que contratar em separado cada obJeto poderia gerar
complexIdade de gestão e eventualmente elevação de custos

6 ConlentÓrlos à 1 eI de f lctluções e C013traluções Adlnlnlçt r atIvas – Novo 1 cl 74. 133/ 702 1 {ttvrll rIo tlõlllco). 2a ed
São Paulo: Thornson Reuters BrasIl. 2023

O regime de empreitada integral é utilizado para situações que envolvanr
a ilnplantação de ulna unIdade operacional, ein que a illfraestrutura física

é necessária, mas não suficIente para satisfazer o interesse da
Ad aÇ

O objeto visado pela contratação é a construção da infraestrutura e a

implementação de serviços e outras atividades indIspensáveis ao
d J idad dP

acarreta incertezas e dificuldades que se refletirão no preço, mas

pode ser mais eficIente transferir para o particular o encargo de
conceber a solução e executá-la do que tentar desenvolver uma
solução satisfatória no âmbito da própria Administração.

HaverIa dificuldade na adequação entre a construção, os
equipamentos e a sua operação Ao promover ulna contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o
edIfício tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O partICUlar terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compatíveis com as

:::::'g 8}„
Ass

sc)Fazendo o paralelo com a participação de

quando a contratação exigir estrutura mínima, com
profissionais ou corpo tecnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza
profissio11al da pessoa fisica, conforlr\e demonstrado err estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/2023).

Portanto, não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de ínaior

complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual.

2.5. Contratação Integrada

Na contratação Integrada, CI contratado é responsável não somente por executar a
obra ou servIço de engenharia, mas tambéln por elaborar e desenvolver o projeto basICO e o
projeto executivo – alC'in cIc for rlec c'1 bons ou prestar serviços especiais e realizar rncintagem,

teste, pré-operação e as cJclnals operações necessários e suficientes para a entrega fiIIal do
objeto

A AdminIstração produz apenas o antepíojeto – peça técnIca com todos os

subsídios necessários à elaboração do projeto básico, contendo, dentre outros elementos, a

proposta de concepção (13 obra e o íncnroria! descrItIvo dos elementos da edificação, dos
colnpollentes construtIVos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões
mÍnimos para a contIataÇ,io.

O contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais
colnpatíveis corn as diretrIzes fIxadas para o empreendimento – cabendo à Adrninistração
aprovar o projeto báSICO eial)orado pelo contratado, avaIIando sua adequação enI relação aos

parâmetros definidos no edital e conforlnidade com as normas técnicas, vedadas alterações
que rcduzam sua quaiidade ou vida ÚtIl,

Em razão dos maiores rISCOS envolvidos, a contratação integrada deve
obrIgatorIamente conternplar matrIZ de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
– mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico

por ele elaborado.

Assim, até por seu potencial para encarecer a contrataÇão, o I-cEIIne não se destina

aos objetos cotidianos – mas sim de natureza complexa, "quando não houver solução técnica
determInada para a execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em
que a conlplexidade das circunstâncias conduzir à imposs biiidade de definir com segurança a
solução técnica mais satisfatória"b.

Prossegue Marçal Justcn l:iltlo

A vantajosldade econômica da contratação integrada apenas se

verifica nas situações em que há complexidade e problemas
envyjvidos rIa execução do objeto. A dlrncnsão dos problemas

bJUSTf N FII tI( 3, Maíç,II. Cl)Incntfll Ifrs a leI de ticlt tIÇÕes e Controt ações Admlnislrutlvus - Nova LeI 14. 133/2021
{ll\'1 o elcttÔr\ILO). 23 ed. São 1lflu:o: TFI,iluson Rt'11t ers [+rasli, 2023

caracteristicas do edifício e com os serviços de operação ou
manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de

manutenção serão muito mais reduzidos. eIn vista da existência de
um mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Porém, alerta o autor, “sonlcnte é cabível adot,Ir esse lnodelo de contratação
quando as dIversas prestaÇÕes comportarem efetiva Integração entre si e se evidencIar que a
contratação isolada acarl etar á perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe

autononria para prolnover contratação cumulativa de objetos autônol llos entre sl, o que
configuraria opção restritIva da amplittlde da competição'

Subcstimativas e supcrcstilnütivas técnicas relevantes7.8

A definição das c}ranradas "subestimativas e supere5timativas relevantes" decorre
de oric11laç fio do TCU pilríl os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão
n. 1.97// 2013 - Plenário), a fir11 de garantIr segurança juridica em caso de eventual necessidade

de aditivos para correção dt' lrrL>jetO.

Segundo avalia o TCU, dnrbas as partes - AdmInistração e contratada - são

obrigadas a arcar com as imprecisões do projeto na empreitada por preço global - porém,
aperras até o liIIlitC do cllriqllerltnento scrll causa de uma parte eIn dctrtnIentO da outra,

AssIm, "pCqtIt'nos erros qtlalit it ativos" dcvcrn scr tolcrados e não devem acarretar

a celebração de toro los adItIvos cin crlljilultadds glObaIS, "por se trataíc’rn de erros acidentaIS,
incapazes de interferir na fOIluação de vontades e, principallnente. na formação de proposta a
ser ofertaria, a ser tida corno a mais vantajosa

f’oréln, o ccItário se altera caso ocorram "erros substa11ciais" - daí a necessidade de
estabelecer um critério ob,etivo para dlfere11ciá-Ios.

O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os rIscos do

projeto e definir a margem de tolerâncIa de erro quantitativo a ser acatdda pelas partes, tanto
a menor ("subestimativas" elrl dcsfavor dd contratada) quanto a nraior ("superestinrativas" ein
desfavor da Administração}.

Tal margem de to’c'rância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre

as quantidades do serviço.

Nesse porlto convcSnl notar que a inclusão dos riscos do elupreendinrento é parte
obrIgatórIa da remuneração da empresa contratada, nos tcrnros do art. 13, $ 19, do Decreto
MunIcipal n.9 036, de 2023, que traz a composição do BDI:

ArI. 13. As obras e çelviços cio cnBt'nhariil e/OLI alqJiterura ,3 screlll
cc3rllrnta€,10S e e<ecutados terão seus preÇos rnáXll'rIOS definidos por nlelo da

sornntól’la do c.lstíi direto. orçado pelo órgão llcitante. com o valor do
Bpneíiclo e Despesas IndIretas - EDI,



§ ] aO preço máximo será o resultante do custo global de relelê11ciü acrescido

do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua contposição,
no mínimo:

1 - taxa de rateio da admInistraÇão central;

Il - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do servIço, excluídos
aqueles de natureza direta e personalística, em especial aqueles mencionados
no § ?p deste artigo, que oneram a contratada;

111 - taxa de risco, seguro e garantia do empreendImento;

IV - taxa de despesas financeiras; e

V - taxa de lucro

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção”, os "riscos normais de
projetos de engenharia”, bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia", conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a
Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus
de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de aditivos, tal conio seria no

regime de empreitada por preço unitário. Dai a taxa de risco fixada pela Adnlinistração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado enr consideração no cálculo
das supereslimavas e subestimavas relevantes

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia

de Custos, seguindo padrões Internacionais (ICEC . International Cost Engineering Council\.
indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (CInco

por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de

empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a

confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assinr, esse parârnetío

pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco
de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém, compete exclusivamente à área técnica a
definição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes,

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado

um erro de quantitativa {"subestimativa" ou ’'superestimativa") em determinado serviço, o

setor técnico comparará com o percentual fixado na matriz de riscos.

rH\ Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é

relevante: trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de “risco”
que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo.

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo – sem prejuízo da análise técnica acerca dos

demais requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos do art. 124, 1 e II,
da Lei n, 14.133, de 2021

Segue o exemplo do TCU: ’'os contratos podem, coIn simplicidade, objeiivar q Je

erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que

É dever do gestor exIgir apresentação de Anotação de Rcsl)onsabilidade
Técnica ART referente a projeto, execução, supervisão o tiscalização dc
obras e selvlços de engenharia, coIn IndicaçãO do lcsponsávei pela
elaboração de plantas, orçamento-base, especifIcações técnicas.
colnposlções de custos unltários, cronogranra físico'filrallcciro e outras

tépeç

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023

Cumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam

p ._ elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto, deverá haver profissional
- habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para a

verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modaIIdade pregão, o T-ermo

de Referência previsto no art. 69, XXIII, não traz especificações técnicas. Assirn, tais aspectos
devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência.
Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto BásIco por íneio da

competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o leríno de
Referência .

Voltar ao preenchimento

DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA4

O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharIa deve seguir as
diretrizes do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâlnetr05
especificos abaixo estaôelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unttários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos ReferenciaIS de Obras (Sicro), para servtços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema NacIonal de Pesquisa de Custos e indices de

Construção Civil (Sinapi). para as demaIS obras e serviços de engenharIa;

• utilização de dados de pesquisa publicada enr mídia especializaa,1, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínIO amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

• contrataçÕes simIlares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forrna dc regulamento.

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,
justificadamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriores

.x?q;Para que

e-5

Pag
isso, esses erros acidentaIS serão álea ordinária da

pedidos de reequilíbrio decorrentes de serviços de pequen,
somente serviços de materialidade relevante na curva ABC do
como taria de '’erro relevante". Mantérn. assim, a
mesmo tempo ern que se veda o enriquecirnento sem causa de qualquer das partes, sem ferir
o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta'

Assim, a defillição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,
grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevâncIa da contrataÇão (avaIIadOS de

acordo ccrn a metodologia ABC) – nesse último caso, o erro de quantitativo só ensejará a
prolação do termo aditivo se atIngir justamente um dos serviços agrupados na curva “A” da

contratação, ou nas curvas '’A” e "B” (podendo prever Jm percentual limite maior para os

serviços da curva "B” em relação à curva ”A'’, por exemplo).

Irata'-se de questãu técllica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, dc acordc
c0111 as peculiaridades do objeto,

Por fim, nos tcrrllos do art. 19, irtciso II, do Decreto Municipal n.g 036. de 2023, as

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omISSÕes não poderão ultrapassar, no set
corljdnto, 10% (dez por cerlto) do valor total do colitrato, cornplltando-se esse perce11tual pal-a

verificação do lirItitC previsto no art. 125 da 1_ei n. 1' 1,133, de 2021

Voltar ao preenclllnlento

3. ELABORAÇÃO oe PROjETO / DOCUMENTOS TÉCNiCOS POR PROFiSSiONAL HA81uTADO

E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA,

Para a licItação relacIonada a obras e serviços de engenharia, em conformIdade
coIn as definições constantes IIO aI’t. 6', XII e XXI, da l.ei n. 14.133, de 2021, é indispensável a
particIpaÇãO do profissional llabiiltado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus

quadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade {CREA/CAU-BR/CFT), que deverá
providenciar a AnoLação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica - ART/RRT/TRT

referente aos projetos;

(b) a profissional {pessoa física ou juridica) especializado, habilitado pelo
CREA/CAU-BR/CFT, contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em 3nteprojeto desenvolvido pela Adnrinistração,

Assim, o projeto e demais documentos técnicos {tais como plantas. caderno de

especificações, nlelnoriais descritivos etc.) devem ser elaborados por profIssional collipetente
de engenharia, confoíme as n\odalidades pertinentes ao obJeto (civil, mecânico, agrônomo,

naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, 8eó iogo etc.), de
arquitet,Ira ou de técnico lndustriat, coin a correspondente Anotação, Registro ou lcrmo de
Respollsabilldade Técilic,1 - - ART/RRT/FRI, corno deixa claro a Súnluia ICU n. 260,/2010:

Conforme faculta u § 39 co art 23 da 1.el n.9 14.133, de 2021, ’'nas contratações
realizadas por MunicipIos, rstdd05 e Distrito f’ederal, desde que não elrvolvalrl recursos da

União, o valor previalncrlte cstilnado da contratação, a que se refere o caput deste artigo,
poderá ser definido por meio da utIlização de outros SIstemas de custos adotados pelo
respectivo ente federatIvo'

O Decreto Municipal n.9 036, de 2023, reproouz o rol de parâmetros listados no
art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, diferindo unicamente quando coloco corno primeiro critério

a composição de custos unitárlos lnenores ou iguais à mediana do item correspondente da

I-abela de Rçferência adotada pelo órRão ou entidade licitante. Tal previsão, pois, inlplica a
existência de ulna Tabela de referência adotada pelo MunicípIO. Não havendo, deve-se seguir
o rol do art. 23 da lei n.'-’ 14.133, de 2021

Ao adotar quaisquer lefcrenciais de custos externos ao SINAPI. cabe ao setor
técnico optar por aqueles que melhor se arnoldam ao projeto da obra ou serviço, levando em

consideração especialrnente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
c, a compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da

cxccução do contrato. fssa avaIIação deve constar da justificativa específica a ser preenchida
pelo profIssional !-esporlsável polo 'errno de JustIficatIvas Técnicas Relevantes - 1 JT R .

Quanto ao uso de sistema privado de orçamcntação (a exenlplo do SBC), o TCU

apontou que sua utili/ação não constitui irregularidade, todavia ele ressalvou, no ham 9.1.4
Acórdão n. 2595/ 202 1 Plt lnc\rio. adc

{...) o uso dI.t sist€}IIlas prIvadOS de 1 c'fOI-ência dc custos para obras e

serv,ços de eng,.nharla. como o SBC. sen1 avaliação de sua compatibilidade
corll os parâmetros de n\crcacIo, e senl a realização de adequadas

peS:jIli 1,05 de PI i'ç(,is, p,Ira firts COrrIparallvt)s, está enr tic'r,acc>rdc) corn o art

GU. lrlt:IS(1 IX, " 1-", d,1 Lol 8,666/11)93, ci'1111 1) pl ?rlci Frio'p íla eficlêllc,ia e rIa

ect)irtlnl;(ldader e é contrárl] ao eniundlltrelrto dcI TCU for:1131,IdO nos
,\córdãos 555/2003, 702/2008. 837/2008, 283/2008, 1.108/2007,

2.062/2007 (, 1,947/2007, todos tio PIr:rI,51 it 1,

Assim, ein sua JustIficatIva, o responsável pelo IJTl\ deve demonstrar a atenção
taçfdada

Por fim, relativamente à contratação de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratação integrada ou semi-integrada, observcHse o que determina o art. 23,
§59, da Lei n. 14.133, de 2021

Voltar ao preenchinlento

ORÇAMENTO DrrALHADO EM PLANiLHA DE cuSTOS UNiTÁRiOS

Via de regra, uma vez que o orçarnentista tenha definido os custos que integrarão
o orçamento de reíerência da Administração, o valor estimado nessas contratações será

expresso pcr meio da elaboração do orçamento detalhado enI planilhas de custos unitários



Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e arlalítica.

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada

serviço necessário à plena execução da obra – chegando ao custo total de refer ência do serviço.

Os custos totais de referência de todos os selviços são, então, sornados, chegando
ao custo global de referência da obra – sobre o qual incide o valor percentual do Bl)1 (Benefícios
e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que gulará a

aceitação das propostas dos licitantes.

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou
semi-integrada, "sempre que necessário e o anteprojeto o perlnitir, a estimativa de preço será

baseada em orçamento sintético" (art. 23, §59, da Lei n. 14.133, de 2021).

Já a planilha analítica, como veremos no tópico a seguir, traz as composições de

custo unitário de cada serviço inserido na planilha sintética - registrando a descrição,

quantidades, produtividades e custos unitários dos rnateriais, mão de obra e equipamentos
d Id d dida d 1 f do secuÇ iç

Para assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é

indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do

empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ano. conforme
voto proferido no Acórdão TCU n. 2265/2020.Plenário, do qual se destaca o item 20:

AssIm, a IN 73/2020 admite prazos de até l ano entre as referêncIas

pesquisadas e a data de divu18ação do instrumento rr)nvocaLÓrio, pra/o
que julgo ser adequado também para a vaIIdade de 11111 orçalllor: to
estimattvo visando a IICItação de dina obra publica

Como já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabIIIdade
técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de
licitação, inclusive de suas eventuais alterações.

Voltar ao preenchimento

ELABORA ao DAS coMPOSIÇÕES DE cusTOS UNITÁRIOS6,

Nos casos que demandarem a elaboração da planIlha analÍtIca, como já

e5clarecemos acima. tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos
necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que cornpôern a obra,

incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos. com os
respectivos quantitativos e índices de produtividade.

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, "as composições de custos unitários e o

detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico
da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das

propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de

unidades genéricas"

contrato, a mobilização, a desmobilização, a instalação do canteIro e do acalnpamento. por
exemplo.

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU também tratou espcclílcamente do
custo direto de administração local. Assim, após cuidadoso estudo, foraln adotados os
seguintes padrões para o percentual de administração local a ser Inserido no custo direto da
obra de construção de edIfícios: 3,49% (19 quartil) - 6,23% {médio) - 8,87% (39 quartll).

Somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivalnente incorridas
pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU –

'Orientações para elaboração de planilhas orçanlentárias de obras públicas"/o-\

É importante também observar que a admInistraÇão local depende da estrutura

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não existe rnodelo rigido para esta estrutura, rnas deve-se observar a

legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do

trabalho. As pecuIIaridades Inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacIonal
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem corno da lotação em
termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejanrento, específica do executor da

obra

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a

estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser

consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma,
bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho.

No mais, assim como os demais custos diretos, a Administração deverá atentar para
a necessidade de definir critério objetivo para a medição e o pagamento do Item
"administração local", estipulando pagamentos proporcionais à execução fInanceira do
contrato, abstendo-se de utIlizar critério de paganlento para esse iteín colno un\ valor mensal

fixo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração tc)caI em VIrtUde de aIrasos
ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual em cunlprlnlenlo do

subitem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013. do I CU.

Voltar ao pleenchtmqnto

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8

A partIr das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, üsslfn

defInida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras
Públicas do TCU:

2.19 Curva ou Classiílcação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da

planilha Qí$alnentórea da obra, na qual os Itens do uíçürílc11to situ

agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importârrcid relativa de
preço total, em ordem decrescente. deterlnll\ando-se o peso percentual
do valor de cada um eTI relaÇão ao valor total do orçalne11to, calculando-
se em seguida os valores peícentuals aculnu lados desses pesos. (...)

Pag. AnO Ass.
Para os custos de referência extraídos do SIN4PI, parece dcsrlcccssárla

das corllposlçõcs que Ihes dão suporte - pOIS trata-se
bastando ao interessado con qujtar o respectivo código junto à tabela dnatiti(_a ao SINAI) 1 J=
saber exatamente conlo lol,IIn calculados e quais custos estão ali embutidos'

Todavia, em caso de adoção de especificidades locais ou do projeto na etaboração
das respectivas composições de custo unItário. desde que demonstrada a pertinência dos
ajustes para a obra ou serviço de cngerllluria, em relatório técnico elaborado por proíissiona'
habilitado, as composições do SINAl>1 poderão ser “adaptadas" e deverão ser obrigatoriamente
juntadas aos autos, para o devido conhecirnento dos licitantes.

Nos casos em que houver adaptação de composições Já exIstentes no Sistema

SINAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou conrposições também extraídas
desses sistemas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a utilização de outras fontes
somente ocorra por inviabilidade de ut}li7ação dos elementos das composições oficiais.

No que diz respeito aos dernais custos de referência extraídos de fontes extra.

SINAPt - dentre aquelas autorizadas no art. 23, §29 da citada Lei –talnbónI é neCessárIO que as

respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e junLadas aos

autos -- são as chamadas corrlposições "próprias’

Além de juntar aos autos as respectIvas composiÇões, no caso de utIIIzação dessas
outras fontes, cabe ao orÇarIIcntista sc assegurar de que se trata de fontes acessíveis aos
Itcltantes e, quando se tratal de tabelas, que as ptanilhas de custos façarn referêncIa aos

códigos utili/actos por essas tabelas e qtle elas tenhanr sido devidamente aprovadas

Deve-se notar que a escolha de materiais. proíissionnis ou atividades não

relacIonadas nos SIstemas ollc;aIS oxlstcnlcs recomenda a devIda motivação técnica. Adernais,
a utili/açàt) de rnão de obra de profISSIonaIS não dlscrirltinados na tabela SINAPlf alénl da

justificativa da llccessidarlc específica do tipo de profissionai, deverá dpreselltar a respectiva
composição cIo custo unitário dconlpanhada da discriminação analitica de todos os tlibutos e
encargos sociais incidentes sobre cada profissional.

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica

onde se certifique a ot)ser-viII lcia de tilis recomendações, mostra-se iínporativa.

7, CUSTOS DiRrros

Custos diretos são aqueles que podem ser discriminados nonlinalmente e surGem
como novos para a contratada, exclusivamente em função das obrigações assumidas para a
execução do contrato. Destarte, não podem ser considerados custos diretos os encargos
tributários pré existentes e os custos decorrentes da rnanutcnção do escritório central da

empresa. Demais disso, não podem ser cotados na composição do BDI.

São classilicados como custos diretos os insumos materiais, a mão de obra
empregada e os respectivos encargos suportados err1 razão exclusiva do culrrprimento cio

A llílj'f_l'tãllc it d.1 clirva AbC reSIde IIa 311.iII be d 11'; fIl,-}nilhas OrÇarTICntári,rs.

t It"atlVdtn-IIte flcqucntc a cxlstC'l\cid de Oíçalllclltos coín 8randc
qullntlda Je de Itens de serviço dIstintos. Far tais clrcunst fin:ias, a curva

A 15C de serviço'. ;rerl11ite a availdÇão global do orçarnento cona o cxanre íie
11,11 1 c (1115 S 0P

2.20 Curva AtR: (le lllsunlos: apresenta todos os lnsulnos da obra (lnaterial,
rn;ia de obra e erluipalnenlos} cldsslílcados eni ordem decrescente de
rci(:vâncla. i’ara sua col\fecção, nercsslta sc da colnposlção dc clrslo$
unttãl-Ios de todos os seíviços cia cbía para o aRrtJpanlellto dos insunlos

slrnllaíes de La(Jd serviÇO

A curva ABC de insumos é lima ferramenta que cria várias facIIIdades para a
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçarnentista refine o orçamento mediante
pesquisa de mercado dos insumos rnais significativos. Também auxilia no planejamento e

programação de obras, pOIS fornece o efetIVO de mão de obra e a quantidade dos diversos tIPOS

de equipamentos necessários para a execução da obra,

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as pa.’celas mais
relevantes da contratação sob o prisnla econômico, a finr de pernlitir a Indicação dos sel-viços
cuja execução prévia cIc'verá ser corllpl'ovada nos dtestados de caDacldade técnica
apresentados pelo licitanlc (lequlslto de qualificação técnIca). Além disso, permite apontar os
insumos que podem ser objeto da incidência de BDI DiferencIado.

AdemaIS, a Curva Ai3C tarnbém é importante instrumento para a análise de riscos

da contratação e a previsão de lnecaíI;sInos de BesLào e Íiscali/ação contratual, alóm de 8uial
a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por rneio de aditIVOS,

para verifIcar o ponto de cquiljt>rio economico.-íinancclro do contrato e a potencIal ocorrência
de “jogo de planilha" ou sobraltlaços relevantes.

Por fila, 1) })ró}}l- o l CU co';tulna utilizar a Gui va At IC eIn suas atIditorids para
dveli8uar tais irlc8ulüriti,IdOS llos processos de tornada de contas de obras e serviços de

engenharia – cabendo ao órgão dlligcntc se antecipar o preparar sua própria versão do

docun\erllo, a íilu de all iever eventuais íra8llidadcs enl suas planilhas orÇaITlcntárlas.

Do ponto de vIsta prático, a relevâncIa desse doculnento pode ser assim resunrida
lrldicar os itens cru relilçÕo aos quaIS se deve exigir atestados; Indicar o percentual que será
solicitado nos atestados (até 50% - -TCU); c, indicar a importância de liDI diferenciado para
equipamentos

Voltar ao prot_'rlcflln-lento

ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA9.

O órgão prolnotor dd iicitaçau deve atentar para o regime de tributação que está

sendo consIderado no orçamento de referência da AdmInistração, mormente se está ou não
considerando no EDI adotado no certame os efeitos da ContrIbUIÇão Previdenciária sobre a
Renda Bruta (CPRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemente, enquanto ela estiver
vigente e aplicável às empresas do setor de engenharia



Atualmente, o regime de desoneração tributária é facultativo para as empresas de

construção civil - e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgam
duas versões concomitantes: encargos sociais "desonerados" e ’'não desonerados"

Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do
TCU, esta Corte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na l.ei n. 12.546,

de 2011, não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade
de preços máximos na licitação. a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária

sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento {Acórdão n. 6.013/2015
22 Câmara),

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor
técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
mais vantajoso para a Administração - segundo as premissas do PAIiFCFFq rI.
44/2019/DfCO R/CGU/AGU :

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer ulna estilnativa do valor do futulo
contrato, a Administração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual
considerará o regime tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os ticitantes possam
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do rcgirne tributário

ljeitaq

c) Caso o licitante adote em sua proposta os crItérios constantes do orçamento de
referência (se estes não Ihe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior

contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta discrepância.

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão

analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela
desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a verificação da

exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de

+nexecução contratual.

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou

serviço, com base nos dois cenários – custos ”desonerados" (acrescido o perccíltual da CPRB

no BDl} versus custos “não desonerados“ (excluído o percentual da CF’RB no BDl} - para

justificar a opção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçalnento
de referência da IIcitaÇão.

Necessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se
encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades [cone)micas " CNAí para fins de

utIlização das tabelas desoneradas.

Voltar ao preenchimento

Cumpre alertar que, quanto maior a distância do percentual de BL>1 utilizado em
relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
índIce escolhido.

Nesse diapasão, na justificativa, cumpre ao profissional declarar expressarnente a
metodologia adotada e certificar a observâncias dos parâmetros supra.

Alertamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o 13DI

estar embutido no preço paradigma, caso em que o orçamentista deverá considerar tal
condição, conforme alerta de Valrnir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante:

Quando se tratar de pesquIsas de preços de serviços. deve tl,lver o cuIdado de
não duplicar, total ou parcialmente, o BOI Já elubutldo no preço do servIço

pesquIsado. VIa de regra, os preços sondad05 Já embuteln os custos lntllletos
necessários à execução daqueles cnc,IIons contratuais (corno trlblrtos, clrslos
adrnlrlistralivos e lucro}. Aplicar, llovanlente, o BDI contratual sobre o villor d,1

pesquIsa pode redunda' nd sobreavallação de preços do serviÇO enI contp,traÇão

com os de mercado, nrormente quando o servIço fOI executado dtretalnentc pela

futura colltratada (beln a sul)contratação). (CAMPELO. Valjllll; CAVALCANTE
Rafael Jardinl. Obras pÚDtlcas coruelrLáliob 3 JurisprudêncIa do TCU. 4. ed. Belo

Hal lzonte: Fórum, 2018 p. 605}

Volt,ar ao preenchImento

BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS11

Quando o forneclmel ItO de materIais e equipamentos para a obra ou serviço de

engenharia representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado
separadamente do contrato princIpal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da
realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a

empreitada e para o fornecimento.

Nos termos da SÚMULA TCU 253, "Comprovada a inviabilidade técnico-econômica

de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legISlação em vigor, os itens de
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual
significativo do preço global da obra devem apresentar incidêncIa de taxa de Bolrificação e

Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Ressaltamos,

novamente, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o irnpacto dos preços dos materiais
e equipamentos no orçamento final da obra - e embasar a decisão pela illcidência do BD

reduzido,

Portanto, quando verificar tal situação, o órgão deve adaptar o rnc>dela de

composição de BDI, de forma a prever duas composições distintas: uma incidente sobre as

parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do
S Ç

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU. o 13DI para !terls dc
mero fornecimento de materiais e equiparnentos deve colíesponder aos percentuaIS dc
11,10% (19 quartiI) - 14,02% (médio) – 16,80% (39 quartil).
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Nos termos do art. 23, §29, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do objeto

deverõo ser acrescidos o percentual de llenefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e os

Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na falta de um clitério legal para a definição do BDt, recomenda-se a utilização dos

parârnetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que. no Acórdão TCU n.
2,622/ 2013 discrimlna os itens lninlmos componentes do BDI: taxa de ratelo da admInistraÇão
central, riscos, segllros, garantIas, despesas financeIras, rclnuneração da empresa contratada
e tributos incIdentes sobre o íaturalncr IIO

Depreendt'. se, ainda, do referido acórdão, os seguintes parâmetros

' Não podel ão integrar o cálculo do BDI os tributos que llão incidam diretarnente
sobre a prestação un si. colno o IRPJ, CSl_L e ICMS, independente do critério da
fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam o Imposto
de renda collr base no lucro Í)rcsunrido,

' PIS, CCJFINS o ISSCIN ’– na rn('dida en1 que Incidem soüre o Íaturamcr ItO -. são
passíveis de scrern Incluidas rIO cálculo do BDI, nos termos da Súmula TCU n
254/2010;

• A taxa de rateio da adnlinistl-ação central não poderá ser fixada por meio de
remuneração mensal fixa, mas através de paga111entos proporcionais à execução

fInanceira da obra de modo que a entrega do objeto coincida com 100% (cem por
cento) do seu valor previsto (TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item
9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCU, Ac. 3013/2010-Plenário, voto do
relator);

• Adoção dos novos referenciais de percentual de BDI, ein substituição aos índices
mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terminologia '’quartil”, ao

invés de padrões mínimos e máximos, corno constava nas tabelas substituídas do
acórdão anterior

• FIxaÇão do entendimento de que os percentuaIS indicados não constitllem
limites intransponíveis, mas referenciais de controie

' Caso o orçame11tista opte por adotar os cllstos de referência DESC)N[RADOS,

deverá acresccr o porcent,tal cIc 4,5% (quatro e meio por cento) da CPFtB ao 801 da

obra ou serviço – ainda q.le extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013.
pois os parânretrob de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não

contenr,)lana a Incldêllcla da Contíibuiç30 Previdenciária sobre a Renda Bruta
(CPRt3) instlltJída pola 1,el n 12.546, de 2011

9 Adoção dí' percentual de ISS compatível com a legislação tributária doCs)

lnunlcípto(s) DIldO scrão prestados os serviços (percentual proporcicnal entre o
linlite máximo de 5% e o limite mínimo de 2%).

De todo modo, conforme art. 15, parábraío único, do Decreto Municipal n.9 036,
de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado
não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham

projetos, fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de
fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser

calculado e justificado corn base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
te p0

Por fim, convém esclarecer que o BDt Diferenciado nao abrange os nlateriais
ordinários da contratação (Acórdão tCU n. 2842/2011-Plenário).

Voltar ao preenchIIlrento

ELA80RAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO12

Nos ter IIly s, do art . 18 do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, a minuta de contrato

deverá conter cronogr,IIna fIsico-financeIro coIn a especIficação fíSIca completa das etapas
rleCeSSê'II-}as a lnedição, ao lrlunltorà111c'rItO e ao coílt role das obras

Conforme explica o Manual do Obras e ServIÇOS de Engenharia da AGU, o
cronogralna fisICo-financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de CrIe,entraria em fases que
deverão ser f'xccutadas scquc.ncialmentc. onde cada lima delas prevê as atIVIdades qlle serão
realizadas e os respectIvos prazos de execução, ao final das quais a AdminIstração deverá

verificar o devido cunlplilnerlto clvi coínparaÇão coIn as especIficações dos projetos
básico/executivo e atestar as condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de
determinar as correções devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeiro

competente a possibilidade de deílaBração dos procedimentos ,>ertinentes ao pagamento da
etapa cumprIda.

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o

critério de aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sin1

sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar igual
ou abaixo dos preços de refcrêllcia correspondentes da administração pública (ans. 19 e 20,

do Decreto Municipal n.9 036, de 2023)

Da mesma forma, durallte a execução contratual. a remuneração devIda à
contratada também segultá o valor de cada etapa do cronot,rama - sendo altamente
recomendável que a prevISão de pagamento coincida com 100';6 (cem por cento} da conclusão
da respectiva etapa, a liln dc se evitar a necessidade de medição (atividade própria da
empreitada por preço unitár iu)

Já na empreitada por preço urritário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos
eíctivalIIc:nte executados pela contratada, com base nos preços un'tários re81strados CITI sua

planIlha. AInda assim, o cronograma 6 irnpol'tarlte instrulnento para aconlpanhar as etapas de

execução contratual, além dl' talnbém basear a medição dos serviços prestados.



13. PROJETO EXECUTIVO

O projeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art.
46, § 19, da Lei n. 14.133, de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta jan. 72, 1, da Lei
n. 14.133, de 2021) . e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edital do certame (art. 18, 11, da Lei n. 14.133, de 2021).

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
corrlo suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes (art. 69,

XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021}.

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio contratado, concornitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49,
da Lei n. 14.133, de 2021}.

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser

repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévIos da licitação sejam
suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especificações

relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6'’, XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que permIta caracterizar adcquadarnente
o empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é
adlnissível a realização de licitação com base em projeto básico deficiente, carente dos

detalhamentos exigidos por lei, para que, em momento seguinte à contratação, quando da

elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no

projeto. Nesse sentido, preceitua o Manua] de Obras e Serviços de Engenharia da AGU:

O que a lei não diz explicitamente é que essa taculdade sorne11tc pode ser

exercida se o nível de deLalharnento do projeto básico for suíicierrLernenLe

alto para extirpar subjetivismos por parte das licitantes. Ou seja, a

definição dos métodos, quantitativos, prazos e valores deverá ser tão
precisa que a elaboração do projeto executivo se torne algo que pode ser
realizado por qualquer uma das licitantes sen 1 Grandes variações. tal coluo
se fosse um “serviço de prate}eira", isto é, semelhante a uln serviço

d 8

Para tanto, é necessário que os estudos prcliminarcs, o programa de
necessidades, o projeto básico e o caderno de especificações, dentre
outros, sejam 5uficienternente claros e de grande precISão. Aléln disso, é
necessário que constem as plantas conceituais do objeto. Não se

permitern especificações genéricas ou amplas que deixem a cargo da
liciLanLe a opção por um modo de execução que iníluençie direLalnente na
preço ou no bem que interessa à Adnlinislração.

Ressalta.se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos
seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação especifica no Termo de
Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta.

Capacidade técnico-operacional

A comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas

simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado (Súmula n.

263/2011-TCU), assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § 19, da Lei n.

14.133, de 2021

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais serianl tais
parcelas em cada licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos
necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de

acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação – e permite visualizar os itens
de maior relevância econômica.

in"\

No mais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica –
ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem

toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia
para evitar riscos futuros à contratação.

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exIgêncIa de qualificação técnica “em
item sem grande complexidade técnica" (Acórdão n.33/2013 - l>!ellário), bern conlo “l-etati,/a
à execução de serviço de pequena complexidade técnica" {Acórdão n. 1.898/2011 –- Plcllário),

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com c011solidad3 jurisprudéllcia do TCU

(Acórdão s n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2U10, 1.832/20-li
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do PlenárIo},
adnlite a exigência de atestados corn quantidades mínimas, desde que lintltadas até 50%

(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância, vedadas IImitações de

tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

No que se refere à fixação de quantidades mínilnas, o TCU nla11ifesta-se pela

necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não rcstrinja d competiÇão:

Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar
o objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade. A comparação efetuada pela

unidade técnica demonstra claramente que as quantidades IT\Íl\ilnas previstas ilo concorrência
ora examinada são excessivas, limitando desnecessariamente o universo de possíveis
interessados em participar do certame licitatório." (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 – Plenário).

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados
para atinginlento dos quantitativos mínirnos dos serviços demandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009,

1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012. 1.028/2012. 1.231/2012, 1.380/2012,
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.3:
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Por fim, é importante lnencionar que,

§ 19 do art. 46 da Lei n. 14.’133, de 2021. a

engenharIa sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar demonstrar
inexistêllcia de prejuizo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e

a especificação do objeto puder ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto
básico

yoltar do preenchimento

QUALIFICAÇÃO TÉCNICÁ14

Registro da empresa no conselho profissIonal

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67.

V, da Lei n. 14.133, de 2021) íefeíe-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme
entende o TCU

'Çj.3.1, íaça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a
fllnda'llent ação legal para a exigência de registro ou inscrição das !icitant es

enI entIdades fiscal17adr)ras do exercÍCIO de profissões, abstelrdo.se de

exiRií o íegistro ou inscrição das empl-asas licita11t.es quando não fIgurar no
âlnblto do cornpetêlrcia destas entidades a fiscalização da atividade básica

do CIO leto cIo ccrtalne:" {Acórdão fIg 1.03'1/2012 - PIc'n,iriu)

1. O l',t8lstrr. 1 ou inscrIção rIa el-tüdade profissIonal competente, previsto
ilo dll, 30. Inciso I, da LeI 8.666/1993, deve be llr11itar do conselho que
fisc311/e a atIvidade bástca aLI o servIço preponderan te da licitação "
{Arórdão ng 2. 769/2014 - PlenárIo}

''A ex;cêllc_ia de registro ou inscrição na entIdade profISsional colt ii,eLon te,

prevÊ5ta no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se IImitar ao conselho

que llscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação.
(ll\torlnalivo de Licitações e Contratos 286/2016)

O Projeto BásIco deverá definir os profissionais que serão necessários à execução

do objeto licitado para, então, permItir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da
licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU - Conselho de

Arquitetura e Urbanislno, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais}, ou ainda em
mais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serern
comuns a mais de uma das profissões,

Nesse ponto, destaca-se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federai dos
Técnicos Industriais – CFT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses
profissiollais. Assiln, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e

adequado ao objeto llcitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa

avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o

objeto, segundo as noílnas da lespectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competitividade

Consequentcrncnlc, scrn que haja devida justIficatIva técnica, é invIável a fixação
de quantidade minima ou rnáxinra dc atestados, de serviços por atestados ou que vedem o

somatório de atestados, beln como as limitações de tempo, época, locais específicos ou
quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitação {Acórdãos

1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009,
3.119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário {itens 9.5.1 a 9.5.3) {todos do Plenário).

Porém, em deterlninadas situações de maior complexidade técnica, devidamente
justificadas, a jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - quando ’'o
aumento de quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da

complexidade técnica do objeto ou urna desproporção entre as qua11tidades e prazos para a
sua execução, capazes de enscj3r maior capacidade operativa e gerencial da !icitante e de
potencial comprometimento acerca da qualidade ou da finalidade aIInHada na contratação da

obra ou serviço" {Acórdão n' 2.150/2008 – Plenário),

Tome.se como exernplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária
pala construir uma ponte de IC)km não é a mesma de uma ponte de 100 metros, De nada

adianta a empresa provar que já construIU 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total,
rcpreselltenl a mesma extensão, não significa que possui a coíTlpctência necessária para

constluir uma única ponto de l(Jkm ,

Daí a finaIIdade da vtlddÇão ao sorllatório dc atestados: a enlpr esa deverá provar já

ter executado os serviços de rniIOI dinlens30 nurna única contratação, e não por meio de

diversas contratações separadas

Já oecidlu o Feu “Nesse contexto, entendeu a medida razoável nois, em vista da

complc'xidade c do inedlllslno dos estudos a serem exibidos do vencedor da licitação. a soma
da execução de vários pequenos servIços, de baIxa complexidade e valores, não comorovaria
que o licitarllc posslli a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação.
(Acórdão n, 2,03?/2020 – PlenárIO)

Porém, na SItuação contrária, "se o aunlcnto de quantitativos do servIço não
incrernonla, incontestavclnlentc’, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para

estabelecer limite para o lrÚír ICI-O de ,lte5tados" {AcórcJâo n. 2.760/2012 - Piellário},

Capacitação técnico-protissit)na

A experiêncIa do profissional de enberlharia é comprovada por meio da Anotação
de Responsabilidade récnica – ART, que dernonstre ter executado previamente determinado
serviço. Para o profisslollal de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de

Responsabilidade Técnica – RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade
'RC a

AS ARTs, R RTs e TRSs emitidas cin nome de cada profissional são com pitadas na

respectiva Certidão de Acervo l-écnico – CAI, expedida pelo CREA, C/\U ou CRí, conforme o
caso



Na licitação pública, a ART, o RIIT e o TRT exigidos para comprovar a experiência
dos profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, vedadas limitações de tempo e de locais especiíicos relativas aos atestados (art. 67, §
19 da Lei n. 14.133, de 2021).

Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir.se à área ou áreas de

engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,
poderia bastar o ART/FIRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser

necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É

essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta do edital reitere as previsões.

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais

parcelas em cada licitação.

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133, de
2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantidades mínimas tanto para os

comprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico-operacional (art. 67, § 19).

Admite, ademais. que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a
comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em

períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos
(art, 67, § 59).

Exigências de instalações, aparelhament05 e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14,133, de 2021, dentre os requisitos de

qualificação técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelharrlento e

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, benI como a

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá,
por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelharnento e pessoal técnico
considerados essenciais para a execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas
instalações, aparelhamento ou pessoal.

isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo

algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e

eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade.

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a
execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico,

o órgão poderá inserir a referida ex}gência, acrescida, caso necessário, da relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do
pessoal técnico (art. 67, § 89, da Lei n. 14,133, de 2021).

in'\

O §2g do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedem, restrinjaln ou

e5tabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de uma faculdade, l’ortanto, não é

obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabelcçam IImites à

subcontraTação. Caso o instrumento convocatório ou seus anexos não detimitcm a

possibilidade de subcontraLação. durante a fase preparatória da licitação, a Administração
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições mínimas
para a subcontratação no instrumento convocatório ou em seus anexos é medida que atende
aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da vinculação ao edital, do
julgamento obJetivo e da segurança jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento no sentido de

que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor
mais significativo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de capacidade
fInanceira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário).

Contudo, o §99 do art, 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamente admitiu a

possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, seja
delnonstrada por meio de atestados relativos a potencIal subcontratado, limitado a 25% (vinte

Voltar ao preenchinrento

Na iniciativa privada, prevalece a subcontraTação na exccllção de certas
prestações. Essa é a solução economicarncnte rTlalS eficiente c

fat

A AdminIstraÇão tenl o dever de adotar as práticas n-lais eficIentes,
Incorporando as práticas próprias da InIciativa prIvada. Logo, o ato
convocatório deve permitir, quando viável. que idêntICOS procedirnelltos
se)arn adotados na execução do conlralo administrativo'

Ao adrnitlr a subcontratação. a Adrnllllstração obtéru vantagens
econônricas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular
contratado,

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a
Adnlinistração reduz a competItividade do certame. É óbvio que se

pressupõe, em todas as hipóteses, que a AcJruinistração comprove se ds

práticas usuais adotadas pela Iniciativa privada são adequadas para
saTisfazer os interesses fulldarnerltüts,

A subcontratação pode representar illclu5ive urn fator de ampliação dJ

competição. Há certas atividades dotadas de especialização, corrlplexltlade
e onerosidade difer-enc}ada. Impor a sua execução de modo necessário

pelo próprIO contratado pode resultar na redução do uíliverso de possíveIS

licitantes. Permitir a subcontralaÇão em taIS casos é jtlstltlcddo pelas
mesrnas razões que legitlmam a parlicipação de empresas eIn collsÓlclo.

(Comelltários à lei de licITações e contratações adminlstratlvas_ TtlorIlsorl

Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 134'J-1350).
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15. VISTORIA

Quando a avaliação prévia do local de execuçã
o conhecImento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de

licItação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurando„se ao licitanLe o
direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021}.

A Lei n, 14.133, de 2021 determina que a o edital de licitação sempre deverá prever
a possibilidade de srlbstituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitarlte acerca do conhecimento pleno das condIções e peculiaridades da

contratação (art. 63, § 29). Portanto, a partir da nova regulamentação legal da matéria, não é
mais admitida a obrigatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fundamental
o conhecimento das condições próprias do local, poderá exigir apenas que o licitante apresente
declaração de que conhece as condições do local

Em consonâr\cia corn o enlendirnento manifestado pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão 170/2018 - Plenário {lrlformativo 339). a vistoria prévia deixa de ser uma
obrigação passível de ser imposta pela Administração, e se transforma em um direito das

empresas licitantes, que podem solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação
prévIa das condIÇÕes do local onde os serviços serão executados.

Voltal ao preenctlinrento

SU BCONTRATAÇÃO16,

O art, 122 da Lei Il. 14.133, de 2021, admite a subconLratação parcial de obra,
serviço ou fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A sul:)contratação, desde
que autorizada pela AdI’:rlnistraçãu, possibilita que terceil-o, que não participou do certame
!icitalól io, rc' ali7e parto tIo obJeto,

Vejamos talrbém a dOutrIna de Marçal Justen filho

A suDcontriltaçao torna-se cabível, sellao Inevitável, quancJu o objeto
l'cittlílo conllrollô urna exe(lição colnplexa. em qup algunlas ía ses, etapas
ou aspectos alire5cntarn individllalidarle e são dcsempenharJas por
terceiros especializados,

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno
terceIrIzaÇão, que deriva dos princípIOS da especIalização e da

corIcelltração de atividades. EIn vez de desempenhar }ntegíalmente todos
os ângulos de urna atIvidade, as empresas tornaln-se especiaiistas enr
ce

A escolha da Adlllinistraç:io deve ser or lerILadü pelos prlrtcíplos que reEerl

a at lvIcIadO privada,

e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o § 19 desse artigo limitou a exigência

de atos ti.IdOS às parcelas de mdlur relevância ou valor significativo do obJeto da licitação, assiI'11

considcrüdas as que tcltflarrl valur ,1ldlvldual Igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
do da c

Ç

Portanto. os $§19 e 9'2 do art. 67 expressaInente possibilitarn a sul:)contratação de

parcelas de maior relcvâllcia ou valor significativo do objeto da licitação.

Embora caiba à Adrninistração o juizo de conveniência e oportunidade sobre a
possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcontratação, deve observar o principIO da

ínotivação das decisões administrativas, ainda que discricionárias, considerando que, no

Acórdão n. 1.453/2009, Plenário, a Corte de Contas manifestou-se no sentido de que “o
princípio d3 motivação exiBe que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de
direito de suas decisões, inclusive das discricionárias,

Assim, a vedação da sul)contratação ou o estabelecimento ou não de condições

para a sua adoção deve ser motivada pela área técnica do 5rgão assessoíado.

Voltar ao preenchirnento

DEFiNiÇÃO DO PCRCÉNTUAL DE CAPiTAL ou PATRiMÔNiO LÍQUiDO MÍNiMO17

No âmbito da União, o art, 22 da Instrução NormatIva SEG[iS/MPD(3 n. 3, de 2018,
estabelece que a comprovação da SItuação financeira das empresas será constatada mediante

obtenção de índices de l iquiclc? Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LIquidez CorrenTe (LC)

CluarIdo essas elnpl-csas apresentarenr resultado igual ou Incnor que 1 {um), eIn
qualquer dos índIces, o art . 24 da Instrução Norrnaliva determina que elas deverão comprovar,
considerados os riscos para a Adnrinistração, o capital rnírli'no ou o patrimÔrlio IÍqUIdO mínimo,
na forma dos §§ 29 e 39 do art, 31 da 1.ci n. 8.666, de 1993, corno exigência para sua habititação.

Os §$29 c 39 do dr 1. 3-1 dci l.ei n. 8.666, de 1993, uorrcspondern do 649 do art. 69

da 1.ci 11, 14.133, de 2021, que possibiIIta à AdmInistração, nas conrpr’as Dar a entrega futllra c

na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital mínimo ou de

patrimônio liquido nri11irllo ecILliv3lente a até 10% (dez por cento} do valor estirnado da

Ç

A fixação do percentual se insere na esíera de atuação discricionária da

AdlninistrdÇão até o limite legal de 10% (dez por cento), a qual deve balizar-se em critérios
técnicos. A sondagem do mercado se afieura importante, a fim de obter dados sobre o porte
das empresas que atuam rIa área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido
percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação
tambénl for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de

paLrimôrlio liquido ctovado, o que poderá resultar na restrição a participação de interessados
no certame, ein especial, de m}crcempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
princípio constituciollal de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é
indispensável avaliação técnica sobre o dssunto.



Voltar ao preenchimento 19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS18

A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em
consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada 5 apresentação
de justificativa pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei n.

14.133. de 2021

Tal iustifÊcativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto,
collforme orientações do TCU: “Deve-se analisar coin a profundidade que cada
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitIvIdade, as dificuldades de

gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão
dilnensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sern

qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica.
operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que

deverá ser tomada pelo gestor." (Acórdão n. 1.165/2012 – Plenário).

O TrIbunal de Contas da União - TCU - entende que o juízo acerca da admissão ou não
de empresas consorciodas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque a
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que. de outro forma, não porticiparlom do certame), quanto a cerceó-to {ossocioçõo
de empresas que, caso contrário, concorreriom entre si).

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeIto desse feflla,
notadamente os Acóídãos ng 22/2003 – Plenãrio; ng 1.094/2004 – P:enório e ng 2.295/2005 –

Plenário, chega-se às seguIntes conclusões que servem de norte para a admISSão ou não da

participação de empresas reunidas em consórcio:

,Hq

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de

Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU),
considerou que se mantém na Lei n. 14.133. de 2021. a proibição de contratação de

cooperativas quando o objeto do contrato exIja relação de subordinação entre os cooperacos
e a cooperatIva ou entre aqueles e o tomador de serviços, conforrne Ementa abaixo:

fPn\

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de
subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pcssoalldade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, denlar\dando a
existência de relação de elnpre80 dos trabalhadores vinculados à execução do aJuste, não será
possível a partICIpação de cooperatIvas no certame. E geralmente consta a prevISão de
utIIIzação de dIversos profissIonais que, "...pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral.,.", inrpllca em subordinação jurídIca da empresa contratada e dos

respectivos trabalhadores,

Ademais, a particIpação de cooperativas só deve ser permitida qualldo a gestão

operacional do serviço puder ser executada de forma compartil'lada ou eIn rodizio, pelos
próprios cooperados - e os serviços contratados tdmbénl deverão ser executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer interrnediação ou subcontr’atação.

Em caso positivo, a participação de cooperatIvas será pel nlltida. Do contrárIO, deve

ser vedada a participação de cooperativas no certame.

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, o porticlpaçõo de empresas organizados
em ConsórcIO deve ser verificada caso a caso;

2, Tratando-se de objeto de pequeno vulto finonceiro e ba+xa conrptcxidode, o
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo. pois jac+litaria
que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si. ocordassem poI’a

paI ticipor da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a Lransitoriedade que Ihe é peculiar, mostra .se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as
empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executó-lo, a exemplo das

grandes obras que demandam tecnologia sofisticado e restrita.

€MENTA, LICITAÇÕES É CONTRATOS. SOCltDAOtS COOPtRAílVAS.
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM UCITAÇÕES TERCEIRIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRÍSTAÇÃO D[ S[FIVIÇOS COM

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DL OBRA ALI E RAL-/IC) LLGiSIAllVA.
SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. 14.133/2021. EXISTÊNCIA O[ TERMO O[

CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚ8LÊCÂ TRÀ8ÂLlllSTA.
ANÁl ISF SOBRE A NFCFSSIDADF DF RFVISÃO/RFVOGAÇÃO DOTFRMO DF

CONCll IAÇÃO,

1 ' O art. 16 da Lei nP 14.i33/2021 deve ser interpretado slstenlatícamontt',

e acordo coIn o arcabouço juridico que envolve a matéria das

COoperatIvas, não prejudicando a vaIIdade do Termo de ConcIliaÇão
flrrnado entre o Ministél to Público do Trabalho - M PT e a Advocacid Geral

da União - AGU

II - Mesmo para as IIcitaÇões sob a égide da 1 ei ng 14.133/2021, lcBítillto

o entendin lento de que a União deve se abster de celebrar contratos
administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses ein que a
execução dos serviços terceirIzados, por sua própria natureza, denlande

vinculo de emprego dos trabalhadoles em relação à contratada.

y9tt,qr ao, preenchimento

1\ dclpaç :oc)PC

atendidos os requisitos previstos nos irlclsos 1 a IV do a

O órg30 tlcitante deve analisar com cautela as caracteristicas do serviço que
pretenae contratar. esriecialnlente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores qt,e
executalão os serviços. para verIficar se, no caso corlcreto, as tdrtlÍds seriam passive is ac
execução coin autonomia pelos cooperados, sem relação de subordInação, seja entre a
cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração

Segundo a Súnlula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado cru geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obrelro e o

contratado, bem como de pessoatidade e habitualidade

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96.
Seq. 14) tem a seguir lte ernenta

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Conforme o parâmetro avcnta(Jo pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas
contratações de maior valor, cnvotvendo alta conlplexidade técnica e riscos financeiros

considelávets (Acórdão rl. 3.126/2012 - Plerlário),

Vejamos o alerta de Marçal Justcn Filho

AssIm, a exigência deve ser avaliada ein cada caso concreto, com base no grau de

risco de prejuízo ao interesse público. frente à particularidade do objeto licitado.

De todo modo, a palavía final sernpre cabe à nutoridade adrninistrativa - cabendo-

Ihe justificar sua decisão por exigir ou dISPensar a garantia em cada certame, para a adequada
InstruÇão processual.

Nos termos do art. 98 da l.ei n, 14.133, de 2021, a garantIa não excederá a 5% (cinco
por cento) do valor irlicial do contrato, autorizada a rnajoração desse percentual para até 10%

(dez por cento), desde que justificada nlt:diante análise da complexidade técnica e dos riscos
envolVIdOS

Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1
(um) ilrlo, assinl corno nas sllbscqucrltcb prorroBações, o percentual da garantia incidirá sobre
o valor anual do contrato (art. 98. paraBrafo único, da t.el n. 14.133, de 2021}

No intuito de cvildr o aLIar\dolto de obras e serviços de cngenflaria, a Lei n. 14,133,
de 2021 inovou. adn'lllinco qt ic o ólg:io llcltante exíja a orestação de garantia na modalidade
seüuro L'.arant13 cc)al r',iubtlla clt' rfjtc>lnada, modalidade de seguro conrlccid iI como
IJt 111 or lllartcc Bond, arn que 3 enlpreséi seguradora não apenas se responsabIliza pelos prejuizos
causados pela empresa executora da obra. como. ademais. compromete-se a assumir a
execução e conclUIr o obic'to do contrato, em caso de inadlrnplemento da contratada {art. i02)

C]ualrtio exiBida a prestaç80 de garantia na lnodalidaIJc seguroBarantia com
ciáusula de retomada, a seguradora clcaí'rá firmar o instrumcltto do contrato, inclUSIve os

termos adItIVOS, corno lntervenieílte afluente, e Ihe ',erá garantIdo o acompanhamento da

execução do contrato, podendo, incltlsivc, ter acesso às instalações eni que for executado o

contrato e aos docurnenlos da fiscali/ação técnica e contábil (art, 102, 1, da Lei n. 14.133, de
20211

EIn caso de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assim considerados
aqueles serviços cujo valor supera o limite previsto no art. 69, XXII. com as atualizações
previstas no art. 182, anrbos da Lei n. 14.133, de 2021, a AdminIstraÇão poderá exigir garantIa

ames t+cILatÓrlos é admItIda

t. 16 da Lei n. 14.133, de 2021.

DIRFITO ADMINISTRATIVO F DIRFITO DO TRABAIHO, DIVFRGFNCiA

CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A

PROCURADORIA-GERAI. DA UNIÃO – RESTA INCÓLUME O TERMO DE

CONCiLIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO EN 1 RL O MINISI (RIO PÚBLICO DO

TRABAIHO F A UNIÃO, CIUf TRATA DA VEDAÇÃO 1)A CONTRATAÇÃO DF

COOPERATIVAS DE IRA8AL110 PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERV[NIÊNCIA DAS LEiS

Ng 12.690, DE 2012. E Ng 12.349, DE 2030 - SERVIÇOS OBJETO DO TERMO

QUE, POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-S[ Pfl,A [X[CUÇÃO M[DIANT[

VÍNCULO FM PREGA TiCI O, COM SUB OHDINAÇÃof PESSOAL IDADE
C)NEH(.JSll>AI)[ 1 lIABITUALIDAL)L

– As Coopcldtiv,15 de Trabültlo, -13 foI rna da LeI Ilo 12.690. de 2012. sãc

sriclotjqjtl,15 Lol :'Dlltbidas para o axel ciclo de Jtivld,tctes labol ;lis elrl proveito
t(J:nU'í', colr1 dtltorlomlll coletiva e coorderlacl.-1, ílled}ante autogestão e

'c) e

II - Os serviçc>s llblaíl8idos pelo teríno de conciliação judicial firmado entre
d : lti:ão p o Mitllstérlo Público do Irdbdltlo se cara:teriz,lnl pet,1

pc:.sr>all(ladí', $bJbOrdií1,lção c não eventualidade.

iII – Vedaç,to a {tdíltcipação do cooper,ltlvds IIOS cellames afelos a

aludidos serviços que não ofende às Leis 119 12.690, de 2012, e ng 12.349,

de 2010, unrÉl vez que são adnittidas apenas. e obviamente, a partICIpação
de verdadeiras cooperativas nas IICItações, proibindo-se express;l,nente a
utilização de cooperatIva para íins de interlueolaç30 de mão de obra
su uordl nada

IV – PI oscl IÇão que se volta para proteger os valores sociaIS do trabalho e

prevenIr a responsabilização da União por encargos trabalhistas.

'A lei rt'rnete à dtscrlciorlarteclado da AdmInistraÇão a exigência
da garantia. Poderá {deverá) ser exigida aper Ias nas hipóteses em que
se faça necessária. Quando Incxlstirem riscos de lesão ao interesse

estatal, a AdmInistração não precIsará ilnpor a prestação de 8arantia."
(Comentários à leI de Licitações e Contratos Administrativos, 119 ed

São Patllo: Dialotlca, 2005, p. 499)



na modalidade seguro-garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentual
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da Lei n. 14.133,
de 2021}.

Ademais, caso o valor da proposta vellcedora seja ilrferiol’ a 85% (oitenta e cinco
por cento} do valor orçado pela Administração, deverá ser exigida garantia adIcional

equivalente à diferença entre o valor orçado pela AdmInistraÇão e o valor da proposta,
conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao oreenchimento

21. DASUSTENTABILIDADE

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabiIIdade nos projetos que serão elaborados. Asslnl,
as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consunro, para

a aquisição preferencIal de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciameílto dos resíduos da

construção (arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 79. XI, da Lei n. 12.30S, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo Técnico
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista

administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho que
devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específICO. É esse documento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e deve
apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os objetivos que
a Administração se propõe a cumprir.

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (rTP) que o

Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas a serem
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no ETP que tim
determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e e11ergia, ou um sistenla de

captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um
edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especificações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado.

/Hq\

Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certifIcaÇão de

sustentabIlidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utlli/ado, atesta a
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, born como de conforlnidadc
a regras nacionais e internacionais,

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Collservação de

Energia Elétrica - PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações – PROCEI,/fdifica. também
coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás.

possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para desíazimento e
recIClagem de bens e refugos. quando aplicável",

O art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharIa devem respeitar as normas relativas a:

disposição final ambientallnente adequada dos residuos sóIIdos gerados

pelas obras colltratadas;

#n\. 11 ' mitieação por condicionantes e compensação alnblontal, que SPr30

definidas no procedinrento de licenclallrellto alnbielrta:

III . utilização de produtos, de equlpalrrentos e de serviços que,
comprovadamente, favuleçaln a redução do consulno tlc energIa e de

IV - avaliação de impacto de vlzintlanÇa, nd lornla da leBlsi,lçãu LirbarlíStãCa

V - proteção do patrinlônlo hislórico, cultural, arqueoIL'>BICO e ilualt'ri,II,
inclusive por meio da avaIIação do lrnpacto direto ou indireto causado

pelas obras contratadas

VI ' acessibiIIdade para pessoas coIn cJeilclência ou coryi IUObiIÊdad('
redUZIda.

21.4. Licenciamento Ambienta

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Politica Nacional
de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10} como boa prática de gestão

administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado diligencie
previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado para sua

bt Ç

A "prIoridade de trarnILação nos órgãos e entIdades Integrantes do SISNAMA'’ e

'celeridade" que constaram do artigo 25, 29, da Lei 14.133, de 2021, não irnpllcarn em adoção
de medidas que resultem em prejuizos ao dever de preservação ambiental, devendo ser
observados todos os regramentos específicos para o licenciamento ambiental.

RegIstre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenclarnerllo for da

Administração, a manifestação prévia ou licenÇa préVIa, quando cabiveis, deverão ser obtidas
antes da divulgação do edital (art. 115, 49, Lei 14.133, de 2021)

Nas hipóteses nas quais a responsabIlidade pelo licencIamento for do contratada,

o órgão asscssorado deverá considerá-lo no estudo técnico preliíni11ar, na avaliação de riscos e
estabelecer um cronograma físico-financeiro compatível, a nrn de que seja inserido prazo
adequado, evitando-se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação.

„ „,. ,.„„ d„, ,„„.„„: f.,;„ „.[.=::al:„;Ass.
Por rneio dessas duas iniciativas foram

EtlquctaBem - PBE, os Requisitos TécnIcos de

de Edificios Comerciais, de Edifícios Públicos (RT(}-C) e o Regulamento TécnIco da
para o Nível de Eficiência Enelgética de Ldtficações Residenciais (RT(1-R}.

Através dos procedImentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Eficiência Lllergética de Edificações (RAC) é possivel, i11cluslvef conferir a

um edifíCIO a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inmetro.

Por nreio do Acórdãu n. 1666/ 20] 9-Plenário, o Tribunal de Contas da Uniao teve a

opoltunldaoe cte aprecIar il logai'ciade da exigência de apresentação de certif-(.ações em
certanles, e dsseverou qtIC a Acilrrinlstração deve buscar o equilibrio entre a ampla participação
e as exigêncIas de quülificação c de colltcúdo das propostas,

No que cliz respeito do 9lancjarnento ele obras e serviços de engenharia, é possivel
Identificar três elaoas orI'rcipals eq que o desenvolVImento sustentável deve ser observado: a)

Quando da definição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica; b) Na
rninirni7ação do inlpacto " prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos
resíduos e rejeitos - gestão de resíduos,

A Advocacid'Cicral da União publicou o Guia NacioIIal de Contratações
SUstentáveIs, no qual o Adlrlnlstrador PúbIICO encontrará subsidios que o aJudarão a trIlhar o
canlinlro da sustentabilidade,

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim
como a il\serção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias corresoondentesf
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor Púbtico,

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de

sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observados os demais prIncipiOS licitatórios, mediante justificativa a constar do processo
administrativo,

21.2. Da !.specificação -lécnica

No planejalrIento da contratação devem ser observados determinados
pressupustos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de

sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante a execução dos

serviços e dos ir lsu-rios a cI,'s vinculados, bem conto a Incidência de normas especiais de

cotncrc:cItI/aÇão de proc.ltob ou de :ccnciamelrto de atividades {ex.: registro no Cadastro
íócnlco Federai - CIP), que são requISitOS previstos na leBislação de regõncia ou em leis
especIais (ex.: arts. 66 c 67, IV, da 1.ci n. 14.133, de 2021)

2.1.3. Da Minimizaç:io do Irnpacto

No que Lanec a obras e serviços de engenharia. o art. 18, § 19, XII da Lei n, 14.133,

de 2021, estabelece corno ulrl dos oielllentos do estudo técnico preIIminar a descrição ae

21.5. Dos Resíduos e Rejeitos

Resíduos e reJeItos são causadores de grande Impacto ambiental, por tal motIVO o

Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia. ter

corno Inctas as seguirltes politicas: {a) Da não geração; (b) Da redução; (c} Da reutilização; (d)

Do tratarrlento; e, {e) Da diSPOSIÇãO adequada,

71.6. l)a Susterlt3bilidadt: conto Política Transversa

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioanrbiental,
contudo. devido à sua transversaliaacle. pode ser conjugada com outras políticas públicas. o
que Ihes confere maior efetIVIdade_

(:olrlo CXCJBplOS dc polt’ticas públicas que podem ser apIIcadas em conjunto com a

SUstentabIlidade nas corltralaçõcs púbIIcas, ternos: a Politica Nacional de Residuos Sólidos (Lei
n. 12.305, de 2010}; a Cotcta Seletiva; a Política de IncentIvo às Micro e Pequenas Empresas

(1.ei Complernentar n 173, de 2006); e a Politica Nacional para Integração das Pessoas corn
Deflciõncla (Decreto n. 3.298, de 1999. o Decreto n. 6,94'3, de 2009).

21.7. Da l’olítica Nacional de Resíduos Sólidos

Assim, llos tell llos do illc. XI ao art. /9 da lei 11. 12.305, de 2010, nas aquIsições e
contratações govornamcrllais, deve ser dada prioridade para produtos recicl IIdOS e recICláveis

e para licns, serviços e obras que considcreln critérios compatíveis COrTI padl ões de consunlo
socIal e alrlbientalrnente sustentáveIS

21.8. Da Acessibilidade

A acessIbilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser
observado pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenllarta
(Decreto n. 6.949, de 2009, e leI n. ',3.146, de 2015).

O -fribtlnal de Contas da UnIão „ TCU, inclUSIve, tem recomendado a observâllcia

dos ’'nortnativos aplicáveis à ll'atéria, born prejuízo de outras ações rlão normatizadas que
visem a atender o Princípio da lsononlta, no que se refere à acessibilidade" (AC-0047.01/15-P,
Plenário, Relator Bruno O,Int,rs).

A acesslbilidnLJc caracteli/a-st 1 1)ei,1 i(Jtlntificaçãr) e o;IIT\illação cIo barreiras que
irnpcçanr ou rcstlinjam o acesso de pessoas com aeílclêncla ou mobilidade reduzida. f
Importante ressaltar que taIS barreIras podem ser de natureza urbanística; arqultetÔrrlcd;

podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma como
é prost,ida a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou conslituírc'm
bal reirdb tecnológIcas.

No',se sentIdo, a Adlnlnlstl ação PúbIIca. quando da contratação de obras e serviços

de engenharIa deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal,
concebundo os ambientes de tornla a sercrn usados por todas as pessoas, sem necessidade de



Pag Ass/
adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela

Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamelltos urbanos
NBR 9050/2004.

Voltar ao preenchimento
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8 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico

JEAN ELEANDRO DRUZ

Título profissional :

ENGENHEIRO ELETRICISTA
RNP: 1701516160

Empresa Contratada: JEAN ELEANDRO DRUZ

Carteira: PR-76633/D

llegistro/Visto: 70830

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001 -23

RUA DR OSVALDO CRUZ, 555

CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número)

Valor: R$ 5.360,00

Celebrado em: 02/06/2025

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

RUA JARAGUA (ESC. MUN. CAETANO M. DA ROCHA), 157

DISTRITO DE ARROIO GUAÇU - MERCEDES/PR 85998-000
Data de Início

Finalidade: Outro

02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

/nn\. Proprietário: MUNiCÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

UNHA SÃO MARCOS (IGREJA MITRA DIOCESANA DE TOLEDO), S/N
ÁREA RURAL - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início:

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES

02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

CNPJ: 95.719.373/0001-23

R. PE. JOSE GAERTINER (MICROGERAÇÃO), S/N
LOTEAMENTO ZANCANELLA - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025 Previsão de término: 01/12/2025

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.71 9.373/0001-23

AV. DR. MARIO TOTTA (MICROGERAÇÃO), S/N
LOTEAMENTO ZANCANELLA - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 02/06/2025

Finalidade: Outro

Previsão de término: 01/12/2025

Proprietário: MUNICiPIO DE MERCEDES

"'" - 4. Atividade Técnica

CNPJ: 95.719.373/0001-23

Quantidade

12,00
2,00

Unidade

POSTE
POSTEeX

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra] de rede de distribuição aérea urbana de energia elétrica
[EÊaboração de orçamento, Fiscalização de obra] de rede de distribuição rural de energia elétrica

[ _ _ _ _ __ Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 09/06/2025 15:16:54

CREA-PR
nW#.l\,rrl+®

www.crea-pr.org.br



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-'PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

7. Assinaturas f'-"" 8. Informações
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br,
Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

Documento assinado eletronicamente por JEAN ELEANDIiO DRUZ, registro Crea-

PR PR-76633/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na

data 09/06/2025 e hora 15h02.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

3 a 2a: : 1 : :1 a and:: : :os: liH;;Ea: :;éH; b: H; à Or9 H7H 3 W ç.BHPB

MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 09/06/2025 Valor Pago: R$ 103,03

A autenticidade desta /\FII pode ser verificada em https:// servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em : 09/06/2025 15:16:54

#{}}}éeREA-PR@3 har ,n

1::: ::gn:

www.crea-pr.org.br



++
++
Projeto

Título da obra

Área STPTDO

Programa Orçam. DGC)01170548350000 G1 - REFORÇO REDE URBANA

Finalidade

REFORÇO DE REDE PARA ATENDERNOVA LIGAÇÃO 3X200A PARA MICROGERA(,.ÃO

Item
1

2
3
4

5
6
7
8

9
10

P''\

1658929 Ordem em Curso 1-25-1560603

150021 19

15002640
15002838
15004337

1500444 1

15004882
15005508

15006270

15006344

15006422
15006426

15007645

15008162

15008292

15010262
15010295

15010938
15010994
15011039

1501 1093

15011301

15011406

15011430
15011477

15013896

15014003

15014031

15014309
15014564
15014808

15014832

15015066

15015107
15015131

15015136

15015773

15015805

15015875

15015976

15018683

15018712

15019055

15019088
15025975

15028492

2000441 2
20009172
20009557

20009575

20009716

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20
21

22

23
24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40
41

42
43

44

45
46
47
48

49

50

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Gestão da Distribuição - Obras

RELAÇÃO DE MATERIAIS DO PROJETO

RDU/MER-MUNICIPIO DE MERCEDES-REFORÇO DE

Município

ISOLADOR,PINO UNIV.POLIMERI;15KV:RD COMP
CHAVE.FUS. DSTB;TIPO C:PORC:15 KV=C/PF

ESPACADOR,LOSAN;PRIM 1 5 KV; C/TRAVAS

ISOLADOR,ROLDANA;PORC;DEXT=80MM;RI 350-2
ALCA, P. D;CA=2/OAWG;CAA=2/OAWG;CAL=70MM2
FIO,ACO-COBRE;ATERRAMENTO;MOLE:16 MM2

ARMACAO,SEC;125MM;1 ESTR;NTC 81 1584

PARA-RAIOS,DSTB;15 KV;5KA;POLIMERICO

ELO.FUSiVEL DSTB;H; 5 A;500MM;NTe 813814
FITA.ISOL; AUTO-FU SAO; 1 OMX19MM

FITA,ISOL;PLAST(PVC);0,18XI 9MMX20MiPRETA
BRACO,ANTIBALANCO:35KV;P/REDE COMPACTA

MASSA, ISOLAMENTO;ELETR:USO;BT:NTC81 3523
HASTE,ATERRAMENT;ACO-COBRE;L=2,4M iD= 12,8

CRUZETA.POSTE;CONCRETO;L=2000MM;250DAN

MAO FRANCESA,PLANA;ACO;619X32X6MM; NTC

PARAFUSO, MAQUINA;QUAD;M16X2MM;L=40MM;
PARAFUSO,MAQ;QUAD;MI 6X2MM;L;125MM; N TC

PARAFUSO,MAQ;QUAD;M16X2MM;L=200MM

PARAFUSO, MAQ ; QUAD;M 1 6X2MM;L=300MM

PARAFUSO,ROSCA;DUPLA;MI 6X2MM;L=300MM
PARAFUSO,FRANCES;ABAU;M16X2MM;L=45MM

PARAFUSO,FRANCES;ABAU;M16X2MM:L=70MM
ARRUELA,OUAD;ZINC;DN=18MM:E=3MM

CONECTOR.TERMIN:2/OAWG ;CA/CAA:2FUROS

CONECTOR,PERF: 16-70/1 ,5-10MM2

CONECTOR.PERF:35.70/ 35-70MM2
ESTRIBO,DERtVACAO CUNHA;35MM2;NTC81 3030

GRAMPO,LINHA VIVA;TRONCO 25-95 MM2
CONECTOR.ATER CUNHA;FIO 1 6/HASTE=1/2
CONECTOR,ATER CUNHA:FIO 16/FIO 16:NTC

CINTA.PLASTICA AUTOTR;190MM;NTC8 13450
PROTETOR,BUCHA:A,T. TRANSF.;NTC 813545
COBERTURA,PROTETORA; 15 KV=NTC 813565

FIO,AMARRACAO;ALUMINIO;lOMM2;COBERTO;NTC

SUPORT.HORIZ;RD/COMPACTA;15/35KV:955X400

BRACO,L;C;610MM;P/POSTE DT E CIRCULAR

ESTRIBO;ACO:ESPACADOR LOSANG;RD COMPACTA

BRACO,GRAMPO SUSP;CAB NEUT:10,O -12.OMM

CONECTOR,TERMIN:COMPR;IFU;16MM2;NU :COBRE
CONECTOR,TERMIN;COMPR;IFU;35MM2;NU;COBRE
CONECTOR.DERIV CUNHA:60A;2/OCA/16MM2:CA

CONECTOR,CUNHA;125A;2/O-4/OCA/35-70MM2
SUPORTE,L; p/CHAVE FUSivEL E PARA-F<Aias
PLACA DE NUMERO OPERACIONAL; POSTO COPEL

TRANSFORMADOR,D;3F;75KVA: 1 3200-220/127V

POSTE.CONCRETO;B/600/12,OM;DT;NTC

CABO,ELETCOBE;CU;lXI 6MM2;15KV:NTC8 10680

CABO.ELETCOBE;CU;lX35MM2:15KV;NTC8 10683

CABO.ELETAUTO-SUST:QUADRUPLEX;AL;70MM2

Data: Início 28.04,2025

MERCEDES

Qtde.Inst.
6,000

3,000

Unid.
UN

CJ
CJ

UN
UN

KG
UN
UN

UN

ROL
ROL

UN

ROL

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M
UN

UN

UN

CJ

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M

M

M

Pag.

lágina

Ass.

3

Término 31.12.2025

Qtde.Ret. Qtde.Reapl + Qtde.Reapl -

1.000

1 ,0005,000
4,000

2,608

5,000
3,000

3,000

0.500

0.400

1.000

1 ,000
0.400

2,000
1 ,000

2,000
3,000

5,000

5,000

4.000
5.000

2,000
1 ,000

1 ,000

8,000

4.000
6,000

5,000

13.000
7,000
4.000
6.000

3,000

3.000

2.000
2.000

5,000

3.000

3,000
9,000

1.000

1.000 1 ,000
1.000

2,000
3.000
3.000

2.000

2,000
3,000

1 ,000
1.000

1 ,000

8.000

6,000

1 ,000 1 ,000

TRANSPORTE DE MATERiAiS PARA OBRAS DA caPEL: PROCEDiMENTO AUTORiZADO POR REGiME ESPECiAL N'’ 6.136/2019.
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COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Orçamentaçãode Projetos PS DIS - Obras

RELAÇÃO DE MATERIAIS DO PROJETO

SUPORTE,TRAFO;POSTE;195XI OOMM;ACO;3FUROS UN 2,000

POSTE,CONCRETO;D/200/10,5M:DT;NTC81 0142 UN 1.000

== côa;–o–

51 20009879
#FP 52 20011461

@@ Rg_aJ!_+ Hde.Reja )1 -

+n\

TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA OBRAS DA capEL: PROCEDIMENTO AUTORIZADO POR REGIME ESPECIAL NO 6.136/2019.
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Projeto

Título da obra

Área STPTDO

Programa Orçam. DGOC)1170548350000 (31 - REFOFRÇ'O REDE URBANA

Finalidade

REFORÇO DE REDE PARA ATENDERNOVA LIGAÇÃO 3X200A PARA MECROGERA(.,ÃO

Item CódIgo

1

2
3
4

5

6

7

8
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22
23

24
25

26

27
28

29
30

P''\

/A'\

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Gestão da Distribuição - Obras

RELAÇÃO DE TAREFAS DO PROJETO

1658929 Ordem em Curso 1-25-1560603 Data: Início 28.04.2025 Término 31.12.2025

RDU/MER-MUNICIPIO DE MERCEDES-REFORÇO DE

Municipio

Descrição Qtde.Montag.

1 ,000CAVA TERRA/AREN=<600 DAN ;<12M E CONTRAP

LEV. POSTE ATE 10.5 M: ATE 1000 DAN

CRUZETA SIMPLES SEM ISOLADORES
ISOLADOR DE PINO

ARMACAO SEC DE 1 ESTRIBO OU PORCA-OLHAL

LEV. POSTE 12 Mi ATE 1000 DAN

RETENSiON. CABO EXIST BT (RSI), POR REDE

AMARRACAO DE CABO MT E/OU BT

LIGACAO DE CABOS EM MT E BT

iNST CONJ SEGURANCA PrrRABALHO EM ALTURA

INST HASTE ATERRAM ACO COBRE. PRIMEIRA
INSTAL ATERRAMENTO TEMP TIPO SELA/ESTRUT
CHAVE FUSIVEL /SECC. FACA UNIPOLAR

PARA.RAIOS

TRAFO TRIF/RELIG/REG.TENSAO, 13.8/34,5kV
BASE P/ RELE ILUM PUBL COM.GRUPO/INDIV.
REINSTALACAO DE LUMINARIA MONTADA

D ESLOC . PESSOAL ATE M UNIC/DISTRITO OBRA
INSTALACAO DE PLACA DE IDENTIFICACAO

FORN DE CARTUCHO P/ INST CONECTOR CUNHA

TRANSP DE POSTE/MAT FORA MUN SEDE, P/TON
SUPORTE L

FIXACAO DE CORDOALHA NO SUPORTE L
LIGACAO CABO PROTEGIDO 35MM2 A 70MM2

PROTETOR DE MT (JUMPER TR E PARA-RAIOS>
ESPACADOR LOSANGULAR C/ ANTIBALANCO

SUPORTE C

LIGACAO C/ CONECTOR PERFURANTE, P/ LIG.

BRACO COM GRAMPO DE SUSPENSAO

FOTOGRAFIA DE ESTRUT OU EQUIP, POR FOTO

25900716
25900743

25900752
25900755
25900761

25900764
25900802

25900805
25900810

259008 1 2
25900815
25900821

25900824

25900828
25900830

25900834
25900844

25900863

25900874

25900883

25900891

25900905
25900907
25900909

25900911

25900916

25900920
25900942

25900944
25900990

IVIERCEDES

Qtde.Desmtg .

1 ,000
1 ,000

6.000

5.000

1 ,000

4,000

6,000

i 9.000

2,000

2,000

2.000

3,000

3.000

1 ,000

1.000

1.000

60.000
1.000

7.000

2.664

1 ,000
1 ,000

3.000

3,000

1.000

1 ,000
1 ,000

1.000

1 ,000
10,000

2,000

10,000

2.000

Total :

Pag. 1 Ass'

421:
Página 3 de 3

Qtd US Montag.
revisto

2,510

Qtd US Desmtg

2,590

0, 160

0,840
2,640

1.950

9.570
2,840

1 ,620
5.890

0,860

3,540
1.340

2,730

2,580

4,730

0.350
1.320

18,900
0.170
1.610

12.625
0,860

0,120

3,000

0,420

0, 340
0,050

0,610

0,800
0,320

4,870

0,920

2,000

0.080

86,015

,..,4.,/

Total US

2,510

2,590

0,840

2.640
2,110

9,570

2.840

1 ,620
5,890

0,860

3 , 540

1.340

2,730

2,580
4,730

0,350

1 ,320
18.900

0.170

1.610
12.625

1.200
0.170

3,000

0,420
0,610

0,920
2.800
0.320

0,080

90,885
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EMPRESA
CNPJ :

BDI

REFORÇO DE REDE PARA ATENDER NOVA LIGAÇÃO 3X200A PARA MICROGERAÇ,ÃO

Item Componente do BDI
Administração Central
Seguro e Garantia
Risco
Despesas Financeiras
Lucro
11 : PIS e COFINS

12: ISSQN (êonformeÍeglslação municipal)

13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/1 5 - Desoneração)

1'’ Quartil
5,29%
0,25cyo

l.00c70
1,01c%

8,00c%

T BL

Médio
5,92%
0,51c70

1,48c70

1 ,07 CYo

.8,31 %

3' Quartil
7,93%
0,56c70

1 ,9796

1,11 c)/o

9,51 c%

Valores Propostos
6,48%
0,52c70

1,88'/o

1l10c70

8l88c70

3l650/o
oJ20t70

0l00c70

e 24,65%

ROI =r( 1 + AC + S + G + 11 ) x ( 1 + DF) x (1 + L) 1

(1 –11 – 12 – 13) 1
OBS
Planilha elaborada conforme equação para cátculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a aliquota 2% sobre a mão„de-obra (2% ' 10,20% = 0.20%). M.O. conforme IN RFB 971, Art. 122

a\
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AV. DR MARIO TOTTA - QD 3 LT 17 PLACAS FOTOVOLTAICAS

ITEIVI DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$)
MESES

10

1 IMATERIAIS

2 IMÃO DE OBRA

89,80%
40.800,47
no
4.635,39

100%
40.800,47

100%

4.635,39

no
100,00%

45.435,86
100,00%

8

8ACUMULADO

PROPONENTE: O
CNPJ: 0

Página I de 1



.'--\

nJ
a)D

t-1
CD
C

hD
\aJa

/rn-\

q
Q,

i
b

§
3

%

à
1

2
8hHl

8
1

1\

@

8:
0
6

8
E;:

BU,

q

g
--1

S
q
1%

-g

11,.i

=>

Z
'u
ã„rJ

&:

00
3
E
0
<a
g

00
8
ac
LLJ

E
LLJa
<(
cr)

3a
cr)
LLIa

+

M
<Z
cr)

00
cr)0
F-
Lf)3
U
LLI0
<(
LLJ
00
<1-

<(
LU

E
oc
0
Z
0
L)
Lr)
0Lb
LLI
aca

Lr)
r\10r\1
\•n
ac
00
<(

8
1<(
(->
<(
ac
LU
Z
0
cr)LLI0
E
cr)

OL.
<(
Z
Lr)

<(
LU
00
<(
1

0
c+
LU
aca
0
LU
c/)
<

00
<(
F-
<(0

8
:R

0

â

8

!

Ln
t\10N
\bZ
3
a1-
<0
L/1

0
Lb
5
De
LU
L/)
LU0
0
18
L/)
0a
E0
CJ

0a
<

b
8
ac

0:2
(J
-L

:;
b

8

à
0
g

§

#

3

2

%8 á 3E
6
4(
hp

E

6

00
Y

8

y
d

3

6
11

à

a
Z
L)

!

E

3
$

SQ>/

0-
Z

0
rE
D
0

É
g.
'4

a0
Z
<

9

Fg
frI

a
10
F-

1'
Z
3
De0
:1

g
1 1_

0
L)

023

0
i<c)
<(2
E
nc
c)
c/)
0

8 Mn8T8Tqnmn9TgTrn@RBTa $n
bIg ISIS118-183- 13iI :'iI a~jg~1 X- 1 gl X'l gIgI :'jI a- 1 m-

Ln 1 1 1 dl 1 nII 1 1-dl IFI

00
r\
Lr)

4
3
LP

91 *ê'l2'l wIKI pl 9 IB'lg'l wI wl 21 BIBI BIBI pIB
Vb
ac

00
Ln
iI

(XI
b

gI „. I gIgI gIgI gIgI ”I gIgI gIgI “-lUIgI =iI ”'dl 1 Ir' 1 1 "I1 1 1 FII IFI

t/b
oc

\n
OC

p Mm:aBITaEnóHEnR maqwiirE
8-1 gls:-In-IEI 8-1 gl SI ”I gIgI gIgI ”I SI gIgI ”qI 1 1 dl 1.11 l Idl lá

00
o\
Lf)

9l:'1 BI BIBI 9l91 ©l2l2lBl BIBI BIu l»-l2l*tf}
oc

§l!§!!iÊ§: iIi:§:g!§:
00
T-1
tr)

ÊÊ§i;gi8;i-§§-i:.§!§:
00
T-1
Lr)

8 18l8l8l8l8l8l8l8l8l8l8l8l8l8l8l8l8l8-i 1 -iI -iI -iI -iI -iI -iI -iI -iI -iI -iI Fil dI -iI Fil -iI -iI -iI Fi

;l'l=151=1;1;1=1ilãl=1=1=1=1=1glgl=
Z
3

<0
8
T-1
rr)

ERa
F_oO
52LUa
xd
É \ 3

PE
L))11

: É

lg l
§ J
1 CL

88

a
2
0
L)
0
De

5
LZ
Lr)
T-1

oc
LU

E
0a
>

23
0Z
a
ac
00
<

0
cn

„.IMI„l»l.,I=IsIsl3lsl=lSISIRl8lRIRl8

iiIiiililiIiiIiIiIiiiiIiIiII
T-1

a
E
0
(J

cn 1 cx> 1 oI LÁ IoF aFal\ali)l=ili)IBiFbi'BNTal F=
CD l-llÕjrqlÕl-qloIÃll olã> 1 Ln 1 ;II chI Lnl Lnl É

N
Ln
st

2'lBl2'l BIBI gl »'l BIBI %' l»l»l BIBI BIu

(\1

E
E0b

II

<

tJ
6
3
<(0\\
r\1

11

<(

8
C9

B
<(0-\.
nJ
4(
U
0
Q-

<

L)
a

01

(5
Lr)rr)

oc

0

0a
<f
Z
<(0
0
CE
06
00
<(

0
L/')

Pl

2
20
00

I11X
LLI

U
nc

{\1

2
E
LO

2
0

LU
ar
000
c)
0
CJ
<

0-

111

<(

rI
LLi

0

1-
Z
>

<

ac
ac
LLI
1

+

00

!]
--1
00
L)
F-'Z
Fc
F-
Lf)
LU

T-1

E
E
Ln
o\1
\-1

U
LU
bf1

0
3
<(
2
ac
<(

M\
(J

a-
Ln
T-1

g
0a
CJ

0a
F-
an
F-
Lf)
0
cr)3
LU
>

<(
lU

00

cr)

CN

LLI

2

Si
110
E-
+

oc
000
c)
6
c)
<

F:Z

<

oc
na
LLI
F-
a(
LU
F-

<(
1[

rr)
r\J
Lr)rr)
r-1
00
L)
F-Z
b:
00

0-
cr)3
QC
F-

0
F-.2
LU

2
<

0tr)
<Ln
Ln
<

E

«
s-1
00
rr)

00
U
F-
Z
2
E00
Ln
<’
Ln

I
00-b
cr)0
-J
LLI
>

cr)3
Q
LLI

0L)
oc

bz

00

L/)

rI

0
L/)

CE

LLI

2
:10
0,

<-
Lf)
>

Lri

F-

0
<(
oc

4
<(a

E
E
ai
><

E0
0
<(
Cr)

F-

3
(5

-)
<(

Q

<f
1-

Pag.

4?)1

(J
}--Z
E
E
Ln
01

E-
2
r\1X
LO
T-1

2a
<(3a
d
<(
>

0cr)3
<

ac
<

CL

2
E09

2
>

01X
tD

E
0
<(3
(J
<-Z
3a
<

>

0Lr)3
<

ac
<a

Z
<(
ra0
Lr)
(\1

E-
E000
o\1

6
F-
LU
ac
c)
Z
0
LJ
LU
F-
cr)
0a
<

1-
LU
N
-)
06
CJ

(J
IZ
5
E
LDX
(XI
rr)
X

aF)rI
10

0
L)
<(
a
Z

<

a
<(-
Lr1
LU
(J2
<(
QC

0
<(

E

E
E00
r\1

2
E
{\1
X
LO
T-1

E
0
<(
3a
d
<(

2
0La
3
<

oc
<(a

Ass. -\

[~.,,,-..,,/

E
E
Lr)
+

5
5
61
X
LD
T-1

E
3
<

00
<

c/)
LU
UZ
<

oc
LL

0
Lf)3
Lhl

<(
nc
<(
CL

E
E00
cr)

2
E
61
X
10
T-1

E
à
<(3
a
d

<

E
0
br)3
LL

<

oc
<a



a\

r\1
a)D

01
(0
C
UD

\ 113a

to 1 oo 161
DO lolla\
piI to- 1 Lr;

LOI r-1

Lr1«
ID
61

9Ipl9l9l9l9lBl9l9l2l9lPIBl9l9l9l9l2l9l9l2
rN
T-1

cri
o\1

T-1
ar)
LD
LO

0
ah
Ln
r-1

0
00

2l2l2l9l9l9
00
rr)
r\1

0
ID

+-
T-1

rr)
r\1
0
LD

ah
b
F+

trb Iv} lub 1 vb 1 vb Iv}Iv1.1 vb Iv>. 1 vb it/> 1 tnMIMI & I & I & l M l & I & I & leI MId

FIIOIOgIa
anI on IT–11 T-1

d" Iu;' I cri 1 ad
Lol T-l1 r\II ,–1

0
00
T-1

81 ;1I 8,1 ql q
-l18l:1l8l2

oI oI oI oI oololololo
1-iI Fil T-iI Fil Fi

z 1 z 1 z 1 z 1 z3l3l3l3l3

Lf)
0
oc3
r\1

§L)
2
(J
CD

B
<(0

LLI

\

01-
2
E
ac

1-
na
0
1-
IJ
LU2
0
c)

E
E
rr)
1 Ll

E
E
00
T-1

2’0
0
Z
KI
0
<3a
g
LU3
ac
nc
<

(\1

E
E0
T-1

Ln
T-1\\0b
Lb

ac
LLIa
QC-

0E
(J
LLI2
0
L)

04

E
E0
b
Ln
rr)

\0b
Ln
rr)

oc
LUa
na
0
1-
L)
LLI

Z
0
L)

b 1 OO
rn 1 rr)
ala
21201 0
u l u

LDrr)a
20
(J

r\1
rr)
a
E
0
L)

a1
Lr)
0rr)

10

(N
FI

LO
Lf)
b
T-l

00b
0-

rr)
(\1

0
Ln
T-1

mJ
Lr) IN
nfl o'
nJ

00
ai
cã
(xI

Ln
r\1
0q
T-1

:-1
ar)
T-1

Bl9lBIBl9lB'
LD0
arI
01

00
rJ
rxl

LO
b
0-

q
Lr)
{\1q
T-1

==1

00
1-1

qr
Lr)
nlq
T-1

8.18,ip
gil816

7,18
gIg

8_1 R
RIId

oI oI oI oolololo
T-1 IT–11 T–11 Fl

z 1 z 1 z 1 z3l3l3l3

0
rr)0
rr)
r-1
00
(J
F-2
oi
2
E
Lr)
rr)
<r
]1Z
3
c)
0
<L)
<(
>

OC
LUa
0-
00
oc
F-
c/)
LU

0
Lr)Vrr)
x-1
00
(JI2
E
E0
a1
T-1

na
F-0
1-3
<

8
F
cr)
<

Qb

g2
0

L)[-Z
10

0
el
LO
T-1

0
<f;[
Z3
L)
oc
LU
F-
<(
na
0
F-c)
LUZ
0
L)

fbI
\
T-1

11,1

F-
Lf)
<(
l-\\
LO
x-1

0
<(][
Z3
U
ac
LU
F-<(
0/
0
1-
c)
LLJ
Z
0
c)

1-
<(

r\1

E
E
Lr)
on
Ln
01
0
c)Z
0
OC

>

5
<(:[2
0a
E
<

oc
L9

0qa
E0
(J

61
qra
E0U

ID«a
E0
(J

Lnqa
E0
L)

bqa
E0
L)

0
on
ah
LD

0
an
a1
(\1

ah
LO

LD-

LO

\rrr)
T-1

1-1

\o
+

00N
T-1

1\ 161
fOI r\1
td' Ipi

00
T-1

00
F=
01

0
Lr)
10
LO

00
rr)
rr)FI

8l2l9l8l9l9
EIE
b~ Itdn1 I rn

1-1

sr
T-1

b
LO

Ln
(\1

LD'

00
0
00

BIBI*#

gIg
613

00
8-
FI

qI o
t-11 O
I\- 1 «'
LOI rN

brr)
La

BIg
*:l3

00
0
00t-l

+

b
LO

b
frI
LO-

oI o010
T–1 It-1

oI oI oI oI oI oI oI oI oI oolololololololololo
THI T-l1 TdI T–1 IT-II FIII-FIT-III–II FI

0Ó
11

z 1 z 1 z 1 z 1 z 1 z 1 z 12 Iz 1 z
3l3l3l3l3l3l3l3l3l3

z 1 z
313

h-
2

LLJ
oc
00
0
c)
3
Z
o\r
E
E
LO
T-1

3
x-1

naa
E0
c)
2
E
ac
LLI
F-
na
0
5
2
0
c)

L)
1--Z
Ó
F-
nc
LLI
000
U
N
E
E0
T-1

0-
Z
E3
#

Ó
<

L)
<(
ac
ac
<

E
<(
0-

LnV
Lri
cr1
r-1
00
(J
F-Z

ac
<(
3
CJ
CE

L)
LLI

F-0
LLJ
F-
Lr)0a
\qba-
E
E0
F1
LO

(3-i
0
L)
<(
ac
00

Lr)
LD
Lr)rr)
1–1

00
(J
F-Z
>

bz
Lr1

<(
ac0
h-
LLI
F-0
aca
<e
ac3
1-
CC
LLJ
00
0
L)

11
L/1Z
S
F-

1'
<e
<e:[
c)3
rr)
OC

0
1

LLI
F-0
aca

9l8ala
51 S010
L) 1 CJ

00qa
E0
(J

F-1
Lf)a
E0
L)

b
Lr)a
20
c)

ko Inl
FII Ln
Fil 6fxll rN

0
(\1
\1
r\1

b
10

Lf)
r-1

rr)
LO
ari
Lr)

oI oLnl o
RFId
LOI o

r\1

rr)
fbI
a;
t-1

x-1

N
nJ

0
0
+

(XI

Lr)
+

0-
Lr)

tô. I ubI InI ubI tn 1 tn 1 tn
MIMIMI & I & I & l M
oI o010
o-16LOI o

o\1

Pq
r\1

LO
00
cn
1-1

LO
Lri
r\1
(\1

rr)0
Pl
r\1

LO
01
rn
Lrl

tn 1 ta. 1 tr1.1 tr>
OC 1 QC IcE Ioc

Vb
ac

0

8~18
(\1

to Ito
o01 Ln
at Ini

na

b
10
T-?
Ln

LD
00

aFi
T-1

00
«'
(\1

b
LD
T-1
Lr1

00
0
LO

tD
Lri
(\i
(XI

LLI
ac
00

0
L)

3
7
01

2
E
Lnrr)

3
\-1

0/a
E0
L)
Z
E
ac
LU
}-
0/0
5
tLf
Z
0
c)

8
(N
E
E
LD
T-1

aU0
\

(N

<(
0
LD

a
11Z
3
c)
>

Fc
LU
0
ac-
0
F-.
(J
LLI

Z
0
CJ

LLIa0
L)
0
F-
br)0a

61

E
>0b
Lhrr)
\

<

c)0-\-q
4
(\1

<(
Lr)
(\1
T-1

4i
IE
Z
3
c)
aa0b
L)
LU
Z
0
L)

Lf)
0
a
ac
d(
oc
<a
LLJ

LLI

>

cr)3
LLJ
>

<I
(J\\a

1-
ac
0a
3v)

<(Z
0
c)
<(
nc

3

<(

a

111a
0
0
na
LLI

E
Z
LLJ
0

(J
<

00
Lr)
a
20
L)

q
LOa
20
CJ

nJ
LDa

=0U

1-1

LD
a
E
0
L)

rr)
LD

E0
LJ

81 bR

9-18-
T-1

01 \o
rr) 1 N
Oil FiLnl r\

s-1

01 0010
8- Ig
ChILD
rr; Ini
r\1

BIBl91%'
3]]
gI F:

T-1

000
00
Ln
na

\D
r\1

Ln
+ ah

:-1
aI

N
rr)

10q

0
LO

LO
Lf)

00
b
cn
Lr 1

(N

LO
q
II0

'21 *21 g'lB'

0o Ir..,..
b- 1 'Y?

$319
r\1

8l9_
'-Ig

10
q
1-10
r-1

0Ó
00
(\1
(1
{\1

001 r\
r\31 rr)

$319
01

gIgI
gIg

LO

9
d

oI o010
t-l1 T-1

00

BIg
Z
3

00qX
Lr)
Lr)
on
>V
Lr)
rr)\\
Lr)

<e
1-
(J
<(a
20
-tTl0
ac
R\r
0(0
I
F-
(IC

0h3
cr)

0
00
LD0FI
00
L)
F-
Z
>

bz
Ln

RJ-

E
E
LOPl
X
-)
c)
LLI
000U
F-
111

LU

0
00
<

c)

pr)
00
LO0
T-1

00
L)bZ
>

LZ
LO

(N

E
2
Ln
FrI
X

3
c)
LU
00
0
L)
F-

0
00
<

U

>

b
(\1
T-1
h-\0
01
r\1

60
01
rr)
T-1

<i
>

bz
Lnb
rr)
a
na
00
<(

>

OC

0
LL
cr)
Z

<

nc
F-

>

E0b
a
><
LU-Ja
3
oc0

<3d
1-
1/)
3
cr)

6
F-3
<

[-
LU

0
00
<

U

U
1-Z
F:0
E-0
o\T
T-1\\.00
LD\\
00

0
F-
LU
ac
LJ
Z0
L)
LLi
F-
cr)
0a

b
LOa
20
c)

00
LO
OL

E
()
L)

0ba

ar)q
nJ
LO

0
\l.
rn
cr1
10
LDb
01
C
Dea'-\
<

UI
De
L)
N3
8
0
D
C
ID
a)
III
C
ca

aJ-==

rD
+4
c/1

U

i
a)
LU

01

bD
C
LU

00
d
frI

0

r\1

0
\6

}a()
r\1

8

Z
6

0

000
b
ah
00

fri

Rj3
IE
0

DX

ti
C

3: :g
.8ã
01LUadI

0
:P
000
rr)
N0o\
00
Ln
rr)
F)
N3
oc0

0
ac
0
Z
<

LLI-J
LLI

Z
<(
LLI-3



Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de ampliação e reforço
de redes de energia elétrica, para ans de instalações de placas fotovoltaicas, no Município de
Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto
do presente Pregão foi realizada na forma do art. 23, $ 2'’, 1, da Lei n.o 14.133, de 2021, mediante
utilização da Tabela SINAPI de abril de 2025 como referência, conforme planilhas
orçamentárias anexas aos autos do procedimento, as quais discriminam os valores de cada

etapa/item do Serviço que compõem o objeto.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 12 de junho de 2025

M,o'Q 3M&
Sabrina Pedralli
Engenheira Civil

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo I.icitatório n'’ XXX/20XX

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(1)rocesso Administrativo nc’.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de ampliação e reforço
de redes de energia elétrica, para fins de instalações de placas fotovoltaicas, no Município de

Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

LOTE ÚNICO - AMPLIAÇÃO E REFORÇO
e atsei

Ampliação de
aproximadamente 1 05

metros de rede primaria
trifásica 1 3.8 KV com

instalação de transformador
de 75 KVA para atender
pedido de aumento de carga
de 3X100A para 3X200A -
tensão 220/127 V.
Local: Rua Jaraguá - Escola
Municipal Caetano Munhoz
da Rocha, Arroio Guaçu.
Reforço de rede para atender

DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA
1 tl 1

21687 Serviço 01 81.479,02 81.479,02

um aumento de carga de

2XI 00A para 3X20C)A.
'l-ensão de fornecimento
220/127V.
I.ocal: Estrada Rural São

Marcos - Quadra de Esportes
da linha São Marcos.

Ampliação de 152 metros de
rede de distribuição urbana
em média tensão 13.81<V
condutor 35MN4 XLPE e

instalação de posto
transformador de

02 21687 Serviço 01 52.741,09 52.741,09

03 21687 Serviço 01 89.802,25 89.802,25
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1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMÁT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante rio Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm
tópico espccínco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 'Fermo de Rcfcrência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.1
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste ’l-crmo dc Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 . A empresa vencedora do certame deverá comprovar seu cadastro (CRC – CFIKl-IFIC ADO
4.2. DE REGISTRO CADASTRAL) na COPEI, conforme o manual de “construção redes
elétricas de distribuição por particular”, disponível no site I-I'l-’l'P :// WWW.copcl.com
4.3. A empreiteira responsável pela execução deverá fornecer mão de obra e cquipamcntos
necessários para a completa execução dos serviços os quais serão nscalizados pelo Município de

Ass/l
C2Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo I.icitatório n'’ XXX/2CiXX

R$ 'FotalRS Unit.Catser UnidDescrição/Especificação
5 / para

ligaçãoatender nova
3X200A

Padre JoséLocal Rua
Gaertner Placas

Fotovoltaicas

Reforço de rede para atender
nova ligação 3X20C)A para
mlerogeração ,

Local: Avenida. Dr. Mário

Totta - QD 3 LT 17 - Placas
fotovoltaicas

Item uant

45.435,86 45.435,86Serviço21687

Total do Lote R$ 269.458,22
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Mercedes.
4.4. Os serviços não aprovados, ou que se apresentarem dcfeituosos em sua extensão, deverão
ser reconstruídos por conta da contratada.
4.5. São de responsabilidade da empreiteira:
a) Corrigir qualquer defeito na execução dos serviços, objcto do contrato, sem ônus para o
município, bem como terá responsabilidade integral pelos danos a este c a terceiros, decorrentes
de sua negligência, impcrícia ou omissão;

b) Todas as instalações provisórias da obra;
c) ’I'odas as sinalizaçõcs de tráfego necessárias para garantir a cxccução do objeto com total
segurança;
d) Conservação das ruas, avenidas, rodovias, gramados, arborizaçõcs c plantas ornamentais nos
locais que serão executados os serviços;
e) Locais para guarda de materiais e equipamentos, alojamento e refeitório para operários se for o

f) O uso dos equipamentos de segurança pelos operários, conforme as normas regulamentadoras
vigentes no país;
g) AFF de execução conforme o objeto do contrato;
h) Todas as taxas relativas à obra junto aos órgãos municipais, estaduais e federais;
i) 'l-ransportar e armazenar todos os materiais existentes quc forem removidos da obra para o local
indicado pela fiscalização do Município de Mercedes.
4.6. o responsável técnico da empreiteira deverá acompanhar constdntemcntc os serviÇos e
responder pelos contatos técnicos que forem necessários. O fato da existência da liscalização não
diminui em nada a responsabilidade integral, técnica e exclusiva da contratada.
4.7. Não serão permitidas quaisquer alterações no projeto sem a análise e aprovação expressa
por parte do projetista, caso contrário, fica totalmente excluída a responsabilidade técnica do
rricsmo .

4.8. A empreiteira deverá realizar a limpeza da obra nos finais de todos os dias. Caso haja
material de descarte ou entulho, deverão ser transportados para locais ambientalmente legalizados
por conta e risco da contratada. Fica proibida a realização de qucimadas dc entulhos ou qualquer
outro tipo de objeto no local da obra. No final da execução dos serviços, os locais da obra deverão
estar isentos de entulhos e restos de materiais.

4.9. Todas as informações e demais descritos estão em anexo (Memorial descritivo, orçamento,
projetos e outros).

caso ;

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4. 1 1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 c seguintes da 1.ci n'’ 14.133 ,

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.12. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá aprcscntá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.
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4.13. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras quo serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria
4.15. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições c pcculiaridadcs do objeto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, do setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 1 1 :30 c das 13:00 às 17:oo,
até um dia útil antes da data de realização do processo licitatório.
4.16. Serão disponibilizados data e horário difcrcntcs aos interessados em realizar a vistoria
préVIa
4.17. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação .

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimcntos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objcto: 01 (um) dia após a omissão da ordem de serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 01 (um)
mês para execução do scrviço, conformc cronograma físico-linancciro.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Jaraguá - llscola Municipal
Caetano Munhoz da Rocha, Arroio Guaçu; Estrada Rural São Marcos - Quadra de Esportes da
linha São Marcos; Rua Padre José Gaertncr - Placas Fotovoltaicas; Avenida. Dr. Mário Totta - QD
3 L'F 17 - Placas fotovoltaicas.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades cstimadas c qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário :

5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr ,gov. br
Página 1 4



Pag. As

33Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/2CIXX
Processo l.iciíalório n'’ XXX/20XX

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto c memorial dcscritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Orçamento, projeto c memorial descritivo são complementares entre si, de
forma que as informações contidas neles devem ser consideradas e executadas;
5.5.2. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, a obra deverá ser executada na íntegra, conforme informações no orçamento,
projeto e memorial descritivo;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 1l", inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7. Os procedimentos de transição e nnalização do contrato constituem-sc das seguintes
etapas :

5.7.1. Para a cntrega e recebimento, deverão ser retirados da área dos serviços todos
os entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão
admitidos quaisquer tipos de detritos, sujeira e materiais restantes dos serviços.

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser cxccutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

8

outros .

Preposto
6.6. A Contratada dcsignará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
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contratado .

6.7. A Contratada deverá manter prcposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período estabelecido no cronograma físico nnancciro dos serviços.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justincadamcntc, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 c seguintes).
6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e detcrminará o que for necessário à regularização de Falhas ou defeitos
observados.

6.12. o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e cspccialmcnLc:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.12.2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento :

6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato ;
6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;

6.12.5 . conferir e ccrtificar as faturas relativas às aquisiçõcs, serviços ou obras;
6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios ddcquados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de cxccução dos serviços cxigívcis para a pcrfcita
execução do objeto;
6.12.8. exigir o uso correto dos cquipamcntos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com o proposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou cspçciais para a resolução de problemas na
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entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.12.12. verificar a correta aplicação dos matcriais;
6.12.13. requerer das empresas testes, cxamcs c ensaios quando ncccssários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da I.ci Fcdcral n.o 14.133, dc 2021, o rcccbimcnto
do objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.13.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a vcriHcação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.13.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.13.6. a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.16. o nscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpestiva ou à prorrogação contratual

3

Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.17.1. Analisar a documentação que antecede o pagamcnto;
6.17.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.17.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documentos rcfcrcntcs ao recebimento do objeto contratado;
6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea '’d" do inciso VI do $ 3'’ do art. 174 da i.ci n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 202 1,

com as informações obtidas durante a cxccução do contrato, como forma de
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aprimoramento das atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.17.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.17.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mcdidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7. i.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constatc que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3 . deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

dcmandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considcrará os seguintes
critérios :

7.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma e após a autorização
do Gestor do Contrato

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado cIo recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico c administrativo.
7.6. O fiscal sctorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao íinai dc cada período de faturamcnlo, o fiscal do
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contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto de valores a serem pagos à contratada,
registrando cm relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas cxpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriHcarcm vícios,
defeitos ou incorrcçõcs resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última c/ou única medição dc serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efctuará o atcste da última c/ou única medição de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021 )
7.7.4. o recebimento provisório também licará sujeito, quando cabívcl, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.
7.7.5. Os serviços podcrão scr rcjcitados, no todo ou cm paRc, quando em desacordo
com as especificações constantes neste 'l'crmo dc Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento dcfinitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos liscais do
contrato c setorial, quando houver. no cumprimento dc obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na cxccução contratual, baseado cm
indicadores objetivamente definidos e afcridos, c a eventuais pcnalidadcs aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização c, caso haja irregularidades que ilnpcçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pcrtincntcs, solicitando à CON'FRA'I'AD A, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documcntações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimcnsionado pela nscalização c
gestão .
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7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc) 14.133, dÊ2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagarncnto.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objcto ou no instrumento de cobrança.
7.12. o recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13 . Recebida a Nota Fiscal ou documento dc cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar sc a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de cxccução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota l;isca!/l"atura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até quc o contratado providcncic as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC/\F ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/202 1.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AIr para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) idcnül-icar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impcditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMA'l'IVA N'’ 3, DI': 26 Dl! ABRII.
DE 2018).
7.18. (_-onstatando-se, junto ao SI(:Ar, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improccdcntc, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3
1
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7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.21. llavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rcalizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao

defesa

S IC:AI

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. IIm todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota l"iscal, após
comprovado o adimplemcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c
notas de débitos, conformc prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

,- <

Forma de pagamento
7.24. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TliD, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência c conta corrente indicados pclo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários inforrnados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia cm quc constar como emitida a ordcm bancária,
l-ED, DOC ou transferência bancária para pagamcnto.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.26.1. Independentemente do percentual dc tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No cntanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida l.ci Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fIScais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRJF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
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normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As ccssões de crédito dcpcnderão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicic)nam à regularidade fiscal
e trabalhista do ccssionário, bem como à ccrtiiicação dc quc o ccssionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8,429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que seria destinado à cedentc

(contratado) pela execução do objcto contratual, restando absolutamcntc incólumcs todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o dcsconto dc muItas, glosas c prcjuí7.os
causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, quc continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

rx\ 8. FORMA E CRITÉRIOS DE St11,EÇ,iO 1)O FORNECE 1)OR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de l.ICi'FAÇAO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma El.E’FR(")NICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO .

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato scrá execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fIns de habilitação, deverá o licitantc comprovar os scguintcs requIsitos:
llabilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou docunrcnlo equivalente que, por força dc leI,
tenha validade para fins de idcntilicação cm todo o território nacional:
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de limprcsas Mcrcantis, a cargo da
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Junta Comercial da rcspcctiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmprccndcdor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SIJU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - I'=IREI,I: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de I':mprcsas Mcrcantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DRT':l/MIC n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradorcs;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou cmprcsária, respectivamente.
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de llmprcsas Mcrcantis onde opera.
com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, dc 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

IIabilitação fiscal, social e trabalhista
8.13 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade nscal perante a l?azcnda Nacional, mcdiantc apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI'13) e pela
Procuradoria-Geral da l?azcnda Nacional (p(lrN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusivc aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro dc 2014, do Sccrctárlo da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de rcgularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG'l'S);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5 .452, de 1 '’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual9 deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microcmprccndcdor individual que pretenda aufcrir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na 1,ci Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e nrunicipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,
inciso II 9 alínea “c”, do Dccreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ou de sociedade simples;
8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 2021, art. 69, caput , inciso II);
8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (1.G), l.iquidez Corrente (l.C), c Solvência Gcral
(SG) superiores a 1 (um);
8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação c poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura; e

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-sc-ão ao último cxcrcício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita l;cdcral do Brasil para transmissão da l':scrituração Contábil Digital
- ECD ao Spcd.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez C,cral (L(J)> Solvência Geral (SG) c I.iquidcz Corrente (1.C), será exigido para
ans de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor cstrmado da

contratação .

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e podcrao substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, dc 2021, art. 65, gl '’).
8.26. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item dcvcrá scr atcstado mediante
declaração assinada por professional habilitado da área contábil, aprcscntada pelo fornecedor,

À,

Qualificação Técnica
8.27. Declaração de que o licitantc tomou conhecimento de todas as informações c das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.29. Comprovação (válida e vigente) de cadastro (CRC – Cl-':Itl'IFICIADO DE RIIGISTRC)
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CAD As'rRAi_.) na CC)PEI, conforme o manual de “construção redes elétricas de distribuição por
particular”, disponível no endereço : https://www.copel.com/site/fornecedores-e-
parceiros/construcao-de-redes-por-particular/
8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CRli/\, cm plcna validado

8.30.1. Sociedades cmprcsárias cstrangciras atcndcrão à exigência por meio da
apresentação, no morncnto da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brasil.
8.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica c
operacional cquivalentc ou superior com o ob.joIo desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitcm, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.31.1.1 . Ampliação de rede elétrica pública (CC)Pl IL);
8.31.2. Não será exigido comprovação técnico-profissional com quantitativos mínimos.
8.31.3 . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.31.4. o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32. (_-aso admitida a participação de cooperativas, será exigida a scguinLc documentação
complementar :

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que cxccutarão o contrato, coin as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, rcspcitado
o disposto nos arts. 4c’, inciso Xl, 21, inciso 1 c 42, 882Q a 6') da I.ci n. 5.764, dc 1971 ;
8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -– DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.32.4. O registro previsto na I.ci n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que cxccutarão o contrato;
8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gcrais extraordinárias; c) três registros de

presença dos cooperados que cxccutarão o contrato cm asscmblcias gerais ou nas reuniões
scccionais; c 1) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; c

,-<
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8.32.7. A última auditoria contábil-linanccira da cooperativa, conforme dispõc o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. o custo estimado total da contratação é de R$ 269.458,22 (duzentos e sessenta e nove mil,
quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos tcrmos do art. 7', g I" , do 1)ccrcto Municipal n.'’
03 1/2023, e do art. 2'’, $ 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na scguintc hipótcsl

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do g 7'’ do art. 90 (remanescente de obra),
ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da

demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

80\ 10.2. Segue em ancxo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos espccíncos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 (Exercício anterior)

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO 1)E EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da I.ci n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente j ustincada no processo licitatório .
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União –- 'i-CLJ - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
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empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a ccrccá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam cntrc si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e nc’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. !\ escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto Gnancciro c baixa conlplcxidadc, a
formação de consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente compctidoras entre si, acordasscm para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consccução dc objeto certo c dctcrminado no tempo, que cnvolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnancciro, de forma quc as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pcla não pcrnüssão dc participação de empresas
reunidas em consórcio, consoantc os motivos a seguir cxpostt)s:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finmrcciro;
12.4.2. Deve-se primar, no prcscntc caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá ccrccar a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não !imitará a compctitividadc, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para cssa nnalidadc;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do prcscntc termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

d (b) alta

Mercedes, 12 de junho de 2025.

VÁeb,-e
NUma Eger

Assistente Administrativa

kr
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o 'J-crmo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa especializada para execução de serviços de ampliação e

re.forço de redes de energia elétrica, para fins de instalações de placas /otovoltaicas, no
Município de Mercedes/ PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do

respectivo Estudo Técnico Preliminar - 11'1-P, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município .

Mercedes, 12 de junho de 2025.

\\:Lv-b df-Nilma ICger
Assistente Administrativa
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços dc ampliação c

reforço de redes de energia clétrica, para fins de instalações do placas fotovoltaicas, no
Município de Mercedes.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Risco 1
Probabilidade
Dano
otencial

Ação
Preventiva

(1 (3Ação
Contingência

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO

Risco 2
Probabilidade:
Dano

otencial:

Ação
Preventiva:

Ação de
Contingência :

3, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Inadimnlemento ContratualRisco 3
r Impacto
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4WAPA DE RISCOS

Definição inadequada das esDCcincaçÕCS
Baixo mc ClassificaçãoA)
Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidade

o

diálogo com interessados, formalizar o 'I-crmo
de Referência

Retincar o Edital ou revogar a licitação Responsável

l,icitação deserta ou fracassada.
a c i
Não atender à necessidade institucional e aumento de custos

licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planejada.
\ onsável:
publicação e exigências razoávçis, e seguindo
o calendário legal e administrativo

c

eventualmente neccssárias, no menor prazo
possível.

Alto 1 0

Pag Ass

05,

Médio

Secretaria

responsável

Prcgoc i ro
Prefeito

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Prcgociro,
Direção,
Procuradoria)

Equipes
envolvidas

(Compras,

Prcgoc i ro,
Direção,
Procuradoria)
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Dano
otcncial

Ação
Preventiva

deAção
Contingência

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3
Probabilidade
Dano

otencial

Ação
Preventiva

Ação (1 (3

Contingência

5, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3

Probabilidade
Dano
lotencial

Ação
Preventiva

c riAção
que impcdcm ou diFicultam o pagamcnto,Contingência
nclusivc liberação de recursos
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Inexccução do objeto ou atraso na conclusão

Assinar o contrato–;cUT
necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronograma cstabclccido

)

prazo, sob pena das cominaçõcs legais.

Responsável

Responsável

Dcsconformidade com as especificações
Baixa AltoImpacto Classificação
Serviços executados com má qualidade (segurança,
dimcnsõcs, ctcm) mG- Responsável

con fornrccstá scndoexecuÇão
esDCciíicado
x
acordo com o que foi contratado

Atraso de Dagamcnto
Raro ClassificaAltoImpacto 0

Descumprimento de obrigação da própria administração

Comunicar e tramitar adequadamente a
nota fIScal

Responsável

Pag Ass

5

Fiscalização e

Direção
Administrativa

l;iscalização c
l)ircção
Administrativa

Médio
funcionalidade

l;iscal do
Contrato

I'-iscal do

Contrato

Médio

Fiscal do
Contrato/
Contabilidade
IT iscal do
Contrato/

Administração
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MATRIZ DE RISCOS (Ci.ASSiFiCAÇ;\O)

1

IVI

P

A
C
T
0

Muito Alto 5 Médio

MédioMédio &
É--:,:-’ÚM> Médio Médio

4éMédioMédioMédio

MédioMédio

32 41 5

Alto 4

Média 3

Baixo 2

Muito baixo 1r\
Raro Pouco Provável Provável Muito Praticamente

Provável certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 12 dc junho de 2025.

Assinado de forma digital por
EDSON FDS;ON KN/\UI,:88632350900

KNAUL•88632350900 Dados: 2025.06.12 14l23:36
.03'OO'

l':dson I<nau 1

SECRETÉItIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

'n\
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CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSORIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de emprcsa especializada para serviços de ampliação e rcforço dc redes de

energia elétrica, para fins de instalações de placas fotovoltaicas, no Município de Mercedes/l)R.

CERTIFICO para nns dc direito, sob as penas da lei que o objeto cm cpígrafc constitui-
sc em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos quc constituam
área de competência lcgal do órgão ou da entidade.

'P\\
Mercedes – PR, 12 de junho dc 2025

EDSON ij&IF: lg:UoLT8a6:jgiljaJ9pQQOr

KNAUL:88632350900 V3T;,;2025-06'12 14:24:20

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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